
Terça-feira 27 D I Á R I O  D A  J U S T I Ç A Março de 1979 2241

T R I B U N A L .  S U P E R I O R  
D O  T R A B A L H O

TRIBUNAL PLENO
R ELAÇAO  DOS PR O C E SSO S SO R 

TEA D O S AOS S R S . M IN ISTR O S DO  
T .  PLENO
Em  5.3.79

Processo n° AR-06-79 
R elator: Exm o. S r . M inistro Lopo 

Coelho
Revisor: Exm o. S r . M inistro Alves de 

Alm eida
Espécie: Ação Rescisória 
Interessados: PeEkan S  .A . —  Indús

tria  e Comércio e G unter G u .ta v  H err
m ann Holz

Ao vogados: D r. Luiz Carlos Rodrigues 
Silva

Processo n° AR-04-79 
Relator: Exm o. S r. Juiz W ashington 

da Trindade
Revisor: Exm o. S r . M inistro A ry  

Cam pista
Espécie: Ação Rescisória 
Interessados:: T itân io  do B rasil S.A. 

Tibrás e Evanes de A raújo 
Advogado: D ra. Vera de São Paulo

Processo n° AR-03-79 
R elator: Exm o. S r . M inistro Alves de 

Alm eida
Revisor: Exm o. S r . M inistro Nelson 

Tapajós
Espécie: A ção Rescisória 
Interessados: Rosilda Costa dos S an 

tos e Tradição Turism o L tda. R estau
rante Solar do Unhão 

Advogado: D r. U liises Riedel de R e
sende

Processo n° AR-02-79 
R elator: Exm o. S r . Juiz Renato C ana 
Revisor: Exm o. S r . Juiz Roberto M á

rio
Espécie: Ação Rescisória 
Interessados: Carlos M otta e F acul

dade de Odontologia de Pernam buco e 
Fundação do Ensino Superior de P er
nambuco

Advogado: D r. T úlllo  Ponzi
Processo n° AR-01-79 

R elator: Exm o. Sr. M inistro M arcelo 
Pim entel

Revisor: Exm o. S r . Juiz R enato Caria 
Espécie: Ação Rescisória 
Interessados: Adelina Borgonovo da 

Silva e outras e F E PA SA  —  Ferrovia 
Paulista

Advogado: D r. Sid Riedel Figueiredo
Processo n° AR-42-78 

R elator: Exm o. S r . M inistro F ernan 
do Franco

Revisor: Exm o. S r. M inistro Orlando 
Coutinho

Espécie: Ação Rescisória 
Interessados: Antonio G onçalves da 

Silva  e Prefeitura M unicipal de Bão V i
cente

Advogado: D ra. Sônia de Oliveira
França
R ELAÇ AO  D O S PR O C ESSO S SO R T E A 

D O S AOS S R S . M IN ISTR O S DO 
T . PLENO
Em  5.3.79

Processo n° E-AR-31-70 
Relator: Exm o. S r. Mi. istro H llde

brando Bisaglia
Revisor: Exm o. S r. M inistro M ocart 

Victor Russomano
Espécie: Embargos em A ção Rescisó

ria
Interessados: B ran coft Brillotex T ê x 

til do B ra  il S . A . e M oacyr Cario: B a r
roso

Advogados: D rs. Eduardo Cossermelll 
e Alino d-a Costa Monteiro

Processo n° ED-E-RR-4101-76 
R elator: Exm o. S r . M inistro Ary Cam 

pista

Revisor: Exm o. S r. M inistro
Espécie: Embargos de Declaração Opos

tos ao V . acórdão do E . T P . proferido em 
18-9-78.

Interessado": F E PA SA  —  Ferrovia 
Paulista

Advogados: D rs. M aria Cristina P a i
xão Cortes e Carlos Robichez Penna

Processo n° AR-05-79
R elator: Exm o. S r. Juiz Roberto M á

rio
Revisor: Exm o. S r . M inistro H llde

brando Bisaglia
Esnécle: Ação Rescisória
Interessado": Banco do Estado de M i

nas G erais S . A . e José Nogueira de 
L ara Resende e outros

Advogado: D r. Hugo Gueiros B ern ar
des

Processo n° AI-RO-D C-1257-78 da 1*
Região

R elator: Exm o. S r. M inistro Mozart 
Victor Russomano

Revisor: Exm o. S r. Juiz W ashington 
da Trindade

Espécie: A gravo de Instrum ento e R e 
c u r o  O rdin . em D is. Coletivo

Interessados: Soc. de Ensino Superior 
de Nova Iguaçu e outros e Procradoria 
R eg. do T rab . da 1* Região. Federação 
Interes. dos Trabs. em Estabs. de E n 
Eino, Fund. Educacional D . André Arco
verde e Est. do R J .

Advogados: D rs. Luiz Cláudio L . P e
nafiel. Carlos Affonso C arvalho de F ra 
ga, Acrísio de Moraes Rego Ba-tos e R e
nato Freitas Ram os.

Brasília, 6 de m arço de 1979. —  He
gler José Horta Barbosa, Secretário do 
T ribunal Pl&ho

GABINETE DO PRESIDENTE
T S T  —  01752-79
(ES n° 27-79)

EFEITO  SU SPEN SIVO
Requerentes —  Sin aicato  dos Hospitais, 

Clinicas, C asa. de tíaude, Sociedades de 
Beneiicencia, Ordens Terceiras e Irm an
oaaes rtengiosas do Estaao de São Paino

Advogada —  D ra. Nyiva Alves Noguei
ra

Recorridos —  Sindicato dos Médicos 
de São Paulo  e outros

2* R E G IÃ O  
Despacho

0  Sindicato  suscitante requereu efeito 
suspen ivo quanto as seguintes cláusu
las constantes do TRT-D C-172-78.

1 —  Salário  Norm ativo;
I I  —  G aran tia  ao em pregado adm iti

do para a  função de outro dispensado 
sem justa  causa, igual salário sem  con
siderar vantagens pessoais;

III —  Estabilidade Provisória à  G es
tante;

IV  —  Desconto Assistencial, e
V  —  M ulta de Cr$ 115,00 por em pre

gado.
I —  Salário N orm ativo
O acórdão regional decidiu em confor

midade com o que estabelece o P reju l
gado n° 56, desta Egrégia Corte. Indefiro.

T S T  —  01752-79
(ES n* 27-79)

II —  G aran tia  ao Empregado adm iti
do para a função de outro dispensado 
sem justa  causa, igual salário sem con
siderar vantagens pessoais.

O acórdão regional decidiu de confor
m idade com o que estabelece o Preju l
gado n“ 36, desta Egrégia Corte. Inde
firo .

III  —  Estabilidade provisória à ges
tante

A cláusula encontra-se em conformi
dade com o que estabelece a jurispru-
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dência deste Egrégio Tribunal Superior. 
Indefiro.

IV  —  Desconto assistencial
A  jurisprudência do Pleno deste T ri

bunal tem  adm itido o desconto assisten
cial, mediante o assentim ento do em
pregado m anifestado até 10 (dez) dias 
antes de efetuado o prim eiro pagam en
to.

Como o acórdão regional não consignou 
este entendimento, defiro o pedido.

V  —  M ulta de Cr$ 115,00 por empre
gado

A jurisprudência do Egrégio Tribunal 
Pleno tem exigido que a m ulta seja  res
tringida as obrigações de fazer.

Como a cláusula não está de confor
midade com o decidido por e:ta  Corte, 
defiro.

Publique-se e oficie-se ao Egréíio T ri
bunal Regional do Trabalho da 2‘  R e
gião.

Brasília, 7 de m arço de 1979. —  João 
de Lim a Teixeira, M inistro Presidente 
do T S T

RESO LUÇÕ ES A D M IN IST R A T IV A S 
N.° 17-79

Certifico e dou fé que o Egrégio T ri
bunal, em Sessão Plen a O rdinána, hoje 
realizada, resolveu por unanimidade, 
indicar o Exm o. Senhor M inistro M ozart 
Víctor Russomano para participar, como 
representante do Tribunal Superior do 
Trabalho, do VT Congresso Nacional de 
Derecho Del T rabajo  y  de la Seguridad 
Social, a realizar-se de 23 a 27 de abri) 
próximo, em Mendonza, A rgentina. Com 
nus para este Tribunal.

S a la  das Sessões, 14 de m arço de 1979.
—  p/ Hegler José H orta BarOosa —  Se
cretário do Tribunal Pleno.

N.° 20-79
Certifico e dou fé que o Egrégio T ri

bunal, em  Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu por unanimidade, 
aprovar a  designação do Excelentíssimo 
Senhor M inistro Orlando Coutinho por a 
presidir a  Comissão Organizadora do con
curso público para Taquigrafo Judiciário, 
cabendo a S u a  Excelência a  indicação dos 
dem ais membros da referida Comissão.

S a la  das Sessões, 19 de m arço de 1979.
—  p/Hegler José H orta Barbosa  —  S e
cretário do Tribunal Pleno.

T S T  —  R R  —  247-76 
(A c. E P  —  2010-78)
RECURSO  E X TR A O R D IN Á R IO

Recorrentes —  Adelino Zanco e  outros
Advogado —  D r. Sid H . Riedel de F i

gueiredo
Recorrido —  F E P A SA  —  Ferrovia P au

lista S .A .
Advogada —  D ra. M aria Cristina P a i

xão Cortes.
2.* R EG IÃ O  

Despacho
Os Recorrentes apresentaram  reclam a

ção postulando percepção de complemen
to de uposentadoria em cumprimento a 
clausuia do contrato de trabalho.

A reciam ação foi Julgada parcialm ente 
procedente.

E ’, agora, apresentado recurso extraor
dinário, pelos próprios reclam antes, que 
alegam  ser esta Justiça incompetente 
para decidir a lide.

Não têm  razão. A  complementação da 
aposentadoria é decorrência de cláusula 
residual do contrato de trabalho. Dai 
ser patente e m anifesta a competência 
desta Justiça Especializada, em  face do 
disposto no artigo 142, “ caput” , da C ar
ta  M agna, que não sofreu v.oiaçào, como 
pretendem os recorrentes.

Já se indeferiu recursos extraordiná
rios idênticos ao ora em apreciação. Nes
ses casos o Pretório Exce-so deu provi
mento aos agravos de instrum ento e or
denou a subida do recurso para melhor 
apreciação

M edida inócua, portanto, seria o tra n 
camento do apeio extremo, pois este, a 
finai, acabaria subindo á isuprema Corte.

Sendo assim, adm ito o recurso extraor
dinário.

Publíque-se e prossiga-se.
Brasília, 6 de março de 1979. —  João 

de Lim a Teixeira, M m istro Presidente do 
T S T .

T S T  —  R R  —  4816-76 
(A c. T P  —  1190-78).
RECU RSO  E X TR A O R D IN Á R IO

Recorrente —  Centrais Elétricas de São 
Paulo S .A . —  CESP

Advogada —  D ra. M aria Cristina P a i
xão Cortes.

Recorridos —  Adels -  Roberto A raújo 
da Silva e outros

Advogado —  D r. Ulisses Riedel de R e
sende .

2.* REG IÃO  
Despacho

O Estado de São Paulo é acionista m a
joritário da recorrente.

A Assembléia Legislativa do Estado de 
São Paulo decretou, e o Governador do 
Estado sancionou e promulgou lei esta
dual na qual se determ inava fosse con
cedido aos empregados das empresas de 
que o Estado tivesse controle acionário 
como m ajoritário, o benefício da conver
são de licença-prêm io em  pecúnia.

O Governo do Estado, todavia, não in 
seriu no regulam ento da Recorrente tal 
benefício.

Os Recorridos apresentaram  reclam ação 
pretendendo verem reconhecidos seus d i
reitos àquela conversão.

Neste Tribunal, pelo acórdão de- folhas 
182-183, tiverem  atendida a pretensão.

A Recorrente, sim ultaneam ente, apre
sentou recurso extraordinário (folhas 
185-193) e opôs embargos (folhas 194-203 i 
ficando aquele sobrestado até a decisão 
destes.

Rejeitados os embargos (folhas 217
218), a  Recorrente ingressou com novo 
apelo extremo, em  substituição ao pri
meiro.

E ’ interposto recurso extraordinário, no 
qual se alega violação dos artigos 89, 
XVn, “b ” ; 142, 153, parágrafos 2. e 3.° e 
170, § 2.° da Constituição Federal. T am 
bém se aponta, como divergente, o acór
dão do Venerando Supremo T ribunal F e
deral no Recurso Extraordinário número 
74.130.

Quanto a esse acórdão é de se atentar 
para o fato de que o mesmo foi proferido 
em  pleito no empregados da Recorrente 
pretendiam  receber licença prêmio con
vertida em pecúnia, sendo réu o Estado 
de São Pau'o, de vez que queriam que tais 
im rortância fossem levadas a  débito do 
“ Fundo de Assistência Social do E sta
do” . E \ pois, aresto oue não pode ser 
utilizado, como paradigma, n a  lide nes
tes autos dirim ida.

Não ocorreu nenhum a das pretendidas 
violações ao texto da Carta M agna.

O acórdão recorrido lim itou-se a  dar 
interpretação à Lei Estadual n °  4.819, 
de 26-8-1958.

Se ta l interpretação é boa ou má, cer
ta  ou errada, é m atéria que foge ao âm 
bito do recurso extraordinário, o qual, na 
Justiça do Trabalho, sofre a  lim itação 
imposta pelo artigo 143, da C arta M agna.

Cita, a Recorrente, despachos profe
rido em  caso análogo, no qual um dos 
em inentes Ministros da Suprema Corte, 
em agravo interposto, determinou a su
bida aos autos “ para melhor exam e” .

Trata-se de despacho isolado.
Se o Venerando Pretório Excelso já  

tivesse fixado jurisprudência em contrá
rio à deste Tribunal, acataria  a orienta
ção e adm itiría o recurso, ressalvando 
meu ponto de vista pessoal.

•Um mero e único despacho admitindo 
que o assunto possa sofrer melhor exa
me, não basta para acolher o apelo ex
trem o.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 8 de março de 1979. —  João 

de Lim a Teixeira, M inistro Presidente do 
T S T .

T S T  —  R R  —  5118-76 
(Ac. T P  —  1600-78)
RECU R SO  E X TR A O R D IN Á R IO

Recorrente —  Confecções Jack S .A .
Advogado —  D r. José M aria de Souza 

Andrade

Recorrida —  Lorena de Freitas Gomes
Advogados —  D rs. Alino da Costa 

Monteiro e José Francisco Boselli.
4.* R EG IÃ O  

Despacho
O acórdão recorrido decidiu em  conso

nância com o Súm ula 85 deste Tribunal, 
isto é, que “o não atendim ento das exi
gências legais para adoção do regime de 
compensação de horário sem anal não im 
plica na repetição do pagamento das ho
ras excedentes, sendo devido, apenas, o 
adicional respectivo” .

O recurso extraordinário é interposto 
por violação aos parágrafos 2 °  e 3.° do 
artigo 153, da Constituição, alegando-se 
que o acordo entre as partes represen
tou um ato Jurídico perfeito e que a  lei 
não impõe a condenação no adicional do 
serviço extraordinário para a hipótese de 
não atendim ento das exigências do arti
go 374, da C L T .

Se o acordo para a prorrogação da 
jornada, em regime de compensação da 
folga sabática, desatendeu às form alida
des do artigo 374, da CLT, não há fa la r
se que o mesmo constitui ato  jurídico 
perfeito. E  a  decisão sobre a obediência 
ou não aos requisitos do referido dis
positivo legal é m atéria que não enseja 
o apelo extrem o, a teor do preceito do 
artigo 143, da Constituição.

Por outro lado, se não válida a com
pensação pactuada sem as form alidades 
legais, o tempo acrescido e excedente em 
cada jornada está sujeito ao adicional 
de todo o serviço suplem entar. O pará
grafo l.°, do artigo 59, da CLT, impede 
que se fale em  ofensa ao princípio da 
legalidade. Mais uma vez, a  decisão re
corrida m anteve-se nos lim ites da in ter
pretação e aplicação do preceito legal 
consolidado.

Por estas razões, Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1979. —  João 

de Lim a Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

T S T  —  R R  —  1151-77 
(Ac T P —  2054-78).

Recorrente —  Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Advogado —  D r. Roberto Benatar
Recorrido —  A lcides Mendes da Rocha
Advogado —  D r. Alino da Costa Mon

teiro
1.* R EG IÃ O  

Despacho
O acórdão regional (fls. 60-61) Julgou 

procedente o pedido de enquadram ento 
como escriturário, or entender que o re
clam ante, embora admitido como artífice 
de obra, vem executando as funções de 
escriturário desde julho de 1964.

A  Segunda Turm a deste Tribunal, pelo 
acórdão de fls. 81-82, confirmou a  de
cisão regional sob fundam ento de que “ a 
interinidade do trabalhador em determ i
nado cargo não se pode prolongar inde
ferim ento (no caso, mais de dez anos);; 
(ementa, às fls . 81).

Os em bargos foram  trancados e o a gra
vo regim ental improvido.

O recurso extraordinário (fls. 139-142) 
argüi violação dos artigos 72 e 73, do R e
gulamento da Empresa e, como conse
qüência, violação dos artigos 85, I  e 153, 
§ 2", da Constituição.

Entende a recorrente que houve viola
ção indireta à Constituição porque não 
aplicados os artigos 72 e 73, do Regula
mento da Empresa.

Face aos termos do artigo 143, da Cons
tituição, incabível o apelo extrem o pela 
via da negativa da Vigência de norma 
con tratual.

Ademais, a  decisão de que a interini
dade não pode ser indefinida e perpétua 
não contraria nenhum a norrna constitu
cional, legal ou mesmo regulam entar. E 
se no regulamento da empresa existisse 
norma prescrevendo a possibilidade de 
interinidade superior a dez, tal norma 
constituiría inegável cláusula leonina, 
abusiva de qualquer poder norm ativo ou 
regulam entar.

Por estes razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 14 de m arço de 1979. —  JoBo 

de Lim a Teixeira, M inistro Presidente do 
T S T .

T S T  —  R R  —  3475-77 
(A c. T P  —  2560-78)

RECU R SO  E X TR A O R D IN Á R IO
Recorrente —  Rio Grande —  Com pa

n hia de Celulose do Su l —  Riocell
Advogada —  D ra. Harleine Gueiros 

Bernardes D ias.
Recorrido —  Honórlo Fernandes B a r

bosa
Advogado —  D r. José Francisco B03elli.

4.* R EG IÃ O  
Despacho

A  Colenda Segunda Turm a deste T ri
bunal decidiu:

“ Com o tempo à disposição do em 
pregador e, portanto, remunerado, 
deve ser tido aquele em que o em 
pregado é transportado pela em pre
sa ao local de trabalho, de d ifícil 
acesso pelos meios norm ais de tran s
p o rte .”  (fls. 129.)

T al decisão foi em bargada im proficua
m ente.

E ' apresentado recurso extraordinário 
no qual se afirm a que o decidido neste 
T ribunal violou, sob ângulos diversos, a 
Constituição Federal.

D estituída de qualquer bom fundam en
to é a  alegação de que viola os artigos 
153, § 2.°; 8.“, X V II, " V ;  142, parágrafo 
l.° e 165, VI, a decisão no sentido de 
que o período dispendido em transporte 
do empregado para local ermo no qual 
presta serviço, em condução fornecida 
pela empregadora, é de ser considerado 
como tempo de serviço.

Lim itou-se, a  decisão deste Tribunal, 
a dar boa e sã  interpretação ao artigo
4.°, da C L T . que ordena seja considerado 
tempo de serviço o período no qual o 
empregado fique à disposição da em presa.

Indefiro o recurso.
PubliqiJe-se.
Brasília, 12 de março de 1979. —  João 

de Lim a Teixeira, M inistro Presidente do 
T S T .

TST —  R K  —  OOO0-77 
(A c. T P  —  2282-78)

RECU RSO  E X TR A O R D IN Á R IO
Recorrente —  Confecções Jack S .A .
Advogado —  D r. José M aria de Souza 

Andrade
Recorrido —  Am abile Ferreira da Rosa
Advogado —  D r.4  José Francisco B o 

selli.
4.* R EG IÃ O  

Despacho
O acórdão recorrido decidiu em con

sonância com a Súm ula 85 deste T rib u 
nal, isto é, que “ o não atendimento du3 
exigências legais para adoção do regime 
de compensação de horário sem anal não 
implica na repetição do pagam ento das 
horas excedentes, sendo devido, apenas, o 
adicional respectivo” .

O recurso extraordinário é interposto 
por violação aos parágrafos 2.° e 3.°, do 
artigo 153, da Constituição, alegando-se 
que o acordo entre as partes represen
tou um ato Jurídico perfeito e que a lei 
não impôs a condenação no adicional do 
serviço extraordinário para a hipótese de 
não atendim ento das exigências do art;go 
374, da C L T .

Se o acordo pnra a prorrogação da Jor
mada. em regime de compensação da 
folga sabática, desatendeu às formalidades 
do artigo 374, da CLT, não há falar-se 
que o mesmo constitui ato Jurídico per
feito. E a decisão sobre a  obediência ou 
não aos requisitos do referido dispositi
vo ’egal é m atéria que não ensela o a p e o  
evtrem o a teor do preceito do artigo 143 
da Constituição.

Por outro lado. se não válida a com 
nensação pactuada sem as form a1 idades 
legais, o tempo acrescido e excedente em
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cada lornada está  su.ielto ao adicional 
de todo o serviço suplem entar. O pará
grafo 1 do artigo 59, da CLT. impede 
que se fale em ofensa ao principio da 
legalidade. Mais um a vez, a  decisão re
corrida m anteve-se nos lim ites da in ter
pretação e aplicação do preceito legal 
consolidado.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1979. —  João 

de Lim a Teixeira, M inistro Presidente do 
T S T .

T S T  —  R R  —  3869-77 
A c. T P  —  1938-78)

R EC U R SO  E X TR A O R D IN Á R IO
Recorrente —  Iãgh t —  Serviços de E le

tricidade S .A .
Advogado —  D r. Célio S ilva
Recorrido —  José Rodrigues Maciel
Advogado —  D r. Ulisses Riedel de R e

sende.
2* R EG IÃ O  

Despacho
O Recorrido apresentou reclam ação na 

qual pedia entre outras coisas, fosse a 
Recorrente compelida a  restabelecer horas 
extraordinárias habituais que haviam  
sido suprim idas. Em defesa afirm ou a 
recorrente que não suprim ira as horas 
extras, somente as reduzidas.

Na sentença de primeiro grau (folhas 
17-18) constou o seguinte trecho:

“ Segundo afirm a a Recorrida não 
houve supressão de trabalho extraor
dinário, fato  que deve ser considerado 
verdadeiro, à fa lta  de im pugnação do 
Recorrente. De resto, segundo enten
demos é incom patível com o próprio 
conceito de trabalho extraordinário 
e co m as diretrizes de direito posi
tivo e da regulam entação internacio
nal de trabalho a  dilatação d efin i
tiva d a  Jornada de trabalho para 
duração superior a  8,00 horas. Im 
procede, portanto, a parte do pedido 
concernente ao restabelecimento do 
trabalho extraordinário.

Pelo exposto, a  10.‘  J C J -S P ., por 
unanimidade, ju lga procedente em  
parte  a reclamação, condenando a 
recorrida a  pagar ao reclam ante dife
rença de 13.° salário e férias, nos ter
mos do pedido.1’

Tendo, atnbas as partes, interposto re
curso ordinário, decidiu o Egrégio T ribu
nal Regional do Trabalho da 2." Região:

“ Conheço de ambos os recursos.
Quanto ao primeiro recurso, acom 

panho o voto do M . Juiz Relator sor
teado, negando provimento ao mesmo. 
Contudo, relativam ente ao segundo 
recurso, por inexistir contrato de 
prorrogação de horas trabalhadas, 
nem dissídio coletivo de natureza nor
m ativa que autoriza o horário ex
traordinário, i r  assiste razão ao Re
corrente .

Por estes fundam entos nego provi
m ento ao recurso.”  (P is. 45).

Em  grau de revista, foi dado provim en
to para se restabelecer o pagam ento das 
horas extras suprimidas (fls. 74-75).

A  Recorrente opôs embargos improfic.ua
m ente.

E ’ apresentado recurso extraordinário 
no qual Se alega ofensa à  coisa Julgada, 
cuja im utabilidade é assegurada pelo pa
rágrafo 3 °. do artigo 153, da Constitui
ção Federal.

Ao ver da Recorrente teria transitado 
em julgado o seguinte trecho da decisão 
de primeiro grau:

“ Segundo afirm a a reclam ada, não 
houve supressão de trabalho extraor
dinário, fato  que deve ser considera
do verdadeiro, à fa lta  de impugnação 
do reclam an te,”

E ’ de se ressaltar que tal afirm ação 
contida na sentença de primeiro grau 
dece ser considerada como fundam ento, 
como simples motivo da decisão e, con
,seguintemente. não integrando a coisa 
Julgada, por força do disposto no inciso 
X, do artigo 469, do C P C .

Admita-se. todavia, como simples a rgumentação, que tal trecho integrasse a 
parte dispositiva do decisórjo.

Não se pode esquecer que da sentença 
houve recurso pelo ora Recorrido e que, 
consequentemente, não transitou em Jul
gado em ponto algum .

No segundo grau, o acórdão m anteve a 
decisão, não por 6uas afirm ações fátices 
e sim com apoio em  afirm ação meram en
te jurídica, a  saber:

“ Contundo, relativam ente ao segun
do recurso, por inexistir contrato de 
prorrogação de horas trabalhadas, 
nem  dissídio coletiva de natureza 
norm ativa que autoriza o horário ex
traordinário, inussiste razão ao R e
corren te.”  (fls. 45).

O artigo 512, do CPC, afirm a, tax a ti
vamente, que o julgam ento proferido pelo 
Tribunal substituirá a  sentença recorrida 
no que tiver sob objeto do recurso.

Não mais 6ubsistia, portanto, o trecho 
da decisão de primeiro grau, quando da 
prolação do acórdão impugnado.

Existia, sim, um a afirm ação de tese de 
direito, que substituída foi, em  grau de 
revista, por afirm ação jurid ica contrária.

Não se violou a  coisa ju lgada.
Indefiro o recurso.
Publique-se.
B rasília, 7 de março de 1979. —  João 

de Lima Teixeira, M inistro Presidente do 
T S T .

T S T  —  R R  —  5169-77
(A c. T P  —  2639-78)
R EC U R SO  E X T R A O R D IN Á R IO

Recorrente —  Rio G rande —  Compa
nhia de Celulose do Sul —  R IO C E LL .

Advogada —  D ra. Harleine Gueiros 
Bernardes D ias.

Recorridos —  Paln ett A raújo de Vargas 
e outros

Advogado —  D r. José Francisco B o-
se lli.

4* R EG IÃ O  
Despacho

D ecidiu a  Colenda 3.* Turm a, entre 
outius coisas, o seguinte:

“ O tempo gasto pelo empregado 
para locomoção para lociais de servi
ço, variáveis,, distantes e inacessíveie 
pelos meios de transporte coletivo é 
tempo de serviço para todos os efei
tos legais e, assim, deve ser compu
tado n a  duração da jornada.

Verificando-se da sua inclusão, que 
a  jornada ulirapasse os lim ites le
gais, devidas serão as horas e x tra s .”  
(fls. 89).

T a l decisão fo i em bargada im proficua
m ente.

E ’ apresentado recurso extraordinário 
no qual se afirm a que o decidido neste 
T ribun al violou, sob ângulos diversos, a 
Constituição Federal.

Destituída de qualquer bom fundam en
to é a  alegação de que viola os artigos 
153, § 2.°; 8.°, X V II, “ b " , 142, parágrafo 
1 0 e 165, VI, a  decisão no sentido de quo 
o período dispendido em transporte do 
empregado para local ermo no qual pres
ta  serviço, em condução fornecida pela 
empresa, é de ser considerado como tem 
po de serviço.

Lim itou-se, a  decisão deste T ribun al a 
dar boa e sã  interpretação ao  artigo 4°, 
da CLT. que ordena seja  considerado 
tempo de serviço o período no qual o em 
pregado fique à  disposição da empresa»

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1979. —  J o 'o  

âe t.ima Teixeira, M inistro Presidente do 
T S T .

T S T  —  A I —  295-76
(A c. T P  —  2.110-78)
RECU R SO  E X TR A O R D IN Á R IO

Recorrente —  Com panhia M unicipal 
de Transportes Coletivos

Advogado —  D r. Célio Silva
Recorrida —  M aria da Conceição O li

veira
Advogado —  D r. Ulisses R iedel de R e

sende
2 “ R E G IÃ O

Despacho
Neste processo discute-se a  com petên

cia d a J u stiç a  do Trabalho para dirimir 
lide surgida sobre complementação de 
pensão, em decorrência de norma regu
lam entar da em pregadora.

E ’ oferecido recurso extraordinário, 
alegando-se atrito com o artigo 142, da 
Constituição Federal.

Tratando-se de litígio decorrente de 
cláusula constante de contrato de tra 
balho, a  solução cabe a  esta Justiça E s
pecializada.

A  Suprem a Corte vem  admitindo a  
com petência da Justiça do Trabalho, p a 
ra  decidir questões consequentes de dis
positivos residuais do contrato laborai, 
influentes n a  aposentadoria.

Forçoso é reconhecer, entretanto, que, 
se a  discussão não é sobre com plem enta
ção de aposentadoria, e  sim de pensão, 
quando não houve contrato de trabalho 
estabelecido diretam ente entre as partes 
litigantes, ou seja, entre dependentes de 
antigos empregados e a  empregadora, o 
Pretório Excelso tem  ordenado a subida 
dos autos, para m elhor exam e.

Sendo assim, inócuo será trancar-se o 
apelo extrem a por questões de conven
cim ento pessoal, pois acabará subindo à 
apreciação da M agna Corte.

Isto posto, ressaltando o meu conven
cimento, mas atento ao principio da lso
nom ia processual, admito o processa
mento do recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 7 de março de 1979. —  João 

âe Lim a  Teixeira, Presidente do T S T .

T S T  —  RO  —  D C  —  516-77 
(A c. T P  —  452-78)

R EC U R SO  E X TR A O R D IN Á R IO
Recorrente —  Jockey Club de São P a u lo
Advogada —  D ra. M aria C ristina P a i

xão Côrtes
Recorrido —  Sindicato dos Condutores 

de Veículos Rodoviários e  Anexos de São 
Paulo, Osasco e Itapecerica da Serra

Advogado —  D r. Ulisses R iedel de R esende

2.» R E G IÃ O
Despacho

O acórdão recorrido (fls. 366-374) re
jeitou a prelim inar de ilegitim idade de 
parte passiva em  dissídio coletivo, por en
tender qus o Recorrente possui em prega
dos da categoria profissional diferencia
da representada pelo Sindicato suscitan
te e, no mérito, deu provim ento parcial 
ao recurso para que o desconto tm  f a 
vor do Sindicato só alcance os em prega
dos que não se opuserem ao mesmo.

O recurso extraordinário (fls. 375-382) 
alega: a) quanto à  prelim inar, à viola
ção do artigo 577, da CLT, e, consequen
temente, dos §§ 2.9 e 3.9, do artigo 153, 
d a  Constituição, com o argumento de que 
os m o'oristas do Recorrente executam  as 
suas funções no tráfego urbano e, por
tanto, não são condutores de veículos ro
doviários; b) quanto ao mérito, viola
ção do artigo 545. da CLT, e, v ia  de con
sequência, dos artigos 153, 5 2°; 21, § 2.°, 
I  e 166, § l.°, da Constituição, sob fu n 
damento de que a lei condicionou o des
conto à p-évia e expressa concordância 
do em pregado.

O apelo extremo, em suas duas fu n 
damentações assenta-se na afirm ação 
de negativa de vigência aos artigos 577 
e 545, da CLT, dai decorrendo as ofensas 
â  Constituição apontadas. Ora. nos t i r 
mos do artigo 143 da C arta  M aena, in 
cab’!vei é o recurso extraordinário, con
tra  decisão deste Justiça, aue se fun da
m enta em negativa de vigência da le
gislação tra b a ^ ista  em ofensa indireta 
ou obbqua à Constituição.

Ademais o decidir-se se os e m p -  gados 
m otoristas do recorrente são ou r.ão in
tegrantes da categoria profissional d ife
renciada dos condutores de veículos ro
doviários é qu°stão que. além de fética. 
não extrauo’ a os llm it's  da interpretação 
—  aoliração das normas que eri-u riram  
o enauadram ento sindical, não constituin
do, de form a alguma, m atéria constitu
cional .

D e Igual modo, o entendim ento de a u 
torização presumida para o desconto, n a  
hipótese de nao oposição por parte da 
empresa, é interpretação do artigo 545, 
d a  C L T , que não autoriza falar-se em 
ofensa à  Constituição. Sobre o assunto, 
o  Egrégio Supremo Tribunal Federal já  
se m anifestou nos seguintes julgam entos: 
RE-71.999 DJ-25 de março de 1977. p á 
gina 1.733; R E-71.577. DJ-13 de maio 
de 1977. p ás. 3.087; RE-88.022. DJ-10 de 
março de 1978, p ág . 1.176.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 07 de m arço de 1979. —  João 

âe Lima Teixeira, M inistro Presidente do 
T S T .

T S T  —  R O  —  D C —  555-77
(A c. T P  —  941-78)

R EC U R SO  E X TR A O R D IN Á R IO
Recorrente —  Viação Itapem irim  S .A  
Advogado —  D r. Hugo Gueiros B .rn a r

de.s
Recorrido —  Sindicato dos Condutores 

de Veículos Rodoviários e Anexos do E s
tado do Espírito Santo 

Advogado —  D r. Ulisses R iedel de R e
sende

1.» R EG IÃ O  Despacho
O acórdão do pleno deste Tribunal (fls. 

169-174) rejeitou as preliminares de: a ) 
nulidaâe  pela fa flta  de tentativa de con
ciliação n a  esfera adminisx. a .iva , por en
tender que a  mesma é desnecessária na 
hipótese de revisão de sencença norm a
tiva  e b) nulidade  da assembléia pela 
fa lta  de quorum, porque não explicada 
pelo recorrente qual a  razão da asserti
v a . No mérito, m anteve as cláusuias do 
adicional de cinquenta por cento sobre 
as horas extras e do desconto para o 
Sindicato condicionado à  não oposição 
por parte dos empregados.

O  recurso extraordinário (fls . 178-186) 
a 'ega: a  ) violação do artigo 616, § 4.°, 
u a  CLT, e  consequent. ofensa aos §§ 2.°,
3.° et 4.9 do artigo 153, da Constituição, 
pela inexistência de prévia negociação; 
b) Violação do artigo 612, da CLT, e 
afronta indireta aos §5 2.9, 3.° e 4.°, do 
artigo 153 da Constituição, pela n ulida
de da assembléia por fa lta  de quorum; c) 
violação dos artigos 59 e 61, da C L T , e 
consequent mente dos artigos 142, 153,
§ 2.°, 8.°, X V II, “ b” , e  6.9 da Constitui
ção, quanto à  cláusula que fixou o adi
cional pelo serviço extraordinário; d) 
violação dos artigos 21, § 2.°; 142, $ l.°; 
153 § 2.° e 166, § l.°, da Constituição 
quanto à cláusula que perm itiu o des
cento para o Sindicato suscitante.

O entendim ento de que o § 3 \ do a r
tigo 616. da CLT, autoriza a instauração 
do dissídio coletivo, sem a prévia n  go
ciação adm inistrativa, n a  hipótese d-3 re
visão de sentença norm ativa, não a fron 
ta aos p.eceitos legais e cons.itucionais 
indicados. T :ata -se  de questão que não 
ultrapassa os lim ites da interpretação da 
norma leg a l.

Quanto à  questão do quorum, o acór
dão :ecorrido não afrontou a Constitui
ção quando a repeliu sob fundam ento de 
que as razões de recurso não explicaram  
a assertiva de que o deliberação da as
sembléia fora tom ada por número insu
ficiente de participantes. Acrescente-se 
que a questão, levantada no recurso ex
tiaordlnário, de incidência do artigo 612, 
da C L T  e não do artigo 859 do mesmo 
diploma legislativo é de natureza in ter
pr tativa e se m antém  nos limites da le
gislação trabalhista, não adentrando o 
âmbito constitucional.

No que se refere ao adicional de horas 
extras não há nenhum a ofensa à lei e  
aos preceitos da Constituição indicados.
A lei estabeleceu o adicional mínimo pelo 
serviço extraordinário, não impedindo às 
pavtes convencionarem, em  contrato in 
div!dual ou coletivo, outro percentual Em 
assim sendo, ta l cláusula ou condição não 
extravasa os lim ites da com petência nor
m ativa desta Justiça.

Finalm ente. no que concerne à  cláu
sula do desconto para o Sindicato susci
tante, o Egrégio Suprem o Tribunal F e
deral já  decidiu que não ocorre ofensa 
à Constitu’ç s o (RE 88.022 DJ de 10 de 
rra-ço de 1978. pág. 1.176; R E  71.577. D J 

r? rip m aio de 1977 pág. 3.087; R E 
71 999. DJ de 25 de m arço de 1977, pág. 
1.733) .

pn- estas razões, indefiro.
Publique-se.
B-asriia. 7 de m arço de 1979. —  João 

â* T ima Teixeira, M inistro Presidente do 
T S T .

SE C R E T A R IA  DO  T R IB U N A L  PLENO 
—  R EC U R SO S

Intim aão
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal vista, por 10 (dez) 
dias ao Recorrido p aia  Contra-Arrazoai

RR-3.235-76
R eco.rente; Rede Ferroviária Federal 

S . A.
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Recorridos; A lberto d a  Cunha Pinto e outros
Ao D r. Alino da Costa Monteiro 

RR-270-77
R ecorrente: A gostinho Dom ingos de 

Assunção e outros
Recorrida: Rede Ferroviária Federal

S . A .
Ao D r. Roberto Benatar 

AI-697-77
Recorrente; C ia . de Saneam ento B á 

sico do Estado de S . Paulo
Recorridos: Antonlo Bastos e outros
Ao D r. Ciro Sales de O liveira 

A I - l .936-77
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

S . A .
Recorridos: Décio Raym undo e outros
Ao D r. Lúcio Bittencourt 

A I-3 .372-77
Recorrente: C ia . de Saneam -nto B á 

sico do Estado de S . Paulo
Recorridos: Sebastião Pinto de Souza 

e outros
A  D ra. M arli Cestarl

R E C U R SO S —  IN TIM AÇAO
Agravo de In s ‘rvm ento para o Supremo 

Tribunal Federal
A G  T S T  —  002384-79 —  AI-2004-76

A gravante: Red-. Ferroviária Federal 
S . A .

Agravados: Abílio G onçalves Bispo e
outros

Ao D r. Roberto B enatar 
TST-C02478-79 —  A I - 1 .274-77

A e-avante; Banco do B rasil S .  A . 
Agravado: Sindicato  dos Empregados 

em Estabelecim entos Bancários de São 
Jo'é dos Campos

Ao D r. Dilson Furtado de Almeida 
TST-002540-79 —  AI-2-961-77 

A grante: Rede Ferroviária F  deral S.A. 
Agravados; Berilo Som es da Paixão e 

outros
Ao D -. Roberto B enatar 

TST-032566-79 —  RO-AR-589-77 
A gravante: José F  aksm an 
A gavada: Aço Torsima S . A .
Ao D r. A lino d a Costa M onteiro
Os Agravantes acim a relacionados f> 

cam  intimados, através dos advogados ci
tadas, a efetuarem  o p-eparo para o S u 
premo T ribunal Federal, no prazo de 10 
(dez) dias, nesta Secretaria.

SE C R E T A R IA  DO T R IB U N A L  PLENO 
R ECU R SO S

Intim ação
Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal vista por 10 (aez) dias, 

ao Recorrido para Contra-Arrazoar
T S T  —  A I —  1.234-76 

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S . A.

Recorridos: Paulo F .rre ira  da Silva  e 
outrcs

Ao D r. Agnaldo José B ahia  Monteiro
Intimação

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal vista, por 5 (cinco) dias 

ao Recorrido para Im pugnar R . E.
RODC-424-11 —  T S T  —  2.062-79

Recorrente: Sindicato das Sociedades 
de Crédito, Financiam ento e Investim en
to do Município do Rio de Janeiro 

Recorrido —  Sindicato dos Empr: gados 
nos Estabelecimentos Bancários do M u
nicípio do Rio de Janeiro.

Ao D r José Torres das Neves 
R R -4 .509-75 —  T S T -2 .235-79 

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
6  ARecorrido: Izequiel da Costa 

Ao D r. Al ino da Casta M o n teiro 
A I-3 .600-76 —  T S T -2 .821-79 

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S  AReco-rldos- W aldem ar Jorge e outros 

Ao D r. Carlos Af fonso de Souza Frós.
AR-27-75 —  T S T - 1 .849-79 

Recorrente: Fábrica de Tecidos Santo 
Antonio S . A .

Recorridos; M anuel S a lazar Rodrigues 
e outros
. AO D r. Sld H . Riedel Figueiredo 

R O A R -482-77 —  T S T -2 .085-79 
Recorrente: Agenor M artins da S ilva 
Recorrido: Banco Itaú  S . A .
Ao D r. Marcos Hensi Netto 

R R - l .  136-77 —  T S T -2 .907-79 
Recorrente: S . A .  Indústrias Reunidas

p  TV4’ ntíl na T7t\
R  cor idos: Antonio Cesário da Silva 

e out os
Ao D '.  tTisses Riedel de Resende

SE C R E T A R IA  DO T R IB U N A L  PLENO 
—  R EC U R SO S

intimação
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal vista, por 5 (cinco) 
dias, ao Recorrido

R R -3 .166-77 —  T S T -2 .586-79 
Reco rente: Jack  S . A . Indústria do 

vestuário
Recorrida: Nilza p ereira Escobar 
Ao D -. Alino da Costa M onteiro 

R R -3 166-77 —  T S T -2 .586-79) 
Reco-m nte; Casa  A nglo B rasileira S.A. 

—  Modas. Confecções e B azar.
Recorridas: Ani céla Gusm ão da Silva 

o outraAo D r B otu Gueiros Bernardes 
R R -4 .714-77 —  T S T -2 .452.79 

Recorrente; Rede Ferroviária F .d era l
S . A .

Recorrido: Antonio Carvalho dos S a n tos
Ao D r. Demetrio Mendes Ornelas 

A I-2 .838-76 —  T S T -2 .450-79 
Recorrente; Rede Ferroviária Federal S . A .
Recorridos: B rasil R ris D ias e outros 
Ao D r. Antonio Carlos V . M artins

IN TIM A Ç A O
A gravo de Instrum ento para o Supremo 

trib u n a l Federal vista, por 5 (cinco) 
dias ao Agravado para Contra-M inutar

T S T -1 3 .951-78, re f. AR-4-77 
Agravante; Ewaldo Otto K och 
Agravado: Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul
Ao D r. Ursullno Santos Filho 
A gravante: Ewaldo Otto K och 
A gravante: João Dias Rodrigues 
A gravada: Com panhia Goodyear do 

Brasil —  Produtos de Borracha 
Ao D r. Id é llo  M artins 

T S T  —  290-79 ref. ROMS-234-75) 
A gravante: Persis C a rvalhinho Pom P u
Ag avada: FT P A SA  —  Ferrovia P a u 

lista  S . A.
A  D ra. M aria Cristina Paixão Cortes 

T S T - 1 .313-79 —  re f. RR-181-76) 
A gravante; S . A . M agalhães Comér

cio e Indústria 
Agravado; Edgar Cesar 
Ao D •. Josaphat M arinho 

T S T - 1 .553-79 —  raef. RR-224-76) 
A gravante: Banco do B rasil S . A . 
Agravado; R aul de Carvalho Pires F er

rão e outros
Ao D r. Ulisses Riedel de Resende 

R ECU R SO S 
RO-DC-202-72

D  spacho exa ado pelo Exm o. Senhor 
Ministro Presidente na petição n.° 1.551 
de 1979.

Hriiogás D istribuidora de G ás S . A .
“ T S T ., em  15 de fevereiro de 1979 

H liogás Distribuidora de G ás S . A . 
pede seja  rem tida para o escritório de 
seu advogado $vandel Alves, na cidade 
dr São Paulo, cópia de resumo de ata  ou 
de arórdão.

Impossível atender o pedido por falta  
de fundam ento legal.

In defiro .
Publique-se. —  João de Lima Teixei

ra M inistro Presidente do T S T .

R E C U R SO S —  N O TIF IC A Ç Ã O
A I - 1 .263-78 
T S T - 2 .174-7R

Vista, por 5 (cinco) dias
seu advogado Ivandel Alves, na cidade 

A c D r. Carlos Danilo Barbuto Cabral 
de Mendonça

Despacho exarado, na petição supra, 
r  Io Excelentíssim o Senhor M inistro
presidente:

“ T S T .. em I o de m arço de 1979 
JLunte-se, abrindo-se vista ao signatá

rio. p °’o rrazo  de cinco dias” .
a) Ministro Raymundo de Souza Mou

ra Vice-Presidente no exercício da p re 
sidência .

IN TIM AÇ AO
Referência: T S T -A R -W -11
Autores: Paulo Pinho A ranha e outros
R ê w :  Caixa de P  evidência dos Em 

rrerados do Banco Comercial do Estado 
dr São Paulo e Banco União Comercial 
S .A . —  Banco Itaú S .A .

(A có d a o  T S T  —  2.“ Hurma —  R R 
4.194-74)

Ao Dr. Irany Ferrari

Os Autores acim a citados, ficam  Inti
mados através do advogado a recolher, 
no nrazo de 5 (cinco) dias, as custas a r
bitradas no p-otxvrso TST -A R -14-77. na 
im poriâncla de Cr$ 6.229.78 (seis mil, 
duzentos •: vinte e  nove cruzeiros e seten
ta  e oito cen ta vo s). Nesta S ecretaria .

IN TIM AÇ AO
Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal vista, por 10 (dez) dias 

ao Recorrente para Arrazoar 
TST-RR-247-76

Recorrente: Adelino Zanco e outros 
Recorrida: FE PA SA  —  Ferrovia P au

lista S . A .
Ao D r. Sid H . Riedel de Figueiredo 

T S T -A I —  295-76
Reco-rento: Com panhia M unicipal de 

Transportes Cototivos 
Recorrida; M aria da Conceição O livei

ra
Ao D r. Célio Silva

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal 

RR-247-75
Recorrente: Adelino Zanco e outros 
R e-orrida: F E PA SA  —  Ferrovia p au 

lista S. A.
Ao D - Sld H . Riedel de Figueiredo 

RR-AI-295-76
R -cor- n tp ; C ia . M unicipal de Trans-

rxrtes Coletivos
Re comida: M aria da Conceição O livei

ra
Ao D r Célio S ilva

roro-j-entes ficam  Intimados, a tra
vés do «advogados acima rifados a e fe 
tuarem. no prazo de 10 (dez) dias, nesta 
Rrrretaria o Preparo para o Supremo 
T ribun a’ Red mal.

T ST -D C -6-77
Vlrta por « (nifn\ dias ao  Embargado  

para Im pugnação
F T nH "!iii*e: Fundação Instituto Brii

slV i-o e*. G eografia e Estatística —  IB G E  
RrrViaj-o-ado- sindicato  dos Empregados 

jiP-enbt.cta.* Técnicos. Artísticos TndUS
'frtaís Conistss. Prototlstas. Técnicos e 
cuvRisres dos Estados do Rio de Janeiro, 
Pahto Minas Oe-avs. Paran á Santa C a 
tarina e Rto G rande do Sul.

fio n r uiir-es R iedel de Resende 
T S T  —  D C  —  6-77 
(Ac. T P . 1.207-78)

EM BA R G O S
E m h aT an te  —  Fundação Intsltuto 

Brasileiro de G eografia e Estatística —  
IB G E

Advogada —  D ra. E liana Traveso C a 
legari

Embargado —  Sindicato dos Em prega
dos Desenhistas Técnicos. Artísticos In 
dustriais, Copistas, Projetistas Técnicos 
e Auxiliares dos Estados do Rio de Ja
neiro B ahia, M inas G ira is, Paraná, S a n 
ta  Catarina e Rio G rande do Sul.

Advogado —  D r. Ulisses Riedel de R e
sende Despacho

1. Adm ito o sembargos, n a  form a do 
disposto no inciso I alínea c. do artigo 
136, do Regim ento Interno.

2. A im pugnação.
Brasília 02 de março de 1979. —  João 

de Lim a Teixeira, M inistro Presidente do 
T S T .

T S T  —  17.059-78 
A G R A V O  DE IN STRUM EN TO  

E X T R A ÍD O  D A  A R -14-77
Agravantes —  Paulo Pinho A ranha e 

outros
Advogado —  Dr. Iranl Ferrari
Agravada —  C aixa de Previdência dos 

Empregados do Banco Comercial do Es
tado de Sao Paulo e do Banco Itaú  S.A.

Advogado —  D r. M ário de Castro Pes
soa

Despacho
Tendo em vista o teor da Súm ula 53 

deste Tribunal, reconsidero o despacho 
agravado, tom ando ínsubslstente a de
serção decretada.

Faça-se nova intim ação da qual cons
te o m ontante das custas devidas.

ju n te-se  cópia do presente à AR-14-77.
Publique-se.
Brasília, 8 de m arço de 1979. —  João 

de Lim a Teixeira, Ministro Presidente co 
T S T .

PRIMEIRA TURMA
RESUM O D A  A T A  DA Q U A RTA  

SE oSA U  UHD-LxARiA
Aos vinte a ias do mes de m arço de mil 

n oteoun os e s.cern a e nove, n a  oara de 
Sesooes do T ribunal Superior do T raba
ino, manzou-se a  Qua.ua sessão U ltim a
ria  aa R n m ena durm a ao Txiounaf s u 
peiior üo Tiaoarho, soo a  Piesioencra oo 
Excelentíssimo sen n or M inistro R aym un
do ae Souza Moura, presente o Excelen
tíssimo sen horr Rrocuxadora Doutora —  
M an a de N aza.eth  Euauy, representan
do o Excelentíssim o sen n or Procurador 
G eral da Justiça do T iuoaih o. As tre
ze horas estavam  presentes os Exceien
tissimos Senhores Ministros, Hildeor an 
do Bisaglia, Aives de Almeida, Fernando 
Franco, e Marcelo P im entel. Foi lida 
e aprovada a A ta  da Sessão Anterior. Não 
havenao m atéria de expediente passou
se aos julgam entos. Processo R R  —  3.571 
de la78, rerativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do T ra b a 
lho a a  Terceira Região, sendo recorrente 
Altom iio Cândido d a Silva  e  recorrido 
Rede Ferroviária Federal Sociedade A nô
n im a. Advogados: Doutores, Demétrio
M endes O rnelas e  M ichel B echara Ju
nior. Foi relator o Excelentíssimo S e 
nhor M inistro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro M arce
lo Pim entel tendo a Turm a resolvido sem 
divergência conhecer d a  revista e por 
maioria, dar-lhe provim ento para ju lgan 
do competente a Justiça do Trabalho, re
m eter os autos ao T riounal Regional do 
Trabalho de origem p aia  apreciar o re 
curso ordinário como entender de direi
to, vencido os Excelentíssimos Senhores 
M inistros M arceio Pim entel, revisor e H il
debrando B isaglia. Juntou voto vencido 
o Excelentíssim o Senhor M inistro R a y 
mundo de Souza M oura. Processo R R  —  
3.466-78, relativo ao recurso de rtv ista  
de decisão do T ribunal Regional do T ra 
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Com panhia M unicipal de Transpor
tes Coletivos e recorrido Luiz Antonio 
Scalisse. Advogados: Doutores H traldo 
Jubilut Junior e Ulisses Riedel de R e 
sende. Foi relator o Excelentíssim o S e 
nhor M inistro Raym undo de Souza M ou
ra  e revisor o Excelentíssimo S tn h or M i
nistro Alves de Almeida, tendo a Turm a 
resolvido sem divergência conhecer da re 
vista e por maioria, dar-lhe provimen
to para ju lgar improcedente a reclam a
ção, vencido o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Alves de Alm eida, revisor. Falou 
pelo recorrente o Doutor José Alberto 
Com o M aciel. Processo R R  —  3.838-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da S e
gunda Região, sendo recorrente Canetas 
Sylvapen Sociedade Anônima e recorrido 
Franco Lorusso. Advogados: Doutores
Sylvio Vidal Soares da S ilv a  e FOisberto 
Pinto Filho. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Raym undo de Souza 
M oura e revisor o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Alves de Almeida, tendo a T u r
m a resolvido sem divergência conh: cer 
da revista e no mérito, dar-lhe provi
m ento para excluir da condenação a  p ar
cela referente ao prêm io. Processo R R  —  
3.128-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do T raba
lho da Prim eira Região, sendo recorren
tes Companhia Docas do Rio de Janeiro 
e José Amaro da Silva e  recorridos os 
mesmos. Advogados: Doutores Udélio
M artins e Rômulo M arinho. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo S e
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turm a resolvido sem divergência não co
nhecer da revista d a  empresa e rejeitan
do a prelim inar de intempestividade por 
maioria, conhecer do apelo do em pre
gado. vencidos os Excelentíssimos Senh o
res Ministros Fernando Franco r  visor 
e H ildrirando Bisaglia  e no mérito, ain
da po- maioria, negar-lhe provimento, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Alves de Almeida, relato; e 
Raymundo d” Souza M oura. R  diairá o 
atordão o Excelentíssimo Senhor M inis
tro M arcelo Pim entel. Requereu voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves d^ Alm eida. Rcque- u luntada de 
procuração o douto patrono do recorrido
empresa. Falou pelo empregado o Dou
to- Rêmuto M arinho e peto emp esa o 
Doutor Ildélio M artins. Processo R R  — 
3.995-78 relativo ao recurso de r  vista 
de decisão do Tribunal Regiona’ do T ra 
ba’ho da Prim eira Região sendo -ecor
renfe Com panhia Docas do Rio de Ja
nei-o e recorrido Joel de M agalhã s G o
mes. Advogados: Doutores Udélio M ar-
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tlns e Moema B antista. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pim ente! e revisor o Excelentíssim o Se
nhor M inistro Hildebrando Bisaglie„ ten
do a Turm a resolvido sem divergência co
nhecer da revista e no mérito, dar-lhe 
provimento para que retornem os autos 
ao Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem e aprecie o recurso o-dinárlo como 
en ten d e-d e direito. Requereu juntada de 
p-ocu-ação o douto patrono do recorren
te. Falou pelo recorrente o Doutor n d é
11o M artins, processo R R  —  2.257-78. re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
T ribunal Regional do Trabalho da S e 
gunda Região, sendo recorrente Com pa
nhia de Saneam ento Básico do Estado 
de São Paulo —  S A B E SP  e recorrido F er
nando M arinho R osa. Advogados: D ou
tores M aria Cristina P . Cârtes e Ulisses 
Riedel de R .sen d e. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Fernando 
F ianco, tendo a Turm a resolvido sem  d i
vergência não conhecer da revista. F a 
lou pelo recorrente a  Doutora M ana 
C ristina P . Cortes e pelo recorrido o 
Doutor Raimundo de Lim a e S ilv a . Pro
cesso R R  —  4.314-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do T ribunal Regio
nal do Traoalho da Segunda Região s. n 
do recorrente Dárcio- F ayan  e recorrido 
F E P A SA  —  Ferrovia Paulista Sociedade 
A nônim a. Advogados: Doutores Ulisses 
R iedel de Resende e M aria Cristina P . 
Cortes. Foi relator o Excelentíssim o S e
nhor M inistro Alves de Alm eida e revi
sor o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Fernando Franco, tendo a Turm a resol
vido sem  divergência conhecer da re
vista  e por m aioria, dar-lhe provimento 
para  rxrstabe ecer sentença do origem, 
vencido o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Fernando Franco, revisor. Requereu ju n 
tada de procuração o douto patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente o D ou
tor Raim undo de Lim a e S ilv a  e pelo 
recorrido a  Doutora M aria Cristina P . 
Cortes. Processo R R  —  3.576-78, re lati
vo ao recurso de revista de decisão do 
T ribun al Regional do Trabalho da Q uar
ta  Região, sendo recorrente Sociedade 
Anônim a —  Indústrias Reunidas F . 
M atarazzo e recorridos O ralina Rodri
gues e outros. Advogados: Doutores M a 
ria  Cristina P . Cortes e Pio Cervo. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pim entel e  revisor o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Hildebrando B i
saglia, tendo a Turm a resolvido sem  d i
vergência conhecer da revista e por 
m aioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssim o Senhor M inistro F er
nancro F ran co. Falou pelo recorrente a 
D outora M aria Cristina P . Cortes. P ro 
cesso R R  —  3.353-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal R e 
gional do Trabalho da Q uarta Região, 
sendo recorrentes Alipio Cardoso Brum  e 
outros e recorrida Com panhia Estadual 
d<. E n eigia  E léirica. Advogados; D outo
res Alino da Costa M onteiro e Ivo E van 
ge ista  de A vila . Foi relator o Excelen
tíssim o Senhor M inistro Alves de Alm ei
da e revisor o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Fernando Franco, tendo a Turm a 
reso vido por maioria, conhecer da 
vista, vencidos os Excelentíssimos Senh o
res Ministros Fernando Franco, revisor 
é :A?,rce’ o pim entel e no mérito, por una
nim idade negar-lhe provim ento. R fque
reu Juntada de procuração o douto pa
t;cn o  do recorrido. Falou pelo recorren
te o Doutor José Francisco Boselli e pelo 
recorrido o Doutor Ivo Evangelista de 
A vila . P io c sso R R  —  3.335-78, relativo 
ac ■ cu 'so  de revista de decisão do T r i
bunal Regional do Trabalho da Prim ei
ra  Região, sendo recorrente Y vete  dos 
Santos M acedo e recorrido U N IBAN CO  
_  créd ito  Imobiliário Sociedade A nôni
m a. Advogados: Doutores Carlos A rtur 
pau lon  e Mareio G ontijo . Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Alves de 
A lm eida e revisor o Excelentíssim o Se
nhor M inistro Fernando Franco, tendo 
a  Turm a resolvido por m aioria, não co
n h e c .r  da revista, vencido o Excelentís
sim o Senhor M inistro Alves de Alme da, 
relator. Redigirá o acórdão o Excelentís
sim o Senhor M inistro Fernando Franco. 
Requereu jun tada de procuração o douto 
patrono do recorrido. Falou pelo iecor
rid oo Doutor Mareio G ontijo . Proces o 
p j f j_ 2.578-78. r* lati vo ao recurso de re
vista  de decisão do Tribuna'. Regional do 
T tobaiho  da Segunda Região, sendo re
corrente Unibanco —  União de Bancos 
Brasileiros Sociedade Anônim a c E ucli
des Fernandes Ribeiro e recorridos os 
mesm os. Advogados: Doutores Márcio
G on tijo  e Armindo C . Filho. Foi re la
tor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
M arrelo Pim entel e revisor o Excelentís

simo S nhor M inistio Hildebrando B isa
glia, tendo a Turm a resolvido sem  diver
gência não conhecer da revista do em 
pregado e em conhecendo do apelo da 
empresa, no mérito, negar-lhe provim en
to. R  quereu jun tada de procuração o 
douto patrono da em presa. Falou pela 
em presa o Doutor Mareio G o n tijo . P ro
cesso R R  —  3.189-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do T ribunal Regio
nal do T rabalho da Prim eira Região, 
sendo recorrente Elza K lin g .r  Barros e 
recorrido Petróleo Filrasileiro Sociedade 
Anônim a Petrobrás. Advogados; D outo
res José Torres das Neves e R uy Jorge 
Caldas Pereira. Foi r .la to r  o Excelentís
simo Senhor M inistro Alves de Alm eida 
e revisor o Excelentíssimo Senhor M inis
tro  Fernando Franco, tendo a Turm a re
solvido sem  divergência conhecer da re
vista e no mérito, por m aioria, dar-lhe 
provim ento parcial, para deferir o p a
gam ento do auxilio-funeral e pecúlio
morte, vencido o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Alves de Alm eida, relator.
—  Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Fernando Franco. 
Falou pelo recorrente o Doutor José T o r
res das Neves e peio recorrido o Doutor 
Ruy jo rg e  Caldas Pereira. Processo RR
—  -x lll-iò , relativo ao recurso de revista
de decisão do Tribunal Regional do T ra 
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Viriato Pinto Teles e recorrida a 
Com panhia Docas de Santos. Advogados: 
Doutores Ecio Lesepecj e L .C . de M i
randa Lim a. Foi relator o Excelentíssi
mo sen h o r M inistro Aives de Aim eida e 
revisor o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turm a resol
vido sem  divergência conhecer da revis
ta  e por m aioria, dar-lhe provimento, 
para determ inar que o pagam ento das 
horas extras efetivam ente trabalhadas 
se ja  feito em  dobro, apurando-se o 
"quantum ”  em  execução de sentença, 
vencidos os Exce.entíssim os Senhores 
M inistios Fernando Franco, revisor e 
Hildebrando Bisaglia. Requereu Juntada 
de procuração o douto patrono do recor
rido. Falou pelo recorrido o Doutor L . C . 
de M iranda Lim a. Prcesso R R  —  2256-78, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do T ribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região sendo recorrente W aldyr 
M artins e recorrida Com panhia Docas de 
Santos. Advogados: Doutores Écio Les
creck e L . C . de M iranda Lim a. Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro M arcelo Pim entel e revisor o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a  T urm a resolvido sem  
divergência não conhecer da revista. R e
quereu jun tada de procuração o douto 
patrono do recorrido. F alou pelo recor
rido o Doutor L . C . de M iranda Lim a. 
Processo R R  —  4081-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do T rabalho da Q uinta Região, 
sendo recorrente M arines Norata de Je
sus e recorrido Hotel Meridien B ahia. 
Advogados: Doutores José Torres das Ne
ves e Aurélio Pires. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo P i
mentel e revisor o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turm a resolvido sem  divergência não co
nhecer Tia revista. Falou pelo recorrente 
o Doutor José Torres das Neves. Pro
cesso R R  —  2004-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do T ribunal Regio
n al do Trabalho da Sexta  Região, sendo 
recorrente W agner Ferreira Feitosa e re
corrido Banco Brasileiro de Descontos S o 
ciedade Anônim a. Advogados: Doutores 
José Torres das Neves e Carlos Alberto 
de Britto L yra. Foi relator o Excelentís
simo Senhor M inistro Marcelo Pim entel 
e revisor o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Hildebrando Bisaglia tendo a Turm a 
resolvido sem  divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provim ento para asse
gurar a  integração no cálculo do re
pouso sem anal as horas extras habituais. 
Falou pe.o recorrente o Doutor José T o r
res das Neves. Processo R R  —  759-78, 
ro a i iv j  ao k c ...í *> de revista de decisão 
do Tribunal Regional do T rabalho da 
Q uarta Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anôni
m a e recorrido M aria Niiza D utra E iser
m ann. Advogados: Doutores G abriel
Zandonai e José Torres das Neves. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Alves de Alm eida e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Fernando Franco, 
tendo a Turm a resolvido sem  divergência 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrido o Doutor José Torres das Neves. 
Processo R R  —  2877-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho d a Segunda Re
gião, sendo recorrente Arlene Felisberto 
e recorrido Sobradil —  Empreiteiros de

Mão de Obras L im itada. Advogadas: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
M artins Cam pos. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de A lm ei
da e revisor o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Fernando Franco, tendo a Turm a 
(resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para defe
rir O pagamento das horas excedentes de 
seis e seus reflexos, apurando-se em  li
quidação de sentença. Falou pelo recor
rente o Doutor Raim undo de Lim a e S il
va.. Processo R R  —  3066-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do T rib u 
nal Regional do T rabalho da Quinta R e
gião, sendo recorrente A lírio Alves S a n 
tan a e outros e recorrido Rede Ferroviá
ria  Federal Socieade Anônim a. Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Eduardo Silva  Costa. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Alves de 
Alm eida e revisor o Excelentíssim o S e 
nhor M inistro Fernando F lanco, tendo a 
T urm a reso'vido sem divergência não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
o Doutor Raimundo de Lim a e S ilva. 
Processo R R  —  2263-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Q uinta Região, 
sendo recorrente Estado Federado da 
B ah ia  e recorridos M arinalva Lopes R i
beiro e outros. Advogados: Doutores P e
dro Gordilho e Josaphat Marirího. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Alves de Alm eida e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Fernando Franco, 
tendo a Turm a resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrido o Doutor Josaphat M arinho. 
Processo R R  2738-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do T ribunal Regio
n al do Trabalho da Q uarta Região, sen
do recorrentes Hospital Nossa Senhora da 
Conceição Sociedade Anônim a e outros e 
recorridos G elani M achado Stefenon e 
outroas. Advogados Doutores M axim iano 
Carpos dos Santos e Ulisses Riedel ae 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Fernando F ian co, ten 
do a Turm a resolvido sem divergência 
conhecer da revista, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial, para não reconhecen
do a existência de três contratos, adm i
tir a sobrecarga de trabalho na jornada 
das empregadas, decorrentes de prestação 
de serviço para mais dois estabelecim en
tos, apuram -se sem  execução por artigos 
esse excesso, devendo a rem uneração ser 
de modo simples, vencidos os Excelentís
simos Senhores M inistros Fernando F ran 
co, revisor e M arcelo Pim entel. Juntou 
voto vencido o Exce entíssimo Senhor M i
nistro Fernando F ran co. F alou pe.o 
recorrido o Doutor Raimundo de Lima e 
S ilva. Processo R R  —  3030-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Sétim a 
Região, sendo recorrente Carlos Pedro 

dos Santos e recorrido Banco do Nordeste 
do Brasil Sociedade Anônima e Caixa ae 
Frevidência dos Funcionários do Banco 
do Nordeste do B rasil Sociedade Anôru
m a. Advogados: Doutores Antonio Araújo 
e José M aria de Souza Andrade. Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Alves de Alm eida e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Fernando Franco, 
tendo a  Turm a resolvido sem divergênc.a 
conhecer da revista e dar-lhe provimento 
para que retornem  os autos à  M M. ju n 
ta  de origem  e aprecie o feito como en 
tender de direito. FUlou pe:o recorrido 
o Doutor José M aria ífe Souza Andrade) 
Processo R R  —  3678-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo recorrentes A rgentina Rocha Jancu 
e outros e recorrido Fábrica de Tecidos 
Carios Renaux Sociedade Anônim a. A d
vogados: Doutores Nestor A . Malvezzi e 
Aldo Antonio Peluso. Foi relator o E x
celentíssim o Senhor M inistro Alves dé 
Alm eida e revisor o Excelentíssimo S e 
nhor M inistro Fernando Franco, tendo a 
Turm a resolvido por m aioria, conhecer 
da revista, venciddo o Exmo. Senhor M i
nistro Fernando Franco, revisor e no mé
rito, por unanim idade negar-lhe provi
m ento. Requereu prazo para jun tada de 
procuração o douto patrono do recorri
do. F a ’ou pelo recorrido o Doutor José 
M aria de Souza Andrade. Processo R R  —  
3389-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do T ra b a 
lho da Terceira Região, sendo recorren
tes Banco de Crédito Real de Minas G e 
rais Sociedade Anônim a e Edgar Santos 
e recorridos os mesmos. Advogados: 
Doutores Harleine Queirós Bernardes 
Dias e M iguel Raim undo Viegas 'P eix o 
to. Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Alves de A lm eida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a  T urm a resolvido sem

divergência conhecer da revista do em
pregado e por maioria, n egar-lhe provi
mento, vencido o Exm o. Senhor M inis
tro Alves de Almeida, relator, e  quanto 
ai apelo da empresa, por m aioria, conhe
oer e d ar-lh e  provim ento para excluir 
da condenação a incidência da g ratifi
cação sem estral e a  titu lar no décimo 
terceiro salário, vencido o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Alves de Almeida, rela
tor. Redigirá o acórdão o Excelentíssim o 
Senhor Ministro Fernando Franco. Jun
tou voto vencido o Exoelentíssímo S e
nhor M inistro Alves de Alm eida. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Hildebrando B isaglia. Falou 
pela empresa a  Doutora Harleine G uei
ros Bernardes D ias. Processo E D -R R 
4775-77, relativo aos embargos opo6tos a  
decisão da Egrégia Prim eira Turm a, sen
do em bargante Superintendência de P ar
ques e Jardins e embargado Acórdão da 
Egrégia Prim eira T urm a. Advogados: 
Doutor Pedro Gordilho. Poi relator o 
Excelentíssim o Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a  Turm a resolvido acolher 
os embargos para esclarecer que a  re
vista também não foi conhecida por vio
lação legal. Processo A I —  1832-78, re
lativo ao agravo de instrum ento de des
pacho do ju iz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Q uarta Região, 
sendo agravante Edi G erhardt e agra
vado Jack Sociedade Anônim a —  Indús
triq do Vestuário. Advogados: Doutores 
José Francisco Boselli e Paulo Serra. Poi 
relator o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a  Turm a re
solvido negar provimento ao agravo, un a
nim em ente. Processo A I —  1835-78, re
la tv o  ao agravo de instrum ento de des
pacho do Juiz presidente do T ribunal Re
g onal do T rabalho da Q uarta Regtáo, 
•sendo agravaitee Nelson Junqueira oa 
Co6ta e  agravado Aços Pinos Piratini 
Sociedade Anônim a. Advogado: Doutor 
José Francisco Boselli. Foi relator o E x
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a  Turm a resolvido sem 
divergência não conhecer do agravo. —  
Processo A I  —  n.° 1954. de 1978, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho ao ju iz p saaaciu e  ao Tribunal R e
gional ao T raoalho qa Nona Região, sen
ão agx avante Esiaüo do Paran á e agra
vados A giaei M . o u v e  e outros. A avoga
aos: Doutores losaei José M ilani e B aè
sio Franco Passos. Foi relaror o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Fernanao F ran 
co tendo a Turm a resolvido negar provi
m ento ao agravo, unanim em en.e. P ro 
ctsso A I —  2.177-78, reiativo ao agravo 
de instrum ento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do T raba
lho da Prim eira Região, sendo agravan
te Orlando Brandini e agravados Banco 
Halles Socieaade Anônim a e  Banco do 
Estaao do Rio de J an .iro  Sociedade A nô
nim a. Aavogados: Doutores Paulo Cé
sar Costeira e W aldyr Niemeyer r i lh o . 
Foi relator o Exceientíssim o Senhor M i
nistro Fernando Franco, tendo a Turm a 
resolvido negar provim ento ao agrava, 
unanim em ente. Processo A I —  2.2uó-78, 
reiativo ao agravo de instrum ento de des
pacho do ju iz presidente do Tribunal R e
gional do Trabalho da Prim eira Região, 
sendo agravante Rádio e T V  Rio Socieda
dade Anônim a e agravado José Albino 
V az Pereira. Advogados: Doutores S ér
gio G alvão e W alter Johan D reyer, Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turm a re
solviao n .g a r  provimento ao agravo, un a
nim em ente. Processo A I —  2.397-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho ao ju iz presidente do Tribunal R e
gional do Trabalho da S exta  Região, 
sendo agravante Im obiliária San ta  Ana 
—  Plínio Oliveira t  agravado Gildo C a r
neiro de M oura. Advogados: Doutores
Cláudio Souto M . Borges e Joaquim F o r
nellos Filho. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro M arcelo Pim entel, tendo 
a Turm a resolvido negar provimento ao 
agravo, unanim .m ente. Processo AI —  
2.769-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da S e 
gunda Região, sendo agravante Banco do 
Es; ado de Sãc Paulo Sociedade Anônima 
e agravado Haroldo sim ioni. Advogados: 
Doutores Marcos Aurélio Pinto. Poi re 
lator o Exc: lentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turm a resol
vido negar provim ento ao agravo, unani
m em ente. Processo A l —  2.887-78, relati
vo ao agravo de instrum ento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal R .gional 
do Trabalho da Prim eira Região, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal So 
ciedade Anônima —  Sistem a Regional 
Rio de Janeiro —  S R  —  3 e agravado
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Manoel Honorlo de Jesus R ocha. Advo
gados: Doutores Paulo Rodrigues Sobri
nho e José M endes F ilho. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro F ernan 
do Franco, tendo a Turm a resolvido ne
gar provim< nto ao agravo, unanimemen
te . Processo A I —  2.889-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz p-esidente do Tribunal Regional do 
T rabalho da Prim eira Região, sendo agra
vante Rede F .rro víária  Federal Socieda
de Anônim a e agravados Paulo de Souza 
Franco e O utros. Advogados: Doutores 
Y v a n  de Gusmão França B aptista  e 
Francisco M a ia . Foi relator o Excelenais
slmo Senhor M inistro Hildebrando B isa
glia, tendo a Turm a resolvido n rgar pro
vim ento ao agravo unanimemente. Pro
cesso A I —  2.981-78. relativo ao agravo 
de instrum ento de despacho do juiz pre
sidente do T ribunal Regional do Trabalho 
da Nona Região, sendo agravante Banco 
Bam erindus do Brasil Sociedade A nô
nia e agravado M ariva'do Va'kério A pa
recido Silva da R ocha. Advogados; D ou
tores W aldomiro Ferreira Filho e João 
Regis Fassbender T eixeira. Foi relator 
o Exee’ entissimo Senhor M inistro Fer
nando Franco, tendo a Turm a resolvi
do negar provimento ao agravo, unani
memente. —  Processo A I —  3.017-78, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do T ribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Banco do Estado de 
G oiás Sociedade Anônim a e agravado 
Joaquim Gomes de Souza. Advogados: 
Doutores Ordélio Azevedo Sette e José 
Torres das Neves. Foi relator o Exce
lentíssimo S  nhor M inistro Fernando 
Franco, tendo a Turm a resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlm em ente. 
Processo A I —  3.269-78 relativo ao agro
vo de instrum ento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do T ra 
balho da Sexta Região, sendo agravante 
Antonio Francisco da Silva  e agravado 
Com panhia de Transfortes Urbanos CTU. 
Advogados; Doutores Didim o Gonçalves 
G uerra e M oacir Cesar B a-ach o. Foi re
la to r o Excelentíssim o Senhor M inistro 
M arcelo Pim entel, tendo a Turm a resol
vido negar provim-'nto ao agravo una
nim em ente. Processo A I —  3.368-78. re
lativo  ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz presidente do Tribunal R e
gional do T raba’ho da Segunda Região, 
sendo aeravante Josué Caetano da Silva 
r agravado P reíeitu-a M unicipal de Cam 
pinas Advogados: Doutores Hello Ana
recldo U n o  de Almeida e M aria d e s t i 
na P  Côrtes Foi relator o Evcelent1ssi
mo Senho- M lnist-o Fum ando F-anco. 
tendo a Turm a reso'vldo negar provi
mento ao agravo, unanlm em ent-. Pro
cesso AT —  3.390-78. relativo ao agravo 
de instrum ento de despacho do lul* pre
slden+e do T-ibunal Regional do T -ab a
Iho da 5V>vta Remão. sendo a "—avante 
TTsirtft r*Qfor)d- S o le d a d e  Anônima e 
agravada M eala das Dores Lopes. Ad
vogados- Doiho-es He’ io U d z v .  G airfio 
e Reginaldo Alves de Andrade. Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Fernando Franco, tendo a Turm a resol
vido negar provim ento ao agravo, unanl
mem ente. Processo A I —  3.392-78, rela
tivo ao agravo de instrum ento de des
pacho do juiz presiden.e do T áb u n a l R e
gional do Trabalho da Sexta Região, sen
do agravante B anco R eal Sociedade Anô
nim a e agravado Osm ar Gomes Pires R a 
poso. Advogados: Doutores Joaquim Cor
reia de Carvalho Junior e José Torres das 
N eves. Foi relator o Excelentíssimo S e 
nhor M inistro Hildebrando Bisaglia, ten
do a  Turm a resolvido negar provim ento 
ao agravo, unanim em ente. Processo A I 
—  3.406-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do ju iz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo agravante —  Centrais Elé
tricas de San ta  C atarin a Sociedade Anô
nim a —  CELESC e agravado Francisco 
M anoel da  R och a. Advogados: Doutores. 
M auri Diroeu de A raújo Gomes e W il
m ar Saldanha da G am a Pádua. Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Fernando Franco, tendo a Turm a resol
vido negar provim ento ao agravo, una
nim em ente. Processo A I —  3.447-78, re
lativo ao agravo de Instrumento de des
pacho do Juiz presidente do Tribunal R e
gional do Trabalho d a Terceira Região, 
sendo agravante Usina Queiroz Júnior 
Sociedade Anônima e agravados José 
Tarclzo M artins e outros. Advogados: 
Doutores José Antonio Canaan e A lfre
do M aíuz. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro M arcelo Pim entel tendo 
a  Turm a resolvido negar provimento ao 
agravo, unanim em ente. Processo A I —  
3.450-78, relativo ao agravo de instru

m ento de despacho do Juiz presidente do 
Tribunali Regional do Trabalho da T er
ceira Região, sendo agravante Banco do 
Brasil Sociedade Anôniha e agravado 
M ilton  Bueno. Advogados: Doutores
W alter Nery Cardoso e José Torres das 
Neves. Foi relator o Excelentíssimo Se-

hor M ininstro Fernando Franco, tendo 
a  Turm a resolvido negax provim ento ao 
agravo, unanim em ente. Processo A I —  
3.452-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da T er
ceira Região, sendo agravante Banco M i
neiro Sociedade Anônim a e agravado 
José M aria Carlos. Advogados: Doutores 
Lúcio W eber Pereira e José Torres das 
Neves. Foi relator o Excelentíssim o Se
nhor M inistro Hildebrando Bisaglia, tendo 
a T urm a resolvido negar provirrtento ao 
agravo, unanim em ente,. Processo A I —  
3.470-78, relativo ao agravo de instru
m ento de despacho do Juiz presidente do 
T ribunal R  gional do T rabalho da T er
ceira Região, sendo agravante Adeservis
—  Adm inistração de Serviços internos
Lim itada e agravados M aria de Fátim a 
Dupin e outros. Advogados: Doutores
G láucio G ontijo de Am orim  e Segismun
do Marques G ontijo. Foi reiator o E x
c'lentíssim o Senhor M inistro M arcelo P i
mentel, tendo a Turm a resolvido negar

rovimento ao agravo, unanim em ente.
-ocesso A I —  3.484-78. relativo ao agra

de instrum ento de despacho do Juiz 
pmsidente do Tribunal R "gional do T ra 
balho da Terceira Região, sendo agra
vante M ário F aza  e agravado Unibanco
—  União de Bancos Brasileiros Socieda
de Anônim a. Advogados: Doutores Jo
sé Torres das Neves e Ordélio Azevedo 
S ette . Foi relator o Excelentíssim o Se
nhor M inistro Fernando Franco, tendo a  
Turm a resolvido n egar provim ento ao 
agravo unanlm em ente. Proceso A I —  
3 485-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz presidente do 
Tribunali Regional do Trabalho da T er
ceira Região, sendo agravante Unibanco
—  União de Bancos Brasileiros Socieda
de Anônim a e agravado M ário F azza. 
Advogados: Doutores Ordélio Azevedo
Sette e José Torres das Neves. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
F r m ando Franco, tendo a Turm a resol
vido negar provimento ao agravo, u m 
nlm-"’m ente. Processo A I -  3.505-78 re
lativo ao agravo de Instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal R e
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante G eneral Motors do B ra 
sil Sociedade Anônim a e agravado W il
ton Laizo. Advogados: Doutores OrdéUo 
Azevedo Sette e Nicanor Eustáqulo P . 
Armando. Foi relator o Exce entissim o 
Senhor M inistro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turm a resolvido negar ptoyi
m nto ao agravo, unanim em ente. Pro
cesso A I -  3.530-78. relativo ao agravo 
Se instrum ento de despacho do Juiz pre
sidente do Tribunal Regional do T raba
lho da Q uarta Região, sendo a v ra v a n te —  
Ivo Nora & Com panhia L ln rtada e agra
vado T lw m az Porto Aquinl. Advogados: 
Doutora Jurema Reis de £ 1̂ e ‘ra ^ f ° L . n' lato» o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. tendo a Turm a re
so'vido negar provim ento ao agravo, 
unanim em ente, processo A I —  3 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz p-esldente do T ribunal 
R g io n a l do Trabalho da Nona R^criao, 
sendo agravante Banco Sul 
Sociedade Anônim a e agravado Arna.do 
Fe-relra Rodrigues. Advovados: Douto
res Júlio Barbosa Lemes Filho e Edésio 
Franco Passos. Foi relator o Excelentíssi
mo Senho» M inistro Hildebrando B isa
cila  tendo a Turm a resolvido negar pro
vim ento ao agravo, unanim em ente.

Brasília. 23 de m arço de 1979. —  Jor
ge Alaise, Secretário da 1.* Turm a.

Serviço de Acórdãos
PROC. N.°-TST-DC-4/77-

(Ac.TP-1055/78)
A A/m bs

Os dissídios coletivos de natureza 
jurídica são interpretativos, surgindo 
em razão de normas jurídicas preexis
tentes, que tanto podem ser dispositi
vo de lei, normas costum eiras ou m es
mo oriundas de acordo, de dissídio co
letivo, do próprio contrato de trabalho  
ou do regulamento, e versam sobre o 
seu cumprimento ou inadimplemento, 
sua interpretação e alcance, que devem  
ser apreciados pela Justiça do T raba
lho cuja decisão importará em uma de
claração de direitos ou dever.

Interpretação de norma regulamen
tar preexistente enseja dissídio coleti
vo de natureza jurídica.

Constando no regulamento da em
presa diversas  funções relativas ao 
mesmo cargo, constitui dever do em
pregador anotar na Ficha de Registro, 
bem como na Carteira de Trabalho, 
além do designativo do cargo, a função 
para a qual foi contratado o trabalha
dor.

Rejeitada a prelim inar de descabi
mento da ação e julgado parcialmente 
procedente o dissídio.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Dissídio Coletivo n.° TST-DC-4/77, em 
que são Suscitantes Sindicato dos T raba
lhadores na Indústria da Destilação e R efi
nação de Petróleo de Campinas; Paulinéa, 
Estado de Minas G erais, Cubatão, Santos, 
São Sebastião e Estado da Bahia, Manaus, 
Porto Alegre, Canoas e Osório, Mauá e Du
que de C axias e Sindicato dos Trabalhado
res na Indústria Petroquím ica de Duque de 
C axias e Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria da Extração do Petróleo nos E s
tados do Pará, Am azonas, Maranhão, A la 
goas, Sergipe e Bahia e Suscitada Petróleo 
Brasileiro S/A  -  PE T R O B R Á S.

Adoto o relatório lido em sessão:
«O Sindicato dos Trabalhadores na In

dústria da Destilação e Refinação de Petró
leo de Cam pinas e Paulinéa e outros susci
tam dissídio coletivo de natureza jurídica 
contra a Petrobrás S/A , objetivando seja 
declarado:

a) que ao lado do designativo do car
go figure também a função para a qual 
foi contratado o trabalhador, quer na 
sua Ficha de Registro como também na 
sua Carteira Profissional, por isso 
que, com o novo sistema adotado pela 
suscitada, o designativo do cargo já 
não exprime o da correspondente ativ i
dade profissional;
b) que a circunstância de se compreen
der num mesmo cargo diversas e dife
rentes funções, não autoriza a suscita
da a impor a pretendida flexibilidade, 
ou seja, a de ditar ao seu arbítrio a ro
tatividade no exercício das funções 
compreendidas no designativo do car
go abran gen te, pelo trab alh ad o r 
contratado para o desempenho de de
terminada atividade profissional, acor
de com a sua qualificação profissio
nal». (Fls. 6/7).

Fundamentam seu pedido com a alegação 
de que: (fls: 2/3).

1. Na suscitada os cargos, distintos, 
pela sua própria nomenclatura, desig
navam  com total propriedade a 
qualificação  profissional do seu ocu
pante (ver doc. 1, — R E P L A N  — C L  
10.054/75, de 19.8.75, sob o rótulo de 
cargos antigos). Tem-se que o seu 
preenchimento se impunha em atenção 
a especialização do trabalhador, como 
ca rg o s  p r o fis s io n a is , p ara  cu jo  
exercício se exige adequada especiali
zação.

2. Eis que, inesperadamente, a teor 
do citado expediente de 19-8-75 (doc. 1), 
resolveu a suscitada renegar o procedi
mento referido, adotado e em curso 
desde longos anos, com o nítido propó
sito de repudiar a teoria da especializa
ção, via de que designa como «Atuali
zação do Plano de C lassificação e A va
liação de Cargos Profissionais e de 
Nível Médio», e isso quando a meta de
ve ser o do aperfeiçoamento, da espe
cialização da mão-de-obra, via forma
ção crescente de um maior número de 
especialistas.

3. M as, já agora, para a suscitada, o 
designativo do cargo não indica a 
qualificação profissional, passando a 
designar um Conjunto de Funções, to
d a v i a  d i v e r s a s ,  d i s t i n t a s ,  
incomunicáveis, e isso via daquele P la
no, como marcado na Exposição de 
M otivos de sua apresentação (doc. 2). 
Objetiva-se ai repudiar a teoria de C a r
go Estreito, lançada por Erederich 
Taylor, fundada nos conceitos de 
Adam Smith, e adotar-se a teoria do 
Cargo Enriquecido, olvidando-se que 
esse procedimento gera:

«a alteração qualitativa no conteúdo 
o c u p a c i o n a l  d o s  c a r g o s ,  
incrementando o nível de dificuldade 
necessário ao exercício dos mesmos, o

que, em última análise, representa no
vos desafios aos seus ocupantes», 
na lição de Sidney Paredes Rodrigues, 
Chefe do Setor de A valiação de Cargos 
do Serviço do Pessoal da Suscitada, 
em  s e u  a r t i g o  i n t i t u l a d o  
“ Delineamento de Cargos e Utilização 
de Recursos Humanos, na Revista 
«Recursos Humanos», da PE T R O 
BR Á S, vol. 8, págs. 173 e 230, outu
bro/dezembro de 1976.»

Audiência de Conciliação e Instrução rea
lizada sob a Presidência do Exmo. Sr. M i
nistro Renato Machado, que, verificando a 
divergência das partes, entendeu não haver 
possibilidade de conciliação, abrindo prazo 
para produção de provas e razões finais 
(fls. 136/138).

Nessa oportunidade, a Suscitada apre
sentou sua contestação de fls. 148/154, con
forme consta de ata, requerendo, em preli
minar, o indeferimento da petição inicial 
por injurídica, na forma do inciso V, art. 
295, do C P C . Argui, em seu prol que, «in 
verbis». (fls. 148/149).

«O Dissídio Coletivo de natureza 
jurídica objetiva a interpretação de 
dispositivo legal ou contrato coletivo.
E, pois, de natureza puramente inter
pretativa, não sendo demais lembrar a 
docente conceituação de um dispositi
vo de lei, de regulamento ou de cláusu
la de contrato coletivo de trabalho» 
(«Direito Processual do Trabalho» fls. 
65). Os suscitantes requereram, em sua 
peça vestibular:
a) que ao lado do designativo do cargo 
figure também a função para a qual foi 
contratado o trabalhador; .
b) quea circunstância de se compreen
der num m esm o cargo  d iv ersa s 
funções, não autoriza a suscitada a im 
por a pretendida flexibilidade.

Ora, pretender que a empresa escre
va , na C arte ira  P ro fissio n al do 
empregado, a função para a qual foi 
contratado e que o empregador não e s
tá autorizado a fazer rotatividade nas 
funções existentes, está muito longe 
dos limites em que se contém o 
dissídio interpretativo.

Não havendo, pois, neste processo, 
n a d a  q u e  se  p o s s a  a t r i b u i r  
indumentária de interpretação de con
trato coletivo de trabalho ou de inter
pretação de prescrições legais, a susci
tada requer ao Colendo Tribunal que, 
preliminarmente, seja indeferida a pe
tição inicial, por ser injurídico o proce- . 
dimento escolhido pelos suscitantes, 
na forma do inciso V, do artigo 295, dó 
Códgo de Processo Civil».

No mérito, pede que seja julgado impro
cedente a alegação de que «a anotação na 
Carteira de Trabalho da função do empre
gado, além do cargo, carece de fundamento 
legal, pois que ao empregador só lhe é obri
gado anotar o que os artigos 39 e seguintes 
da C L T  determinam, e que sequer a lei de
termina a anotação do cargo, apesar da 
Suscitada vir fazendo, (fls.150).

Alega, ainda, que não houve desvio de 
função, nem foi exigido que o empregado 
trabalhasse além de suas forças ou execu
tasse tarefa pertinente a outro cargo» (fls 
151/152).

Finalmente, aduz que: (fls. 152)
«E muito difícil, im possível mesmo, 

admitir como o Tribunal vai proibir a 
suscitada de praticar rotatividade nas 
funções existentes, em dissídio inter
pretativo, uma vez que não houve 
qualquer desvio de função, quando a 
matéria não poderia ser abordada, nem 
mesmo em dissídio individual, dada a 
total ausência, de lesão de direito»

Razões finais dos Suscitantes às fls. 410 e 
da Suscitada às fls. 421.

A douta Procuradoria é pelo indeferimen
to da petição por não ensejar a hipótese dos 
autos aplicação ou interpretação de disposi
tivo de lei ou de contrato de trabalho, sen
do, portanto. descabido o pedido».

É o relatório.

VOTO C  Os dissídios coletivos de 
natureza juríd ica são in terp retativos, 
surgindo em razão de normas jurídicas 
p reexisten tes, que tanto podem ser 
dispositivo de lei, normas costumeiras ou 
mesmo oriundas de acordo, d issíd io  
coletivo do próprio contrato de trabalho ou 
do regulamento, e versam sobre o seu com 
primento ou inadimplemento. sua interpre-
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tação e alcance, que devem ser apreciados 
pelo órgão competente.

No presente caso, trata-se de interpreta
ção de norma estipulada pela empresa e que 
os reclamantes alegam ser prejudicial em 
relação à norma anterior e que foi alterada. 
Deste modo há norma preexistente passível 
de interpretação, isto é, a própria norma pe
la qual a empresa passou a adotar o sistema 
de classificação de cargos de acordo com 
um conjunto de funções, e o que pretendem 
os suscitantes é que seja declarado qual é o 
alcance dessa norma. Assim , a matéria é 
pertinente ao dissídio coletivo de natureza. 
Por isto, rejeito a preliminar de descabi
mento da ação.

No mérito, justificado está o receio mani
festado pelos suscitantes, desde que o car
go, estipulado como um conjunto de fun
ções, torna-se altamente distorcido do con
ceito de cargo, podendo mesmo ser entendi
do como um cargo complexo, como utiliza
da a expressão, cargo «enriquecido», que 
poderá chegar a ser imposto como norma 
regulamentar contra a qual o empregado 
não terá condições de se insurgir, aceitando 
não um cargo, mas um feixe de cargos. A s 
sim, para obstar excessos na aplicação des
sa norma regulamentar preexistente, corre
to seria declarar os lim ites nessa aplicação 
e, para tanto, não se faz necessário que os 
suscitantes comprovem que já tenha ocorri
do alguma vez esse excesso, porque basta 
suspeitar-se a possibilidade da existência 
futura da condições contratuais que preju
diquem o empregado nesse sentido. E tanto 
é evidente que isto pode vir a ocorrer, 
embora ainda não tenha se registrado ne
nhum caso, que basta analisar-se um dos 
cargos que constam na tabela de fls. 8 a 10 
para se verificar a incrível complexidade 
dos cargos. Cito, como exemplo, o cargo de
nominado A U X IL IA R  DE APO IO  O P E R A 
C IO N A L , que passou a englobar as funções 
de: ajudante de bombeiro hidráulico, aju
dante de lanterneiro, ajudante de mecânica 
de automóvel, auxiliar de laboratório, acon
dicionador, serventp de abastecimento de 
navios, trabalhador de campo, trabalhador 
de terminal e servente de limpeza indus
trial, tudo como se vê no documento de fls. 
9. Daí se observa a procedência do receio e 
o vislum bre de ameaça, inclusive para os 
que já  se encontram admitidos, gerando a 
possibilidade da alegada rotatividade de 
funções e de imposição de serviço até mes
mo incompatível com a especialização pro
fissional do empregado, por enexistir cargo 
ou função definido na anotação da Carteira 
Profissional.

Por isto, julgo procedente em parte a ação 
para declarar constituir dever da suscitada 
anotar na Carteira de Trabalho, assim co
mo no registro de empregados além do car
go, a função para a qual foi contratado o 
empregado, limitada à qualificação profis
sional.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho contra os votos dos 
EX m ..s. Srs. Ministros Fernando Franco, 
relator, Lomba Ferraz, Nelson Tapajós e 
Coqueijo Costa, rejeitar a preliminar de 
descabimento da ação e julgar procedente, 
em parte, o dissídio para declarar a obriga
ção da empresa de, ao lado do designativo 
do cargo fazer figurar também a função pa
ra a qual foi contratado o trabalhador quer 
na sua ficha de registro como também na 
sua carteira profissional, contra os votos 
dos EX m ..s. Srs. Ministros Fernando Fran
co, relator. Lomba Ferraz, Nelson Tapajós, 
Hildebrando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura e Coqueijo Costa. Custas, pela sus
citada, sobre o valor da causa, fixado em 
Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros).

Justificará o voto o EX m .°. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Brasília, 5 de junho de 1978 — R EN A TO  
M A CH A D O  Presidente — A L V E S  DE 
A L M E ID A  Relator- «ad hoc»

Ciente: C E L SO  C A R P IN T E R O  Procura
dor.
J U S T IF IC A Ç Ã O  D E  VOTO VEN CIDO  
DO Exmo SR. M IN ISTRO  CO Q U EIJO  
COSTA-.2C l.N a prelim inar Só a inter
pretação da norma ou regra de direito obje
tivo enseja ação declaratória em dissídio in
terpretativo.

No caso. trata se de regulamento de em
presa, que é ato unilateral desta e só tem

eficácia quando se contratualiza, pela inser
ção automática de suas normas nos contra
tos individuais de trabalho. A  ação coletiva 
jurídica interpreta lei, convenção, acordo 
coletivo, costumes, mas não o regulamento, 
que nunca é violado, em si, e sim naquilo 
em que se transform a em cláusula contra
tual.

2. Diz a inicial que condições contratuais 
foram alteradas ilegalmente pelo Plano. E 
pede o restabelecimento da situação ante
rior, o que só pode ser objeto de dissídio in
dividual, singular ou plúrimo, com espeque 
na regra legal do direito objetivo — o artigo 
468 da C L T , que veda alteração unilateral 
ou bilateral com prejuízo do empregado.

3. Não conheço da ação, porque incabível 
sob a forma de dissídio coletivo jurídico.

4. Mérito
O Relator julgou improcedente a ação, cu

ja  pretensão meritória — já que admitida, 
pela maioria, como coletiva e — interpreta
tiva  — procede. Não, porém, para se deter
minar que a empresa anote o âmbito da fun
ção na Carteira de Trabalho e nos contratos 
individuais de trabalho. O mesmo conclui, 
ainda que em âmbito fnenor, o Ministro 
Wagner G iglio. Isso será impor uma obriga
ção de fazer, em sentença condenatória, que 
não se comporta em nenhuma ação coletiva 
econômica ou jurídica.

Assim , julgo a ação procedente para de
clarar, em preceito (que é o quanto vale a 
sentença declaratória), que o Expediente de 
19/8/75 alterou as condições dos contratos 
individuais de trabalho dos empregados da 
categoria profissional substituída neste 
dissídio pelo Sindicato Suscitante.

Brasília, 5 de junho de 1978. — Coqueijo  
Costa

(Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Roberto Siqueira e Ruy Jorge C . Pereira).

-PROC.N.°-TST-RO-DC-285/77-
(Ac.TP-2090/78)

HB/mbs
Dissídio Coletivo.
Recurso ordinário  a que se dá p ro vi

mento parcial para adaptar à cláusula  
referente ao abono da ausência de estu
dantes, para prestação de provas e à 
cláusula que autoriza o desconto para 
a entidade sindical, desde que não haja 
oposição do empregado até dez dias 
antes do pagam en to  do sa lá rio  
reajustado.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Recurso O rdinário em 
D issídio C o letivo  n .°-T ST -T O -D C 
285/77, em que são Recorrentes 
ProcuradoriaRegional do Trabalho da
l.°  Região e Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro e são Re
corridos os Mesmos e Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias da C on s
trução e do M obiliário do Estado do 
Rio de Janeiro.

«O Eg. Tribunal da 1.* Região julgou 
procedente em parte dissídio coletivo 
originário, instaurado pela Federação

> d os Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do M obiliário do Estado 
do Rio de Janeiro, rejeitando prelim i
nar de extinção do processo por vício 
de instauração, não autorizada pelos 
interessados.

Recorrem a d. Procuradoria Regio
nal e a Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro, aquela irre
signada com autorização de desconto 
assistencial esem prévia anuência dos 
empregados, a esta, renovando a preli
minar de nulidade da instauração e 
insurgindo-se, no mérito, contra a data 
da vigência, entendendo deva ser a da 
publicação do acórdão, contra o forne
cimento de comprovante de pagamen
tos e descontos em papel timbrado, o 
fornecimento de uniformes, o abono re
munerado das horas necessárias à 
prestação de provas escolares e o des
conto assistencial.

A suscitante contrariou os recursos, 
pronunciando-se a d. Procuradoria G e
ral pelo provimento do primeiro apelo, 
rejeição da preliminar e provimento 
parcial do segundo, apenas para ex
cluir a exigência de recibo em papel 
timbrado».

É o relatório.

VOTO
Rejeito a questão de ordem argüida 

da Tribuna, no sentido de ser im

possível o funcionamento do Tribunal, 
ausentes todos os representantes clas
sistas de empregados. Trata-se, à evi
dência, de se distinguir a paridade de 
constituição, im prescindível por força 
da Carta Magna, de pai idade de 
funcionamento, prescindível porque 
regulada no Regimento Interno, que 
estabelece o «quorum» sem exigir a 
presença dos representantes cla ssis
tas.

Recurso da suscitada:
Aprelim inar de extinção  do processo 

por vício da instauração não merecia 
nem merece prosperar, pois, os precei
tos legais tidos como lesados — arts. 
612 e 859 da C L T  — não se aplicam à 
hipótese dos autos, o primeiro porque 
atinente á  convenção ou acordo coleti
vo, quando se trata de dissídio coleti
vo, no caso «sub censura», e o segun
do, à instauração por sindicato, quan
do a espécie é regulada pelo art. 857, 
parágrafo único, atinente à propositu
ra da ação pela Federação.

Acresce que a assembléia foi regu
larmente convocada, conforme edital 
de fls. 10, e autorizou a instauração do 
dissídio, como comprova a ata de fls. 
11/13.Rejeito a preliminar.

1. Data da vigência: Não havendo 
dissídio, convenção ou acordo ante
rior, a norma coletiva vigorará a partir 
da data da instauração, para evitar 
distorções decorrentes da tramitação 
processual, consoante dispõe o item 
VII do Prejulgado n.° 56.

Nego provimento.
2. Com provante de pagamento: O 

fornecimento de com provantes de pa
gamento discrim inados, em papel com 
timbre da empregadora, é medida sa
neadora que tem sido acolhida pela ju 
risprudência deste Tribunal Superior. 
Nego provimento.

3. Fornecimento de uniformes: A  de
terminação de fornecimento gratuito 
de uniforme se restringe às empresas 
que o exigem, para a prestação de ser
viços. Impor ao trabalhador gasto com 
roupa seria reduzir indiretamente seu 
salário. Mantenho a cláusula, que está 
em consonância com a jurisprudência 
deste Eg. Tribunal. Nego provimento.

4. Abono de exames: O abono remu
nerado das horas de trabalho perdidas 
em decorrência da prestação de exame 
escolares se justifica  pelo interesse so
cial na melhoria do nível de instrução 
dos trabalhadores, mas a cláusula me
rece adaptada à jurisprudência unifor
me, com a seguinte redação: «Abono 
remunerado das horas de trabalho per
didas em decorrência da prestação de 
exames escolares, desde que realizados 
em estabelecimento de ensino oficial, 
autorizado ou reconhecido, mediante 
aviso ao empregador com a antecedên
cia mínima de setenta e duas (72) horas 
e comprovação posterior. Dou p ro vi
mento parcial, para esse fim.

5. Desconto A ssistencial. Acom pa
nhamos os votos do eminente Relator 
nos pontos enumerados, exceção feita 
a cláusula do desconto assistencial eis 
que o defiro inclusive em se tratando 
de Federação, considero inexistente a 
alegação em contrário, porque o des
conto co n stitu i um estím u lo  às 
Federações para atuar em defesa dos 
trabalhadores organizados em sindica
to.

Assim  dou provimento em parte, ao 
recurso para que o desconto se faça 
desde que não haja oposição do empre
gado, até dez dias antes do pagamento 
do salário reajustado.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho I. por unanimidade rejei
tar a questão de ordem suscitada da T ribu
na pelo Patrono da Suscitante. versando so
bre a im possibilidade de funcionamento do 
Tribunal, ante a ausência dos M inistros re
presentantes dos trabalhadores; II. Quanto 
ao recurso da suscitada, rejeitar a prelimi
nar de nulidade por vicio na instauração da 
instância, unanimemente. No mérito, dar 
provimento, em parte, para: al conceder 
abono de faltas ao empregado estudante, 
desde que em estabelecimento de ensino ofi
cial, , autorizado ou reconhecido, pré
avisado o empregador com um mínimo de

setenta e duas horas, vencido o Ex. Sr. M i
nistro Nelson Tapajós, revisor; b) condicio
nar o desconto assistencial a não oposição 
do empregado até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, vencidos 
os Exmos. Sr. Juiz Wagner G iglio, relator, 
e Ministro Coqueijo Costa, Negar provi
mento aos demais itens do recurso, unani
memente. III. — Dar provimento parcial ao 
recurso da Procuradoria para condicionar o 
desconto assistencial a não oposição do 
empregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Exm .° Sr. 
M inistro Coqueijo Costa.

Brasília, 4 de outubro de 1978. Lima 
Teixeira, Presidente. Hildebrando Bisaglia, 
Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo 
Procurador-Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Nilson de Souza Brandão, Alino da 
Costa Monteiro e Lucy da Silva  Oliveira).

PROC. N.° T.S.T.-RO-DC-342/77
(Ac.-TP-1604/78)

H B /lg
Recursos providos em parte, ou 

desprovidos.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° T.S.T.-RO-DC-342/77, em que são 
Recorrentes Federação do Comércio do E s
tado de Mato G rosso e Outro e é Recorrido 
Sindicato dos Empregados no comércio de 
Corumbá.

«Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
interposto pela Federação do Comércio do 
Estado de Mato Grosso e Sindicato do C o 
mércio Varejista de Gêneros Alim entícios 
de Corumbá, objetivando a modificação do 
v. acórdão de fls., 59/71. Trata-se do l.°  
Dissídio.

O inconformismo dos recorrentes se veri
fica nas seguintes cláusulas:

1) abono de falta ao empregado estudante, 
para fins de prestação de exam es escolares, 
condicionado à prévia comunicação à em
presa e comprovação posterior:

2) obrigatoriedade de fornecimento gra
tuito aos empregados de uniformes, quando 
exigidos pelas empresas na prestação de 
serviço;

3) fornecimento obrigatório de compro
vantes de pagamento com a discrim inação 
das importâncias pagas e os descontos efe
tuados, contendo a identificação da empre
sa;

4) desconto assistencial de Cr$ 20,00 dos 
empregados, associados ou não, por ocasião 
do primeiro pagamento dos salários já rea
justados, em favor da entidade dos traba
lhadores;

5) estabelecimento de multa de C r í  54,00,
por empregado, em caso de descumprimen
to de quaisquer das cláusulas contidas na 
norma coletiva. *

Opina a d. Procuradoria pelo provimento 
integral do recurso.»

É o relatório, apresentado em sessão.
VOTO

Divergindo em parte do eminente Relator 
sorteado, negou-se provimento aos recursos 
no atinente à cláusula que deferiu a preten
são de fornecimento gratuito de uniformes 
quando exigidos pela empresa, na forma da 
volumosa jurisprudência, plenamente d is
pensável o pedido, considerando o custo 
dos uniformes e o reflexo prejudicial nos 
salários dos trabalhadores se forem obriga
dos a adquirir a indumentária profissional.

Também desprovidos os recursos quanto 
à norma que trata do fornecimento de com
provantes de pagamento, porque este é o 
meio de verificar o empregado da exatidão 
dos cálculos salariais e de vária ordem que 
lhe são pagos. Medida justa e salutar.

Nas demais cláusulas, quais sejam, a de 
abono de faltas ao empregado estudante, ao 
desconto assistencial a favor do Sindicato e 
à multa, decidiu o Tribunal pelo provim en
to em parte dos recursos para ajustar as 
costumeiras cláusulas à jurisprudência do
minante.

O abono de faltas é deferido ao emprega
do estudante desde que freqüente estabele
cimento de ensino autorizado, reconhecido 
ou oficial e pré-avisada a empresa com se
tenta e duas horas de antecedência da au
sência.

O desconto em favor do Sindicato é devi
do, desde que não haja oposição do empre
gado até dez dias antes do pagamento do 
salário reajustado.
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A multa se defere apenas pelo descumpri
mento da obrigação de fazer.

Isto posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho dar provimento, em parte, 
ao recurso para: a) conceder abono de faltas 
ao empregado estudante, nos dias de exa
mes, desde que em estabelecimento oficial, 
autorizado ou reconhecido de ensino, pré
avisado empregador com um mínimo de se
tenta e duas horas, vencido o E xm .°. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós, relator; b) subor
dinar o desconto assistencial à não oposi
ção do empregado, até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, contra o 
Exm .°. Sr. M inistro Coqueijo Costa; c) 
restringir a multa ao descumprimento das 
obrigações de fazer, vencido o Exm .°. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós, relator, Exm .°s. 
Srs. M inistro Coqueijo Costa e Juiz Simões 
Barbosa. Mantida, no mais, a decisão 
recorrida, unanimemente. Justificará o vo 
to vencido o E xm .°. Sr. M inistro Coqueijo 
Costa.

Brasília, 30 de agosto de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — H ildebrando  
Bisaglia, Ciente: M arco A urélio Prates de 
Macêdo, Procurador-Geral 

(Advs. Drs. Nestor Balbino, U lisses Rie
del de Resende).

Justificação de voto vencido do 
Exm .°. Sr. M inistro Coqueijo Costa:

Tenho ponto de vista, conhecido e venci
do, pela exclusão de cláusula do desconto 
sindical das sentenças coletivas, por moti
vos vários:

1) Trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a Consti
tuição, e que repete ou bisa a contribuição 
sindical já  existente, prevista na Constitui
ção Federal (artigo 21, § 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de lei 
ou de convenção coletiva — reza o artigo 
462 da C L T , que não inclui quaisquer ônus 
criados em sentenças coletivas entre tais 
exceções;

3) só pode o empregador descontar do sa
lário do empregado contribuições voluntá
rias, em favor do sindicato deste, quando 
notificado pelo órgão operário (CLT, artigo 
545), salvo quanto à contribuição sindical, 
cujo desconto é automático e obrigatório pe
lo empregador (mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584/70), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional que 
ele representa. Não pode, portanto, partici
par de qualquer provento resultante de sen
tença coletiva, que visa  a normatizar condi
ções de trabalho e fixar salário, acordo com 
o índice oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por representar 
uma doação, como remarca Arnaldo Susse
kind. O assentimento tácito do empregado 
não pode resultar em redução ao seu salário 
— é regra cediça de D. do Trabalho. Não 
vale a cláusula da sua dedução pelo 
transcurso, in albis, dos 10 dias seguintes à 
sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao seu 
sindicato, o ônus de descontar salário em 
favor do sindicato da outra categoria cor
respondente. A  este deveria caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a Cons
tituição, artigo 142 — a lei especificará as 
hipóteses em que as decisões poderão 
estabelecer normas e condições de trabalho. 
Nenhuma lei incluiu entre estas o desconto 
no salário majorado do empregado benefi
ciado com a sentença, em favor do sindicato 
de classe, efetuado obrigatoriamente pelo 
empregador, ainda que contra a vontade do 
trabalhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) A  «contribuição» que o Sindicato pode 
«impor» (CLT, artigo 513, «e») é a estatutá
ria ou associativa, para pagamento de 
mensalidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do Po
der Público o Sindicato pode arrecadar a 
«contribuição sindical», antigo «imposto 
sindical» (Constituição, artigo n.° 166, §
l.°);

10) A política sindical incumbe ao Execu
tivo e ao Legislativo, nunca ao Judiciário.

11) é atividade estranha ao empregador a 
obrigação de reter parte do salário do em
pregado para recolhê-la aos cofres do

sindicato suscitante. Se essa obrigação não 
for cumprida — por desídia patronal ou re
sistência do empregado — o dissídio, daí re
sultante, se trava entre patrão e sindicato, 
que sendo estranho à competência da 
Justiça do Trabalho, não ensejará a ação de 
cumprimento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT;

12) Ademais, a sindicalizãção é livre, pelo 
sistema constitucional brasileiro, o que tor
na injurídico cominar ao empregado não 
sindicalizado um desconto no seu salário 
em favor do órgão de classe ao qual tem o 
direito de não pertencer.

Brasília, 30 de agosto de 1978. —
Coqueijo Costa

(Advs. Drs. Nestor Balbino e U lisses Rie
del de Resende).

PROC. N.° TST-ED-RO-DC-486/77
(Âc.TP-2654/78)

RSM/ims
Embargos declaratórios rejeitados 

p o r  i n e x is t ê n c ia  d o s  m o t i v o s  
apontados.

Vistos, relatados e dicutidos estes autos 
de Em bargos Declaratórios em Recurso 
Odinário n.° TST-ED-RO-DC.486/77, em 
que são Em bargantes S/A  Rádio Guarani, 
S/A  Rádio Mineira, Sindicato dos Proprie
tários de Jornais e R evistas de Belo Hori
zonte.

Por embargos de declaração, alegam a 
Rádio Guarani, Rádio Mineira e Sindicato 
das Empresas Proprietários de Jornais e 
R evistas de Belo Horizonte, ao contestar o 
dissído, disse que, quanto ao anuênio de 
1%  para cada ano de serviço, também não 
possui amparo legal. Ao contrário, embora 
deferido no dissídio anterior, representa au
mento indireto de salário, além de não exis
tir lei alguma que estabeleça tal obrigação, 
e, nos termos da Constituição Federal, nin
guém é obrigado a fazer alguma coisa, a não 
ser nos termos da lei. A pesar da força dos 
argumentos, o Tribunal Regional julgou 
procedente o pedido de anuênio. O Pleno do 
T S T  decidiu, quanto ao anuênio, que não 
houve acréscimo, pela sentença recorrida, 
que se-limitou a manter cláusula anterior. 
Ocorre que este Pleno indeferiu o anuênio, 
no dissídio anterior. Há, portanto, erro ma
terial. Caso é de serem recebidos os embar
gos para, reconhecendo o erro m aterial, re
formar a decisão quanto aos anuênios. A 
decisão deste Pleno deveria ter fundamen
tado a sua conclusão, uma vez que fora con
testado o pedido. Ocorre omissão eis que 
n ão  e x a m in o u  a i le g a l id a d e  e a 
inconstitucionalidade arguidas. Por falta de 
competência da Justiça do Trabalho houve 
violação do artigo 142, parágrafo l.° , da 
Constituição. Houve contradição, pois 
limitando-se a manter o anuênio, sob funda
mento da existência da vantagem em cláu
sula anterior, foram condenadas as duas 
empresas mas não o Sindicato patronal.

É o relatório.
VOTO

O acórdão embargado não condenou a ou 
b ao pagamento de anuênio, mas, pela pró
pria natureza da sentença coletiva, estabe
leceu uma norma, em favor da categoria, 
cabendo a cada empregado, no âmbito da 
respectiva empregadora, reivindicar a van 
tagem outorgada, e o fará por ação de cum
primento, se for negada. Não há a pretendi
da contradição.

Quanto ao fundamento da manutenção da 
cláusula, não há por que discutir a constitu
cionalidade ou ilegalidade arguidas, uma 
vez que a sentença se limitou a reproduzir 
cláusula indêntica de decisões regionais an
teriores, no mesmo percentual. O fato de 
que tenha este Pleno, em determinado pro
cesío, reformado a sentença, para excluir o 
anuênio, não anula o fundamento de que v i
nha sendo concedida a vantagem  menciona
da, em acordos ou decisões anteriores, e 
nem de todos se afirma que foi excluída tal 
cláusula.

Rejeito os embargos.
Isto Posto

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
os embargos.

Brasília, 22 de novembro de 1978 — 
Hildebrando Bisaglia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo. — Raymundo 
de Souza Moura, Relator.

Ciente: Celso Carpintero, Procurador.
(Advs. Drs. Joaquim de Oliveira Freitas, 

João Batista A. de Carvalho e J. Moamedes 
da Costa).

PR O C. N.° TST-RO-DC-582/77 
(Ac. TP-976/78)

G SS/R F
Recurso não provido

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-582/77, em que é Recorren
te Sindicato dos Trabalhadores na Indus
tria da Construção e do M obiliário de T uba
rão e são recorridos Antonio Duarte — F á
brica de A rtefatos de Cimento e outros.

Neste recurso ordinário do Suscitante, o 
único ponto versado — aliás já  esclarecido 
através de Em bargos Declaratórios — diz 
respeito à data de vigência do reajuste sala
rial coletivo, estabelecido pela V. decisão 
recorrida para vigorar a partir da data de 
publicação. Não se conforma o Recorrente, 
por entender que a vigência se deva operar 
a partir do ajuizamento da ação.

Não há contra-razão.
A  douta Procuradoria Geral opina pelo 

conhecimento e, no mérito, pelo im provi
mento do recurso (276).

É o relatório.

VOTO
A ssinalou o parecer da douta Procurado

ria Geral, a fls. 276:
No Mérito, não merece reforma o ju l

gamento. Na hipótese, a vigência, co
mo determinado se dá a partir da data 
de publicação do acórdão, por se tratar 
de dissídio nascente. É o que se deflue 
do art. 867, parágrafoúnico, a, da C L T  
e Decreto-lei 424/69. Nestas condições, 
opinamos, data venia, pelo conheci
mento e, no mérito, pelo improvimento 
do recurso, (fls. 276).

Assim , pensamos coincidentemente a na
da acrescemos ao Jurídico pronunciamento 
acima transcrito.

Ao recurso, negamos provimento, desde 
que não houve violação de lei e, ao revés, 
justa e precisaaplicação do art. 867, pará
grafo único, da C L T  e do Decreto Lei 
424/69.

É o nosso yoto, mantendo o v. acórdão re
gional de fls. 250/261, havendo, a fls. 259, o 
tópico que focaliza o mérito do presente re
curso, quando declara:

A vigência será de um ano, a partir 
da publicação da presente sentença 
normativa (art. 867, parágrafo único 
«a», da C L T .

Daí a fundamentação que igualmente ora 
adotamos, para reafirmarmos que negamos 
provimento ao recurso.

Isto Posto
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, unanimemente.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Geraldo Starling  
Soares, Relator.

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador.
(Advs. Drs. Eduardo L. M ussi e Helmuth 

A. Schaarschidt).

PR O C E SSO  N.° TST-RO-DC-12/78 
(Ac.TP-2209/78)

FF/im dnr
Recurso Ordinário em D issíd io  Cole

tivo a que se nega proyimento pois 
trata-se de acordo entre as partes, ho
mologado pelo Regional, sem ofensa a 
qualquer disposição de lei.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC - 12/78, em que é Recorren
te PR O C U R A D O R IA  R E G IO N A L  DO 
T R A B A L H O  D A  l . “ . R E G IÃ O  e Recorrido 
SIN D IC A T O  DOS T R A B A L H A D O R E S  
NA IN D Ü STR IA  DA D E S T IL A Ç Ã O  E 
R E F IN A Ç Ã O  DO PE T R O L E O  NO E S T A 
DO DO RIO DE JA N EIR O  E R E F ILU B  
R E F IN A D O R A  DE Ó LEO S L U B R IF I
C A N T E S  S/A.

Recorre a D. Procuradoria Regional, das 
seguintes cláusulas, acordadas pelas partes 
e homologadas pela decisão recorrida, con
cessivos de:

1 — salário família; (2.° do acordo)
2 — auxílio almoço; (3.° do acordo)
3 — desconto assistencial e (4.° do acor

do)
4 — adicional de insalubridade (6.° do 

acordo).
Quanto as duas primeiras, diz a recorren

te, que importam em aumento salarial indi
reto. A s demais, porque infringem a lei.

Contra-arrazoado, tem da D. Procurado
ria Geral parecer pela exclusão das cláusu
las 4.* e 6.8 do acordo homologado.

É o relatório.
VOTO

1. O salário fam ília legal, assegurado pela 
Constituição, visa auxiliar os empregados 
no sustento e educação dos filhos.

A  Cláusula acordada atende a este mes
mo princípio e vem ao ençontro dos esfor
ços dispendidos em prol da melhoria da 
condição social do trabalhador, em perfeita 
harmonia com a olítica social do governo.

Nego provimento.
2. O auxílio almoço, como a cláusula an

terior, tem, indiscutivelm ente, grande al
cance social e não afeta a política salarial 
do governo.

Nego provimento.
3. O desconto assistencial, por ser acor

do, entendo deve ser mantido.
Nego provimento.
4 — Quanto ao acordo sobre o adicional 

de insalubridade, não vejo qualquer infrin
gência legal, mas, tão somente o reconheci
mento por ambas as partes, de que o traba
lho é prestado em condições insalubres.

Nego Provimento.
A  vontade das partes, traduzida no acor

do homologado pelo regional, acolhendo 
cláusulas anteriormente existentes, de ele
vado alcance social e sem ofenderem qual
quer disposição legal, não merece restri
ções. daí porque nego provimento ao recur
so.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso.

Brasília, 16 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente, — Fernando Franco, 
Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo; 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos A . Carvalho de Fraga 
e A lipo da Costa Monteiro).

-PROC.N.°-TST-RO-DC-25/78
(Ac.TP-1699/78)

NT/mbs
Recursoordinário em dissídio coleti

vo a que se dá provimento, para e x 
cluir cláusula que fixa salário mínimo 
profissional, uma vez que a fixação  
deste depende de lei específica.

Vistos, relatados e discutidos este autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.°-TST-RO-DC-25/78, em que são Recor
rentes Gaúcha — G ráfica e Editora Jor
n alística S /A  e Outros e Recorrido 
Sindicato dos Jornalistas Profissionais de 
Porto Alegre.

Contra a decisão regional que, julgando 
procedente em parte o dissídio, deferiu en
tre outras cláusulas aquela fixando um 
salário mínimo profissional para os estagiá
rios, na base de dois (2) salários mínimos 
regionais na admissão, recorrem Gaúcha — 
G ráfica Editora Jornalística S/A  e outros.

Contrarrazoadoso apelo (fls. 53/54).
A  douta Procuradoria em parecer exara

do às fls. 62 opina pelo provimento do re
curso.

É o relatório.

VOTO

Razão assiste aos Recorrentes, eis que em 
se tratando de salário mínimo profissional, 
sua fixação dependería de lei específica, co
mo já ocorre exatamente com essa mesma 
categoria, através do Decreto-lei 7.037/44 
que dispõe sobre os salários dos jornalistas 
profissionais.

Por outro lado, a adoção da medida so
mente com relação aos empregados da S u s
citada poderia causar distorções, a par de 
colidir com a legislação vigente.

Dou provimento ao recurso para excluir a 
cláusula.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso, para excluir a cláusula 
que fixa o salário mínimo profissional.

Brasília, 4 de setembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente.— Nelson Tapajós, Re
lator.

Ciente: Marco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Fernando Cavalheiro e Helio 
A lves Rodrigues)
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PR OC. N.° TST-RO-DC-29/78
(Ac.TP-2212/78)

WG/imdnr 
Dissídio Coletivo.
Recurso ordinário provido em parte  

para daptar a redação de cláusula à ju 
risprudência uniforme.

Vistos, relatados e discutidos este autos 
de Recurso Ordinário Coletivo n. ° TST-RO 
DC-29/78, em que são Recorrentes Procura
doria Regional do Trabalho da l . “ Região e 
F u n d a ç ã o  d as P io n e ir a s  S o c ia is  e 
Recorridos Sindicatos dos Empregados em 
E n tidades C u ltu ra is, R ecreativas, de 
Assistência Social, de Orientação e Form a
ção Profissional do M unicípio do Rio de J a 
neiro e Fundação das Pioneiras Sociais.

A  r. sentença coletiva de fls. 35/36, repro
duzindo decisão anterior, concedeu reajuste 
salarial de acordo com o índice oficial e de
feriu as cláusulas usuais, entre elas e esta
belidade da gestante, rejeitando as prelim i
nares argüídas pela Fundação das Pionei
ras Sociais.

Recorrem ordinariamente a Procuradoria  
Regional e a Fundaçãn, aquela contra a 
cláusula que deferiu a estabilidade à ges
tante «até 60 dias após o seu retorno ao ser
viço», e esta, renovando as preliminares de 
falta de representação de seus servidores 
pelo suscitante, de interesse da União e de 
consulta prévia do Conselho Nacional de 
Política Salarial.

Os recursos foram contrariados. A  D. 
P ro cu rad o ria  G era l em itiu  p a r e c e r ,
alvitrando, em preliminar, a audiência da 
autoridade responsável pelagestão financei
ra da suscitada, nos termos do art. 4.° do 
Decreto-lei n .0 15. No mérito, propõe o pro
vimento do recurso da Procuradoria Regio
nal, excluindo-se a cláusula que garante es
tabilidade à gestante.

Ê  o relatório.
VOTO

A  prelim inar suscitada pela D. Procura
doria Geral reproduz a argüída pela recor
rente Fundação das Pioneiras Sociais. D aí 
darmos preferência ao exame de seu apelo, 
e à prelim inar de audiência prévia da auto
ridade responsável pela gestão financeira 
da Fundação.

Recurso da Suscitada:
1. Preliminar de audiência prévia da au

toridade responsável.
Rejeito-a, com apoio na Lei n.° 6147.
2. Prelim inar de falta de representação
A  suscitada é pessoa jurídica de direito 

privado, como revela o art. 35 de seus esta
tutos (cf. fls. 21), e as relações que mantém 
com seus empregados são reguladas pela le
gislação trabalhista, como dispõe expressa
mente o art. 11 dos mesmos estatutos. Em 
decorrência, seus empregados não estão im
pedidos de se sindicalizar, e são representa
dos pelo suscitante, como já  vem sendo de
cidido, nas sentenças norm ativas preceden
tes.

Rejeito a preliminar.
3. Preliminar de interesse da União:
Se houvesse, a União teria ingressado no 

feito, como assistente. A s fundações de d i
reito privado têm autonomia adm inistrativa 
e orçamento próprio, como acontece com a 
recorrente.

Rejeito a última preliminar.
Recurso da Procuradoria:

A  estabilidade da gestante constitui me
dida de alta relevância social, e vem sendo 
acolhida pela jurisprudência uniforme deste 
C. Pleno. ,

A  redação da cláusula, porém, merece 
adaptada à fórmula usual, a título de uni
formidade dos julgados. Por isso, e com 
ressalva pessoal quanto à nomenclatura, 
dou provim ento parcial ao recurso para de
ferir a estabilidade da gestante até sessenta 
(60) dias após o esgotamento da licença ma
ternidade.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
as três preliminares argüídas no recurso da 
Suscitada. Quanto ao recurso da Procura
doria Regional, dar parcial provimento, pa
ra conceder a estabilidade provisória a ges
tante até sessenta dias após o término da li
cença previdenciária, unanimemente.

Brasília, 16 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira. Presidente.— Wagner Giglio, Re
lator.

Ciente: M arco A urélio  Prates de Macedo, 
Procurador.

(Advs. Drs. Carlos A . C. de Fraga. A lo y 
sio João Cardoso Corrêa e Nilton Pereira 
Braga).

PR OC. TST-RO-DC-74/78 
(Aç. TP-2315/78)

WT/mpm
1. Salário normativo: Está no âmbito 

da Justiça do Trabalho a sua fixação.
2. Em caso de trabalho penoso não é 

ilícito pagar o trabalho extra com taxa 
acima do estabelecido na CLT.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do Recurso Ordinário em D issídio Coletivo, 
n o T ST -R O -D C -74/78 , em que são  
Recorrentes Procuradoria Regional do Tra
balho da 1 . ’  Região e Federação das Indús
trias do Estado do Rio de Janeiro, e Recor
ridos os Memos e Sindicato dos Condutores 
de veículos rodoviários trabalhadores em 
transportes urbanos de passageiros de N o
va Iguaçu.

A  Procuradoria Regional do Trabalho da 
l . “ Região e a Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro^recorrem do acór
dão regional de fls. que julgou procedente 
em parte o dissídio ajuizado pelo Sindicato  
da categoria profissional já  mencionado, 
para verem excluídas da decisão as cláusu
las de piso salarial ou salário normativo, do 
pagamento das horas extras com acréscimo  
de 25%, a que excetua os m otoristas da 
cláusula do salário norm ativo e a que en
volve o desconto em favor do Suscitante.

Contra-arrazoou o Recorrido a ambos os 
apelos. Consultou a Douta Procuradoria  
G eral pelo conhecimento e provimento.

E  o relatório.
VOTO

Recurso da Procuradoria Regional do 
Trabalho:

É evidente que a fixação de um salário 
normativo não é atribuição do Poder E xe
cutivo e ou do L egislativo, competindo à 
Justiça do Trabalho a sua fixação, sem 
criar odioso regionalismo, com reflexo na 
categoria profissional em áreas geográficas 
menos favorecidas.

Nego provimento.
Quanto ao pagamento das horas extras a 

25%, a taxa  repete dissídios anteriores 
(43/75 e 62/76), bem como não vulnera a lei, 
visto tratar-se de melhoria salarial adicio
nal, que não compromete a política salarial. 
Adem ais, atende à remuneração de trabalho 
afetado de penosidade. Desprovejo nesta 
parte o recurso.

De referência à exclusão dos motoristas 
na cláusula «c» do acórdão (fls. 43) regional, 
é certo também que, envolvendo salário 
normativo, deve prevalecer pelos motivos 
já  alinhados. Desprovejo o recurso da 
Douta Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1." Região para manter a cláusula.

Recurso da Federação dos Industriais 
do Estado do Rio de Janeiro:

1. Desconto em favor do Sindicato Recor
rjdo referido nas cláusulas «h» e «i».

A  cláusula não vulnera a Lei nem a C. 
fed era l, devendo, contudo, ajustar-se à ju 
risprudência deste Colendo T ST . Dou pro
vimento em parte para ajustá-la à jurispru
dência deste Tribunal, sujeitando-a à 
oposição dos empregados até 10 dias antes 
do primeiro pagamento reajustado.

2. Quanto ao salário normativo, a hipóte
se não é de salário profissional, mas típico 
salário normativo do Prejulgado 56 do E. 
TST.

Nego provimento.
Isto posto.
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, 1 — negar provimento ao 
recurso da Procuradoria Regional, venci
dos: a) Exm .°. Sr. M inistro Lomba Ferraz 
quanto ao salário normativo:b) Exm .°s. 
Srs. Ministros Hildebrando Bisaglia, Mo
zart Victor Russomano, Lomba Ferraz e 
Marcelo Pimentel, em relação ao adicional 
de horas extras; c) unanimemente, ao pedi
do de exclusão dos m otoristas. II — dar 
provimento parcial ao recurso da Federação 
das Indústrias do Estado do Rio de 
Janeiro, para subordinar o desconto a ssis
tencial a não oposição dos empregados até 
10 (dez) dias antes do l.°  (primeiro) paga
mento reajustado, vencidos os E sm .°s. Srs. 
Ministros Coqueijo Costa e Marcelo Pimen
tel. Negar provim ento aos demais itens do 
recurso, vencido o Exm .". Sr. Ministro 
Lomba Ferraz quanto ao salano normativo 
e E xm .us. Srs. M inistros Hildebrando B isa

glia, Mozart Victor Russomano, Lomba 
Ferraz e Marcelo Pimentel em relação ao 
adicional de horas extras. Justificará o 
voto vencido o Exm .° Sr. M inistro Coquei
jo Costa.

Brasília, 25 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Washington da 
Trindade, Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador G eral.

Justificação do voto vencido 
do Exm .° Sr. M inistro Coqueijo  

Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e venci

do, pela exclusão de cláusula do desconto 
sindical das sentenças coletivas, por moti
vos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a C on sti
tuição, e que repete ou bisa a contribuição 
sindical já existente, prevista na Constitui
ção Federal (artigo 21, § 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas expressas exceções legais, 
decorrentes de adiantamentos, de lei ou de 
convenção coletiva — reza o artigo 462 da 
C L T , que não incluiu quaisquer ônus cria
dos em sentença coletiva entre tais exce
ções;

3) só pode o empregador descontar do sa
lário do empregado contribuições voluntá
rias, em favor do sindicato deste, quando 
notificado pelo órgão operário (CLT, artigo 
545), salvo quanto à contribuição sindical, 
cujo desconto é automático e obrigatório pe
lo empregador (mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584/70), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional que 
ele representa. Não pode, portanto, 
participar de qualquer provento resultante 
de sentença coletiva, que visa  a normatizar 
condições de trabalho e fixar salárío, acor
de com o índice oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por representar 
uma doação, com remarca Arnaldo Susse
kind. O assentimento tácito do empregado 
não pode resultar em redução ao seu salário 
— é regra sediça de D. do Trabalho. Não 
vale a cláusula da sua dedução pelo 
transcurso, «in albis», dos 10 dias seguintes 
à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao seu 
sindicato, o ônus de descontar salário em 
favor do sindicato da outra categoria 
correspondente. A  este deveria caber a tare
fa;

7) nos dissídios coletivos — reza a C ons
tituição, artigo 142 — a lei especificará as 
hipóteses em que as decisões poderão 
estabelecer normas e condições de trabalho. 
Nenhuma lei incluiu entre estas o desconto 
no salário majorado do empregado benefi
ciado com a sentença, em favor do seu sin
dicato de classe, efetuado obrigatoriamente 
pelo empregador, ainda que contra a vonta
de do trabalhador. A  matéria é estranha à 
órbita da sentença coletiva;

8) A  «contribuição» que o Sindicato pode 
«impor» (CLT, artigo 513, «e») é a estatutá
ria ou associativa, para pagamento de men
salidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do Po
der Público o Sindicato pode arrecadar a 
«contribuição sindical», antigo «imposto 
sindical» (Constituição, artigo 166, § 1.°).

10) A  política sindical incumbe ao E xecu
tivo e ao Legislativo, nunca o Judiciário.

11) É atividade estranha ao empregador a 
obrigação de reter parte do salário do em
pregado para recolhê-la aos cofres do sindi
cato suscitante. Se essa obrigação não for 
cumprida — por desídia patronal ou 
resistência do empregado — o dissídio. Daí 
resultante, se trava entre patrão e sindica
to, que sendo estranho à competência da 
Justiça do Trabalho, não ensejará a ação de 
cumprimento do artigo 872, parágrafo único 
da C L T .

12) Adem ais, a sindicalização é livre, pelo 
sistema constitucional brasileiro, o que tor
na injurídico cominar ao empregado não 
sindicalizado um desconto no seu salário 
em favor do órgão de classe ao qual tem o 
direito de não pertencer.

Brasília, 25 de outubro de 1978. — 
Coqueijo Costa

(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fraga, 
A lo y s io M . G uim arães e Arnaldo Maldona
do).

PROC. N.° TST-RO-DC-128/78
(Ac.TP-1999/78)

CA BS/im dnr
Reajustamento salarial em percen

tual superior ao indice oficialm ente fi
xado  — A cordo homologado.

Tratando-se de negócio jurídico líc i
to condicionado á homologação do 
judiciário — requisito formal — o acor
do que estipula reajuste salarial em 
percentual superior aos índices oficiais  
deve ser mantido em respeito à vonta
de das partes.

Dá-se provim ento parcial ao recurso  
da Procuradoria, contudo, para estabe
lecer que o aumento da cláusula 1 “ do 
acordo não pode ser repassado para os 
preços dos produtos e serviços, 
determinando-se, ainda, a remessa da 
decis decisão aos órgãos controladores 
de preços.

Visto, relatados e discutidos estes au 
mentos de Recurso Ordinário em Dissídio  
Coletivo n.° TST-RO-DC-128/78, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional da J u sti
ça do Trabalho da 2 .‘  Região e são 
Recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de A rtefatos de Couro e 
Plástico de São Paulo e Sindicato da Indús
tria de Curtimento de Couros e Peles do 
Estado de São Paulo.

O Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 
59, homologou o acordo de fls. 48/52 em to
dos os seus termos.

Inconformada com a homologação da 
cláusula que concede reajuste de 42% sobre 
os salários, com vigência a partir de novem 
bro de 1977, interpõe recurso ordinário a 
Procuradoria Regional da 2 “ Região, ale
gando que o índice de reajuste para aquele 
mês foi de 40%.

Sem impugnação sobem os autos, rece
bendo a fls. 67 informação do S E E E  e à fls. 
68 parecer favorável da Procuradoria Geral.

È  o relatório.

VOTO

Preliminarmente, conheço do apelo inter 
posto na forma da lei.

No mérito, contudo nego provimento.
Tratam os autos de recurso interposto pe

la Procuradoria Regional.
Os polos da relação jurídica coletiva, cu

jos interesses antagônicos constituem a 
causa e a razão de ser do processo coletivo, 
alcançaram uma composição harmoniosa 
através de um negócio jurídico lícito, isto é 
o acordo de fls. 48/52.

Não houve qualquer violação concreta e 
direta à política salarial vigente.

O zelo e preocupação por uma possível e 
indireta lesão à política salarial, não ju stifi
ca juridicamente, assim entendo, a inter
venção do judiciário naquilo que as partes 
livrem ente acordaram.

A L ei 6147/74 em seu art. l .°  vincula a 
Justiça do Trabalho aos lim ites estabeleci
dos pela política salarial «nos processos de 
dissídios coletivos».

Embora o acordo alcançado pelas partes  
só se tenha realizado na esfera processual 
judiciária, tal ato de vontade representa a 
superação do dissídio e a homologação do 
mesmo, requisito formal, não constitue 
«reajustamento salarial em processo de 
dissídio coletivo».

Tal ocorre, unicamente, quando a Justiça  
do Trabalho, diante do dissídio, em seu ver
dadeiro sentido, dita a vontade do Estado.

Ante o exposto dou provim ento parcial ao 
recurso para estabelecer que o aumento da 
cláusula 1 “ do acordo não pode ser repassa
do para os preços dos produtos e serviços, 
determinando-se, ainda, a remessa da deci
são aos órgãos controladores de preços.

Ê  o meu voto.
Isto Posto:

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho pelo voto de desempate, 
dar parcial provim ento ao recurso para es
tabelecer que o aumento da cláusula prim ei
ra do acordo, no que exceder do índice ofi
cial, não pode ser repassado para o preço 
dos produtos e serviços e, determinar que 
se remeta cópia do acórdão ao órgão contro
lador dè preços — CIP, vencidos os Exmos. 
Srs. M inistros Coqueijo Costa, revisor. 
Lomba Ferraz. Fernando Franco, Nelson 
Tapajós. Hildebrando Bisaglia, Starling  
Soares e Raymundo de Souza Moura. Justi-
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ficará o voto vencido o Exm o. Sr. M inistro  
Coqueijo Costa, revisor.

Brasília, 20 de setembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente — C .A  Barata Silva, 
Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo 
Procurador Geral.

Justificação de voto vencido% c do Exmo.
Sr. M inistro Coqueijo Costa

Trata-se de acordo homologado em ação 
coletiva. A  PRT incoforma-se com a cláusu
la de reajuste de 42%, já que o índice oficial 
é de 40%.

Apesar das greves em campo, há legisla
ção em vigor, não m ofificada pelo E xecuti
vo ou Legislativo. Aplico-a, como me cabe, 
na qualidade de Juiz. A proibição de repas
se dos preços dos produtos não pode ser 
controlada por esta Justiça, e, penso, por 
órgão algum. São as leis da economia.

Assim , dou provim ento para reduzir o 
índice decretado para 40%.

Brasilia, 20 de setembro de 1978. — 
Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto e 
Loretta M aria Vallettri Muselli).

PROC. n.° T .S.T .-R O -D C -133/78
(AC.-TP-2000/78)

R SM /lg
Provido, em parte, o recurso do S in 

dicato Patronal, para estabelecer a 
obrigação de as empresas comunica
rem aos empregados, por escrito, o ato 
da despedida.

Ainda provido, em parte, para aju s
tar as cláusulas do abono de faltas ao 
empregado estudante e da multa à ju 
risprudência dominante neste Pleno.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do Recurso Ordinário em D issídio Coletivo 
n.° T.S.T.-RO-DC-133/78, em que são 
Recorrentes Fundação Legião Brasileira de 
A ssistência e Sindicato da Indústria de A r
tefatos de Papel, Papelão e Cortiça de São 
Paulo e Outros e é Recorrido Sindicato dos 
Em pregados D esenhistas T écnicos — 
Artísticos Industriais — Copistas — Proje
tistas Técnicos e Auxiliares do Estado de 
São Paulo.

«Contra o V. acórdão de fls. 300, que re
jeitou pedido de exclusão da L .B .A . e preli
minar suscitada pelo SE N A I, de audiência 
prévia do Conselho Nacional de Política S a 
larial, julgando procedente, em parte, o 
dissídio, fls. 300/312, recorrem a Fundação 
Legião Brasileira de A ssistência e o S indi
cato da Indústria de Artefatos de Papel, 
Papelão e Cortiça de São Paulo e outros.

A Fundação Legião Brasileira de A ss is
tência requer, inicialmente, os privilégios 
do Dec.-Lei 779/69.

No mérito, sustenta que nos seus quadros 
existe apenas um empregado integrante da 
categoria de fotógrafo e desenhista, que, co
mo os demais empregados, é filiado ao S in 
dicato dos Empregados em Entidades 
Culturais, Recreativas, de A ssistência S o 
cial e de Orientação e Formação Profissio
nal — SE N A I — B A  — para o qual contri
bui.

Que, face a dissídio suscitado por aquele 
sindicato, teve o servidor seu salário rea
justado em 40%, a vigorar a partir de l.°  de 
março de 1977. Invoca o art. 7.° do Decreto
lei n.° 15/66, pedindo sua exclusão do feito 
(fls. 316/318).

Os Suscitados-Recorrentes, pleiteiam re
forma do acórdão, nos seguintes pontos:

a) Salário Profissional;
b) Estabilidade provisória à empregada 

gestante até sessenta dias após o término 
do período de licenciamento legal;

c) Exigência de aviso por parte das em
presas, por escrito, dos m otivos da dispen
sa, ao empregado demitido sob acusação de 
prática de falta grave;

d) Abono de falta ao empregado estudan
te;

el Multa de Cr* 88,00 por empregado, em 
caso de descumprimento pelo empregador 
das obrigações de fazer contidas na norma 
coletiva;

f) Garantia ao empregado admitido para a 
função de outro, dispensadosem justa cau
sa, de igual salário ao do empregado de me
nor salário na função, e

g) Estabilidade do empregado desde seu 
alistamento no Serviço M ilitar até 30 dias 
que se seguirem ao licenciamento (fls. 
319/331).
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Contra-arrozoado o recurso, fls. 335/339, 
opina a douta Procuradoria Geral pelo pro
vimento parcial, apenas no recurso das en
tidades suscitadas, no tocante à estabilida
de da gestante, da exigência de aviso, por 
escrito,dos motivos da dispensa de empre
gado demitido por prática de falta grave e 
da imposição da multa por descumprimento 
da obrigação de fazer, fls. 343/344).»

É o relatório, na forma regimental.

VOTO
Recurso da Fundação Legião Brasileira 

de Assistência.
A  Recorrente, sendo Fundação Federal, e 

não explorando atividade econômica, é 
abrangida pelo D L n.° 779 de 21 de agosto 
de 1969, gozando dos privilégios nele pre
vistos.

Defiro o pedido dos privilégios, em apre
ço.

Pleiteia a sua exclusão do feito por ter 
um único empregado fotógrafo-desenhista 
mas que se beneficia do dissídio suscitado 
pelo Sindicato dos Empregados em Entida
des Culturais, Recreativas, de A ssistência 
Social e de Orientação e Formação Profis
sional.

Nego provimento ao pedido, em primeiro 
lugar, porque o Sindicato Suscitante consti
tui categoria diferenciada e os desenhistas 
se enquadram no mesmo; em segundo lugar 
porque se foi beneficiado algum empregado 
da Recorrente por dissídio coletivo, de ou
tro sindicato, assegura-lhe a lei o direito de 
compensação.

Recurso do Sindicato dos empregadores e 
outros.

Salário profissional.
Há longos anos têm os trabalhadores li

gados ao sindicato suscitante, a garantia de 
um salário condizente com os serviços pro
fissionais que prestam.

Pelo decurso do tempo, o salário profis
sional da categoria dissidente, já se inte- • 
grou como direito permanente, em nada in
fringindo qualquer preceito constitucional 
ou legal.

Ocorre que, in casu, se trata de revisão de 
sentença norm ativa e não encontramos ra
zão para retirar dito critério salarial.

Nego provimento ao recurso neste ponto. 
G arantia de emprego à gestante (estabili

dade provisória).
A  cláusula deferida já  constitui jurispru

dência pacífica complementandoo amparo à 
empregada gestante já  consagrado por pre
ceito constitucional e de lei.

Nego provimento ao recurso neste tópico. 
Exigência de aviso por escrito aos empre

gados do motivo da dispensa.
O Eminente Relator dava provimento pa

ra excluir a cláusula.
Nesta única parte, divergi de S. Ex.*.
Dou provimento, em parte, para determi

nar que o empregador fará comunicação por 
escrito do ato da despedida.

Abono de falta ao empregado estudante.
A  justificação de faltas sem prejuízos sa

lariais ao empregado estudante é uma ini
ciativa que objetiva, antes de tudo, colabo
rar, estimular, o aprimoramento do empre
gado que estuda, que procura se aprimorar 
e se tornar um trabalhador qualificado de 
que tanto necessita a União.

Dominante é a jurisprudência quanto a 
esta medida, mas, devendo ser ajustada às 
condições sempre exigidas, qual seja, da 
obrigatoriedade de aviso prévio, de três 
dias ao empregador e permissível a ausên
cia para prestação de provas em estabeleci
mento de ensino oficial ou reconhecido, ter
mos em que, dou parcial provimento ao re
curso neste ponto.

Multa.
Acolho, em parte, o recurso para que a 

mesma-eeja devida apenas pelo descumpri
mento pelo empregador, das obrigações de 
fazer, tudo conforme iterativas decisões 
deste Tribunal.

Garantia ao empregado admitido em lu 
gar de outro demitido sem justa causa.

A  cláusula está conforme o Prejulgado 
n.° 56 deste Tribunal e visa  evitar a contra
tação com salário inferior ao concedido à 
categoria profissional ajustando-se aos fins 
da própria sentença coletiva.

Visa a medida ainda evitar os maléficos 
efeitos da rotatividade anormal com o ad
vento do dissídio coletivo.

Nego provimento ao recurso neste ponto. 
Estabilidade ao empregado desde o seu 

alistamento m ilitar até 30 dias que se segui

rem ao licenciamento, nos termos do art. 60 
da Lei n.° 4.375 de 17.8.64.

Nego provimento ao recurso, na forma da 
jurisprudência dominante, para excluir a 
cláusula.

Isto posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho I — por unanimidade, 
quanto ao recurso da Fundação Legião Bra
sileira de Assistência: a) deferir o pedido 
dos privilégios do Decreto-Lei n.° 799/69; b) 
negar sua exclusão do feito. II — em rela
ção ao recurso do Sindicato da Indústria de 
Artefatos de Papel, Papelão e Cortiça de 
São Paulo e outros, dar provimento parcial 
para: a) pelo voto médio, obrigar as empre
sas a comunicarem aos empregados, por es
crito, o ato da despedida, contra os votos 
dos Exm .°s Srs. M inistros Barata Silva, 
Coqueijo Costa, A ry  Cam pista, Orlando 
Coutinho, A lves de Alm eida e Juiz Wagner 
G iglio e vencidos, parcialmente, os Exm .°s 
Srs. M inistros Hildebrando Bisaglia, rela
tor, Starling Soares, revisor, Lomba Fer
raz, Fernando Franco e Juiz W ashington da 
Trindade; b) conceder abono de faltas ao 
empregado estudante, desde que em estabe
lecimento de ensino oficial, autorizado ou 
reconhecido, pré-avisado o empregador com 
antecedência mínima de setenta e duas ho
ras; c) restringir a multa ao descumprimen
to das obrigações de fazer, vencidos os 
E xm .”s Srs. M inistros Coqueijo Costa, 
Lomba Ferraz, e Fernando Franco. M anti
da, no mais, a decisão recorrida, vencidos 
os Exm .°s Sr.s M inistros Lomba Ferraz e 
Fernando Franco, quanto ao salário profis
sional e com restrições dos E xm .°s. Srs. 
Ministros Hildebrando Bisaglia, relator, 
Raymundo de Souza Moura, Lomba Ferraz, 
Fernando Franco e Juizes Wagner Giglio e 
Simões Barbosa, em relação ao emprego da 
palavra «estabilidade», na cláusula da ges
tante.

Brasília, 20 de setembro de 1978.— Lima 
Teixeira, Relator «ad hoc».
Raymundo de Souza Moura, Procurador 
Geral.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo,
(A dvs.D rs. M aria Helena N. Amorim e 

Loretta Maria V. M uselli e U lisses Riedel 
de Resende).

PROC. N.° T.S.T.-RO-DC-141/78
(AC.-TP-1867/78)

H B /lg
R e c u r s o s  o r d in á r io s  p r o v id o s  

parcialmente.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

do Recurso Ordinário em Dissdio Coletivo 
n.° T.S.T.-RO-DC-141/78, em que são Re
correntes Sindicato da Indústria de adubos 
e colas no Estado de São Paulo e outros e 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farm acêuticas de Santo André 
e Recorridos os mesmos.

Inconformados com a decisão regional 
(fls. 92/103) recorrem respectivamente pelas 
Empresas o Sindicato da Indústria de A du
bos e Colas no Estado de São Paulo e ou
tros (fls. 108/125) e pelos empregados o Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farm acêuticas de Santo André 
(fls. 128/131).

O primeiro insurgindo-se contra:
al Estabilidade Provisória à empregada 

gestante até sessenta dias após o término 
do período de licenciamento legal;

b) Exigência de aviso por parte das em
presas, por escrito, dos motivos da dispen
sa, ao empregado demitido sob a acusação 
de prática de falta grave;

cl Abono de falta ao empregado estudan
te;

d) Multa de C r í  80,00, por empregado, em 
caso de descumprimento pelo empregador 
das obrigações de fazer contidas na norma 
coletiva;

e) Garantia ao empregado admitido para 
a função de outro, dispensado sem justa 
causa, de igual salário ao do empregado de 
menor salário na função;

f) Garantia ao empregado substituto do 
mesmo salário percebido pelo empregado 
substituído;

g) Estabilidade do empregado em idade 
de prestação do serviço militar;

h) Desconto assistencial, e
i) Consideração como tempo de efetivo 

serviço, sem remuneração, do período em 
que o empregado se afastar, para o 
desempenho de mandato sindical.

O outro reiterando as reivindicações inde

feridas pelo C . T R T da 2.". Região que di
zem respeito a:

a) Pagamento de um adicional específico 
para as horas trabalhadas além dos limites 
da lei.

b) Toda promoção deverá ser acompanha
da de um aumento salarial mínimo de 10%.

Contra-razões foram oferecidas por am
bas as partes (fls. 134 a 143).

A douta Procuradoria Geral opina pelo 
provimento parcial do recurso patronal e 
improvimento do apelo dos trabalhadores.»

É o relatório apresentado em sessão.
VOTO

Recurso do Suscitado.
Com o eminente Relator, neguei provi

mento à cláusula que garantiu a garantia de 
emprego (estabilidade) à gestante porque 
está redigida a cláusula na forma da intera
tiva  jurisprudência.

Ainda com o Relator, dei provimento ao 
recurso para excluir a cláusula que exige o 
aviso do empregador ao empregado sobre 
os motivos da despedida.

A postulação é descabida, restringindo 
direito do empregador e limitando sua defe
sa no processo.

Contra S. E X .a. dei provimento parcial 
ao recurso para deferir o abono de falta ao 
empregado estudante para adaptar a norma 
à jurisprudência do Tribunal, ou seja a da 
obrigação do emprego de pré-avisar o em
pregador com 72 horas de antecedência para 
autorizar a ausência para exames em 
estabelecimento de ensino oficial, autoriza
do ou reconhecido.

Trata-se de incentivo e amparo à educa
ção e aprimoramento do empregado, maté
ria de relevante interesse público.

Também discordei do douto Relator na 
cláusula que autoriza a multa em. favor do 
empregado pelo descumprimento da empre
sa da obrigação de fazer, tudo conforme vo
lumosa e reiterada jurisprudência deste 
Pleno.

No atinente à cláusula que garante ao em
pregado admitido para a função de outro 
dispensado sem justa causa e aqueFoutra 
que garante ao empregado substituto o m es
mo salário do substituído, distanciei-me de
S. E X .a porque a primeira cláusula está 
conforme o Prejulgado n.° 56 e a segunda 
constitui matéria já alcançada pelo Prejul
gado n.° 36.

Sobre a estabilidade do empregado em 
idade de prestação do serviço m ilitar, me 
rendi à reiterada jurisprudência, pelo que 
divergi do ilustre Relator, negando provi
mento ao recurso.

Quanto ao desconto assistencial em favor 
do Sindicato Suscitante, com S. E X .*. deu
se parcial provimento ao recurso para per
m itir o desconto, desde que não haja oposi
ção do empregado até dez dias antes do pa
gamento do salário reajustado, tudo confor
me a jurisprudência dominante neste T ribu
nal.

No que concerne à contagem como tempo 
de serviço efetivo a ausência do empregado 
para desempenho de mandato sindical, vo
tei com o Relator para excluir a cláusula, 
porque atenta a mesma contra expresso tex
to de lei que considera o contrato de traba
lho suspenso no afastamento do empregado 
para aquele fim.

Recurso do Suscitante
Discordei do eminente Relator, em aco

lhendo o recurso para inclusão na sentença 
normativa, de cláusula que garante um adi
cional de 30% calculado sobre o salário já 
acrescido de 20% sobre as horas extras que 
excedam a duas por dia (cláusula 13.*. da 
inicial).

Assim  decido porque a atividade do em
pregado, além de penosa, por seja insalubre 
ou perigosa na indústria química, justifica 
o adicional que. além de v isar restringir ou 
obstaculizar tais horas extras, constitui 
uma compensação razoável.

Com o ilustre Relator neguei provimento 
ao recurso que objetiva a Barantia de um 
aumento salarial de 10% ao empregado pro
movido pela empresa.

A reconsideração atenta contra a política 
salarial, restringe o poder direcional da em
presa, descabe a sua concessão obrigatória.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho dar provimento parcial a 
ambos os recursos: I — do Sindicato Susci
tado para a) excluir a cláusula que obriga o
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empregador a informar ao empregado demi
tido por justa causa os m otivos da dispen
sa, vencidos os Exm os. Srs. M inistros A l
ves de Alm eida, Barata Silva, Coqueijo 
Costa, A ry  Cam pista, Orlando Coutinho e 
Juizes Wagner G iglio e Simões Barbosa; b) 
conceder abono de faltas ao empregado es
tudante nos dias de exames, desde que em 
estabelecimento oficial autorizado ou reco
nhecido de ensino, pré-avisado o emprega
dor com um mínimo de setenta e duas ho
ras, contra o voto do Exmo. Sr. Ministro 
Nelson Tapajós, relator; c) subordinar o 
desconto assistencial à não oposição do em
pregado, até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, vencido o Exm o. Sr, 
M inistro Coqueijo Costa; d) excluir a cláu
sula que garante ao empregado, como tem
po de efetivo serviço, aquele em que ele se 
encontra afastado para o desempenho de 
mandato sindical, vencido o Exmo. Sr. 
M inistro Orlando Coutinho. M antida, no 
m ais, a decisão recorrida, vencidos os 
E xm .°s M inistros Nelson Tapajós, relator, 
Fernando Franco, Coqueijo Costa, Lomba 
Ferraz e Juiz Simões Barbosa na cláusula 
da multa; Exm os. Srs. M inistros Nelson 
Tapajós, relator, Coqueijo Costa e Lomba 
Ferraz quanto ao salário do substituto e 
substituído; Exm os. Srs. M inistros Nelson 
Tapajós, relator, Lom ba Ferraz, Fernando 
Franco e Juizes Simões Barbosa e Wagner 
G iglio em relação à estabilidade do alistan
do e restrições dos Exm os. Srs. Ministros 
Nelson Tapajós, relator, Hildebrando B isa
glia, revisor, Fernando Franco, Lomba F er
raz, Raymundo de Souza Moura e Juizes 
W agner Giglio e Simões Barbosa quanto ao 
emprego da palavra «estabilidade» na cláu
sula da gestante e Exm os. Sr. M inistro H il
debrando Bisaglia, revisor, na cláusula do 
alistando. II — do Sindicato Suscitante pa
ra incluir no dissídio a décima terceira cláu
sula da inicial, relativa a adicional das ho
ras extras, contra os votos dos Exm os. Srs. 
M inistros Nelson Tapajós, relator, Lomba 
Ferraz, M ozart V ictor Russomano e Fer
nando Franco. Quanto ao mais, foi mantida 
a decisão recorrida, vencidos os Exm os. 
Srs. M inistros A lves de Alm eida, Raym un
do de Souza Moura, Coqueijo Costa, A ry 
Cam pista, Orlando Coutinho e Juizes W ag
ner Giglio e Washington da Trindade. Jus
tificará o voto o Exm o. Sr. M inistro C o 
queijojo Costa.

Brasília, 13 de setembro de 1978. — Lima 
T e ix e ira , P resid en te  — H ildebrando 
Bisaglia, Relator «ad hoc».

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

Justificação de Voto Vencido
do Exm .° Sr: M inistro Coqueijo Costa

Tenho ponto de vista, conhecido e ven ci
do, pela exclusão de cláusula do desconto 
sindical das sentenças coletivas, por moti
vos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em Lei, como determina a C ons
tituição, e que repete ou bisa a contribuição 
sindical já existente, prevista na C onstitui
ção Federal (artigo 21, § 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de Lei 
ou de convenção coletiva - reza o artigo 462 
da C L T , que não incluiu quaisquer ônus 
criados em sentença coletiva entre tais e x 
ceções;

3) só pode o empregador descontar do sa
lário do empregado contribuições voluntá
rias, em favor do sindicato deste, quando 
notificado pelo órgão operário (CLT, artigo 
545) salvo quanto à contribuição sindical, 
cujo desconto é automático e obrigatório pe
lo empregador (mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584/70), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional que 
ele representa. Não pode, portando, partici
par de qualquer provento resultante de sen
tença coletiva, que visa  a normatizar condi
ções de trabalho e fixar salário, acorde com 
o índice oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado podería ser validado, por representar 
uma doação, como remarca Arnaldo Susse
kind. O assentimento tácito do empregado 
não pode resultar em redução ao seu salário 
— é regra cediça de D. do Trabalho. Não 
va le  a cláusula da sua dedução pelo trans

curso, in albis, dos 10 dias seguintes à sen
tença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao seu 
sindicato, o ônus de descontar salário em 
favor do sindicato da outra categoria 
correspondente. A  este deveria caber a tare
fa;

7) nos dissídios coletivos - reza a Consti
tuição, artigo 142 — a lei especificará as hi
póteses em que as decisões poderão estabe
lecer normas e condições de trabalho. Ne
nhuma lei incluiu entre estas o desconto no 
salário majorado do empregado beneficiado 
com a sentença, em favor do seu sindicato 
de classe, efetuado obrigatoriamente pelo 
empregador, ainda que contra a vontade do 
trabalhador. A  matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a «contribuição» que o Sindicato pode 
«impor» (CLT, artigo 513, «e») é a estatutá
ria ou associativa, para pagamento de men
salidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do Po
der Público o Sindicato pode arrecadar a 
«contribuição sindical», antigo «imposto 
sindical» (Constituição, artigo 166, § l.°);

10) a política sindical incumbe ao E xecu
tivo e ao Legislativo, nunca ao Judiciário;

11) é atividade estranha ao empregador a 
obrigação de reter parte do salário do em
pregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigação não 
for cumprida — por desídia patronal ou re
sistência do empregado — o dissídio, daí re
sultante, se trava entre patrão e sindicato, 
que sendo estranho à competência da 
Justiça do Trablaho, não ensejará a ação de 
cumprimento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT;

12) ademais, a sindicalização é livre, pelo 
sistema constitucional brasileiro, o que tor
na injurídico cominar ao empregado não 
sindicalizado um desconto no seu salário 
em favor do órgão de classe ao qual tem o 
direito de não pertencer.

Brasília, 13 de setembro de 1978. — 
Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. Loretta Maria V. M uselli e 
Alino da Costa Monteiro)

PROC. N.° TST-RO-DC-146/78 
(Ac.TP/2077/78)

N T/kaf
Recurso ordinário  em dissídio coleti

vo cuja desistência é homologada, com 
base no art. 501 do C P C .

Visto, relatados e discutidos estes autos 
do Recurso Ordinário em D issídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-146/78, em que é Recorren
te Sindicato dos Professores de Pernam bu
co e Recorrido Sindicato dos E stabeleci
mentos de Ensino Secundário e Primário de 
Pernambuco.

O Eg. 6.° Regional, através do v. acórdão 
de fls. 95/102, julgando procedente em parte 
o dissídio, excluiu a cláusula 8* (oitava) do 
acórdo anterior, por contar reivindicação 
que não interessa à categoria profissional, 
segundo afirma, cláusula essa vasada nos 
termos seguintes:

«Todos os colégios concederão uma 
bolsa de estudo ao Sindicato dos Pro
fessores no próximo ano letivo. Para 
essa concessão, o colégio oficiará a es
se Sindicato, antes do início do ano le
tivo, informando qual a turma em que 
será concedida a bolsa».

Inconformado, com a exclusão da referi
da cláusula, recorre o Sindicato Suscitante, 
conforme razões de fls. 104/106.

Após contra-arrazoado (fls. 112/115), a d. 
Procuradoria, em parecer de fls. 120, opina 
pelo improvimento do recurso.

O Sindicato Suscitante, ora Recorrente 
em petição a mim dirigida, a qual determ i
nei a juntada e inclusão do feito em pauta, 
requer, com amparo no art. 501 do C P C , a 
desistência do recurso interposto, por ter 
havido acordo.

É o relatório.

VOTO
Face à ocorrência de acordo, conforme 

denuncia o Sindicato Recorrente, Homologo 
a desistência do Recurso Ordinário, que 
veio alicerçada no art. 501 do Código de 
Processo C iv il, para que produza os seus 
legais efeitos.

Isto Posto
Acordam , os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria, homologar a 
desistência do recurso, com restrições dos 
Excelentíssim os Senhores M inistros C o 

queijo Costa e Hildebrando Bisaglia, que 
apenas registravam  a desistência.

Brasília, 2 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Nelson Tapajós, 
Relator,

Ciente: M arcos A u ré lio  P rates de
Macedo, Procurador.

(Advs. Drs. Paulo Azevedo e José Gomes 
Santiago).

P R O C E SSO  N. °-TST-RO-DC-148/78 
(Ac. TP-2316/78)

CA B S/m bs
Dissídio coletivo - C láusula contra

tual: salário normativo. Piso  salarial.
Ê  indeferida a cláusula de piso sala

rial de um e meio salário vigente na 
Região, deferindo-se, em substituição, 
o salário norm ativo na forma do item 
X I do Prejulgado 56/76. Manutenção 
do salário norm ativo m as expressa
mente dentro do previsto no Prejulga
do 56.

Recursos a que se nega provimento. 
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo  
n o-TST-RO-DC-148/78, em que são Recor
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1 . ‘  Região e B a yer do B rasil S/A  e são 
Recorridos os mesmos e Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Produtos 
Químicos para fins Industriais de Produtos 
Farmacêuticos, de Perfum aria e A rtigos de 
Toucador, de sabão e velas, de explosivos 
de tintas e vernizes e de m aterial plástico  
de Nova Iguaçu.

O acórdão Regional de fls. 29 a 32, julgou 
procedente, em parte, o dissídio coletivo 
para estabelecer as seguintes condições:

a) aumento de 40% (quarenta por cento) 
sobre os salários de 29.8.76, aplicado o índi
ce legal, por unanimidade;

b) compensações: as de lei, por unanimi
dade;

c) aos admitidos após a data-base o au
mento será calculado na forma do item X do 
Prejulgado 56/76, por unanimidade;

d) vigência por 1 (húm) ano, a partir de 
29.8.77, por unanimidade;

e) desconto em favor das obras sociais do 
sindicato, da im portância de Cr$ 50,00 (cin
qüenta cruzeiros) em folha de pagamento de 
cada trabalhador, beneficiado pelo reajus
tamento, no ato do pagamento das diferen
ças salariais decorrentes do presente 
Dissídio ressalvado o direito de o emprega
do pleitear a devolução da importância, em 
carta  m anuscrita  do próprio punho, 
endereçada ao Sindicato, nos 30 (trinta) 
dias a partir da data da publicação no 
Diário O ficial, do acórdão;

f) deferir o salário normativo nos precisos 
termos do Prejulgado 56/76, reajustando-o 
na base de 40% (quarenta por cento), (inde
ferida, portanto, a pretensão contida na 
cláusula «e» de fls. 3 (salário norm ativo de 
1,5 (Hum e meio) salário mínimo vigente na 
região).

Inconformada com a decisão do Eg. T ri
bunal Regional que concedeu «salário nor
mativo» ou «piso salarial», a Procuradoria 
Regional do Trabalho recorre de recurso or
dinário ao T ST  (fls.34/35), por entender que 
foi vulnerada a Constituição, pois que, in
clusive, e cláusula idêntica no dissídio 
anterior já  fora rejeitada.

A  Suscitada — B ayer do Brasil S/A  — 
recorre também a este Colendo Tribunal 
(fls.38/40) inconformada com o acórdão Re
gional que estipula «salário normativo».

A Direção do S E E E , nada a opinar sobre 
a matéria (fls.45), e a Procuradoria da Re
pública entende (fls.46) que cabe inteira ra
zão aos recorrentes, eis que o estabeleci
mento de salário normativo, ou piso sala
rial, equivale a fixação de um salário míni
mo profissional, atribuição da exclusiva 
competência do Poder Executivo e, ou, do 
Legislativo, a exemplo, dos salários m íni
mos dos médicos, dos engenheiros e arqui
tetos, instituídos por Lei, (leis 3.999/61 e 
4.950/a-66), donde ex-vi do §.1.° do art. 142 
da C o n s t itu iç ã o  F e d e r a l, p e r m is sa  
concessio  extravassar da competência cons
titucional desta Justiça do Trabalho a im
posição de salário normativo. Opina a d. 
Procuradoria pelo provimento de ambos os 
recursos.

É o relatório.
VOTO

Preliminarmente.
Argum enta a recorrente que houve vio la

ção legal ao ser, no seu entender, admitido

"salário-norm ativo”  aos seus empregados 
no dissídio coletivo em pauta. Conheço do 
recurso.

Mérito.
A  recorrente insurge-se, somente, no seu 

recurso quanto à instituição ou não do salá
rio normativo.

A  empresa, com argumentos ardilosos, 
pretende ver a aplicação de um salário
normativo diferente, onde não o há.

no dissídio coletivo anterior, conforme se 
vê do documento junto a fls. 9 dos autos, lê
se que ficou assente o seguinte:

e) indeferir, por m aioria, a cláusula 
5.* do inicial, de piso salarial de um e 
meio salário  vigen te na Região, 
deferindo em substituição, o salário 
normativo na forma do item X II do 
Prejulgado 56/76.

O que se objetivou no dissídio coletivo 
dos presentes autos foi a manutenção da
quele salárip norm ativo expressamente 
dentro do previsto no Prejulgado 56/76 tan 
to que o acórdão assim  determinou:

f) deferir o salário normativo nos 
precisos termos do Prejulgado 56/76 
reajustando-o na base de 40%.

Nego provim ento ao recurso interposto 
pela empresa, bem como no da Procurado
ria Regional.

É o meu voto.
Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho por maioria negar provi
mento a ambos os recursos, vencidos o E x 
mo. Sr. M inistro Lomba Ferraz.

Brasília, 25 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente, — C .A . Barata Silva, 
Relator.

Ciente: — M arco A urélio Prates de 
Macedo, Procurador G eral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C . de Fraga, 
Luiz Manoel H. Barros e Arnaldo M aldona
do).

PROC. N.° TST-RO-DC-149/78 
(Ac. TP-2078/78)

C A B S /A S
- Prejulgado n. ° 56
- Abono de faltas do estudante
- M andato de dirigente Sindical — 

Tempo de Serviço
- A testados médicos fornecidos pelos  

Sindicatos — Validade
- Estabilidade do empregado em id a 

de de prestação do serviço m ilitar
- Fornecimento por escrito dos m oti

vos da dispensa por justa  causa
- Estabilidade da gestante
- M ulta por descumprimento das 

obrigações de fazer
- Reposição salarial
- M ulta pela desobediência aos inter

valos para  repouso e alimentação
- Estabilidade para o acidentado
- Sobrecarga de horas extras — A d i

cional de 30% e 50 e Recurso da su s
citada parcialm ente provido.

Recurso dos suscitantes parcialm en
te provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em D issídio Coletivo 
rt.0 TST-RO-DC-149/78, em que são Recor
rentes Federação dos Trabalhadores nas In
dústrias de Alim entação do Estado de São 
Paulo e Outros e Cia. União dos Refinado
res — A çúcar e C afé e Recorridos os M es
mos.

«O E. T R T, da 2.‘ Região, julgando o pre
sente Dissídio Coletivo, deu pela competên
cia desta Justiça especializada para apre
ciar a Reposição Salarial, mas pela in viab i
lidade jurídica do pedido; acolheu, parcial
mente, o pedido de fornecimento por escrito 
dos m otivos da dispensa por justa causa, 
sem exp ressar o nâo-fornecim ento a 
presunção de despedimento injusto; desaco
lheu o pedido de multa pela não concessão 
dos intervalos para refeição e repouso, bem 
como o pedido de adicional de 30% para as 
duas primeiras horas extras e 50% para as 
subseqüentes e não decorrentes de serviços 
inadiáveis ou sem m otivo de força maior, 
desacolhendo, outrossim, o pedido de esta
bilidade para o acidentado, mas acolhendo 
as dem ais c lá u su la s  p leiteadas (fls 
122/141).

Irresignados os suscitantes interpõem o 
R.O. de fls. 147/152 e a suscitada Com pa
nhia União dos Refinadores — Açúcar e C a 
fé, o de fls. 154/159.

Os suscitantes recorrem contra o ju lga
mento de inviabilidade jurídica do pedido 
de reposição salarial, contra o deferimento



2252 Terga-feira 27 D I Á R I O  D A  J U S T I Ç A Março de 1979

parcial da obrigação de a empresa fornecer, 
por escrito, os m otivos da dispensa, sob 
presunção de despedimento imotivado e o 
indeferimento das cláusulas «f», «g», «h» e 
•*o» da inicial.

A  suscitada insurge-se contra:
a) o deferimento de igual majoração aos 

empregados contratados após a data base;
b) a garantia salarial a empregado adm iti

do para a função de outro, dispensado sem 
justa causa;

c) o salário normativo;
d) abono de falta ao empregado estudan

te;
e) a consideração de efetivo serviço para 

o período de mandato de dirigente sindical;
f) validade de atestados médicos forneci

dos pelo Sindicato em convênio com o 
IN PS.

g) estabilidade do empregado em idade de 
prestação de serviço militar;

h) a obrigação de fornecer, por escrito, o 
m otivo da dispensa por justa causa;

i) estabilidade provisória à gestante;
j) multa de CrS 88,00 por empregado, no 

caso de descumprimento de qualquer cláu
sula do acórdão.

Recebidos os recursos pelo r. despacho de 
fls. 159, os suscitantes apresentaram as 
contra-razões de fls. 160/164, opinando a d. 
Procuradoria Geral pelo improvimento do 
R.O. dos suscitantes e provimento do R.O. 
da suscitada, exceção à concessão de igual 
majoração aos trabalhadores contratados 
após a data base e a garantia salarial a em
pregado admitido para a mesma função de 
dispensado sem justa causa (fls. 169/170).

É o relatório».
VOTO

Recurso da suscitada
1 .Igual majoração aos empregados con

tratados após a data base
A  cláusula está perfeitamente de acordo 

com o Prejulgado n.° 56. Nego provimento
2.Garantia salarial o empregado admitido 

para a função de outro, dispensado sem ju s 
ta causa.

Também, aqui, a cláusula foi defenida se
gundo o Prejulgado n.° 56. Nego provim en
to

3 .Salário normativo
Nego provimento, por igual, diante da 

correta operação do Prejulgado n.° 56
4.Abono de falta dos estudantes.
Dou provimento parcial para adeguar a 

cláusula à jurisprudência deste Tribunal, 
ou seja, com pré-aviso de setenta e duas ho
ras ao empregador e desde que se trate de 
exame prestado em estabelecimento oficial, 
reconhecido ou autorizado.

5 .Contagem de tempo de serviço do 
dirigente sindical afastado para função de 
representação.

A  cláusula trata de matéria regulada ex
pressamente por lei no sentido de que o di
rigente sindical tem sua incumbência em li
cença não remunerada. Se é licença não re
munerada, não serve para contagem do 
tempo de serviço.

Dou provimento para excluir a cláusula. ’
6.  Validade dos atestados médicos expedi

dos pelos sindicatos.
Se a validade dos atestados médicos das 

empresas, para efeito de pagamento dos 
quinze primeiros dias de ausência, decorre 
do fato de manterem estas convênio com n 
IN PS, não vejo por que se negar idêntico 
valor àqueles expedidos pelo serviço médi
co do sindicato que, igualmente, funciona 
em decorrência de convênio com órgão 
previdenciário oficial.

Além  disso, o acórdão regional condicio
nou a aceitação à existência de convênio 
com o IN PS. Nego provimento.

7 . Estabilidade do empregado em idade de 
serviço m ilitar

A pesar da já existente disposição legal 
que estabelece, a mera interrupção do con
trato de trabalho, para impedir a demissão 
do convocado para o serviço m ilitar, tal ga
rantia seria inócua, se oempregador pudes
se dispensar o empregado às vésperas da 
convoçação. Nego provimento.

8. A viso  escrito dos m otivos da demissão 
por justa causa

Dou provimento parcial para excluir os 
m otivos, mantendo a comunicação ao em
pregado conforme tem decidido reiterada
mente este Tribunal.

9. Estabilidade da gestante
Nego provimento na forma da iterativa 

jurisprudência deste Tribunal.
10. Multa

Dou provimento parcial para restringir a 
multa às obrigações de fazer conforme ju 
risprudência deste Tribunal.

Recurso dos suscitantes
1. Reposição salarial de 25,3B
A  prelim inar de diligência para que seja 

ouvida a Secretaria de Emprego e Salário  
do M inistério do Trabalho, sobre a correção 
dos cálculos apresentados pelos suscitantes 
deve ser rejeitada conforme ponto de vista  
firmado por este Tribunal.

Por outro lado, não possue este Tribunal 
competência para defin ira  vantagem.

Nego provim ento
2. Presunção de injusto despedimento 

quando não concedido, por escrito, o aviso  
de despedida

A  cláusula é uma conseqüência da apro
vação dada no recurso de suscitada. Dou 
provimento para que seja incluída na cláu
sula referente à comunicação, por escrito, 
da despedida do empregado a expressão: 
«sob pena de presumir-se a ocorrência de 
despedida injusto»

3. M ulta pela desobediência aos in terva
los de alim entação e repouso.

Trata-se de um bis in idem. Nego provi
mento.

4. Adicional de 30% para as duas prim ei
ras horas extras, que não decorram de ne
cessidade imperiosa ou força maior, e de 
50% para as demais horas subseqüentes.

O excesso de trabalho deve ser remunera
do de forma superior a fimde que haja pro
teção extraordinária para o trabalho ex
traordinário. Dou provimento.

-5. Estabilidade, para o acidentado pelo 
prazo de sessenta dias após a sua alta.

Considerando a jurisprudência do Pleno, 
em relação à gestante e tendo em vista  que 
o pedido se refere à situação após a alta d a
da pelo IN PS, quando o Instituto nada 
mais dá ao trabalhador podendo, no entan
to o empregador desde logo despedi-lo pelo 
simples fato de haver sofrido alguma dimi
nuição de capacidade, dou provimento.

Isto posto:
Acordam  os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, I — dar provimento, em 
parte, ao recurso da suscitada para: a) 
conceder abono de faltas ao empregado es
tudante, nos dias de exames, desde que em 
estabelecimento de ensino oficial, autoriza
do ou reconhecido, pré-avisado o emprega
dor com um mínimo de 72 horas, vencido o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Nelson T a 
pajós; b) excluir a cláusula que manda 
computar como tempo de serviço o período 
que o empregado desempenha mandato 
sindical, vencidos os Excelentíssim os Se
nhores M in istro s O rlando C outin ho, 
relator, A ry  Cam pista, A lves de Alm eida e 
Juiz Washington da Trindade; c) obrigar o 
empregador a comunicar por escrito a des
pedida do empregado, vencidos os E xce
lentíssimos Senhores M inistros Fernando 
Franco, revisor, Nelson Tapajós, H ilde
brando Bisaglia, Starling Soares, Mozart 
Victor Russomano e Juiz Washington da 
Trindade; dl restringir a multa ao descum
primento das obrigações de fazer, vencidos 
os Excelentíssim os Senhores Ministros 
Fernando Franco, revisor, Coqueijo Costa e 
Nelson Tapajós. Negar provimento aos de
mais pontos do recurso, vencidos os E xce
lentíssim os Senhores M inistros Fernando 
Franco, revisor, Nelson Tapajós e Juizes 
Wagner G iglio e Sim ões Barbosa na cláusu
la do alistando e restrições dos E xce
lentíssimos Senhores M inistros Fernando 
Franco, revisor, Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura e Juizes W ag
ner G iglio e Simões Barbosa quanto ao em
prego da palavra «estabilidade», na cláusu
la da gestante; II — quanto ao recurso do 
suscitante, rejeitar a preliminar suscitada 
pelp Excelentíssim o Senhor M inistro Rela
tor de converter o feito em diligência, venci
dos os Excelentíssim os Senhores Ministros 
Orlando Coutinho, relator, A ry  Cam pista e 
A lves de Alm eida. Dar parcial provimento 
para: a) fazer incluir na cláusula referente à 
comunicação por escrito da despedida do 
empregado a expressão: «sob pena de
presumir-se a ocorrência de despedida in
justa», vencidos os Excelentíssim os Senho
res M inistros Fernando Franco, revisor, 
Nelson Tapajós, Hildebrando Bisaglia, 
Starling Soares, M ozart V ictor Russomano 
e Juiz Washington da Trindade; b) incluir a 
cláusula concessiva de adicional de horas 
extras, vencidos os Excelentíssim os Senho
res M inistros Fernando Franco, revisor, 
Nelson Tapajós, Hildebrando Bisaglia,

Starling Soares, M ozart Victor Russomano 
e parcialmente, o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Coqueijo Costa, que a concedia 
apenas a partir da décima primeira hora; c) 
co n ced er e s ta b ilid a d e  p ro v is ó r ia  ao 
empregado acidentado até sessenta dias 
após a alta, vencidos os Excelentíssim os 
Senhores M inistros Fernando Franco, revi
sor, Nelson Tapajós, Hildebrando Bisaglia, 
Starling Soares, M ozart Victor Russomano 
e Juiz Simões Barbosa e, parcialménte, os 
Excelentíssim os Senhores M inistros A ry  
Cam pista, A lves de Alm eida e Juiz Wagner 
Giglio, que estendiam a estabilidade até 1 
(um) ano após a alta. A os demais itens do 
recurso, foi-lhes negado provimento, por 
unanimidade. Redigirá o acórdão o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Barata Silva. 
Justificará o voto o Excelentíssim o Senhor 
M inistro Coqueijo Costa.

Brasília, 2 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira % B, Presidente.

Justificação de voto vencido 
do Exm. ° Sr. M inistro Coqueijo  

Costa.
Entendo só possível estabelecer a «as

treinte» por via de acordo, convenção, con
trato ou lei, nunca por sentença coletiva.

Adem ais, a multa pelo descumprimento 
de sentença norm ativa já está prevista no 
legislador.

Excluo, pois, a multa por descumprimen
to de obrigação de fazer, aludida na alínea 
«d» do recurso da suscitada.

Brasília, 2 de outubro de 1978. —
Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. A lino da Costa Monteiro e 
Antonio Mangucci).

PR OC. TST-RO-DC-150/78 
(Ac. TP-2095/78)

HLF/mpm
Reajuste salarial.
O índice de reajustam ento salarial 

deve ser fixado de acordo com o 
percentual decretado pelo Conselho de 
Política salarial, no mês relativo à nor
ma, estabelecido na L ei 6.147/74, veda
da a fixação de salário profissional.

Recurso a que se dá provimento. 
V istos, relatados e discutidos estes autos 

do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n°o TST-RO-DC-150/78, em que é Recorren
te Empresade Transportes Irará Ltda e Re
corrido Sindicato dos Condutores de V eícu
los Rodoviários e A nexos da Cidade de S a l
vador.

Nos presentes autos de dissídio coletivo, 
o Egrégio 5.° Regional julgou procedente o 
dissídio em relação à Em presa de Transpor
te Irará, estendendo-lhe as disposições do 
acordo celebrado pelas outras 12 empresas 
suscitadas e já  homologado pelo Regional. 
Entendeu que: «Aumento salarial: deve e 
pode ser concedido em bases acima das f i
xadas em lei, quando objetiva corrigir desi
gualdade salarial» (fls. 74/77).

Irresignada, recorre ordinariamente a em
presa à fls. 79/83, contra o deferimento do 
aumento salarial, concedido em percenta
gem superior ao fixado por lei.

Contra-razões à fls. 87 e parecer da douta 
Procuradoria Geral pelo integral provim en
to (fls. 91).

É o relatório.

VOTO
O que se verifica in casu é que o acordo 

realizado entre partes e homologado pelo 
Regional, concedeu salário profissional com 
um reajuste salarial, relativo ao mês de fe
vereiro de 1976, equivalente a 60%, 
estendendo-o ao dissídio coletivo.

Contudo, nos termos da Lei 6.147, de 
29.11.74, o Decreto 77.166 de 13.2.76, fixou o 
fator de reajustamento correspondente ao 
mês de fevereiro de 1976, em 1.36, ou seja, 
uma taxa de 36%.

Tal decisão está em desacordo com o Pre
julgado 56 da Lei 6.147/74, que, é de ser 
considerada, desatendendo, ainda, a juris
prudência dominante neste Pleno, que se 
firma no sentido de ser o índice decretado 
de acordo com o percentual fixado pelo 
Conselho de Política Salarial, ferindo, tam 
bém, a política salarial, com a fixação do 
salário profissional que reforse a competên
cia desta E. Corte.% e ' Dou provimento
para reajustar a taxa de aumento em 36%. 

Isto posto.
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho por maioria dar provi
mento ao recurso para reduzir a taxa do au

mento a trinta e seis por cento (36%), venci
dos os Exm os. Srs. M inistros Orlando Cou
tinho, revisor, A lves de Alm eida, Starling 
Soares, Raymundo de Souza Moura e A ry  
Cam pista.

Brasília, 9 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Henrique Lomba 
Ferraz, Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Solange P . Damasceno e G u i
do Mariano M. de Santana)

Proc. n.° TST-RO-DC-158/78 
(Ac. TP-2079/78)

C A B S /A S
— Prejulgado n .0 56
— Horas extras excedentes de duas 

diárias adicionais
— Promoção  — aumento salarial
— Estabilidade da gestante
— N otificação dos m otivos da despe

dida por justa  causa
— Abono de faltas do estudante
— M ulta por descumprimento das 

obrigações de fazer
— Garantia do emprego ao trabalha

dor que presta o serviço m ilitar
— Desconto assistência1 
Recursos parcialm ente providos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-158/78, em que são Recor
rentes Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Quím icas e Farm acêuticas de San
to André e Sindicato das Indústrias de Pro
dutos Químicos para Fins Industriais e da 
Petroquím ica no Estado de São Paulo e Re
corridos os Mesmos.

«O Egrégio Tribunal Regional do T raba
lho da 2.* Região, dentre outras condições, 
estabeleceu as seguintes: igualdade de salá
rio para o empregado admitido na função de 
outro, dispensado sem justa causa; idem, 
para o empregado substituto em relação ao 
emprego substituído; notificação ao empre
gado demitido do m otivo de sua despedida, 
se invocada a falta grave; garantia do em
prego à- trabalhadora gestante até 60 dias 
após o término do benefício; garantia do 
emprego ao trabalhador em idade m ilitar, 
desde o aiistamento até 30 dias após o desli
gamento; abono de falta ao empregado estu
dante, com a prévia comunicação ao empre
gador e comprovação posterior; desconto 
em favor do suscitante, de Cr$50,00. Foram 
indeferidos os pedidos de 50% sobre a hora 
extraordinária excedente de duas por dia e 
o peso de 10% em caso de promoção.

Vêm com recurso o suscitante e o S indi
cato patronal. Pleiteiam  os trabalhadores o 
deferimento das cláusulas 13 e 16 da inicial, 
que tratam  das horas extraordinárias e do 
aumento salarial minimo de 10% em caso de 
promoção. O apelo dos empregadores im
pugna a garantia do emprego à gestante, a 
notificação do m otivo de despedida, o abo
no de falta ao empregado estudante, a mul
ta, a garantia do salário ao empregado ad
mitido em função vacante, da qual foi des
pedido empregado sem justa causa garantia 
do emprego ao trabalhador em idade m ilitar 
e o desconto. *

A  d. Procuradoria G eral opina pelo provi
mento apenas do recurso patronal.

É o relatório.»

VOTO
Recurso do suscitante

1. Adicional de 30% para as horas extras  
excedentes de duas, por dia.

Justifica-se a sobre-carga da remunera
ção das horas extraordinárias excedentes 
dè duas por dia porque o trabalho assim  ex
traordinário deve ter proteção também ex
traordinária. Dou provimento

2. Aum ento salarial mínimo de 10% em 
caso de promoção.

Tal vantagem  deve derivar de acordo, 
não podendo ser estabelecido por sentença. 
Nego provimento.

Recurso do suscitado
1. Estabilidade da gestante
Na forma dos pronunciamentos reitera

dos deste Pleno, nego provimento.
2. N otificação dos m otivos da despedida 

por justa causa.
Dou provimento parcial para restringir a 

cláusula à obrigação apenas de comunicar a 
dispensa, por escrito, conforme tem decidi
do este Tribunal.

3. Abono de faltas do estudante 
Também na forma da jurisprudência dou

provimento, em parte, ao recurso para defe-
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rir o abono de falta ao empregado estudan
te, desde que estude em estabelecimento 
oficial, autorizado e reconhecido e avise ao 
empregador com antecedência mínima de 72 
horas.

4. M ulta p o r descum prim ento das  
cláusulas

Deferindo-se unicamente às obrigações de 
fazer, nego provimento.

5. Garantia do salário ao trabalhador ad 
mitido para função de outro, dispensado  
sem justa causa

A  cláusula está conforme o Prejulgado 
n.° 56. Nego provimento.

6. Salário do Substituto
A  cláusula também está conforme o P re

julgado n.° 56. Nego provimento.
7. Garantia do emprego ao trabalhador 

que se afasta para prestar serviço m ilitar
Este Tribunal tem repetidamente adm iti

do a cláusula. Nego provimento.
8. Desconto assistencial para o sindicato  
Dou provimento parcial para adaptar a

cláusula à jurisprudência dominante neste 
Pleno, no sentido de que o desconto fique 
condicionado a não oposição do discordante 
até os dos dias que antecederem o primeiro 
pagamento reajustado.

Isto Posto:
Acordam  os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, I — dar provimento, em 
parte, ao recurso da suscitante para deferir 
o adicional de horas extras, vencidos os E x 
celentíssim os Senhores M inistros, M ozart 
V ictor Russomano, revisor, Fernando Fran
co, Nelson Tapajós e Starling Soares e, par
cialmente, o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Coqueijo Costa, que deferia a partir da 
décima primeira hora. Negar provimento ao 
pedido de aumento de dez por cento em ca 
so de promoção, pelo voto de desempate, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Raymundo de Souza Moura, relator, 
Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, A lves 
de Alm eida e Juizes W ashington da Trinda
de e Wagner G iglio. II — dar provimento 
parcial ao recurso do suscitado para: a) 
obrigar o empregador a comunicar por es
crito-a dispensa do empregado, vencidos os 
Excelentíssim os Senhores M inistros Mo
zart Victor Russomano, revisor, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Starling Soares e 
Juiz Washington da Trindade; b) conceder 
abono de faltas ao empregado estudante, 
nos dias de exames, desde que em estabele
cimento de ensino oficial, autorizado ou re
conhecido, pré-avisado o empregador com 
no mínimo de setenta e duas horas; vencido 
o Excelentíssim o Senhor M inistro Nelson 
Tapajós; c) subordinar o desconto assisten
cial a não oposição do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do, vencido o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Coqueijo Costa. Negar provimento aos 
demais itens do recurso, vencidos os E xce
lentíssim os Senhores M inistros Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Coqueijo Costa 
em relação a multa; Excelentíssim o Senhor 
M inistro Coqueijo Costa quanto ao salário 
do substituto na forma do prejulgado cin
quenta e seis (56); Excelentíssim os Senho
res M inistros Fernando Franco e Nelson 
T apajós relativam ente ao salário de 
substituição do prejulgado trinta e seis (36); 
E x c e le n tís s im o s  S e n h o res  M in istro s  
M ozart V ictor Russomano, revisor, Fernan
do Franco, Nelson Tapajós e Juizes Wagner 
G iglio e Simões Barbosa na cláusula do 
alistando. Redigirá o acórdão o E xce
lentíssim o Senhor M inistro Barata Silva. 
Justificará o voto o Excelentíssim o Senhor 
Coqueijo Costa.

Brasília, 2 de outubro de 1978. —
Hildebrçndo B isaglia, Vice Presidente em 
exercício. — C. A . Barata Silva, Relator 
«Adhoc».

Ciente: M arco A urélio Prates de Macêdo, 
Procurador.

(Advs. Drs. A lino da Costa Monteiro e 
Benjamin Monteiro).

PROC.n.°-TST-RO-DC-160/78
(Ac.TP-2081/78)

CC/M bs:-
A  vontade das partes, ainda que con

corde, não pode produzir efeito juríd i
co quando o direito versado é indis
ponível.

Leis 4.725, 4.903 e 6.147.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o-TST-RO-DC-160/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional da Justiça do T ra
balho da 2.‘  Região e são Recorridos

Federação dos Trabalhadores nas Indús
trias da Construção e do M obiliário do 
Estado de São Paulo e outros e Sindicato 
das Indústrias de Serrarias, Carpintarias, 
Tanoarias, M adeiras Compensadas e Lam i
nadas, Aglom erados e Chapas de Fibras de 
M adeira no Estado de São Paulo.

É o seguinte o relatório do Relator venci
do:

«O Eg. Tribunal do Trabalho da 2.“ Re
gião, a fls. 69, homologou o acordo a que 
chegaram as partes.

Inconformada com a homologação da 
Cláusula 1.* do acordo e relativa ao reajus
tamento salarial, eis que foi celebrado com 
1%  acima do índice correspondente ao mês 
de vigência, recorre a douta Procuradoria 
Regional do Trabalho (fls. 74/75).

Sem contra-razões, sobem os autos a este 
Col. Tribunal, por despacho de fls. 76, in
formando a S E E E  (fls. 79) a taxa  de 40%, 
ou 1,40, como fator de reajustamento sala
rial correspondente ao mês de janeiro de 
1978.

Opina a douta Procuradoria Geral a fls. 
80.

É o relatório.
VOTO

Dou provimento, para reduzir a taxa  do 
aumento para 40%, face ao que dispõem as 
Leis 4.725, art. 2.°, 4.903/64 e 6.147, artigo 
l .° ,  ainda em vigor.

A  vontade das partes, ainda que concor
de, não pode produzir efeito quando o direi
to versado é indisponível. E o é, no Brasil, 
o que diz respeito à política salarial do go
verno, tanto que nem a convenção ou a 
Acordo Coletivo podem informá-la. (CLT, 
art. 623).

Isto Posto:
Acordam  os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho por m aioria, dar provi
mento ao recurso para reduzir a taxa  do au
mento a 40% (quarenta por cento), vencidos 
os Exm .°s. Srs. M inistros Barata S ilva, re
lator, A ry  Cam pista, Orlando Coutinho, A l
ves de Alm eida e Juizes Wagner G iglio e S i
mões Barbosa.

Justificará o voto o E xm .°. Sr. Ministro 
Barata Silva, relator.

Brasília, 2 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Coqueijo Costa, 
Relator «ad hoc».

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

Os polos da relação jurídica coletiva, cu
jos in teressesJU ST IF IC A Ç Ã O  D E VOTO 

V EN CID O
DO EXM.» SR. M IN ISTRO  C .A . 

B A R A T A  SILV A :
Tratam os autos de recurso interposto pe

la Procuradoria Regional.
Os polos da ralação jurídica coletiva, cu

jos interesses antagônicos constituem a 
causa e a razão de ser do posceso coletivo, 
alcançaram uma composição harmoniosa 
através de um negócio jurídico lícito, isto é, 
o acordo de fls. 22/23.

Não houve qualquer violação concreta e 
(jrreta à política salarial vigente.

O zêlo e preocupação por uma possível e 
indireta lesão à política salarial não ju stifi
ca juridicamente, assim entendo, a inter
venção do judiciário naquilo que as partes 
livremente acordaram.

A  lei 6.147/74 em seu art. l.°  vincula a 
Justiça do Trabalho aos limites estabeleci
dos pela política salarial «nos processos de 
dissídios coletivos».

Embora o acordo alcançado pelas partes 
áó se tenha realizado na esfera processual 
judiciária, tal ato de vontade representa a 
superação do dissídio e a homologação do 
mesmo, requisito formal, não constitui 
«reajustamento salarial em processo de 
dissídio coletivo».

Tal ocorre, unicamente, quando a Justiça 
do Trabalho, diante do dissídio, em seu ver
dadeiro sentido, dita a vontade do Estado.

Ante o exposto, dou provim ento parcial 
ao recurso para estabelecer que o excesso 
da taxa de aumento contida na 1.* cláusula 
do acordo não pode, entretanto, ser repas; 
sada para os preços dos produtos e 
serviços, determinando-se, ainda, a remes
sa da decisão aos órgãos controladores de 
preços.

É o meu voto.
Brasília, 2 de outubro de 1978.— C .A . B a

rata Silva.
(Advs. Drs. (Advs. Drs. Paulo Chagas 

Felisberto, Alino da Costa Monteiro e 
Vasco Flandoli Sobrinho).

PROC. N.° TST-RO-DC-161/78 
(Ac. TP-2317/78)

LT/imdnr
Recurso Ordinário a que se nega pro

vimento.
Acordo homologado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-161/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional da Justiça do T ra 
balho da 2.* Região e são Recorridos Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do M obiliário de São 
Bernardo do Campo e Sindicato da Indús
tria da M arcenaria (móveis de madeira) de 
Santo André e outro.

«O E. T R T  da 2.* Região homologou acor
do celebrado entre as partes, onde se conce
de reajustamento salarial de 41% .

Considerou o v. acordo que apesar do fa
tor de reajustamento correspondente ao 
mês de janeiro de 1978, data da vigência do 
acordo, seja de 40%, deve-se acrescentar 
1% , admitido como resíduo inflacionário, 
(fls. 34).

Recorre a douta Procuradoria Regional, 
pleiteando a reforma do acórdão, na parte 
em que concedeu reajustamento salarial em 
índice superior ao legal. (fls. 37/39).

O Serviço de E statística e Estudos Eco
nômicos informa ser o fator de reajus
tamento, correspondente ao mês de janeiro 
de 1978, de 40% (fls. 43).

A  douta Procuradoria Geral opina pelo 
provimento, (fls. 44).»

É o ralatório, na forma oregimental.
VOTO

Acordo homologado, fls. 34.
Recorre a Procuradoria Regional, fls. 34, 

por não se conformar com o percentual de 
41% por achar que o índice encontrado é de 
40%.

Nego provimento, pois em se tratando de 
acordo, prevalece a vontade das partes, 
com visível entendimento entre empregados 
e empregadores, o que só merece ecoencô
mios.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria, negar provi
mento ao recurso, vencidos os Exm os. Srs. 
M inistros Hildebrando Bisaglia, relator, 
Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel e Juiz 
Washington da Trindade.

Brasília, 25 de outubro de 1978. — 
Geraldo Starling  Soares, Presidente no im
pedimento eventual do efetivo e do vice. — 
Lima Teixeira, Relator A  «Ad hoc».

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo 
Procurador.

(Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto e 
Luiz Gonzaga da Silva).

PROC. n.° T .S .T . - RO-DC-163/78 
(AC.-TP-1869/78)

A A / lg
Recursos providos parcialmente, a 

fim de deferir a cláusula relativa ao 
adicional de horas extras superior ao 
legal, assegurar ao empregado em caso  
de ascensão a cargo ou função supe
rior, o direito a um aumento de 10% em 
relação ao cargo ou função precedente, 
quando inexistir quadro de carreira na 
empresa, e adaptar à jurisprudência do 
TST  as cláusulas relativas ao desconto 
em favor do sindicato  suscitante e ao 
abon o de fa lta s  ao em p reg ad o  
estudante.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° T.S.T.-RO-DC-163/78, em que são Re
correntes Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Lápis, Canetas e M aterial de 
Escritório; de Adubos e C olas e M aterial 
Plástico de São Carlos e Sindicato da In
dústria de Material Plástico do Estado de 
São Paulo e outro, e Recorridos os mesmos.

«O Egrégio Tribunal da 2.". Região julgou 
procedente em parte o dissídio coletivo, de
ferindo, além das cláusulas de praxe, a es
tabilidade provisória da gestante, a comu
nicação dos m otivos da dispensa, o abono 
ao estudante, a multa, o salário do substitu
to, a estabilidade do empregado em idade 
de prestação de serviço m ilitar e o desconto 
assistencial.

Recorrem ambas as partes, o suscitante 
pretendendo adicional superior ao de lei p a
ra as horas extras excedentes de duas diá
rias, e aumento salarial mínimo de dez por 
cen to '(10%), nas promoções; e a suscitada

a exclusão das cláusulas inovadoras, acima 
relacionadas.

C o n tr a r ia d o s  am bo s os re c u r s o s , 
pronunciou-se a douta Procuradoria, em 
parecer da lavra do ilustre Dr. Rodrigues 
de Souza, pelo improvimento do recurso do 
suscitante e provim ento parcial do apelo 
dos suscitados.»

É o relatório, na forma regimental.
VOTO

Recurso do Sindicato Suscitante:
1. O adicional de horas extras, como pre

visto na cláusula 12 da inicial, à base de 
20%, para as duas primeiras horas suple
mentares, de 30% para as demais, calculado 
este percentual sobre os salários acrescidos 
de 20% visa  coibir excessos de prorrogação 
da jornada e os abusos reiteradamente 
praticados, sendo, até mesmo, comedido, 
posto que este Colendo Tribunal já  tem de
ferido 100% (cem por cento) de acréscimo.

Dou provimento, para deferir a cláusula 
12 da inicial.

2. Aumento de 10% (dez por cento) em re
lação ao cargo ou função precedente, quan
do ocorra ascensão a cargo ou função supe
rior, inexistindo cargo de carreira; com es
tes termos deve ser deferida a cláusula 15.*. 
da inicial, pois o referido acréscimo deve 
ser assegurado a fim de conferir cunho de 
realidade às promoções, porque à hierar
quia de cargos deve corresponder a respec
tiva  hierarquia salarial, pelo menos com um 
mínimo de aumento remuneratório.

Por isto, dou provimento, para assegurar 
ao empregado em caso de ascençãoa cargo 
ou função superior, o direito a um aumento 
de 10% (dez por cento), em relação ao cargo 
ou função precedente, quando inexistir qua
dro de carreira na empresa.

Recurso do Sindicato Suscitado:
1. A  estabilidade da gestante até sessenta 

(60) dias após o término da licença já estava 
a ss e g u ra d a  p ela  d e c is ã o  n o rm a tiv a  
anterior, representa medida de relevante 
valor social e está em consonância com a ju 
risprudência dominante. Nego provimento.

2. A  comunicação da dispensa, por escri
to, constitui medida profilática contra a 
precipitação de despedimentoj arbitrários, 
a alegação de abandono de emprego e a ne
gativa da denúncia do contrato, feita em 
juízo com o intuito m alicioso de surpreen
der o empregado e dificultar-lhe a prova.

A  cláusula, cuja instituição é recomenda
da pela Organização Internacional do T ra
balho já constitui direito positivo acolhido 
em algumas legislações, como a Argentina, 
virá evitar instauração de processos e abre
viar o procedimento dos propostos.

Por estas razões, nego provimento ao re
curso, nesse ponto.

3. O «abono de faltas do estudante, para 
prestação de exames escolares, mediante 
prévio aviso e posterior comprovação» visa 
incentivar a melhoria de grau de instrução 
dos trabalhadores e vem sendo acolhida pe
la jurisprudência.

Convém, entretanto, adaptar a cláusula à 
fórmula adotada por este Colendo Tribunal 
Superior, em favor da padronização desse 
benefício. Adota-se, por isso, a seguinte re
dação: «Abono remunerado de faltas dos es
tudantes para prestação de exames escola
res em estabelecimentos de ensino oficial 
ou reconhecido, mediapte aviso ao empre
gador com a antecedência mínima de seten
ta e duas (72) horas, e comprovação poste
rior».

Para esse fim, dou provimento parcial ao 
recurso.

4. A  estipulação de multa de Cr$ 88,00 por 
empregado, em benefício do prejudicado, no 
caso de inadimplemento, pelo empregador, 
das obrigações de fazer, constituisanção in
dispensável ao efetivo cumprimento de tais 
obrigações e reproduz a jurisprudência as
sente deste Egrégio Tribunal Superior. Ne
go provimento.

5. A  garantia de igual salário ao emprega
do admitido nas funções de outro, dispensa
do sem justa causa, reproduz o inciso dois 
(2) da cláusula IX  do Prejulgado n.° 56, me
recendo ser mantida. Nego provimento.

6. A  cláusula que assegura ao substituto 
o mesmo salário do substituído foi acolhida 
«na forma do Prejulgado n.° 36» (fls. 84), e 
não merece reparos. Nego provimento.

7. Estabilidade provisória ao trabalhador 
em idade de prestação de serviço militar, 
até 30 dias após o desengajamento: trata-se 
de garantia, ao menor em idade de alistar
se, de não ser compulsoriamente despedido,
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em face de seu dever de apresentar-se para 
a prestação do serviço militar, o que assu
me importância de relevo nacional. Nego 
provimento.

8. A  redação da cláusula referente ao des
conto assistencial, finalmente, merece ser 
adaptada à jurisprudência dominante nesta 
E. Corte, nos seguintes termos: «Desconto 
de Cr$ 20,00, uma só vez, a ser procedido 
nos salários dos integrantes da categoria 
beneficiada, associados ou não, desde que 
não haja oposição do empregado, nanifesta
da até dez (10) dias antes do primeiro paga
mento reajustado».

Dou provimento parcial ao recurso, para 
esse fim.

Isto posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho dar provimento parcial a 
ambos os recursos: I) do Sindicato Su sci
tante, para: a) incluir a cláusula relativa ao 
adicional de horas extras, unanimemente, 
b) assegurar ao empregado em caso de as
censão a cargo ou função superior, o direito 
a um aumento de dez por cento em relação 
ao cargo ou função precedente, quando ine
xistir quadro de carreira na empresa, venci
dos os Exm os. Srs. Juiz Simões Barbosa, 
revisor e M inistros Hildebrando Bisaglia, 
Starling Soares, M ozart Victor Russomano 
e Fernando Franco. II) do Sindicato Su sci
tado, para: a) conceder abono de faltas ao 
empregado estudante, nos dias de exames, 
desde que em estabelecimento de ensino ofi
cial, autorizado ou reconhecido, pré
avisado o empregador com um mínimo de 
setenta e duas horas e comprovação poste
rior, unanimemente; b) condicionar antes 
do primeiro pagamento reajustado, vencido 
o Exm o. Sr. M inistro Coqucijo Costa. M an
tida, no mais, a decisão recorrida, vencidos 
os Exm os. S rs. M in istros Fernando 
Franco, Coqueijo Costa e Juiz Simões B ar
bosa, revisor, quanto à multa; Exm o. Sr. 
M inistro Fernando Franco, em relação ao 
salário do substituto (prejulgado número 
trinta e seis); Exm os. Srs. Juizes Wagner 
Giglio, relator, Simões Barbosa, revisor e 
Ministros Fernando Franco e M ozart Victor 
Russomano, na cláusula que garante estabi
lidade provisória ao alistando e restrições 
quanto ao emprego da palavra «estabilida
de» na cláusula da gestante dos Exm ."s. 
Srs. Juizes Wagner G iglio, relator, Simões 
Barbosa, revisor, e M inistros Raymundo de 
Souza Moura, Hildebrando Bisaglia e Fer
nando Franco. Redigirá o acórdão o Exm .° 
Sr. Ministro A lves de Alm eida. Justificará 
o voto o Exm ." Sr. M inistro Coqueijo C os
ta.

Brasília, 13 de setembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — A lves  de Almeida, 
Relator «ad hoc»

Justificação de Voto vencido 
do Exm. ° Sr. M inistro Coqueijo  

Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e venci

do, pela exclusão de cláusula do desconto 
sindical das sentenças coletivas, por moti
vos vários.

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a Consti
tuição, e que repete oubisa a contribuição 
sindical já  existente, prevista na Constitui
ção Federal (artigo 21, § 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível,
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de lei 
ou de convenção coletiva — reza o artigo 
462 da C L T , que não incluiu quaisquer ônus 
criados em sentença coletiva entre tais ex
ceções; •

3) só pode o empregador descontar do sa
lário do empregado contribuições voluntá
rias, em favor do sindicato deste, quando 
notificado pelo órgão operário (CLT, artigo 
545), salvo quanto à contribuição sindical, 
cujo desconto é automático e obrigatório 
pelo empregador (mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584/70), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional que 
ele representa. Não pode, portando, parti
cipar de qualquer provento resultante de 
sentença coletiva, que visa a normatizar 
condições de trabalho e fixar salário, acor
de com o índice oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por representar 
uma doação, como remarca Arnaldo Susse
kind. O assentimento tácito do empregado

não pode resultar em redução ao seu salário 
— é regra cediça de D. do Trabalho. Não 
vale a cláusula da sua dedução pelo trans
curso, in albis, dos 10 dias seguintes à sen
tença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao seu 
sindicato, o ônus de descontar salário em 
favor do sindicato da outra categoria cor
respondente. A  este deveria caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos - reza a Consti
tuição, artigo 142 - a lei especificará as hi
póteses em que as decisões poderão 
estabelecer normas e condições de trabalho. 
Nenhuma lei incluiu entre estas o desconto 
no salário majorado do empregado benefi
ciado com a sentença, em favor do seu sin
dicato de classe, efetuado obrigatoriamente 
pelo empregador, ainda que contra a vonta
de do trabalhador. A  matéria é estranha à 
órbita da sentençacoletiva;

8) a «contribuição» que o Sindicato pode 
«impor» (CLT, artigo 513, «e») é a estatutá
ria ou associativa, para pagamento de men
salidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do Po
der Público o Sindicato pode arrecadar a 
«contribuição sindical», antigo «imposto 
sindical» (Constituição, artigo 166, § l.°);

10) a política sindical incumbe ao Execu
tivo e ao Legislativo, nunca ao Judiciário;

11) é atividade estranha ao empregador a 
obrigação de reter parte do salário do em
pregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigação não 
for cumprida — por desídia patronal ou re
sistência do empregado — o dissídio, dai re
sultante, se trava entre patrão e sindicato 
que sendo estranho à competência da Justi
ça do Trabalho, não ensejará a ação de 
cumprimento do artigo 872, § único da CLT ;

12) ademais, a sindicalização é livre, pelo 
sistema constitucional brasileiro, o que tor
na injurídico cominar ao empregado não 
sindicalizado um desconto no seu salário 
em favor do órgão de classe ao qual tem o 
direito de não pertencer.

Brasília, 13 de setembro de 1978. —• 
Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. A lino da Costa Monteiro e 
Loretta Maria V. Muselli).

P R O C .N .0 TST-RO-DC-164/78 
IAC.TP-1979/78)

RSM/mam
Providos, em parte, os apelos, para 

ajustar as cláusulas do desconto, do 
abono de faltas ao empregado estudan
te, e da multa ã jurisprudência do P le
no. A  cláusula sobre a despedida é re
formada, em parte, para obrigar o em
pregador à comunicação, por escrito, 
desse ato.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-164/78, em que são Recor
rentes Química Industrial Fides S/A  e Sin
dicato das Indústrias de Produtos Químicos 
para Fins Industriais e da Petroquímica do 
Estado de São Paulo e Recorrido — Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farm acêuticas de Osasco e C o 
tia.

Relatório lido em sessão, que adoto na 
forma regimental:

«O recurso ordinário de Química Indus
trial Fides S/A . contra o r. acórdão do Eg. 
Tribunal do Trabalho da 2." Região foca os 
seguintes aspectos:

a) Salário normativo de 6/12 de 40% so
bre o atual salário mínimo;

b) Desconto em favor dos cofres do sindi
cato;

c) Estabilidade provisória da gestante;
d) Não punição do empregado-estudante 

por faltas em razão de exames escolares, 
sem prévia comunicação à empresa;

a) M ulta de C r í  50,00 por empregado em 
caso de descumprimento de qualquer cláu
sula;

f) Vantagens salariais a novos emprega
dos em caso de trabalhadores dispensados 
sem justa causa;

g) Salário do substituto.
Por seu turno, o recurso ordinário do Sin 

dicato das Indústrias de Produtos Químicos 
para Fins Industriais e da Petroquím ica no 
Estado de São Paulo e da Federação das In
dústrias enfrenta as seguintes teses:

a) estabilidade da gestante;
bl exigência de documento indicativo das 

causas determinantes da despedida do tra
balhador;

c) abono da fa lta  do e stu d a n te 
empregado;

d) multa por empregado;
e) garantia de salário ao empregado admi

tido por despedida injusta de outro empre
gado;

f) garantia ao substituto do salário do 
substituído;

g) desconto em favor dos cofres do sindi
cato.

A  douta Procuradoria Geral opinou pelo 
provimento, em parte, dos dois recursos, 
nos termos do parecer de fls. 114 e 115».

VOTO
Recurso da Química Industrial S/A :

O desconto deve ajustar-se à jurisprudên
cia do Pleno.

Dou provimento em parte para autorizá
lo, desde que não haja impugnação do em
pregado até dez dias antes do primeiro pa
gamento do sálário reajustado.

O abono de faltas ao empregado estudan
te é conforme a jurisprudência, e nos ter
mos desta deve ser concedido.

Dou provimento, em parte, para deferir o 
abono de faltas ao empregado estudante, 
desde que para prestação de exames, em es
tabelecimento de ensino oficial autorizado 
ou reconhecido, pré-avisado o empregador 
com o mínimo de setenta e duas horas.

O salário normativo foi deferido nos ter
mos do Prejulgado 56.

Nego provimento.
A  garantia do emprego à trabalhadora 

gestante foi concedida nos termos da juris
prudência.

Nego provimento.
A  multa deve ser restrita às obrigações 

de fazer.
Dou provimento, no sentido deste voto.
As vantagens salariais do empregado ad

mitido para suceder a outro, despedido sem 
justa causa, foram acolhidas em conformi
dade com o Prejulgado56.

Nego provimento.
A  cláusula de garantia do salário do em

pregado substituto em igualdade com o do 
substituído não discrepa da jurisprudência 
invariável do Pleno.

Nego provimento. •
Recurso do Sindicato das Indústrias de 

Produtos Químicos para fins Industriais e 
da Petroquímica no E stado de São Paulo.

A  estabilidade provisória da gestante, 
conforme o julgamento do recurso prece
dente, é de ser mantida, com ressalva dos 
M inistros Hildebrando Bisaglia, Lomba 
Ferraz, Fernando Franco, Simões Barbosa, 
Wagner Giglio e Relator, quanto ao empre
go da palavra «estabilidade», a ser substi
tuída por «garantia do emprego».

Quanto à cláusula do aviso prévio sobre 
os m otivos da despedida, merece reforma, 
em parte, harmonizando-se o poder de co
mando da empresa e a sua posição como 
parte, processualmente assegurada em 
igualdade com a do empregado, perante a 
Justiça do Trabalho, com a necessidade de 
cautela sobre a existência da própria despe
dida, e que, com a cláusula ajustada, ficará 
isenta de dúvida.

Dou provimento, em parte, para estabele
cer a obrigatoriedade de o empregador fa
zer, por escrito, ao empregado, a comunica
ção de sua despedida.

O abono de falta ao empregado estudante 
é deferido, na forma do julgamento prece
dente.

A  multa é restrita às obrigações de fazer, 
de acordo com a decisão no apelo anterior.

Os demais itens, estabilidade da empre
gada, gestante, garantia do mesmo salário 
do substituído ao empregado substituto e 
desconto, ficam decididos conforme julgado 
no apelo da suscitada.

Isto Posto
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho dar provimento, em parte, 
aos recursos: I — da Química Industrial F i
des S/A  para: a) subordinar o desconto as
sistencial a não oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento rea
justado, vencido o Excelentíssim o Senhor 
Min. Coqueijo Costa; b) conceder abono de 
faltas ao empregado estudante, nos dias de 
exames, desde que em estabelecimento de 
ensino oficial, autorizado ou reconhecido, 
pré-avisado o empregador com um mínimo 
de setenta e duas horas, unanimemente e c) 
restringir a multa ao descumprimento das 
obrigações de fazer, contra os votos dos E x 
celentíssimos Senhores M inistros Coqueijo 
Costa, Lomba Ferraz, Fernando Franco e 
Juiz Simões Barbosa. M antida no mais, a

decisão recorrida, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores M inistros Coqueijo Costa, 
Lomba Ferraz e Fernando Franco em rela
ção ao salário do substituído, na forma do 
Prejulgado trinta e seis e restrições dos E x 
celentíssimos Senhores M inistros Raym un
do de Souza Moura, Fernando Franco, 
Lomba Ferraz, Hildebrando Bisaglia e 
Juizes Simões Barbosa e Wagner Giglio, 
q u a n t o  ao  e m p r e g o  d a  p a l a v r a  
«estabilidade» na cláusula da gestante. II
— do Sin d icato  S u scitad o  para: a)
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição do empregado a dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, vencido o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Coqueijo 
Costa; b) conceder abono de faltas ao em
pregado estudante, nos dias de exames, 
desde que em estabelecimento de ensino o fi
cial, autorizado ou reconhecido, pré
avisado o empregador com um mínimo de 
setenta e duas horas, unanimemente e c) 
restringir a multa ao descumprimento das 
obrigações de fazer, contra os votos dos E x 
celentíssimos Senhores M inistros Coqueijo 
Costa, Lomba Ferraz, Fernando Franco e 
Juiz Sim ões B arbosa; d) obrigar o 
empregador a fazer a comunicação da des
p e d id a  p o r  e s c r i t o ,  v e n c id o s  o s 
Excelentíssim os Senhores M inistros Mo
zart Victor Russomano, relator,H ildebran
do Bisaglia, Starling Soares, Lomba F er
raz, Fernando Franco e Juiz Washington da 
Trindade, revisor. Mantida, no mais, a de
c i s ã o  r e c o r r i d a ,  v e n c i d o s  o s  
Excelentíssim os Senhores M inistros C o 
queijo Costa, Lomba Ferraz e Fernando 
Franco, na cláusula que garante o salário 
do substituído, na forma do prejulgado trin 
ta e seis e restrições dos Excelentíssim os 
Senhores M inistros Raymundo de Souza 
Moura, Fernando Franco, Lomba Ferraz, 
Hildebrando B isaglia e Juizes Simões B ar
bosa e Wagner G iglio, quanto ao emprego 
da palavra «estabilidade» na cláusula da 
gestante.

Brasília, 18 de setembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente.— Raym undo de Sou
za Moura, Relator «Ad hoc».

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

Justificação de Voto vencido
do E xm .° Sr. Min. Coqueiro  

Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e vin ci

do pela exclusão de cláusula do desconto 
sindical das sentaças coletivas, por motivos 
vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a C on sti
tuição, e que repete ou bisa a contribuição 
s in d ic a l  já  e x is t e n t e , p r e v is t a  na 
Constituição Federal (artogp 21, § 2.°, I);

2) o slário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de lei 
ou de convenção coletiva — reza o artigo 
462 da C L T , que não incluiu quaisquer ônus 
criados em sentença coletiva entre tais ex
ceções;

3) só pode o empregador descontar do sa
lário do empregado contribuições voluntá
rias, em favor do sindicato deste, quando 
notificado pelo órgão operário (CLT, artigo 
545), salvo quanto à contribuição sindical, 
cujo desconto é automático e obrigatório pe
lo empregador (mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584/70), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional que 
ele representa. Não podé, portanto, partici
par de qualquer provento resultante de sen
tença coletiva, que visa  a normatizar 
condições de trabalho e fixar salário, acor
de com o índice oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por representar 
uma doação, como remarca Arnaldo Susse
kind. O assentimento tácito do empregado 
não pode resultar em redução ao seu salário
— é regra sediça de D. do Trabalho. Não 
vale a cláusula da sua dedução pelo trans
curso, in albis, dos 10 dias seguintes à sen
tença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao seu 
sindicato, o ônus de descontar salário em 
favor do sindicato da outra categoria 
correspondente. A este deveria caber a tare
fa;

7) nos dissídios coletivos — reza a C ons
tituição, artigo 142 — a lei especificará as
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hipóteses em que as decisões poderão 
estabelecer normas e condições de trabalho. 
Nenhuma lei incluiu entre estas o desconto 
no salário majorado do empregado benefi
ciado com a sentença, em favor do seu sin
dicato de classe, efetuado obrigatoriamente 
pelo empregador, ainda que contra a vonta
de do trabalhador. A  matéria é estranha à 
órbita da sentença coletiva:

8) A  «contribuição» que o Sindicato pode 
«impor» (CLT, artigo 513, «e») é a estatutá
ria ou associativa, para pagamento de 
mensalidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do Po
der Público o Sindicato pode arrecadar a 
«contribuição sindical», antigo «imposto 
sindical» (Constituição, artigo 166, § l . “).

10) a política sindical incumbe ao E xecu
tivo e ao Legislativo, nunca ao Judiciário.

11) é atividade estranha ao empregador a 
obrigação de reter parte do salário do em
pregado para recolhê-la aos cofres do sindi
cato suscitante. Se essa obrigação não for 
cumprida — por desídia patronal ou resis
tência do empregado — o dissídio, daí re
sultante, se trava entre patrão e sindicato, 
que sendo estranho à competência da Justi
ça do Trabalho, não ensejará a ação de 
cumprimento do artigo 872, parágrafo único 
'da CLT.

12) Adem ais, a sindicalização é livre, pelo 
sistema constitucional brasileiro, o que tor
na injurídico cominar ao empregado não 
sindicalizado um desconto no seu salário 
em favor do órgão de classe ao qual tem o 
direito de não pertencer.

Brasília, 18 de setembro de 1978. — 
Coqueijo Costa.

(A dvs.D rs. Irany Ferrari e Loretta Maria 
V . M uselli e Alino da Costa Monteiro).

Proc. TST-RO -DC-172/78 
(Ac. TP-2319/78)

HLF/mpm
Desconto compulsório.
Recurso ordinário em acordo super

veniente a dissídio coletivo a que se dá 
provimento, para uniformização da 
j  urisprudência.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo n.° 
TST-RO-DC-172/78, em que é Recorrente 
Procuradoria Regional do Trabalho da 1.* 
Região e são Recorridos Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias M etalúrgi
cas, M ecânicas e de M aterial Elétrico do 
Estado do Rio de Janeiro e Sindicato das 
Indústrias M etalúrgicas, M ecânicas e de 
M aterial Elétrico do Rio de Janeiro.

«Recorre do v. acórdão que homologou 
acordo entre as partes, a douta Procurado
ria Regional, da claúsula que estipulou des
conto assistencial sem opção para os que 
dele discordarem.

Contra razões do suscitante.
O Ministério Público opina pelo provi

mento do recurso.» É o relatório, na 
forma regimental.

VOTO
Desconto (cláusula 5 .‘ ).
Dou provimento parcial à cláusula, para 

reajustá-la ao entendimento predominante 
neste Egrégio Pleno, que condiciona o des
conto compulsório, desde que não haja ma
nifestação em contrário do empregado, até 
10 dias antes do l . “ pagamento reajustado. 

Isto posto.
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho por maioria dar provim en
to, em parte, ao recurso para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencidos os 
Exm os. Srs. M inistros A ry  Cam pista, 
relator, Orlando Coutinho, Nelson Tapajós 
e Starling Soares. Justificará o voto venci
do o Exmo. Srs. M inistro A ry  Cam pista, 
relator.

Brasília, 25 de outubro de 1978.— Lima 
Teixeira, Presidente. — Henrique Lomba 
Ferraz, Relator «adhoc».

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

Justificação do voto vencido 
do Exmo. Sr. M inistro A ry  Cam pista  

Trata-se de acordo homologado pelo 
Egrégio Regional. Na conformidade dos ite
rativos pronunciamentos deste Tribunal, 
Nego Provimento.

Brasília, 25 de outubro de 1978. — A ry  
Cam pista.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Alino da Costa Monteiro e Sebastião 
Costa):

PROC. N .° TST-RO-DC-180/78 
(Ac. TP-2320/78)

W G /M G AP
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo  a que se dá provim ento parcial p a 
ra adaptar cláusula à jurisprudência  
uniforme e ao Prejulgado n. ° 56.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.o TST-RO-DC-180/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
1.* Região e são Recorridos Sindicato dos 
Empregados em Em presas de Seguros P ri
vados e Capitalização e de Agentes Autono
mos de Seguros Privados e de Crédito do 
Estado do Rio de Janeiro e Sindicato das 
Em presas de Seguros Privados e C ap itali
zação do Município do Rio de Janeiro e ou
tros.

«O E. Regional homologou acordo feito 
entre as partes, que contém, entre outras 
cláusulas as seguintes:

10“ — E vedada a dispensa da empregada 
gestante até 60 dias, que se seguirem ao 
período de repouso previsto no artigo 392 
da CLT ;

15” — Cláusula de desconto assistencial, 
sem ressalva a ser dada pelo empregado;

16“ — Salário inicial — Nenhum empre
gado da categoria profissional dos securitá
rios poderá se admitido com salário inferior 
ao mínimo regional acrescido de 30% com a 
exclusão do pessoal de portaria, vigias, 
contínuos e assemelhados.

O recurso da douta Procuradoria Regio
nal visa  exclusivam ente aos três pontos aci
ma relacionados.

Contra-razões do suscitante a fls. 58/59.
O M inistério Público opina pelo provi

mento do recurso».
É o relatório, que adoto, na forma regi

mental.

VOTO
1. Estabilidade de gestante: A  cláusula 

está redigida em consonância com a iterati
va  jurisprudência deste C . Tribunal. Com 
restrições pessoais quanto à nomenclatura, 
que melhor seria a de «garantia do empre
go», nego provimento.

2. Desconto asistencial: Embora resultan
te de acordo, a cláusula merece adaptada à 
jurisprudência uniforme deste E . Pleno, 
não só por respeito ao direito individual 
mas também em benefício da padronização 
dos julgados. Dou provim ento parcial para 
deferir o desconto desde que a ele não se 
oponha o empregado até dez (10) dias antes 
do primeiro (l.°) pagamento reajustado.

3. Salário inicial: Dou provim ento parcial 
para substituir a cláusula pela concessão 
do salário normativo, nos termos do inciso 
X II do Prejulgado n.° 56.

Isto posto.
Acordam  os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho dar provim ento parcial ao 
recurso para: a) subordinar o desconto as
sistencial a não oposição dos empregados 
até 10 (dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencidos os Exm os. Srs. 
M iíiistros A ry  Cam pista, relator, Orlando 
Coutinho, Nelson Tapajós e Starling Soa
res; b) conceder o salário normativo nos ter
mos do Prejulgado número 56 (cinquenta e 
seis) inciso X II, vencidos os Exm os. Srs. 
M inistros Lomba Ferraz, revisor, Nelson 
Tapajós e M arcelo Pim entel. Negar provi
mento, por unanimidade, em relação a esta
bilidade provisória a gestante, com restri
ções dos Exm os. Srs. M inistros Lomba Fer
raz, revisor, Juiz Wagner Giglio e Ministro 
Nelson Tapajós quanto ao emprego da pala
vra  «estabilidade».

Brasilia, 25 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Wagner Giglio, Re
lator «Ad-hoc».

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Á lvaro Vidal de Pinho e José Torres 
das Neves).

Proc. n .° TST-RO-DC-182/78.
(A c.T.P. 2870/78 

RSM /dm fr
Provido, em parte, para adaptar o

desconto a jurisprudência do Pleno. 
V istos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-182/78, em que é Recorren
te S/A . Frigorífico Anglo, e Recorrido Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alim entação de Barretos.

Relatório lido em sessão, que adoto na 
forma regimental.

«Recorre ordinariamente a Sociedade 
Anônima Frigorífico Anglo.

Requer, como lhe faculta o disposto no §
l.°  do art. 6.° da Lei 4.725 de 13.7.65, comu
nicar efeito suspensivo ao recurso ordiná
rio, posto que reformada a decisão proferi
da, «não venha sofrer prejuízo irreparáveis, 
de todo injustos, pois em feitos de natureza 
trabalhista, via  de regra, os exequentes não 
dispõem de meio pecuniares para o reem
bolso das im portâncias levantadas.».

Porque o suscitante não disputou pronun
ciamento sobre a aplicação da lei 6.205/75, 
enquanto que o E. Tribunal incluiu na sen
tença norm ativa-salário normativo, entende 
o recorrente que totalmente nulo é o decisó
rio, tendo julgado «extra petita».

Contra o item «b» sugere-se melhor reda
ção do mesmo.

Pretende que em relação aos empregados 
admitidos posteriormente a data base o rea
juste de 40% deva ser aplicado sobre o salá
rio de admissão, respeitados os limites pa
gos, havendo paradigm a, a aplicação pro
porcional do reajustamento deve obedecer a 
mesma restrição.

Insurge-se também quanto ao substituto 
(item «g») quer que a igualdade salarial só 
tenha lugar na ocorrência de substituições 
eventuais.

Impugna-se contra a contribuição assis
tencial pretendendo seu condicionamento a 
concordância escrita e prévia do emprega
do.

Por fim, pretende a exclusão da multa fi
xada por isso que já  está sujeita a sansões 
de ordem adm inistrativa.

M anifesta a d. Procuradoria pelo parcial 
provimento».

VOTO
O recorrente pretende nulidade do acór

dão porque fez alusão à lei n.° 6.205, de 
1975. A  citada lei dispõe sobre o limite do 
aumento e não há nenhum inconveniente 
em que o acórdão, cumprindo essa norma 
im perativa, faça alusão da mesma no seu 
teor. Demais se a cláusula veio em 
detritamente dos trabalhadores, não haverá 
porque a suscitada impugna-la.

Rejeito a preliminar e nego provimento. 
Quanto à cláusula b, que se relaciona com 

os empregados admitidos da data base, está 
conforme o Prejulgado 56.

Nego provimento.
A  garantia de igual salário entre o empre

gado substituto e o substituído, dentro da 
empresa, é matéria objeto de Prejulgado e 
nada impede que conte da sentença norma
tiva.

Nego provimento.
No que se refere ao desconto, dou provi

mento, em parte, para autorizá-lo desde que 
não haja impugnação do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento do salá
rio reajustado.

A  multa, imposta por qualquer infração, 
deve ser restrita às obrigações de fazer, nos 
termos da jurisprudência do pleno.

Dou provimento, conforme o voto.
Isto Posto

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, por maioria rejeitar a pre
liminar de nulidade, mantendo a cláusula 
impugnada, vencidos os Excelentíssim os 
Senhores Ministro Starling Soares, relator 
e Juiz Wagner G iglio. No mérito, dar provi
mento, em parte, ao recurso, para a) 
subornar o desconto assistencial a não opo
sição dos empregados até 10 (dez) dias 
antes de l .°  (primeiro) pagamento reajusta
do, vencidos os Excelentíssim os Senhores 
Ministros Coqueijo Costa e Marcelo Pim en
tel; b) restringir a multa ao descumprimen
to das obrigações de fazer, vencidos os E x 
celentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, Nelson Tapajós, Fernando Franco, 
Lomba Ferraz e M arcelo Pim entel. Negar 
provimento aos demais itens do recurso: a) 
por unanimidade em relação a cláusula 
«G», referente a salário de substituição e; b) 
por maioria, quanto ao salário do substitu
to, vencido o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Lomba Ferraz.

Brasília, 6 de dezembro de 1978.— 
Hildebrando Bisaglia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo. — Raymundo  
de Souza Moura, Relator «adhoc». — M arco  
A urélio Prates de Macedo, Procurador G e
ral.

(Advs. Drs. Umberto de Mello Carvalho e 
José Carlos da S ilva  Arouca).

P R O C E SSO  N. o TST-RO-DC-183/78 
(Ac. TP-2321/78)

H LF/im dnr
Taxa de reajustamento.
A daptação a política salarial do G o

verno.
Recurso Ordinário em acordo super

veniente a dissídio coletivo aque se dá 
provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em D issídio Coletivo  
n.° TST-RO-DC-183/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional da Justiça do T ra
balho da 2 .‘  Região e são Recorridos Sin di
cato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Vidros, C ristais e Espelhos de São Vicente 
e Santos e Cia Vidraria Santa Marina.

Do acórdão regional que homologou acor
do em dissídio coletivo (fls. 43), recorre ordi
nariamente a douta Procuradoria Regional, 
contra o fator de reajustamento para os em
pregados que percebem até 10 salários míni
mos, acrescido de 1%  do índice de reajuste 
do mês que equivaleu a 40% (46/47).

Não foram apresentadas contras-razões, 
opinando a douta Procuradoria G eral da 
Justiça do Trabalho pelo provim ento (fls. 
52).

É  o relatório.
VOTO

O acordo celebrado entre as partes e ho
mologado pelo Egrégio Regional, em que se 
concedeu um reajuste de 40% sobre os salá
rios com vigência a partir de dezembro de 
1977, cujo índice foi acrescido de 1%  para 
os empregados que percebematé 10 salários  
mínimos, deve ser adequado para todos os 
empregados ao reajustamento correspon
dente ao mês de vigência da norma salarial 
— 40% — consoanteo Decreto 81.029 de 
15.12.77, exarado nos termos da L ei 6.147, 
de 29.11.74.

Ademais, tal ajuste homologado pelo re
gional tese a política salarial do Governo.

Dou provim ento ao apelo, para excluir o 
acréscimo de 1% .

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria, dar provi
mento ao recurso para excluir o acréscimo 
de 1%  (um por cento), vencidos os Exm os. 
Srs. M inistros Orlando Coutinho, revisor. 
Barata Silva, A ry  Cam pista e Juizes Wag
ner Giglio e Washington da Trindade.

Brasília, 25 de outubro de 1978. — Lim a 
Teixeira, Presidente, — Henrique Lomba 
Ferraz, Ciente: M arco A urélio Prates de 
Macedo, Procurador Geral.

)Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto e 
Francisco James de F. Mello e Ricardo P. 
Godoy).

PR O C E SSO  N .0-TST-RO -D C-l90/78 
(Ac.TP-2323/78)

W G/mbs.
D issídio coletivo.
Recurso ordinário em dissídio coleti

vo a que se dá provim ento parcial para 
adaptar cláusulas de desconto a ssis
tencial à jurisprudência uniforme.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.°-TST-RO-DC-190/78, em que é Recorren
tes Procuradoria Regional do Trabalho da 
1 .“ Região e são Recorridos Sindicato dos 
Profissionais de Enfermagem, Técnicos, 
Duchistas, M assagistas e Empregados em 
Hospitais e C asas de Saúde do Rio de Ja
neiro e Real e Benemérita Sociedade Portu
guesa de Beneficência.

«Recorre a d. Procuradoria Regional da 
1 .‘  Região de acórdão homologatório de 
acordo (fls.31/33) que concedeu:

1) C láusula 3.*: fica esta estabelecida a 
adoção do salário normativo, na forma do 
Prejulgado 56 do TST;

2) C láusula 8.a: será descontado de todos 
os empregados beneficiados com a presente 
recomposição salarial, tão somente no pri
meiro mês de aplicação do presente aumen
to, 10% (dez por cento) por empregado sin
dicalizado e 30% (trinta por cento) por em
pregado não sindicalizado sobre a diferença 
do aumento a qual deverá sér enviada até 
30 dias após a vigência do presente aumen
to à tesouraria do sindicato suscitante, ten
do em vista a sua aplicação em benefício da 
categoria profissional, Serviço Social, mé
dico, odontológico e jurídico.

A d. Procuradoria Geral propõe seja pro
vido o recurso».

É o relatório, que adoto, na forma regi
mental.
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ma deverá fornecê-los gratuitamente. Nego 
provimento.

3 — Cláusula «g» — desconto para o Sin
dicato suscitante. Dou provimento, em par
te, na forma já adotada. Recurso da Fede
ração Suscitada:

Quanto à cláusula «<e», nego provimento, 
como já  exposto na apreciação do primeiro 
recurso, e, no que se refere à cláusula «g», 
dou provimento, em parte, na forma ante
rior,

Diante do exposto, dou provimento, em 
parte, aos recursos, para adaptar a cláusula 
referente ao desconto assistencial em favor 
do Sindicato suscitante à não contrariedade 
do empregado até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.

Isto posto.
Acordam  os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho dar provimento, em parte 
aos recursos da Procuradoria Regional, do 
Sindicato da Indústria de Torrefação e 
Moagem de Café do Município do Rio de 
Janeiro e da Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencido o E x 
mo. Sr. M inistro Coqueijo Costa. Negar 
provimento aos demais itens de cada um 
dos recursos, unanimente.

B rasilia, 9 de outubro de 2978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — A lves  de Alm eida  
Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C arvalho de 
Fraga, Herval Bondim da G raça, A loysio 
Moreira Guim arães e Elio Machado).

PR O C. N .° TST-RODC-210/78 
(Ac. T P  2871/78)

OC/crp
Recurso ordinário em dissídio coleti

vo que é improvido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RODC-210/78, em que é Recorrente 
Cervejaria Polar S/A  e Recorrido Sindicato 
dos trabalhadores nas indústrias de alim en
tação de C axias do Sul.

O E. T R T  da 4.‘  Região, considerando 
aconselhável a unformidade para toda a ca
tegoria profissional, das condições salariais 
homologadas, determinou a aplicação das 
mesmas condições, em relação as duas em
presas não acordantes, com exceção da 
cláusula 7 .a, que estipula doação das susci
tadas em favor da entidade suscitante (fls. 
99/102).

Inconformada, vem de revista apenas 
uma das duas suscitadas, a Cervejaria Po
lar S/A  (fls. 104/105).

Insurge-se contra o percentual de 42% de 
aumento, por exceder em 2% o percentual 
oficial para o mês dê julho de 1977. Susten
ta serem as normas das Lei n.° 6.147/74 
obrigatórias independentemente de outras 
condições, desprocedendo a alegada conve
niência de uniformidade de condições sala
riais, o erro da homologação do acordo in
vocado não justificando outro.

Recebido o recurso, o suscitado ofereceu 
as contra-razões de fls. 110/113, informando 
o S E E E  ter sido de 40% o percentual de 
reajustamento salarial, correspondente ao 
mês de julho de 1977.

A  d. Procuradoria Geral opina desfavora
velmente (fls. 117).

É o relatório.

VOTO
Doze as empresas suscitadas. Dez delas 

se compuseram com o suscitante para rea
justar os salários dos trabalhadores em 
42%. O acordo foi hmologado e dessa homo
logação sequer há recurso do M .P. Das 
duas empresas não acordantes, a quem fo
ram estendidas, por sentença, as condições 
do acordo, apenas a recorrente se rebela.

O atendimento a essa pretensão viria que
brar o principio da isonomia, impondo de
saconselhável distorção salarial dentro de 
uma mesma categoria profissional.

Adem ais, se o próprio Estado, através de 
seu órgão, a Procuradoria da Justiça do 
Trabalho, admitiu o acordo em bases 2% 
superiores ao índice oficial, não vejo por
que deva este T ribunal provocar a 
distorção não desejada pelo Estado por cau
sadora de tensões sociais.

Outro, aliás, não foi o entendimento deste 
C . Pleno no RO.DC-103/78, julgado no dia 
16/8/78, no qual era recorrente a mesma

suscitada, ora recorrente, e suscitante re
corrido, o Sindicato dos Trabalhadores das 
Indústrias da Alim entação de Estrela e no 
qual se discutia reajustamento de 44% em 
relação ao mês de junho de 1977.

Nego provimento.
Isto posto:

Acordam  os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho por maioria, negar provi
mento ao recurso, vencidos os E xcelentíssi
mos Senhores M inistros Fernando Franco, 
revisor, Nelson Tapajós, M arcelo Pimentel, 
Raymundo de Souza Moura e Coqueijo C os
ta.

Brasília, 6 de dezembro de 1978. — 
Hildebrando Bisaglia, V ice Presidente no 
exercício da Presidência. — Orlando  
Coutinho, Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macêdo, 
Procurador-Geral.

(Advs. Drs. A droaldo G onçalves da Rosa 
e José Francisco Boselli).

PROC. n.° TST-RO-DC-214/78
(Ac. TP-2003/78)

SB/mam
Nada impede que, a benefício da paz  

social, em acordo, se fixe a taxa do au 
mento coletivo um pouco acima do seu 
fator legal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissidio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-214/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional da Justiça do T ra 
balho da 2.* Região e Recorridos Sindicato 
dos Empregados de Agentes Autônomos do 
Comércio e em Em presas de Assessoram en
to, Perícias, Informações e Pesquisas no 
Estado de São Paulo e Sindicato das Em 
presas de A ssesso ram en to , P e ríc ia s , 
Inforções e Pesquisas no Estado de São 
Paulo.

Homologado o acordo firmado pelas par
tes fixando o reajustamento salarial em 1% 
(hum por cento) acima do fator legal, recor
re a douta Procuradoria Regional, pedindo 
a redução da taxa ao índice decorrente da 
Lei 6.147, de 1974.

É o relatório.

VOTO
O aumento foi efetivam ente de um por 

cento acima do fator legal, mas foi estabele
cido por acordo pela vontade das partes que 
obviamente sabem o que fazem, vindo a 
questão de São Paulo, onde a concessão 
contribuiu para a paz social.

A  indisponibilidade da taxa  da revisão 
salarial coletiva é relativa, base para os 
reajustamentos judiciais normais, não obs
tando os aumentos espontâneos e que po
dem ser dados coletivam ente, como também 
não impede que mesmo judicialmente se dê 
mais para a correção de distorções salariais 
e preservação da hierarquia.

Apenas, o que se dá a mais em acordo 
não pode ser repassado aos custos para os 
efeitos da legislação econômica, devendo 
sair dos lucros.

Isto Posto
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho por m aioria, negar provi
mento ao recurso, vencidos os E xcelentíssi
mos Senhores M inistros Hildebrando B isa
glia, revisor, Raymundo de Souza Moura, 
M ozart Victor Russomano, Coqueijo Costa 
e Fernando Franco.

B rasília, 20 de setembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Sim ões Barbosa, 
Relator.

Ciente: Marco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto, 
João Medeiros Gam boa e Carlos Alberto 
Rocha).

PROC. N .° TST-RO-DC-215/78
(Ac. T P - 2419/78)

A A A /a b c
Dá-se provim ento parcial ao recurso, 

no sentido de manter os41 % concedi
dos sem que o exesso de 1%  seja repas
sado para os custos das mercadorias. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Orinário em Dissidio Coletivo  
N .° TST-RO-DC-215/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional da Justiça do Tra
balho da 2. ‘  Região e Recorridos Federação  
dos Trabalhadores em comunicações e P u 
blicidade do Estado de São Paulo e Outro e 
Sindicato das Em presas Proprietárias de 
Jornais e R evistas do Estado de São Paulo  
e Outro.

«Do acordo homolgado às fls. 38/39, pelo 
T R T  da 2." Região, recorre a Procuradoria  
Regional inconformada com a concesão de 
aumento de 41 % quando o índice O ficial p a 
ra o mês respectivo foi fixado em 40%.

Oferecidas contra-razões, m anifesta-se o 
M inistério Público pelo provimento do re
curso.»

VOTO

Dou provim ento parcial para conceder o 
resjustamento de 41 % sem que o excesso de 
1 % seja repassado para os custos das m er
cadorias e dos serviços, comunicado-se a 
decisão aos órgaãos competentes, desde que 
deve ser de exclusiva responsabilidade da 
empresa o aumento excedente de 1%  o ín d i
ce oficial.

Isto Posto
Acordam os M inistros do Tribunal Sup e

rior do Trabalho, por maioria, dar p ro vi
mento em parte, ao recurso, para manter o 
aumento de 41% (quarenta e um por cento) 
sem que o excesso de 1%  (um por cento) se
ja  repassado para os custos das m ercado
rias e dos serviços, comunicado-se a deci
são aos órgãos competentes, contra os vo
tos dos Excelentíssim os Senhores M in is
tros Fernando Franco, relator, Lomba F er
raz, Starling Soares e M arcelo Pimentel.

Brasília 6 de novembro de 1978. —
Hildebrando Bisaglia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo. — Antônio A l
ves de Alm eida, Relator «Ad Hoc»

Ciente: Marco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador.

Justificativa de Voto 
do Excelentíssim o Senhor 
M inistro Fernado Franco:

O recurso procede tendo em vista  que a 
fixação de índice de aumento coletivo supe
rior ao estabelecido pelo Governo ofende a 
política salarial vigente, mesmo quando 
concedido através de acrodo, a teor do art. 
623 da C L T .

Assim , provejo o recurso para fixar o 
índice de aumento salarial em 40%, nos ter
mos do parecer do M. Público.

Brasília, 6 de novem bro de 1978. — 
Fernando Franco

(Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto, Ro
drigues Leite e Milton Castro Ferreira).

PR O C E SSO  N .° TST-RO-DC-217/78.
(Ac. TP-2025/78)

S B /M G A P
Recurso em D issídio Coletivo apre

c i a  d o c o n f o r m e  a l e i  e a 
jurisprudência.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-217/78, em que é Recorren
te Sindicato Nacional do Comércio A taca
dista de Minérios e Com bustíveis M inerais, 
e Recorrida Federação dos Trabalhadores 
no Comércio de Minérios, Com bustíveis 
Minerais e Solventes de Petróleo no Estado 
de São Paulo.

Insurge-se o recorrente contra o julgado, 
dizendo ter o T R T simplesmente adotado 
como razões de decidir as cláusulas de acor
do celebrado com a outra parte suscitada, 
para evitar discrim inações na categoria, 
mas sem apreciar todos os itens da sua con
testação, impondo-se assim a sua reforma; 
e impugna o salário norm ativo ou piso sala
rial, que afirma desnecessário no caso e 
tambéminconstitucional §2.° do art. 142 da 
Constituição), além de ilegal por contrariar 
proibição da Lei 6.205/75; objeta ao descon
to assistencial, bem como ao fornecimento 
obrigatório de uniformes (que diz contrário 
ao § 2.° do art. 153 e ao inciso l.°  do art. 160 
da Constituição e ao §2.° do art. 458 da 
CLT) e também à cláusula da estabilidade 
da gestante que afirma atritar com o art. 
175, §4.°, da Constituição.

A douta Procuradoria Geral opinou pela 
rejeição do piso salarial e da cláusulada es
tabilidade da gestante, bem como pelo ajus
te do desconto assistencial ao entendimento 
dominante neste T ST .

É o relatório.
VOTO

É de notar que a despeito dos termos in i
ciais a contrariedade aos preceitos constitu
cionais citados não formalizam arguições 
de inconstitucionalidade, valendo apenas 
por sementes que se plantam para ensejar a 
ida posterior do feito ao Excelso Pretório.

Assim , quanto ao exame dos diversos 
pontos expressam ente recorridos, tem-se 
que o concedido não foi piso salarial, mas 
salário normativo, nos exatos termos do 
Prejulgado 56, o qual tem situação especial 
dentre os Prejulgados pois é oriundo do 
Decreto-Lei n.° 15, de 26.7.66, diploma ori
ginário da atual política salarial, que no 
§3.°, do seu artigo l .° ,  determinou que este 
Tribunal Superior expedisse instruções 
«com força de prejulgado» para a execução 
do que disposto no mesmo, e, por isto, não 
é inconstitucional, nem ilegal, sequer se 
atritando com o princípio da Lei 6.205, pelo 
que é de negar provimento ao recurso nesse 
ponto.

O desconto assistencial, deferido na base 
de Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) por em
pregado, a favor do suscitante, tem sua le
gitimidade no fato de ter sido votado na as
sembléia que autorizou o dissídio, mas é 
conveniente ajustá-lo à jurisprudência do
minante, para que se acrescente à cláusula 
seu condicionamento «a não oposição dos 
empregados até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento do salário reajustado», 
provimento parcial que o com patibiliza com 
a letra do art. 545 da C L T .

O fornecimento gratuito de uniformes, lu 
vas, macações e botas, quando exigidos pe
las empresas para a prestação de serviços, 
não é estranho nem contrário à lei, previsto 
como está no «caput». do art. 458 da C L T  o 
fornecimento gratuito de vestuário «por for
ça do contrato ou do costume», apenas v a 
lendo o disposto no §2.° do mesmo artigo 
como uma ressalva para evitar sua integra
ção aos salários, sendo de manter a cláusu
la, inclusive porque o fornecimento só é 
gratuito quando exigido pela empresa o 
uso, o que é justo.

Finalmente, a cláusula da estabilidade da 
gestante somente se atritaria com o citado 
§4.° do art. 175 da Constituição, o que ocor
rería também com outros dispositivos le
gais e constitucionais não invocados, se 
fosse a concessão efetivam ente estabilida
de, mas não é, havendo no caso apenas uma 
impropriedade na designação do benefício 
que na verdade vale apenas uma »estrição 
ao poder patronal de despedir, justa porque 
atende a uma necessidade humana e social, 
da mulher recem-parida, carente de am pa
ro, e, principalmerite, da própria criança 
que trouxe ao mundo, sendo com isso de 
manter.

Isto posto.
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unanimidade rejeitar 
a arguiçâo de inconstitucionalidade e dar 
provimento, em parte, ao recurso para su
bordinar o desconto assistencial a não opo
sição do empregado até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado. Mantida, 
no mais a decisão recorrida.

Brasília, 25 de setembro de 1978. — Lima 
Teixeira,Sim ões Barbosa, Relator.

Ciente: Marco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. W alter Pinto de Moura e 
U lisses Riedel de Resende).

PROC. n.° TST-RO-DC-263/78
(Ac. TP-2424/78)

C A B S /A S
Dissidio coletivo. Cláusula norm ati

va que defere à mulher gestante a esta
bilidade durante o prazo de até 60 dias 
após o parto, salvo se cometer falta  
grave. Não há dispositivo legal violado  
no que concerne à concessão dessa 
vantagem. Cláusula conforme à ju r is
prudência do TST.

Recurso, a que se nega provimento. 
V istos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-263/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
1." Região e Recorridos Sindicato dos Em 
pregados em Entidades C ulturais Recreati
vas, de A ssistência Social, de Orientação e 
Formação Profissional do Estado do Rio de 
Janeiro e A ssociação dos Servidores P ú bli
cos do Rio de Janeiro e Outro.

O Acórdão Regional a fls. 34/35 homolo
gou por unanimidade o acordo coletivo, 
uma vez ajustado com base no aumento ofi
cial de 40%, sem ofender, de resto, a políti
ca salarial em vigor.

No que tange ao dissídio, atendendo à 
uniformização das condições de trabalho 
das categorias em causa, julgou procedente 
nos termos do acordo, aplicando todas as
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VOTO
1. O salário normativo foi concedido nos 

moldes do Prejulgado n.° 56. Nego provi
mento.

2. A  cláusula referente a desconto assis
tencial, ainda que resultante de acordo, me
rece adaptada à jurisprudência uniforme 
desta Col. Pleno, não só por respeito ao di
reito individual como também em benefício 
da padronização dos julgados. Assim , dou 
provimento parcial ao apelo para deferir o 
desconto desde que a ele não se oponha o 
empregado até (10) dias antes do primeiro 
( l .“) pagamento reajustado.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho dar provimento parcial ao 
recurso para subordinar o desconto assis
tencial a não oposição dos empregados até 
10 (dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos os Exm os. Srs. M inis
tros A ry  Cam pista, relator. Orlando C outi
nho, Nelson Tapajós, Starling Soares e B a
rata S ilva. Negar provimento quanto ao sa
lário normativo, vencido o Exm o. Sr. M i
nistro Lomba Ferraz, revisor.

Brasília, 25 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente, — Wagner Giglio, «ad 
hoc».

Ciente: — M arco A urélio Prates de
Macedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C arvalho de 
Fraga, U lisses Riedel de Resende e Francis
co O távio L. Maia).

PROC. TST-RO -D C-191/78 
(Ac. TP-2324/78)

WT/mpm
Os Tribunais do Trabalho podem es

tabelecer um lim ite de número de 
alunos por turma, nos colégios.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST -R O -D C-191/78, em que são 
Recorrentes Procuradoria Regional do T ra
balho da 1.* Região, Fundação Getúlio V ar
gas (Colégio Nova Friburgo) e Sindicato 
dos Professores de N ova Friburgo e Recor
ridos os mesmos e outros.

Da decisão que homologou acordo entre 
partes, o Sindicato suscitante e o Sindicato 
de estabelecimentos de ensino primário e 
secundário do Estado do Rio de Janeiro, 
prosseguiu o dissídio coletivo quanto aos 
suscitados remanescentes, oferecendo, na 
oportunidade, a Douta Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 1.* Região o seu recurso 
contra o desconto em favor do suscitante, 
concessão da estabilidade à gestante e da 
multa da cláusula 18.*.

Julgado o dissídio, com a rejeição das ex
clusões pretendidas do S E S I e da F G V , e 
da litispendência argüida pela Fábrica de 
Tecidos A R P , o E . T R T  da 1.* Região 
julgou-o em parte procedente, conforme a 
parte dispositiva de fls. 92 e 94 dos autos. 
Recorrem, inconformados, a Douta Procu
radoria Regional do Trabalho da l . “ Re
gião, insistindo nas cláusulas 10." (descon
to) e 17.“ (estabilidade da gestante), da 
Fundação G etúlio Vargas, para reiterar a 
sua exclusão por ilegitim idade de parte e 
coisa julgada, para discutir o critério de nú
mero de aulas, a cláusula de dedicação ex
clusiva e tempo integral, por evidente bis in 
idem, e o Sindicato de professores de Nova 
F r i b u r g o  p e lo  a c o l h i m e n t o  d a s  
cláusulas2.*., 3."., 9.*., 15 .\ , 19.“ ., e 21.*. 
da inicial. Opinou a Douta Procuradoria 
Regional do Trabalho pelo provimento do 
recurso da Procuradoria Regional do T ra
balho da l . “ Região e, quanto ao mais, a 
mantença do v. acórdão normativo, (fls. 
123).

É o relatório.

VOTO
Prelim inar — Rejeito as exclusões preten

didas pela FVG , porque o Suscitante repre
senta os empregados dos Suscitado, ora 
Recorrçnte. Adem ais, o argumento lançado 
com o recurso ordinário, de que o C N F  foi 
extinto em dezembro de 1977, não pode vin 
gar, porque o dissídio foi ajuizado em junho 
do ano passado. No mérito, os critérios de 
número de aulas e a cláusula da dedicação 
exclusiva são arguições cobertas pelas com
pensações adm itidas no v" acórdão norma
tivo, seja porque os seus professores t i
nham níveis, com remuneração superior ao 
que resultaria do critério de número de au
las, seja porque a dedicação exclusiva e o

tempo integral já estavam  no estipendio pa
go aos empregados. Em  qualquer dos casos 
não ocorre o bis in idem  apontado. Nego 
provimento ao recurso da Fundação Getúlio 
Vargas.

Quanto ao l.°  recurso do Ministério P ú 
blico, de fls. 82, a insurgência consiste no 
desconto em favor do Suscitante sem opção 
aos que discordarem.

A  cláusula é admitida, ajustada à ju ris
prudência deste Colendo T ST .

Nego provimento.
0  2.° recurso do, M inistério Público é re

lativo à concessão de estabilidade à gestan
te.

Igualmente, a estabilidade puerperal é 
admitida aos termos da cláusula 16.“ como 
está redigida.

Nego provimento.
Quanto a multa da cláusula 18, de fls. 79 

já  acordada, não está proibida, nem viola a 
lei, nem se dirige contra os obreiros.

Nego provimento.
De referência ao segundo recurso do M i

nistério Público, de fls. 97, refere-se à deci
são quanto aos direitos referentes a descon
tos e estabilidade da gestante. Nego provi
mento a ambas as inconformidades do M i
nistério Público pelos fundamentos anterio
res.

Quanto ao recurso do Suscitante, que pre
tende o acolhimento das cláusulas rejeita
das, tenho que a cláusula 2.“ . cria apenas o 
salário normativo, do Prejulgado 96 do T S T  
merecendo provimento.

Dou provimento.
A  3.“ . cláusula está vinculada à primeira. 

Dou provimento.
A  cláusula 9.“ . adaptada a jurisprudência 

dominante deste T S T , merece admitida, ja 
mais excluída totalmente.

Dou provimento em parte para adaptá-la 
à jurisprudência deste Pleno.

A  15.* cláusula foi rejeitada, porque m a
téria regulada em lei. Nego provimento.

Quanto a cláusula 19.“ , de fls. 92, não ha
vendo proibição legal, como não há, para 
imposição de multa ao Empregado, cláusu
la merece prosperar.

Dou provimento em parte, para admitir a* 
multa, como penalidade nas obrigações de 
fazer.

A  cláusula 21.* é inócua, tendo sido rejei
tada por evidente.

Nego provimento.
Por último, a cláusula 8.“ foi admitida em 

parte, embora com a redução do percentual 
para 50% do salário-aula da faixa do níVel 
correspondente, dado que a taxa  de 100% 
subvertería o valor da hora-aula-salário.

Nego provimento.

Isto posto.
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho I — por unanimidade ne
gar provimento ao recurso da Fundação G e
túlio Vargas. II — quanto ao primeiro re
curso da Procuradoria Regional, de fls. 82, 
dar provimento parcial para condicionar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os Extn.°s 
Srs. Ministros Barata S ilva, revisor, A ry 
Cam pista, Orlando Coutinho, Nelson T apa
jós e Starling Soares. Negar provimento em 
relação a estabilidade provisória os Exm .°s 
Srs. M inistros Lomba Ferraz e Hildebran
do Bisaglia. III — no que diz respeito ao se
gundo recurso da Procuradoria Regional, 
de fls. 97, dar provimento parcial para 
condicionar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, venci
dos os Exm .°s Srs. M inistros Coqueijo 
Costa e Marcelo Pim entel. Negar provim en
to quanto ao mais, unanimemente. IV  — ao 
recurso do Suscitante foi dado provimento, 
em parte, para : a) incluir a cláusula segun
da da inicial, vencido o Exm .° Sr. Ministro 
Lomba Ferraz; b) incluir a cláusula terceira 
da inicial, vencido o Exm .° Sr. Ministro 
Lomba Ferraz; c) incluir a cláusula nona da 
inicial, adaptada a jurisprudência deste 
Tribunal, vencidos os Exm .°s Srs. M inis
tros Coqueijo Costa e M arcelo Pimentel;d) 
incluir a cláusula décima nona da inicial, 
porém, restringindo a multa às obrigações 
de fazer, vencidos os Exm .°s Srs. Ministros 
Coqueijo Costa e Marcelo Pim entel. Negar 
provimento aos demais itens do recurso, 
unanimemente.

Brasília, 25 de outubro de 1978.— Lima 
Teixeira, Presidente. — Washington da 
Trindade, Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fraga, 
Marcos Botelho, M aria Lucia de Castro F a
villa  Nunes e U lisses Riedel de Resende).

PR OC. N .° TST-RO-DC-194/78 
(Ac. TP-2309/78)

WG/MJG  
D issídio coletivo.
Recurso ordinário parcialmente pro

vido para adaptar a cláusula do 
desconto assistencial à jurisprudência  
uniforme.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n .“ TST-RO-DC-194/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da
l . “ Região e são Recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Fiação e Te
celagem do Distrito de Inhomirim e Cia 
Am éria Fabril (Fabrica S a n fa n a  e Pau 
Grande).

«Trata-se de recurso da Procuradoria Re
gional contra o acordo homologado em 
dissídio coletivo, na parte em que manteve 
a cláusula referente ao desconto em favor 
do Sindicato Suscitante, sem a prévia 
aquiescência do empregado.

A  douta Procuradoria Geral é pelo provi
mento.»

É o relatório, que adoto, na forma regi
mental.

VOTO
Na forma da iterativa Jurisprudência 

desta Corte dou provim ento parcial ao re
curso, para autorizar o desconto em favor 
do Sindicato desde que não haja oposição 
dos trabalhadores, m anifestada ao empre
gador até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do T ra b alh o , por m aioria  dar 
provimento, em parte, ao recurso, para con
ceder o desconto assistencial desde que não 
haja oposição dos empregados até 10 (dez) 
d ia s  a n tes do p rim eiro  p agam en to  
reajustado, vencidos os Excelentíssim os 
Senhores M inistros A lves de Alm eida, rela
tor, A ry  Cam pista, Orlando Coutinho e C o 
queijo Costa.

B rasília ,23 de outubro de 1978 — Lima 
Teixeira, Presidente. — Wagner Giglio, Re
lator «ad hoc»

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Luiz Thomaz de M iranda Cunha e 
A lfredo Thomé Torres).

PROC. N. “-TST-RO-DC-195/78
(Ac.TP-2418/78)

H B/m fsx
Recurso ordinário em dissídio coleti

vo, não provido.
Cláusulas conforme a lei ou a 

jurisprudência.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-195/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
1 .” Região e Recorridos Sindicato dos Médi
cos do Rio de Janeiro e Sindicato dos Hos
pitais, Casas de Saúde e C línicas do Estado 
do Rio de Janeiro.

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 
l . “ Região, julgou procedente, em parte, o 
dissídio coletivo de acordo com as cláusu
las constantes de fls. 31/33.

A  douta Procuradoria Regional do T raba
lho recorre, por se inconformar com a cláu
sula «F», que concede estabilidade à ges
tante desde a concepção até 60 dias conta
dos do término da licença por cessão do 
auxílio-maternidade e cláusula «H» que 
concede adicional de 25% aos médicos, 
quando ultrapassada a jornada de 24 horas 
semanais, ainda que em turnos, (fls. 34/35).

Sem m anifestção de suscitante e suscita
do, opina a douta Procuradoria Geral pelo 
provimento, apenas no tocante à estabilida
de da gestante, (fls. 45).

VOTO
No atinente à garantia de emprego à ges

tante, na forma da volumosa e iterativa ju 
risprudência deste Tribunal, nego provi
mento ao recurso e não se está legislando 
mas assim garantindo e tonando eficazes 
preceitos constitucionais e legais de-prote
ção à mulher.

No que concerne ao adicional de 25% pelo 
excessivo trabalho dos médicos, não merece 
prosperar o recurso.

Saliento que a atividade médica, merece 
uma proteção especial na lei, mormente no 
que tange ao período de trabalho que obvia
mente não deve exceder ao normal estabele
cido por legislação específica.

Cabe assim, evitar o trabalho excessivo e 
se é considerado de força maior a prestação 
do trabalho, mui além do permitido, não 
atenta contra a lei e é justo que seja pago o 
adicional decretado pela sentença recorri
da.

Isto Posto.
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trablho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso.

Brasília, 6 denovembro de 1978. — C. A. 
Barata Silva, Presidente. — Ilildebrando  
Bisaglia, Relator.

Ciente: M arco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador.

(Advs Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, U lisses Riedel de Resende e Carlos 
A lberto F. de Souza).

PROC. TST-RO-DC-203/78 
(Ac. TP-2096/78)

AA/m pm
Recursos providos, em parte, a fim 

de adaptar a cláusula referente ao des
conto para a entidade suscitante  à ju 
risprudência iterativa do TST, no 
sentido de condicioná-lo à não oposi
ção do empregado até 10 (dez) dias an
tes do primeiro pagamento reajustado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-203/78, em que são Recor
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
da l . “ Região, Sindicato da Industria de 
Torrefação e Moagem de Café do M unicípio 
do R J e Federação das Indústrias do E sta 
do do Rio de Janeiro e Recorridos os m es
mos e Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Panificação, Confeitaria, de 
Produtos de cacau e balas e de torrefação e 
moagem de café do M unicípio do Rio de J a 
neiro.

0  Egrégio Regional deu provimento, em 
parte, ao dissídio coletivo ensejando a in
terposição de três recursos. O primeiro é da 
Procuradoria Regional que se insurge con
tra as cláusulas «e» e- «g», que, respectiva
mente, tratam da estabilidade provisória 
concedida à empregada gestante e do 
desconto assistêncial em favor do Sindicato 
suscitante, deferido sem abrir opção para 
os que do mesmo discordarem. O segundo 
foi manifestado pelo Sindicato suscitado, 
que visa  à exclusão das cláusulas «e» e «g» 
e também da cláusula «f», sendo esta con
cernente ao fornecimento de uniformes pe
las Em presas Suscitadas, desde que exig i
do o seu uso. O último apelo é da Federação 
suscitada que, igualmente, pretende o inde
ferimento da cláusulas «e» e «g».

Contra-arrazoados os recursos, a douta 
Procuradoria é pelo provim ento parcial, 
apenas quanto à estabilidade provisória à 
empregada gestante.

É o ralatório.

VOTO
Recurso da Procuradoria Regional:
1 — Cláusula «e» — estabilidade provisó

ria para a empregada gestante até 60 dias 
após o término da licença de que trata o art. 
392 da CLT: O art. 165, inciso X I da C on sti
tuição Federal ampara a vantagem concedi
da pela norma coletiva que revitaliza o dis
positivo constitucional e os artigos da C L T  
referentes à proteção à maternidade e ao 
trabalho da mulher. Nego provimento.

2 — Cláusula «g» — o desconto assisten
cial para a entidade suscitante também já 
foi objeto de pronunciamento reiterado des
te Colendo Pleno, razão por que dou provi
mento, em parte, ao recurso, neste aspecto, 
a fim de adaptar a cláusula «g» à jurispru
dência iterativa deste Tribunal condicio
nando o desconto à não oposição do empre
gado até 10 (dez) dias antes do primeiro pa
gamento reajustado.

Recurso do Sindicato Suscitado:
1 — Cláusula «e» — estabilidade provisó

ria para a gestante. Nego provimento, con
forme apreciada no recurso anterior.

2 — Cláusula «f» — quanto aos uniformes 
para os empregados, a jurisprudência deste 
Tribunal já é definida no sentido de que, 
tratando-se de exigência da empresa, a mes-
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suas cláusulas aos integrantes da categoria 
remanescente.

Quanto ao suscitado remascente: A sso 
ciação dos Servidores Públicos do Estado 
do Rio de Janeiro, resolveu o Tribunal P le
no, por unanimidade, julgar procedente, em 
parte, o dissídio, para estender ao mesmo 
as cláusulas do acordo constante de fls. 31 
dos autos, homologado nesta assentada de 
julgamento, a saber: 1.*) Reajuste salarial 
de 40% (quarenta por cento) sobre os 
salários resultantes do último instrumento 
normativo TRT-DC-269/76, por unanimida
de; 2.“) Compensação: as de lei, por unani
midade; 3.*) Para os admitidos após a data
base o reajuste será calculado nos termos 
do item X do Prejugaldo 56/76, por unani
midade; 4.") Fica assegurado o direito ao 
abono de faltas que resultem de provas es
colares, desde que, com antecedência de 48 
horas, comprove o empregado perante o em
pregador a realização de prova em horário 
coincidente com a jornada de trabalho, por 
unanimidade; 5.“ ) A  entidade suscitada 
d e sc o n ta rá  em fa v o r  do S in d ic a to  
suscitante o equivalente a 10% (dez por cen
to) do reajuste concedido, no primeiro mês 
de aumento, ficando assegurado aos empre
gados o direito de manifestaremseu incon
formismo no prazo de 10 dias, após a publi
cação do acórdão normativo, por unanimi
dade; 6.*) A  empregada gestante não poderá 
ser dispensada até 60 dias após o parto, sal
vo se cometer falta grave, por unanimidade; 
7.*) A  vigência do presente instrumento se
rá de 1 ano, a partir de 30 de novembro de 
1977, por unanimidade.

A  Procuradoria Regional do Trabalho da 
1 . '  Região a fls. 37/38 apresenta recurso or
dinário para este Colendo Tribunal, incon
formada com a decisão prolatada no que diz 
respeito à concessão de estabilidade à 
mulher gestante.

A  fls. 39/40 o Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas, de 
Assistência Social, de Orientação e For
mação Profissional do Estado do Rio de Ja
neiro apresenta suas contra-razões de recor
rido.

Sem que as partes oferecessem recursos 
ordinário, sobem os autos a este T .S .T . por 
despacho de fls. 44.

A  S .E .E .E . pronuncia-se a fls. 46, e a 
douta Procuradoria G eral a fls. 47 opina pe
lo provimento do recurso.

É o raltólrio.
VOTO

Preliminarmente
Conheço do recurso interposto na forma 

da lei.
Mérito % B

Trata-se no caso de cláusula normativa 
que deferiu à mulher gestante aestabilidade  
durante o prazo de até 60 dias após o parto. 
Rigorosamente não há qualquer dispositivo  
legal violado no que concerne à vantagem  
deferida.

A cláusula que garante o emprego à ges
tante por 60 dias após o parto, salvo se co
meter falta grave, é conforme á jurisp ru
dência iterativa deste T.S.T.

Do exposto, nego provim ento ao recurso. 
É  o meu voto.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Brasília, 6 de novem bro de 1978. — 
Hildebrando Bisaglia, V ice Presidente em 
exercício. — C. A. Barata Silva, Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macêdo, 
Procurador.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C arvalho de 
Fraga, A crísio de Moraes R. Bastos e M a
ria Ivone Dias D. Silva).

PROC. N. ° TST-RO-DC-266/78
(Ac.TP-2425/78)

OC/imdnr
Recurso ordinário em dissídio coleti

vo que é improvido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-266/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional da Justiça do T ra 
balho da 2." Região e são Recorrdos Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indústiras da 
Construção e do M obiliário de Limeira e 
Sindicato da Indústria de Serrarias, C a r
pintarias, Tanoarias, M adeiras Com pensa
dos e Laminadas, Aglom erados e Chapas 
de Fibras de M adeira do Estado de São 
Paulo.

A  d. Procuradoria Regional da 2." Região 
insurge-se contra a homologação do acordo 
celebrado entre o suscitante e um dos dois 
suscitados e estendido, por sentença, ao ou
tro suscitado, o Sindicato das Indústrias da 
Construção e do M obiliário de Santa G er
trudes.

Pretende violação do artigo 2.° da Lei n.° 
4.725, c/c o artigo l.°  da Lei 6.147, porque 
superior o reajustamento salarial em 1%  so
bre o índice oficial correspondente ao mês 
de sua vigência (fls. 65/66).

Recebido o apelo pelo r. despacho de fls. 
67, não há contra-razões, o S E E E  informa 
ter sido de 40% o fator de reajustamento 
oficial para o mês de dezembro de 1977, opi
nando a d. Procuradoria G eral pelo seu pro
vimento, mas ressalvando o procurador 
subscritor do parecer de fls. 71 o seu ponto 
de vista pessoal contrário a recursos desta 
natureza, sistematicamente improvidos por 
este Tribunal.

É o relatório.
VOTO

O acordo homologado entre o suscitante e 
um dos suscitados e estendido ao outro, por 
sentença, previa que o acréscimo de 1%  so
bre o índice oficial de reajustamento sala
rial deveria ser absorvido pelas empresas 
nos seus custos (fls. 43, «in fine»). Em casos 
que tais, mormente em se tratando do 
acréscimo mínimo de 1% , vem este Colendo 
Pleno decidindo não se tratar de violação à 
política salarial do governo, ressalvada pe
la absorção do percentual excedente pelas 
empresas nos seus custos.

Por outro lado, em se tratando de dois os 
suscitados, um deles celebrando acordo 
com o suscitante a isonomia impunha a ex
tensão de idênticas condições a toda a cate
goria profissional.

E isto foi o que fez o v. acórdão recorrido, 
no exercício legítimo de prerrogativa da 
Justiça do Trabalho a fim de evitar tensões 
sociais.

Nego provimento.
Isto Posto.

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, por maioria, negar provi
mento ao recurso, vencidos os Exm os. Srs. 
M inistros Fernando Franco, revisor, Lom
ba Ferraz, Starling Soares e Marcelo P i
mentel.

Brasília, 6 de novembro de 1978. — 
Hildebrando Bisablia, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. — Orlando 
Coutinho, Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto, 
Alino da Costa Monteiro e Vaso Flandoli 
Sobrinho).

PROC. N. ° TST-RO-DC-275/78
(Ac.TP-2901/78)

FF/mam
RO -DC a que se dá provimento

parcial.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-275/78, em que são Recor
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1.* Região, Fundação Estadual de Edu
cação do Menor do Estado do Rio de Janei
ro e Recorrido Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas, de 
A ssistência Social, de Orientação e Forma
ção Profissional do Munícipio do Rio de J a 
neiro.

Contra o v. acórdão de fls. 46/49, do TRT 
da 1." Região, que julgou procedente em 
parte o dissídio coletivo, recorrem a Procu
radoria Regional, a Fundação Estadual de 
Educação do Menor do Estado do Rio de 
Janeiro e o Estado do Rio de Janeiro.

A Procuradoria Regional, equivocada
mente, afirma que a decisão homologou 
acordo e recorre contra cláusula concessiva 
de estabilidade à gestante.

A  Fundação Estadual de Educação do 
Menor do Estado do Rio de Janeiro 
sustenta que o reajuste salarial dos seus 
empregados só pode ser deferido pelo Poder 
Executivo Estadual no mesmo percentual 
dado a seus funcionários porque está sujei
ta à fiscalização financeira do Estado. Re
quer a carência de ação do suscitante e no 
mérito insurge-se, de maneira geral, contra 
todas as cláusulas deferidas pelo acórdão 
recorrido.

O Estado do Rio de Janeiro vem, como 
Assistente da suscitada, recorrer contrao

não uso do recurso de ofício a teor do § l.°  
do art. l .°  do Decreto-lei 779/69 e o conse
quente efeito suspensivo. A lega ilegitim ida
de passiva a d causam  da suscitante porque 
criada pelo Poder Público e, em consequên
cia, inaplicável o art. 2.° da Lei 6.386/79 
que alterou a redação do § único do art. 566 
da C L T . Na parte meritória requer a refor
ma do acórdão quanto às cláusulas «d» e
«g».

Adm itidos os recursos, oferecidas contra
razões, opina o M inistério Público pelo pro
vimento apenas do recurso da Procuradoria 
Regional.

É  o relatório.
VOTO

1. Recurso do Estado do Rio de Janeiro  
— como Assistente.

Preliminarmente, não conheço do recurso 
porque inexiste interesse jurídico do Recor
rente na solução do litígio. Seu interesse é 
apenas econômico e por isso não considero 
como A ssistente. Sendo assim, inexiste o 
recurso.

Não conheço.
2. Recurso da Fundação Suscitada.
Foi alegada carência de ação do suscitan

te. Entretanto não há fundamentação legal 
nem arrimo em dispositivo de lei que apoie 
o recurso. Foi simplesmente sustentada a 
.carência de ação o que, em verdade, inocor
re, desde que o suscitante representa classe 
de empregados que podem se sindicalizar a 
teor do art. 566, § único da C L T  e que pos
tulam reajuste salarial através do presente 
dissídio. Se o Estado já  fêz o reajuste é caso 
de compensação na oportunidade própria.

Inexiste carência de ação do Suscitante 
nem fundamento no recurso para ser acolhi
da.

Rejeito a carência de ação.
O meréto do recurso ataca as cláusulas 

sem fundamentação nenhuma e por isso não 
deve prosperar.

Por falta de fundamentação nego provi
mento ao recurso (fls. 56).

Adem ais, as cláusulas deferidas, à exce
ção do reajuste salarial não tem referência 
nem relação com os recuros oriundos dos 
cofres públicos, não estando sujeitas à fis
calização financeira do Estado.

F ica D ifícil ao julgador descobrir qual a 
fundamentação do recurso e em que o mes
mo se apóia.

Nego provimento ao recurso.
3. Recurso da Procuradoria.
Recorre contra a estabilidade à gestante 

até 60 dias após retorno ao Serviço  (fls. 49).
A qui merece provimento parcial o recur

so para ser deferida a estabilidade à empre
gada gestante até 60 dias após o término da 
licença médica.

Isto Posto
Acordam os M inistros Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade, não conhe
cer do recurso do Estado do Rio de Janeiro; 
rejeitar a preliminar de carência de ação, 
argüida no recurso da Fundação Estadual 
de Educação do Menor do Estado do Rio de 
Janeiro e, no mérito, negar-lhe provimento; 
quanto ao recurso da Procuradoria, dar 
provimento, em parte, para conceder esta
bilidade provisória à gestante, até 60 (ses
senta) dias após o término da licença previ
denciária.

Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 
Hildebrando Bisaglia  Presidente no impedi
mento eventual do efetivo. — Fernando 
Franco, Relator.
Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fraga, 
Paulo Roberto Isaias, José A lberto M ari
nho Soares e Nilton Pereira Braga)

P R O C E SSO  N .° TST-RO-DC-294/78
(Ac. TP-2427/78)

C A B S /N S S
N&o havendo vício de consentimento 

é de se homologar o acordo celebrado 
em processo de dissídio coletivo que 
autoriza o desconto para os cofres 
sindicais sem qualquer condiciona
mento.

Recurso a que se nega provimento.
. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-294/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
1.* Região e são Recorridos Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e T ra
balhadores em Transportes Urbanos de 
Passageiros no Município do Rio de Janeiro

e C IA  Souza Cruz Indústria e Comércio 
S/A  e outra.

Contra o acórdão Regional que homolo
gou acordo celebrado entre as partes, recor
re a douta Procuradoria impugnando o des
conto para os cofres sindicais sem qualquer 
condicionamento.

Processado o recurso sobem os autos a 
este Eg. Tribunal, recebendo a fls. 46 pare
cer em qtie a Procuradoria Geral opina pelo 
provimento do apelo.

É o relatório.
VOTO

Data vênia da douta Procuradoria, não 
merece prosperar o recurso. Trata-se de 
acordo em que as partes livremente estabe
leceram as cláusulas para por fim à contro
vérsia.

Em consonância com o meu entendimen
to, em respeito à vontade das partes, sem 
qualquer vício do consentimento, nego pro
vimento.

Isto Posto;
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria negar p rovi
mento ao recurso, vencidos os E xelentíssi
mos Senhores M inistros Coqueijo Costa, 
revisor, Lomba Ferraz, M arcelo Pimentel e 
Juiz Washington da Trindade.

Brasília, 6 de novembro de 1978. — 
H ildebran so  B isa g lia , Presidente em 
exercício. — C .A . Barata Silva, Ciente: 
M arco Aurélio Prates de Macêdo, (Advs. 
Drs. Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Jo
sé Expedito Teixeira e A loysio  Moreira 
Guimarães).

PROC. N .° TST-RO-DC-308/78 
(Ac. TP-2429/78)

OC/im dnr
Recurso Ordinário improvido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em D issídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-308/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
1.* Região e são Recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias M etalúrgi
cas, Mecânicas e de M aterial Elétrico de 
São Gonçalo e Sindicato das Indústrias M e
talúrgicas, M ecânicas e de M aterial E létri
co do Rio de Janeiro.

«De acordo homologado pelo Egrégio l.°  
Regional (fls. 27/28), recorreordinariamente 
a douta Procuradoria Regional, contra as 
cláusulas 5a. e 8a., que concederam respec
tivam ente piso salarial e desconto assis
tencial — (fls. 29/30).

Contra-razões do Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias M etalúrgicas, M ecâni
cas e de M aterial Elétrico de São Gonçalo 
(fls. (fls. 34/35).

Opinando, a douta Procuradoria Geral é 
pelo provimento (fls. 39).»

è o relatório, apresentado em sessão. 
VOTO

Tenho admitido que as partes possam es
tipular um salário de ingresso paraa catego
ria profissional, desde que não ultrapassa
dos os índices oficiais, que é a hipótese dos 
autos.

Por outro lado, o desconto não fere a 
política salarial e resulta, também, de acor
do.

Nego provimento.
Isto Posto:

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, por maioria, negar provi
mento ao recurso, vencidos os Exm os. Srs. 
M inistros Lomba Ferraz, relator e Fernan
do Franco, quanto ao piso salarial e, E x 
mos. Srs. M inistros Lomba Ferraz, relator, 
M arcelo Pimentel e Juiz W ashington da 
Trindade em relação ao desconto assisten
cial.

Brasília, 6 de novembro de 1978. — 
Hildebrando Bisaglia, Vice Presidente em 
e x e rc íc io  da P resid ê n c ia . — O rlan do  
Coutinho, Relator «ad hoc».

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos A ffonso Carvalho de 
Fraga, Alino da Costa Monteiro e Sebastião 
Costa).

PROC. N. ° TST-RO-DC-309/78 
(Ac.TP-2430/78)

OC/im dnr
Recurso ordinário improvido. r V istos, 
relatados e discutidos estes autos de Recur
so Ordinário em Dissídio Coletivo n.° T S T 
RO-DC-309/78, em que é Recorrente Procu
radoria Regional do Trabalho da 1.* Região
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e são Recorridos Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas, de 
A ssistência Social, de Orientação e Form a
ção Profissional do Município do Rio de J a 
neiro e Fundação Estadual de Engenharia 
do Meio Ambiente — F E E M A .

O Egrégio T R T da l . “ Região homologou 
o acordo celebrado entre suscitante e susci
tados (fls. 28/29).

Insurge-se, às fls. 31, a d. Procuradoria 
Regional contra as cláusulas 6.“ e 7.* que 
concederam estabilidade à gestante e salá
rio do admitido igual ao do substituído dis
pensado sem justa causa.

Não houve contestação, o recurso foi ad
mitido pelo r. despecho de fls. 37, nada lhe 
opondo o S E E E  opinando a d. Procuradoria 
G eral pelo seu integral provimento (fls. 40).

É  o relatório.
VOTO

Estabilidade da gestante 
Além  de se tratar de acordo, a clásula es

tá vesada nos estritos termos da jurispru
dência predominante deste Tribunal. Nego 
provimento.

Salário substituição
Nego provimento para manter a cláusula, 

deferida precisamente nos termos do Pre
julgado n.° 56, deste Tribunal, desproce
dendo cabalmente a irresignação.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria, negar provi
mento ao recurso, vencidos os Exm os. Srs. 
M inistros Fernando Franco, revisor e Lom
ba Ferraz, na cláusula da gestante e Exmo. 
Sr. M inistro Lomba Ferraz quanto ao salá
rio do Substituto.

Brasília, 6 de novembro de 1978. — 
Hildebrancdo Bisaglia, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. — Orlando C outi
nho, Relator.

Ciente:Afarco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador-Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Nilton Pereira Braga e Léa Maria 
Ribeiro).

PR O C E SSO  N. 0 TST-RO-DC-333/78
(Ac. T P -79/79)

C A B S /N S S
Justo é o adicional de 50% sobre as 

horas extras. O trabalho extra, que re
quer pagamento extra em toda espécie 
de contrato de trabalho, supõe maior 
desgaste e responsabilidade quando os 
e m p re g a d o s  sã o  co n d u to re s  de 
veículos rodoviários.

Recurso ordinário parcialm ente pro
vido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
n o xsT-RO-DC-333/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da
1 . ‘  Região e são Recorridos Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e A ne
xos de Petrópolis e Viação Dedo de Deus 
Ltda e outros.

O acórdão regional de fls. 33/34 julgou  
procedente em parte o dissídio.

Inconformada a Procuradoria Regional 
interpõe recurso ordinário (fls. 37) im pug
nando as cláusulas relativas às horas ex
tras e ao desconto em favor do suscitante.

O recurso é contra-razoado a fls. 40 e o 
parecer da Procuradoria Geral, a fls. 44 é 
pelo provimento.

É  o relatório.
VOTO

São impugnadas as cláusulas:
e) pagamento das horas extras trabalha

das com acréscimo de 50%.
g) desconto de 20% do aumento em favor 

do suscitante.
Quanto à primeira, nego provimento eis 

que o trabalho extra, que requer pagamento 
extra em toda espécie de contrato de traba
lho, supõe maior desgaste e responsabilida
de quando os empregados são condutores 
de veículos rodoviários, como é o caso, no 
presente dissídio.

No que tange ao desconto em favor do 
suscitante, dou provimento parcial, para 
condicioná-lo à não oposição do discordante 
até os dez dias que antecederam o primeiro 
pagamento reajustado.

É o meu voto.
Isto Posto:

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, por maioria, dar provi
mento parcial ao recurso para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos

empregados até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os E xce
lentíssimos Senhores M inistros Coqueijo 
Costa, revisor, Marcelo Pimentel e Juiz Re
nato Caria. Negar provimento quanto ao 
adicional de horas extras, contra os votos 
dos Excelentíssim os Senhores Ministros: 
Coqueijo Costa, revisor, e Juiz Renato C a 
ria, que concediam cinquenta por cento a 
partir da terceira hora extra e Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Hildebrando 
Bisaglia, que excluíam  a cláusula.

Brasília, 12 de fevereiro de 1979. — Lima 
Teixeira, Presidente. — A C .A . Barata 
Silva, Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de
Macêdo, (Advs. Drs. Carlos Affonso C a r
valho de Fraga, Wagner Ennis Rodrigues e 
Jorge Bragança).

PROC. N. ° TST-RO-DC-360/78 
(AC. T P -81/79)

C A B S /N S S
É perfeitamente legal a instituição  

de triênios via de composição em ação  
coletiva.

O mesmo ocorre relativam ente ao es
tabelecimento de estabilidade aos dele
gados sidicais é a fixação do grau de 
insalubridade, em atividade conheci
damente insalubre Piso  salarial. D es
contos. R ecurso a que se nega 
provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário Coletivo n.° T ST -R O 
DC-360/78, em que é Recorrente Procurado
ria Regional do Trabalho da 1.*. Região e 
são recorridos Sindicato dos Empregados 
em Em presas de A sseio e Conservação do 
Município do Rio de Janeiro e C IA  M U NI
C IP A L  DE L IM P E Z A  U R B A N A  -  CO M 
LU R B.

Da decisão Regional que homologou o 
acordo celebrado entre as partes, nos autos 
de dissídio coletivo, recorre a douta Procu
radoria Regional atacando a cláusula que 
instituiu os triênios (3.“ .); a que concedeu 
estabilidade aos Delegados Sindicais (5.*.); 
a que fixou o adicional de insalubridade 
<6.” .); a que fixou o Piso salarial (8.*.) e, fi
nalmente, a que concedeu o desconto sem 
qualquer condicionamento, (fls. 28).

Apenas o Sindicato suscitante contesta o 
recurso e a Procuradoria Geral, atravez pa
recer do Dr. A lberto Mendes Rodrigues de 
Souza opina pelo provimento parcial, quan
to às cláusulas da estabilidade aos delega
dos sindicais e do desconto para os cofres 
sindicais.

É o relatório.

VOTO
Trata-se de acordo que, em respeito à 

vontade das partes, deve ser prestigiado 
com a homologação, já que não contém 
qualquer ilegalidade.

Quanto aos triênios, tem entendido o T ri
burjal que im possível é a sua concessão em 
decisão, válida contendo a estipulação atra
vez de acordo. É o caso, Nego provimento.

Quanto à estabilidade aos delegados sin
dicais, é da empresa a responsabilidade da 
aceitação da proposta e como é adm issível a 
estabilidade contratual, nada há de ilegal 
na cláusula. Nego provimento.

Relativamente à fixação do grau de insa
lubridade, como trata-se do trabalho com 
evidente teor de prejuízo à saúde (recolhi
mento de Lixo) o acordo vem, apenas, evi
tar a proliferação de ações individuais. 
Salientou-se a propósito o parecer da Pro
curadoria Geral. - Nego provimento.

O Piso salarial fixado é inferior ao salario 
normativo, tendo em vista o novo salário 
mínimo - Por tal motivo, nego provimento.

Finalmente, o desconto para os cofres 
sindicais resulta de acordo em que a assem 
bléia dos trabalhadores unanimemente, o 
aprovou. É a hipótese do art. 462 da CLT. 
Respeito a vontade das partes e nego provi
mento.

É o meu voto.
Isto Posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Supe
rior do -Trabalho, negar provimento ao re
curso vencidos os Excelentíssim os Senho
res M inistros Fernando Franco e Nelson 
Tapajós, quanto aos triênios; Fernando 
Franco e Hildebrando Bisaglia, em relação 
ao piso salarial: Coqueijo Costa, Marcelo 
Pimentel, Hildebrando Bisaglia, Raymundo 
de Souza Moura e Juiz, Renato Caria, na

cláusula do desconto assistencial e, unani
memente, quanto aos seus demais itens.

Brasília, 12 de fevereiro de 1979. — Lima 
Teixeira, Presidente. — C .A . Barata Silva, 
Relator.

Ciente: Marco A urélio Prates de Macêdo, 
Procurador,

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, José Coelho dos Santos e Benedito 
Carlos Ferreira).

PROC. N.° TST-ED-DC-5/77
(Ac. T P .T  18/79)

FF/m alc
«Embargos declaratórios desprovi

dos porque inexistentes à dúvida 
apontada .»

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Embargos Declaratórios em Dissídio C o 
letivo n.° TSTJSD-DC-5/77, em que são 
Embargantes Petróleo Brasileiro S .A . — 
P E T R O B R Á S e Petrobrás Química S .A . — 
PETR O Q U ISA.

Embargam de declaração as suscitadas 
alegando que o acórdão embargado, ao re
jeitar a preliminar da Petroquisa, deixou 
dúvida quanto à aplicação da sentença nor
m ativa aos seus empregados.

Sustentam também que o acórdão embar
gado deixou dúvida quando deferiu a cláu
sula do abono de faltas ao empregado
estudante.

É o relatório.
VOTO

Claro é o acórdão quando rejeitou a preli
minar de ilegitim idade da parte, no caso a 
Petroquisa, em face da possibilidade de lo
tação de pessoal da Petroquisa na base ter
ritorial dos Sindicatos suscitantes. O  que 
pretende a embargante aqui é disvirtuar a 
preliminar argüída, alterando o julgamento 
o que é inviável através dos embargos de
claratórios. A  preliminar foi de ilegitim ida
de da parte e rejeitada porque en„endeu-se 
legítima a parte. Nada a esclarecer data 
venia.

Quanto à cláusula de abono ao emprega
do estudante, sem razão a embargante eis 
que deferida e redigida de acordo com itera
tiva jurisprudência desta Corte pretenden
do a embargante alterar a cláusula.

Rejeito os embargos.
Isto Posto

Acordam os M inistros de Tribunal Pleno 
do Tribunal Superior do Trabalho, por una
nimidade, rejeitar os embargos.

Brasília, 19 de fevereiro de 1979. — João 
de L im a  T e ix e ir a ,  P r e s id e n t e . —

Ciente: Fernando Franco, Relator.
Ciente:M arco A urélio Prates de Macedo, 

Procurador.
(Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e 

Ruy Jorge C. Pereira). 2e PR OC. N.° T S T 
RO-DC-398/77

(Ac. TP-1695/78)
N T /lg.

Recurso Ordinário em Dissídio C ole
tivo a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos do Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo n.° D S T 
RO-DC-398/77, em que é Recorrente Serviço 
Social Agamenon M agalhães e Recorrido 
S i n d i c a t o  d o s  P r o f i s s i o n a i s  de 
Enfermagem, Técnicos D uchistas, M assa
gistas e Empregados em H ospitais e Casas 
de Saúde de Pernambuco.

Recorre o Suscitado, Serviço Social A ga 
menon M agalhães, do v. acórdão regional 
para pleitear sua exclusão do dissídio cole
tivo, julgado às fls. 71/76, sustentando, pre
liminarmente, a nulidade ab initio  do 
processo, por haver faltado a intervenção 
do Ministério Público, por força do dispos
to no art. 246, parágrafo único do C P C . A r
gumenta, se rejeitada for a preliminar, 
apresenta razões concernentes ao mérito: a 
art. 566 da C L T , veda o direito dos servido
res do Estado de sindicalizar-se, não poden
do, assim, tais servidores usufruir as majo
rações s a la ria is  e outras van tagen s 
decorrentes de dissídios coletivos, alega 
que o Prejulgado 44 deste Egrégio Tribunal 
exclui os beneficiários de reajustes espe
ciais por Eei especial. Outro ponto de d is
córdia que merece ser novamente reiterado 
é a exclusão do recorrente das condições es
tabelecidas no D issídio Coletivo proposto 
pelo recorrido, em deçorrência dos seus em
pregados ligados ao setor médico e 
odontológico exerceram atividades de cará
ter exclusivam ente ambulatorial. ”

A  d. Procuradoria é pela rejeição da preli
minar e não provim ento, nomérito.

É o relatório.
VOTO

Rejeito a preliminar de nulidade ab initio  
do processo por haver faltado a intervenção 
do Ministério Público, no sentido de ser ex
cluída do dissídio em foco, pois que, se a 
autarquia mantém empregados, estes são 
beneficiários dos reajustes ariundos de 
dissídio coletivo ou acordo. Demais disso, o 
Sindicato representa os interesses da cate
goria profissional e não dos seus associa
dos, despido, portanto, das regalias que o 
situariam incluído na regra do art. 82, III, 
do C P C . Não tem, conseqüentemente, apli
cação à espécie o art. 246 e seu parágrafo 
único.

Rejeitada a prliminar, no tocante ao mé
rito, diante da evidência dosfatos de que 
mantém o suscitado empregados regidos pe
la. C L T  e beneficiários dos reajustes oriun
dos de acordo ou dissídio coletivo, nego 
provimento ao recurso para manter a v . de
cisão prolatada pelo Colendo TRT.

Isto posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de nulidade e negar provim en
to ao recurso.

Brasília, 4 de setembro de 1978. — Lima 
Teixeira , Presidente. — Nelson Tapajós, 
Relator.

• Ciente:M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Israel Fonseca Junior e U lis
ses Riedel de Resende).

PROC. N.° TST-RO-DC-85/78 
(Ac.TP-1547/78)

RMS/ims
Provido o apelo do suscitante, para 

garantir o emprego do trabalhador em 
idade m ilitar, desde o edital de 
convocação até trinta dias depois do 
desligamento.

Provido, em parte, o recurso do su s
citado, nos termos da ju r  sprudência 
do Pleno, quanto ao desconto e abono 
de faltas do empregado estudante. E x 
cluída a cláusula de garantia do tempo 
de serviço do empregado com mandato 
sindical.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-85/78, em que são Recor
rentes Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Carnes e Derivadose do Frio de 
São Paulo e Sindicato da Indústria do Frio 
no Estado de São Paulo e são Recorrentes 
Os Mesmos.

Este o relatório lido em sessão, que adoto 
na forma regimental:

«Inconformados com o v. aresto regional 
(fls. 93/94) interpuseram recurso ordinário 
suscitante e suscitado.

O suscitante pretende se assegure ao em
pregado em idade de prestação do Serviço 
M ilitar, estabilidade no emprego desde a 
publicação do edital convocatório até 30 
dias após o desligamento (109/111).

Insurge-se o suscitado contra as seguin
tes cláusulas concessórias:

1) de estabilidade ao empregado em idade 
de prestação de Serviço M ilitar;

2) de estabilidade a gestante;
3) de cômputo, como de efetivo serviço, 

do período em que o empregado se afastou 
para desempenhar mandato sindical;

4) de abono de faltas aos empregados es
tudantes para prestação de exames;

5) de salário normativo;
6) de salário igual ao do empregado de 

menor salário na função para o trabalhador 
admitido para substituir outro, dispensado 
sem justa causa;

7) de igual aumento para os trabalhadores 
admitidos após a data base;

8) de salário igual ao pago ao substituído, 
àquele que exercer qualquer função em 
substituição;

9) de desconto em favor do Sindicato sem 
que houvesse acordo entre este e seus em
pregados (114/119).

Os recursos foram admitidos às fls. 120, 
contra-arrazoando osuscitan te às fls. 
122/123 e o suscitado às fls. 124/134.

A  D. Procuradoria Geral opinou pelo des
provimento do recurso do suscitante. Quan
to ao apelo do suscitado, opinou pelo par
cial provimento, apenas quanto à exclusão 
das cláusulas referentes à estabilidade da
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gestante, cômputo do tempo de serviço do 
mandatário sindical, abono de (altas de em
pregado estudante e salário norm ativo
(138/140).»

VOTO
Recursos do Sindicato suscitado: Dá-se 

provimento, para excluir a cláusula que 
manda computar como tempo de serviço o 
período em que o empregado está exercendo 
mandato sindical. A  pretensão do apelo tem 
base na lei.

Inclui-se na cláusula do salário do empre
gado substituto a condição «desde que não 
eventual a substituição,» nos termos, aliás, 
do Prejulgado 36, que dá a dimensão do ca 
so quando afasta a circunstância de ser 
«meramente» eventual a substituição.

Ajusta-se a cláusula do abono de faltas 
do empregado estudante, à jurisprudência 
do Pleno, e nesse sentido é provido: estabe
lecimento oficial, autorizado ou reconheci
do, e com aviso prévio ao empregador, no 
mínimo, de setenta e duas horas.

O desconto deve ser autorizado desde que 
não haja impugnação do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento do 
salário reajustado.

Dou provimento, nesse sentido.
As demais cláusulas, objeto do apelo, não 

mantidas, pelo fundamento do acórdão re
corrido e por se acharem em consonância 
com a jurisprudência do Pleno.

Recurso do suscitante: Dá-se provimento, 
para garantir o emprego do trabalhador em 
idade de prestação do serviço militar, desde 
o edital de convocação até trinta dias após 
o desligamento. A  matéria merece deferi
mento, nos termos expostos, pois há uma 
faixa, entre a convocação e a efetiva 
incorporação ao serviço m ilitar, em que o 
empregado, já  trabalhando ou precisando 
de trabalhar, fica sujeito à discrim inações, 
sabido que a idade para o trabalho antecede 
a idade para o serviço militar.

Isto Posto
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, 1) dar provimento, em 
parte, ao recurso do Sindicato Suscitado, 
para: a) excluir a cláusula que manda com
putar, como tempo de serviço, o período em 
que o empregado se afastrou para cumprir 
mandato sindical, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores M inistros Orlando Coutinho, 
relator, A ry  Cam pista, A lves de Alm eida e 
Juiz Wagner Giglio; b) incluir na cláusula 
do salário do substituto, a expressão «des
de que não seja eventual a substituição», 
vencido o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Fernando Franco, revisor; c) conceder abo
no de faltas ao empregado estudante, nos 
dias de exames, desde que em estabeleci
mento oficial, autorizado ou reconhecido de 
ensino, pré-avisado o empregador com um 
mínimo de setenta e duas horas, unanime
mente; d) condicionar o desconto a favor do 
sindicato suscitante, a não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Coqueijo Costa. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, ven
cidos os Excelentíssim os Senhores M inis
tros Fernando Franco, revisor, Lomba Fer
raz e Juizes Wagner G iglio e Simões Barbo
sa, em relação a estabilidade do alistando; 
Excelentíssim o Senhor M inistro Lomba 
Ferraz, no tocante ao salário normativo; 
Excelentíssim os Senhores M inistros Lom
ba Ferraz e Coqueijo Costa quanto ao salá
rio do substituto e restrições dos E xce
lentíssimos Senhores M inistros Fernando 
Franco, revisor, Lomba Ferraz, Raymundo 
de Souza Moura e Juiz Wagner G iglio, rela
tivamente ao emprego da palavra «estabili
dade», na cláusula da gestante. II) dar pro
vimento ao recurso do Sindicato Suscitan
te, para incluir a cláusula que garante esta
bilidade ao alistando, desde o edital de con
vocação, até trinta dias após a dispensa, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Fernando Franco, revisor, Lomba 
Ferraz e Juizes Simões Barbosa e Wagner 
Giglio. Justificará o voto o Excelentíssim o 
Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 21 de agosto de 1978 —
Hildebrando Bisaglia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo. — Raymundo 
de Souza Moura, «Ad hoc».

Ciente: M arco A urélio Prates de Macêdo, 
Procurador G eral.

Justificação de voto vencido 
do Exm . ° Sr. Min.

Coqueijo Costa.
Tenho ponto de vista, conhecido e venci

do, pela exclusão de cláusula do desconto 
sindical das sentenças coletivas, por moti
vos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a Consti
tuição, e que repete ou bisa a contribuição 
s in d ic a l  já  e x is t e n t e , p r e v is t a  na 
Constituição Federal (artigo 21, § 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos de lei 
ou de convenção coletiva — reza o artigo 
462 da C L T , que não incluiu quaisquer ônus 
criados em sentença coletiva entre tais ex
ceções;

3) só pode o empregador descontar do sa
lário do empregado contribuições voluntá
rias, em favor do sindicato deste, quando 
notificado pelo órgão operário (CLT, artigo 
545), salvo quanto à contribuição sindical, 
cujo desconto é automático e obrigatório pe
lo empregador ( mesmo artigo );

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584/70), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional que 
ele representa. Não pode, portanto, 
participar de qualquer provento resultante 
da sentença coletiva, que visa  a normatizar 
condições de trabalho e fixar salário, acor
de com o índice oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por representar 
uma doação, como remarca Arnaldo Susse
kind. O assentimento tácito do empregado 
não pode resultar em redução ao seu salário 
— é regra sediça de D. do Trabalho. Não 
vale a cláusula da sua dedução pelo 
transcurso, in albis, dos 10 dias seguintes à 
sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao seu 
sindicato, o ônus de descontar salário em 
favor do sindicato da outra categoria cor
respondente. A  este deveria caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a Cons
tituição, artigo 142, a lei especificará as hi
póteses em que as decisões poderão estabe
lecer normas e condições de trabalho. Ne
nhuma lei incluiu entre estas o desconto no 
salário majorado do empregado beneficiado 
com a sentença, em favor do seu sindicato 
de classe, efetuado obrigatoriamente pelo 
empregador, ainda que contra a vontade do 
trabalhador. A  matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) A  «contribuição» que o Sindicato pode 
«impor» (CLT, artigo 513, «e») é a estatutá
ria ou associativa, para pagamento de men
salidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do Po
der Público o Sindicato pode arrecadar a 
«contribuição sindical», antigo «imposto 
sindical» (Constituição, artigo 166, §, l.°).

10) A  política sindical incumbe ao E xecu 
tivo e ao Legislativo, nunca ao Judiciário.

11) é atividade estranha ao empregador a 
obrigação de reter parte do salário do em
pregado para recolhê-la aos cofres do sindi
cato suscitante. Se essa obrigação não for 
cumprida por desídia patronal ou resistên
cia do empregado, o dissídio, daí resultan
te, se trava entre patrão e sindicato, que 
sendo estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum pri
mento do artigo 872, parágrafo único da 
C L T .

12) Ademais, a sindicalização é livre, pelo 
sistema constitucional brasileiro, o que to r
na injurídico cominar ao empregado não 
sindicalizado um desconto no seu salário 
em favor do órgão de classe ao qual tem o 
direito de não pertencer.

Brasília, 21 de agosto de 1978. —
Coqueijo Costa.

(Advs Drs U lisses Riedel de Resende e 
José Garlos P. Geribello).

PR O C E SSO  N.° TST-RO-DC-121/78

(Ac. TP-2306/78)
OC/imdnr

Recurso ordinário em dissídio coleti
vo a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo  
n 0 TST-RO -DC - 121/78, em que é Recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho  
da 1." Região e são Recorridos Sindicato  
dos Trabalhadores na Indústria da D estila
ção e Refinação do Petróleo no Estado do 
Rio de Janeiro  e Spiegel Luboil - R é
Refinadora de Óleos Lubrificantes Ltda.

O E. T R T  da 1." Região homologou o 
acordo de fls. 31/32.

Inconformada, a D. Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 1 . '  Região interpõe o re
curso ordinário de fls. 33/34 contra a con
cessão do salário-famíliaempresa para o 
cônjuge e os filhos menores de 18 e maiores 
de 14 anos, e contra o desconto de C r C rt  
30,00 em favor da A ssistência Social do su s
citante, sem opção para os que dele discor
darem.

Contra-arrazoado às fls. 38/40, foi o re
curso admitido (fls. 41) e a d. Procuradoria 
Geral opina pelo seu provim ento (fls. 44).

Ê  o relatório.
VOTO

Salário-família-empresa.
Não se trata de aumentar o valor do 

salário-família legal, como pretende a d. 
Procuradoria Geral, mas de estendê-lo a 
quem não é contemplado pela Lei, o cônjuge 
e os filhos menores de 18 e maiores de 14 
anos.

Ademais, em se tratando de acordo, não 
vislumbro a pretendida ilegalidade de sua 
concessão.

Nego provimento.
Desconto em favor do suscitante.
A  jurisprudência deste Tribunal tem ad

mitido a cláusula acoimada de ilegal, sem a 
restrição pleiteada pela D. Procuradoria, 
quando o desconto decorre de acordo entre 
as partes, como no caso dos autos. Isto, 
porque viável o desconto em convenção co
letiva (art. 462, da CLT), nada impedindo, 
por conseguinte, possa ele ser ajustado na 
fase conciliatória de dissídio coletivo.

Nego provimento.
Isto Posto:

Acordam  os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, por maioria, negar p ro vi
mento ao recurso, vencidos os Exm os. Srs. 
M inistros Lomba Ferraz, Coqueijo M arcelo  
Pimentel, Hildebrando Bisaglia e Juiz Wag
ner Giglio, quanto ao desconto assistencial. 
Justificará o voto vencido o Exm o. Sr. M i
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 23 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Orlando Coutinho, 
Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

Voto vencido do Exmo.
Sr. M inistro Coqueijo Costa

Tenho ponto de vista, conhecido e venci
do, pela exclusão de cláusula do desconto 
sindical das sentenças coletivas por moti
vos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
criada em lei, como determina a Constitui
ção, e que repete ou bisa a contribuição sin
dical já existente, prevista na Constituição 
Federal (art. 21, 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos de lei 
ou de convenção coletiva — reza o art. 462 
da C L T , que não incluiu quaisquer ônus 
criados em sentença coletiva entre tais ex
ceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições volun
tárias, em favor do sindicato deste, quando 
notificado pelo órgão operário (CLT, artigo 
545), salvo quanto à contribuição sindical, 
cujo desconto é automático e obrigatório pe
lo empregador (mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (n.° 
5.584/70), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional que 
ele representa. Não pode, portanto, partici
par de qualquer provento resultante de sen
tença coletiva, que visa  a normatizar 
condições de trabalho e fixar salário, acor
de com o índice oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por representar 
uma doação, como remarca Arnaldo Susse
kind. O assentimento tácito do empregado 
não pode resultar em redução ao seu salário 
- é regra cediça de D. do Trabalho. Não vale 
a cláusula da sua dedução pelo transcurso, 
in albis dos 10 dias seguintes à sentença co
letiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ao seu 
sindicato, o ônus de descontar salário em 
favor do sindicato da outra categoria cor
respondente. A  este deveria caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos - reza a C on s
tituição, art. 142 — a lei especificará as hi

póteses em que as decisões poderão estabe
lecer normas e condições de trabalho. Ne
nhuma lei incluiu entre estas o desconto no 
salário majorado do empregado beneficiado 
com a sentença, em favor do seu sindicato 
de classe, efetuado obrigatoriamente pelo 
empregador, ainda que contra a vontade do 
trabalhador. A  matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) A «contribuição» que o Sindicato po
de «impor» (CLT, art. 513, «e» é a estatutá
ria ou associativa, para pagamento de men
salidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar a 
«contribuição sindical», antigo «imposto 
sindical» (Constituição, art. 166, § l.°).

10) a política sindical incumbe ao E xe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judiciá
rio.

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do em
pregado para recolhê-la aos cofres do sindi
cato suscitante. Se essa obrigação não for 
cumprida - por desídia patronal ou resistên
cia do empregado - o dissídio, dai resultan
te, se trava entre patrão e sindicato, que 
sendo estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum pri
mento 872, § único da CLT;

12) Adem ais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empregado 
não sindicalizado, um desconto no seu salá
rio em favor do órgão de classe, ao qual tem 
o direito de não pertencer.

Brasília, 23 de outubro de 1978. — 
Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos A ffonso Carvalho de 
Fraga, Alino da Costa Monteiro e João C a r
los Damous).

PROC. TST-RODC-157/78
(Ac. TP-2046/78)

C A B S/eor
- Prejulgado n. ° 56
- Reposição salarial
- H oras extras excedentes de duas 

diárias adicional
- Promoção aumento salarial mínimo
- Fornecimento por escrito dos m oti

vos de despedida por justa causa
- Estabilidade do alistando
- Abono de faltas do estudante
- M ulta por descumprimento das 

obrigações de fazer
Visto, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO D C 157/78, em que são Recor
rentes Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Químicas e Farm acêuticas de São 
Paulo e Plastil S/A  — Resinas Polivinílicas 
e Recorridos os Mesmos.

O E. TR T  da 2.* Região, julgando o pre
sente Dissídio Coletivo, deu pela competên
cia desta Justiça especializada para apre
ciar a Reposição Salarial, mas pela in viabi
lidade jurídico do pedido, desacolheu os pe
didos de sobre-taxa de 30%, por horas ex
traordinárias excedentes de duas diárias, 
calculadas sobre os salários acrescidos de 
20%, e de imposição de aumento salarial 
mínimo de 10% em caso de promoção do 
empregado, e deferiu as demais cláusulas 
pleiteadas (fls. 46/64).

Irresignadas, recorrem ordinariamente 
Suscitante (fls. 68/72) e Suscitada (fls. 
73/78).

O Suscitante sustenta a indiscutibilidade 
da viabilidade jurídica do pedido de reposi
ção salarial, por se tratar de apenas mais 
um pedido de aumento acima dos índices 
oficiais, e insurge-se contra o indeferimento 
dos pedidos de sobre-taxa de 30%. sobre o 
valor das horas excedentes de 10 diárias, e 
de imposição de aumento salarial mínimo 
de 10% nas promoções.

A Suscitada insurge-se contra o deferi
mento de:

1) salário do substituído por atritar com 
o art. 461, da CLT :

2) obrigação de dar ao empregado, por 
escrito, a m otivação da despedida por justa 
causa. Alega falta de amparo legal e não se 
amoldar a matéria a dissídio coletivo de na
tureza salarial;

3) estabilidade do empregado alistado 
vir modificar legislação especifica e expres
sa, além de desvirtuar a finalidade de 
dissídio coletivo de natureza salarial;

4) abono de faltas para exames escolar;
5) multa pela inadimplência de cláusula 

normativa, por já  existir o seu apenamento 
previsto em lei (art. 606. CLT).
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Recebidos os apelos pelo r. despacho de 
fls. 80, apenas o Suscitante apresentou 
contra-razões (fls. 81/83).

A  d. Procuradoria Geral opina pelo des
provimento do recurso do Suscitante e pelo 
integral provimento do recurso da Suscita
da (fls. 86/87).

É o relatório.
VOTO

Recurso do suscitante
1. Reposição Salarial
A  preliminar de diligência para que seja 

ouvida a Secretaria de Emprego e Salário 
do Ministério do Trabalho deve ser rejeita
do conforme jurisprudência assente neste 
Pleno.

Por outro lado, não possui este Tribunal 
competência para deferir a vantagem , Nego 
provimento.

2. Horas extras excedentes de duas diá
rias. Adicional de 30%, além daquele de 
20% já  devido nas duas primeiras horas.

O excesso de trabalho deve ser remunera
do de forma superior a fim de que haja pro
teção extraordinária, para o trabalho ex
traordinário.

Dou provimento.
3. Aumento salarial mínimo de 10% em 

caso de promoção.
Tal vantagem deve decorrer de acordo, 

não podendo ser estabelecida por sentença. 
Nego provimento.

Recurso da suscitada
1. Salário normativo de empregado ad

mitido para preencher vaga de outro despe
dido sem justa causa.

A  cláusula foi deferida segundo o Prejul
gado n.° 56. Nego provimento.

2. Fornecimento, por escrito, dos moti
vos da despedida por justa causa.

Nego provimento, eis que o empregado 
que perde o emprego deve ter o direito de 
conhecer de forma expressa e exata quais 
as faltas que lhe são imputadas.

3. Estabilidade do alistando.
A pesar de já existente disposição legal 

que estabelece a mera interrupção do con
trato de trabalho para impedir a demissão 
do convocado, tal garantia seria inócua se o 
empregador pudesse dispensar o emprega
do às vésperas da convocação. Nego provi
mento.

4. Abono de faltas do estudante.
Dou provimento parcial, para adaptar se 

a cláusula à jurisprudência deste Tribunal 
Pleno, isto é, desde que seja avisado o em
pregador com a antecedência mínima de se
tenta e duas horas e o exame prestado em 
estabelecimento oficial ou reconhecido.

5. Multa
A  cláusula está restrita às obrigações de 

fazer. A ssim  conforme jurisprudência itera
tiva, nego provimento.

Isto Posto:
Acordam  os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, I — Quanto ao recurso do 
Suscitante: Preliminarmente, rejeitar a pro
posta feita pelo Excelentíssim o Senhor M i
nistro Relator, de converter o julgamento 
em diligência, vencidos os Excelentíssim os 
Senhores M inistros Orlando Coutinho, rela
tor, A ry  Cam pista e A lves de Almeida. 
Quanto ao mérito, dar provimento parcial 
ao recurso para incluir a cláusula relativa 
ao adicional de horas extras, vencidos os 
Excelentíssim os Senhores M inistros Fer
nr do Franco, revisor, Mozart Victor Rus
s .ano e Nelson Tapajós, Aos demais itens 
do recursos foi-lhes negado provimento, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores 
Ministros Orlando Coutinho, relator, A ry 
Cam pista, A lves de Alm eida e Juiz W as
hington da Trindade, na cláusula concessi
va de aumento de dez por cento em caso de 
promoção. II — Em relação ao recurso do 
suscitado, dar provimento parcial, para 
conceder abono de faltas ao empregado es-
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tudante, por ocasião dos exames escolares, 
desde que em establecimento de ensino ofi
cial, autorizado ou reconhecido, pré
avisado o empregador com um mínimo de 
setenta e duas horas, vencido o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Nelson T ap a
jós. No mais, foi-lhe negado provimento, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Fernando Franco, revisor, Nelson 
Tapajós, Hildebrando Bisaglia  e Mozart 
Victor Russomano, na cláusula que obriga 
o empregador a fornecer por escrito ao 
empregado os m otivos da dispensa; E xce
lentíssimos Senhores M inistros Fernando 
Franco, revisor, Nelson Tapajós e Mozart 
V ic t o r  R u s s o m a n o , em r e la ç ã o  a 
estabilidade ao alistando e, Excelentíssi
mos Senhores Ministros Fernando Franco, 
revisor, Coqueijo Costa e Nelson Tapajós, 
quanto a multa. Redigirá o acórdão o E x e 
celentíssimo Senhor M inistro Barata S ilva.

Brasília, 27 de setembro de 1978. — Lim a 
Teixeira Presidente — (Advs Drs Alino 
da Costa Monteiro e José M aria de C . B ér
nils).

P ro cesso . n .° T ST -R O -D C -159 /78
(Ac.TP-2.080/78)

RSM/imdnr
Providos em parte, os apelos, para  

adptar a cláusula do abono de falta do 
empregado estudante e o desconto em 
favor da suscitante à jurisprudência do 
pleno e, ainda, provido, em parte, o re
curso patronal para determ inar que o 
ato do empregador seja comunicado ao 
empregado por escrito, quando se 
tratar de dispensa.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-159/78, em que são Recor
rentes Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Químicas e Farm acêuticas de Jun
diaí e Sindicato da Indústria de Adubos e 
Colas no Estado de São Paulo, e Recorrido 
os mesmos.

Relatório lido em sessão, que adoto, na 
forma regimental.

«Inconformados com o acórdão regional 
que rejeitou o pedido de exceção do Sindi
cato da Indústria da Fabricação do Álcool 
do Estado de São Paulo e deu pela in viabi
lidade jurídica do pedido de reposição sala
rial e julgou procedente, em parte, o 
dissídio, recorrem o Sindicato suscitante e 
um dos Sindicatos Suscitados. O primeiro 
objetiva o deferimento das cláusulas 11 (on
ze) e 16 (dezesseis) da inicial, que dispõem, 
respectivamente, « Tolerância da prestação 
de um máximo de duas horas suplem enta
res diárias remuneradas com o adicional de 
20%; as horas extraordinárias excedentes 
de duas diárias pagas com um adicionalis
mo de 30%, calculado sobre os salários 
acrescidos de 20%, a título de indenização 
ao empregado, «e» Toda promoção será 
acompanhada de um aumento salarial míni
mo de 10%.» O Segundo insurge-se contra a 
concessão das seguintes vantagens; 

y  a) Estabilidade Provisória à empre
gada gestante até sessenta dias após o 
término do período de licenciamento 
legal. (fls. 102).

b) Exigência de aviso por parte de 
empresas, por escrito, dos m otivos da 
dispensa, ao empregado demitido sob a 
acusação de prática de falta grave.(fls. 102).

d  Abono de falta ao empregado es
tudante (Fls. 103).

d) M ulta de Cr$ 88,00, por emprega
do, em caso de descumprimento pelo 
empregador das obrigações de fazer 
contidas na forma coletiva, (fls. 104).

e) G arantia ao empregado admitido 
para a igual salário ao do empregado 
do menor salário na função (fls. 101).

f) G arantia ao empregado substitu
to do mesmo salário percebido pelo 
empregado substituto do (fls. 101/102).

gl Estabilidade do empregado em 
idade de prestação do serviço m ilitar 
(fls. 103).

h) Desconto A ssistencial (Fls. 104).
Contra-arrazoados os recursos, a douta 

Procuradoria é pelo não provimento do re
curso do Sindicato profissional e pelo pro
vimento integral do outro.

É o relatório.»

VOTO
Adoto o julgamento do Relator nos se

guintes termos:
Recurso do suscitante:

J U S T I ç A

al C láusula 11." da inicial (fls. 11):
O objetivo da referida cláusula é de 

grande relevância social, pois visa  coi
bir a chamada «indústria de horas ex
tras», deve ainda ser mantida a nota 
pertencete ao item 11 da inicial, que 
ressalva a inaplicabilidade da cláusula 
na ocorrência ,de m otivo de força 
maior, como previsto em lei. Assim , 
dou provimento, para incluir na sen
tença norm ativa a cláusula 11." da ini
cial.

b) A  cláusula 16." do pedido, dis
pondo que «Toda promoção será acom
panhada de um aumento salarial de 
10%» é justa e correta a reivindicação, 
que objetiva levar as empresas a da
rem cunho de realidade às promoções 
que efetuam, pois a mera anotação de 
que houve promoção, não sendo o em
pregado beneficiado com nenhuma me
lhoria salarial, torna-se, na prática, 
apenas em apoio moral, mas em nada 
beneficiando financeiramente ao em
pregado. Por isto, dou provimento, pa
ra incluir na sentença norm ativa a 
cláusula 16." da inicial, desde que a 
empresa não possua quadro organiza
do em carrreira.

Diante do exposto, dou provimento ao re
curso do Sindicato suscitante, a fim de de
ferir os adicionais para as horas extraordi
nárias como postulado na cláusula 11 da 
inicial, e para incluir na setença normativa 
a cláusula 16." do pedido, desde que acres
cida, à sua redação, a não aplicação da refe
rida cláusula às empresas que possuem 
Quadro Organizado em carreira.

Recurso do Sindicato suscitado:
a) A  cláusula que deferiu a estabili

dade provisória à empregada gestante, 
até sessenta dias após o término do 
período de licenciamento legal fls. 102, 
está em consonância com a jurispru
dência iterativa deste Colento TST . 
Nego provimento.

b) Apenas neste ponto divergi do 
E m in e n te  R e l a t o r ,  e m p r e g a d o  
demitido deverá ser avisado do ato, 
por escrito.

c) O abono às faltas dos' emprega
dos estudantes em dias de exames 
escolares (fls. 1.030), foi subordinado 
ao pré-aviso ao empregador e à 
comprovação posterior, assim, nada há 
como excluí-la sendo até desumana a 
alegação do recorrente, no sentido da 
correlação de m atérias do curso com a 
atividade da empresa, pois tal procedi
mento consistiría em exigir que o tra
balhor lim itasse, tanto as suas futuras 
possibilidades profissionais quanto o 
sem discernimento cultural às estritas 
necessidades da empresa, preparando
se, não para viver no mendo, mas para 
as  c o n t i g ê n c i a s  d a  e m p r e s a ,  
eliminando-se a existência da pessoa 
para manter apenas a figura do operá
rio. No entanto, face a jurisprudência 
iterativa deste Colento Tribunal, dou 
provimento, em parte, para condicio
nar o abono de faltas aos es
tabelecimentos oficiais, autorizados ou 
reconhecidos de ensino, pré-avisado o 
empregador com um mínimo de 72 ho
ras.

d) A  multa fixada está condiciona
da aos casos de descumprimento de 
obrigação de fazer (fls. 104) na confor
midade do entendimento que este Co
lento Tribunal vem consagrando. Nego 
provimento.

e) A  cláusula garantindo ao empre
gado admitido para a função de outro, 
dispensado sem justa causa, igual sa
lário ao do empregado de menor sa
lário na função, sem considerar vanta
gens pessoais (fls. 101). está em perfei
ta consonância com o item 2, do inciso 
IX, do Prejulgado n.° 56. Nego provi
mento.

f) A cFausula estabelecendo que E n 
quanto perdurar a substituição que 
não tenha caráter meramente eventual, 
o empregado substituo fara juz ao salá
rio contratual do substu’ido (fls. 
101/102), nada mais é que a adoção da 
jurisprudência deste Tribunal, aten
dendo a leg ístim o  prencípio  de 
insonomia. Nego provimento.

g) A estabilidade ao empregado em 
idade de prestação de serviço militar, 
desde o seu alistamento até 30 dias
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após o desligamento da unidade em 
que serviu (fls. 103), atende aos inte
resses nacionais. Nego provimento.

h)0 desconto assistencial, em favor 
do Sindicato suscitante, deve prevale
cer quanto aos empregados associados 
ou não (fl. 1049, mas subordinado à 
não oposição dos mesmos, até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, na forma da Jurisprudência 
predominante neste Colendo Tribunal. 
Assim , dou provimento, em parte, nes
te sentido.

Por estes fundamentos, dou provimento, 
em parte ao recurso do Sindicato suscitado, 
para ajustar as cláusulas concernentes ao 
abono de faltas ao empregado estudante e 
ao desconto assistencial em favor do Sindi
cato suscitante à jurisprudência iterativa 
deste Colento T S T , concedendo o abono de 
faltas ao empregado estudante em dias de 
p r o v a ,  d e s d e  q u e  se  t r a t e  d e  
estabelecimento O ficial, autorizado ou reco
nhecido de ensino e que seja pre-avisada a 
empresa com o mínimo de 72 horas e subor
dinando o desconto assistencial à não opo
sição do empregado até (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.

Dou provimento, ainda, para determinar 
que o empregador deverá avisar, por escri
to, o empregado quanto ao ato de despedi
da.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal s” Su

perior do Trabalho, I - dar provimento ao 
recurso do suscitante, para incluir as cláu
sulas: a) relativa ao adicional por horas 
extras-décima primeira da inicial, vencidos 
os Exmos. Srs. M inistros Fernando Fran
co, relator, Nelson Tapajós e M ozart Victor 
Russomano; b) concessiva de aumento de 
dez por cento em caso de promoção do em
pregado, vencidos os Exm os. Srs. M inis
tros Fernando Franco, relator, Nelson T a
pajós, M ozart V ictor Russomano e Juiz S i
mões Barbosa. II - dar provimento, em par
te, ao recurso do suscitado para: a) obrigar 
o empregador a comunicar por escrito a 
despedida do empregado; vencidos os E xce
lentíssimos Srs. M inistros Fernando Fran
co, relator, Nelson Tapajós, M ozart Victor 
Russomano e Juiz Washington da Trinda
de; b) conceder abono de falta  ao 
empregado estudante, nos dias de exames, 
desde que em estabelecimento de ensino 
oficial, reconhecido ou autorizado, pré
avisado o empregador com um mínimo de 
setenta e duas horas, vencido o Exm o. Sr. 
M inistro Nelson Tapajós; c) subordinar o 
desconto assistencial a não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo C osta. Negar pro
vimento aos demais itens do recurso, venci
dos os Excelentíssim os Senhores M inistros 
Fernando Franco, relator, Nelson Tapajós e 
Coqueijo Costa em relação a multa; Exm os. 
Srs. Ministros Fernando Franco, relator, e 
Nelson tapajós quanto ao salário do substi
tuído do Prejulgado (36) trinta e seis; E x 
mos Srs. M inistros Fernando Franco, rela
tor, Nelson Tapajós, M ozart V ictor Russo
mano e Juizes Wagner G iglio e Simões Bar
bosa na cláusula do alistando e restrições 
dos Exm os. Srs. M inistros Fernando Fran
co, relator, Nelson Tapajós, Raymundo de 
Souza Moura, Hildebrando B isaglia e 
Juizes Wagner G iglio e Simões Barbosa 
quanto ao emprego da palavra estabilidade 
na cláusula dagestante, Redigirá o acórdão 
o Exm o. Sr. M inistro Raymundo de Souza 
Moura. Justificará o voto o Exmo. Sr. M i
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 2 de outubro de 1978. —
Hildebrando Bisaglia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo. — Raymundo 
de Souza Moura, Relator «ad hoc».

Ciente: M arco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral

Justificação de voto vencido 
do Exmo. Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Tenho ponto de vista, conhecido e venci

do, pela exclusão de cláusula do desconto 
sindical das sentenças coletivas, por moti
vos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a Consti
tuição, e que repete ou bisa a contribuição 
sindical já existente, prevista na Constitui
ção Federal (art. 21, § 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressa exceções legais.
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decorrentes de adiantamentos, de lei ou de 
convenção coletiva — — reza o artigo 462 
da C L T , que não incluiu quaisquer ônus 
criados em sentença coletiva entre tais ex
ceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições volun
tárias, em favor do sindicato deste, quando 
notificado pelo órgão operário (CLT, artigo 
545), salvo quanto à contribuição sindical, 
cujo desconto é automático e obrigatório pe
lo empregador (mesmo artigo).

4) o sindicato é obrigado, por lei n.° 
(5.584/70), ’  dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional que 
ele representa. Não pode, portanto, partici
par de qualquer provento resultante de sen
tença coletiva, que visa  a normatizar 
condições de trabalho e fixa salário, acorde 
com o índice oficial do custo de vida.

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por representar 
uma doação, como remarca Arnaldo Susse
kind. O assentimento tácito do empregado 
não pode resultar em redução ao seu salário 
— é regra sediça de D. do Trabalho. Não 
vale a cláusula de sua dedução pelo tran
curso, in albis, dos 10 dias seguintes à sen
tença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao seu 
sindicato, o ônus de descontar salário em 
favor do sindicato da outra categoria cor
respondente. A  este deveria caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a cons
tituição, art. 142 — a lei especificará as h i
póteses em que as decisões poderão estabe
l e c e r  n o r m a s  e c o n d i ç õ e s  de  
trabalho. Nenhuma lei beneficiado com a 
sentença, em favor do seu sindicato de clas
se, efetuado obrigatoriamente pelo empre
gador, ainda que contra a vontade do traba
lhador. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A  «contribuição» que o Sindicato po
de «impor» (CLT, art. 513, «e») é a estatutá
ria ou associativa, para pagamento de men
salidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar a 
contribuição sindical», antigo «imposto 
sindical» (Constituição, art. 166, § l.°).

10) a política sindical incumbe ao E xe
cutivo e ao legislativo, nunca ao Judiciário.

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do em
pregado para recolhê-la aos cofres do Sindi
cato suscitante. Se essa obrigação não for 
cumprida — por desídia patronal ou resis
tência do empregado — o dissídio, daí re
sultante, se trava entre patrão e sindicato, 
que sendo estranho à competência da Justi
ça do Trabalho, não ensejará a ação de 
cumprimento do art. 872, § único da CLT.

12) Adem ais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empregado 
não sindicalizado um desconto no seu salá
rio em favor do órgão de classe ao qual tem 
o direito de não pertencer.

Brasília, 2 de outubro de 1978. —
Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. A lino da Costa Monteiro e 
Loretta Maria V . Muselli).

Processo n.° TST-RO-DC-162/78 
(Ac. TP-2378/78)

O C3ETA.
Recurso Ordinário em dissído coletivo  
é parcialm ente provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do Recurso Ordinário em D issídio Coletivo 
TST-RO-DC-162/78, em que são Recorren
tes Viação Santa Rosa Ltda e Outros e Re
corrido Sindicato dos Condutores de V eícu
los Rodoviários e anexos de Santo André, 
São Pernardo do Campo, São Caetano do 
Sul, Diadema,Mauá e Ribeirão Pires.

«Trata a hipótese de dissídio Coletivo en
tre partes Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Anexo de Santo A n 
dré, São Bernardo do Campo, São Caetano 
do Sul, Diadema, Mauá e Ribeirão Pires e 
Viaçáo Santa Rosa Ltda e outros.

O Egrégio 2.° Regional julgou-o parcial
mente procedente (fls. 41/48), recorrendo 
ordinariamente o Sindicato Suscitado e 
Viação Santa Rosa Ltda. contra as cláusu
las referentes a uniforme e multa (fls. 
59/61).

Não forma apresentadas contra-razões, 
opinando a doutra Procuradoria Geral pelo 
provimento parcial (fls. 68).»

E o relatório, apresentado em sessão.
VOTO

Uniformes - É do empregador a obrigação 
de fornecer os meios e instrumentos de tra
balho, dentre os quais se incluem as vesti
mentas, quando de uso obrigatório, o que se 
conforma com a redação imprimida à 
cláusula pelo Eg. TR T . Nego provimento.

Multa — Esta deve ser restrita às obriga
ções de fazer, pois as demais encontram 
sanção na ação de cumprimento. O provi
mento, assim, é apenas parcial.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho Dar provimento parcial do 
recurso para restringir a multa ao descum
primento das obrigações de fazer, vencidos 
os Exmos. Srs. M inistros Lomba Ferraz, 
relator, Coqueijo Costa e M arcelo Pimentel. 
Negar provimento quanto a cláusula con
cessiva de fornecimento de uniformes, una
nimemente. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Coutinho, revisor.

Brasília, 30 de outubro de 1978 — Lima 
Teixeira, Presidente. — Orlando Coutinho, 
Relator «Ad-Hoc».

Ciente: Marco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador.

(Adv. Dr. João Florivaldo Brabo).
Proc. n.°-TST-RO-DC-165/78

(Ac.TP-2318/78)
HB/mbs

Im possível se acolher recurso ordi
nário em dissídio coletivo se aprecia
ção da jurisprudência dominante mais 
favorável dos trabalhadores,incide em 
«reformatio in pejus».

Recurso não provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o-t s t -RO-DC-165/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
1.* Região e são Recorridos Sindicato dos 
Empregados em entidades Culturais, Re
creativas, de A ssistência Social, de Orien
tação e formação profissional do Estado do 
Rio de Janeiro e Associação dos servidores 
civis do Brasil.

Contra o V. acórdão de fls. 36/37, que ho-
mologou acordo celebrado entre Suscitante 
e Suscitado, recorre a douta Procuradoria 
Regional do Trabalho da 1.* Região contra 
a cláusula nova, que proibe a dispensa de 
gestante, até sessenta dias após o parto, 
salvo se cometer falta grave. (fls. 38/39).

Contra-arrazoado o recurso, fls. 44/45, 
opina a douta Procuradoria Geral pelo im
provimento, face à jurisprudência deste 
Tribunal (fls. 49).

É o relatorio.
VOTO

A  garantia do emprego a mulher até ses
senta dias após o parto, é corolário da lei de 
proteção à maternidade.

Apenas se afirm a um princípio lógico, de
rivado inclusive do preceito geral do art. 
391 da C L T .

A  jurisprudência que impera neste Tribu
nal deverge em parte da cláusula esta
belecida pelo v. acórdão recorrido, mas ne
go provimento au recurso, para não incidir 
em reformatio «in pejus», eis que a juris
prudência é mais favoravel à empregado. 

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho por unanimidade negar 
provimento ao recurso.

Brasília, 25 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira , Presidente. — Hildebrando 
Bisaglia, Relator.

Ciente:- M arco A u ré lio  P ra te s  de 
Macedo, Procurador Geral.

(Advs. Rs. Carlos A ffonso Carvalho de 
Fraga, Acrisio de Noraes Bastos e Julian 
M. Villarreal)

Proc. n.° TST-RO-DC-193/78 

(Ac. T P  - 1465/78)
A hierarquia funcional deve existir 

não apenas na nomenclatura dos car
gos, mas ter correspondência pecuniá
ria.

O desconto assistencial deve ser su
b o rd in a d o  à n ã o  o p o s iç ã o  do  
empregado até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagam ento reajustado, con
forme iterativa jurisprudência do 
Egrégio TST.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em D issídio Coletivo

n o TST-RO-DC-193/78, em que são Recor
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
d a l ."  Região e Sindicado das Indústrias de 
Fiação e Tecelagem do Rio de Janeiro e Re
corridos os mesmos e Sindicato dos M es
tres e Contram estres na Indústria de F ia 
ção e Tecelagem do Rio de Janeiro.

«Contra o V. acórdão regional de fls. 
26/28 que julgou procedente em parte o 
dissídio coletivo suscitado pelo Sindicato 
dos M estres e Contra-M estres da Indústria 
de Fiação e Tecelagem do Rio de Janeiro, 
recorrem a Procuradoria Regional e o Sindi
cato das Indústrias de Fiação e Tecelagem 
do Rio de Janeiro.

A Procuradoria Regional (fls. 29/30) re
corre do deferimento das cláusulas d (hie
rarquia salarial) e (desconto assistencial).

O Sindicato Suscitado (fls. 34/35) preten
dendo que a data de vigência do dissídio se
ja 16.10.76 e não 15.10.76 como decidido 
inconformandoSe, ainda, com o deferimento 
das cláusulas d e  e.

Oferecidas contra-razões, manifesta-se o 
Ministério Público no sentido do provimen
to dos recursos.»

É o relatório, na forma regimental.
VOTO

Recurso da Procuradoria Regional:
1) A  cláusula concernente à correção da 

hierarquia salarial cláusula «f» foi assim re
digida: «correção da hierarquia salarial da 
categoria de forma que nenhum mestre ou 
contra mestre pode ganhar menos de que 
10% acima do que ganhar seu subordinado 
melhor remunerado.» Correta é a estipula
ção dessa vantagem, pois a hierarquia fun
cional deve existir não apenas na nomencla
tura dos cargos, mas ter correspondência 
pecuniária. Por isto, nego provimento.

2) Desconto assistencial (cláusula «g»): 
na forma da jurisprudência predominante 
neste Colendo Tribunal dou provimento, 
para condicionar o desconto à não oposição 
do empregado até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.

Recurso do Sindicato Suscitado:
1) Data do início do reajustamento:
Não esclarece dev^2amente o sindicato re

corrente se o seu inconformismo refere-se à 
data da incidência do aumento sobre os sa
lários anteriores e à data do início da vigên
cia da norma. A  sentença normativa 
anterior estabeleceu que o aumento incida 
sobre os salários de 15.10.75, com as com
pensações de lei, e que a vigência foi de um 
ano, a partir de 15.10.76 (fl. 11). A  presente 
sentença estipulou que o aumento incidirá 
sobre os salários de 15.10.76, com as com
pensações de lei, e que a vigência é de um 
ano, a partir de 15.10.77. Em conseqüência, 
nada há que se corrigir, havendo o Egrégio 
Regional atendido às normas pertinentes à 
fixação do aumento e sua vigência. Nego 
provimento.

2) C láusula concernente à correção da 
hierarquia salarial. Nego provimento, na 
forma exposta na apreciação do recurso da 
Procuradoria Regional.

3) Desconto assistencial: dou provim en
to parcial conforme já  enunciado, no recur
so da Procuradoria.

Assim , pois, dou provimento, em parte, 
aos recursos para condicionar o desconto 
assistencial em forma do Sindicato Susci
tante à não oposição do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do.

Isto Posto
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, I — dar provimento par
cial a ambos os recursos para o desconto 
assistencial a não oposição dos empregados 
até 10 (dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores M inistros Coqueijo Costa e 
Marcelo Pim entel. II — manter, no mais a 
decisão recorrida: a) vencidos os E xce
lentíssimos Senhores M inistros Fernando 
Franco, relator, Lomba Ferraz e Marcelo 
Pimentel na cláusula «f», concernente à cor
reção da hierarquia salarial, objeto de am
bos os apelos; b) unanimemente, quanto a 
data da vigência, constante do recurso do 
Sindicato Suscitado.

Brasília, 8 de novembro de 1978. -'Lim a 
Teixeira, Presidente.— Antônio A lves  de 
Almeida, Relator «Ad Hoc».

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C . de Fraga, 
Paulo Cezar R. G alliez e José Francisco 
Boselli).

PROC. N.° TST-RO-DC-196/78 
(Ac. TP.-l 12/79)

FF/mam.
«Quando inexistir o Sindicato repre

sentativo da classe, às Federações ou 
Confederações incumbe a instauração  
de dissídio coletivo da categoria res
pectiva.

Recurso p rovido .»
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-196/78, enuque é Recorren
te Confederação Nacional dos Trabalhado
res na Indústria e Recorrida Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro.

Suscitou a Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria, por aprovação 
de seu Conselho de Representantes, confor
me ata de fls. 8/10, opresente dissídio cole
t iv o  com  o fim  de a b r a n g e r  os 
trabalhadores industriários do Estado do 
Rio de Janeiro inorganizados em Sindica
tos.

O TRT da 1." Região acolheu a preliminar 
argüida em contestação de ilegitim idade de 
representação da Suscitante ao fundamento 
que:

«Parte, no dissídio coletivo, é a cate
goria interessada, representada esta 
pelo Sindicato respectivo. Por isso 
mesmo, estabelece a lei (art. 859 da 
Consolidação) que a representação dos 
Sindicatos, para instaurar a instância, 
em dissídio coletivo, fica subordinada 
à aprovação de assembléia, da qual 
participem os associados interessados, 
como fixado nessa disposição legal. 
Dessa forma, é ilegítim a a representa
ção conferida à Federação ou à Confe
deração, para tal fim, pelo Conselho de 
representantes da entidade, na hipóte
se prevista no parágrafo único do art. 
897, ainda da Consolidação, quando 
não haja sido convocada assembléia 
regular dos reais interessados na solu
ção do dissídio, (fls. 68).

Inconformada, recorre a Confederação 
suscitante, sustentando que o dissídio foi 
instaurado de acordo com o § único do art. 
858 da C L T  e que se trata de revisão dos an
teriores, processados identicamente. Alega 
que não há como não se admitir a incum
bência que a Lei dá às Federações e Confe
derações de representar as categorias 
profissionais e econômicas na inexistência 
de Sindicatos.

Admitido o recurso, oferecidas contra
razões, parecer favorável do M inistério P ú 
blico.

É o relatório.
VOTO

Entendo que o recurso merece provim en
to eis que inexistindo sindicatos represen
tativos das categorias profissionais, incum
be às associações sindicais de grau supe
rior, Federações ou Confederações, instau
rar os dissídios coletivos das respectivas 
categorias, a teor do parágrafo único do ar
tigo 857 da C L T .

É o que sucede na espécie, sendo, pro is 
so, a CN TI parte legítim a no feito e com po
deres para instaurar o dissídio, de acordo 
com a ata de fls. 8/10.

Dou pois provimento ao recurso a fim de 
que os autos retornem ao Regional «a quo» 
para apreciar o mérito do dissídio coletivo. 

Isto Posto
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho dar provim ento ao recurso 
para determinar o retorno dos autos ao T ri
bunal «a quo» a fim de que este julgue o mé
rito do dissídio, como de direito.

Brasília, 14 de fevereiro de 1979. — 
Raymundo de Souza M oura, Presidente no 
impedimento eventual do efetivo. — 
Fernando Franco, Relator.

Ciente-.Marco A urélio Prates de M acedo, 
Produrador Geral.

(Advs. Drs. Jose Francisco Boselli e 
A loysio Noreira Guimarães).

PR OC. N.° TST-RO-DC-198/78.

(Ac. TP-2379/78).
HB/mbs.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em D issídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-198/78, em que é Recorren
te Federação da A gricultura do Estado de 
São Paulo e Recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Lim eira.
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Do v. acórdão do Egrégio 2.” Regional 
nos presentes autos de dissídio coletivo, re
corre ordinariamente às fls. 138/155 a Fede
ração da Agricultura do Estado de São Pau
lo, contra os seguintes tópicos:
Salário normativo;

2) Salário de substituição;
3) obrigatoriedade de fornecimento de 

comprovantes de pagamento;
4) fornecimento obrigatório de transpor

te gratuito pelo empregador, em condições 
de segunrança;

5) fornecimento obrigatório pelo empre
gador de equipamentos e meios de proteção 
que forem necessários para a segurança do 
empregado rural;

6) abono de falta do empregado estudan
te rural, para fins de prestação de exame 
escolares sujeito à prévia comunicação ao 
empregador e comprovação posterior;

7) estabilidade provisória à empregada 
gestante até 60 dias após o término do 
período de licenciamento legal;

8) estabilidade do empregado em idade 
de prestação de serviço militar;

9) desconto assistencial;
10) multa.
C on tra-razões ap resen tad as às fls . 

161/164, com parecer da douta Procuradoria 
pelo provimento parcial(fls. 168).

É o relatório.

VOTO
1. Salário norm ativo  (cláusula 3.* (fls. 

129).
Divergí do eminente Relator para manter 

a cláusula que está conforme o Prejulgado 
n.° 56 deste T ST .

2. Salário substituição  (cláusula 8.* fls. 
129/130).

Data venia não acompanhei o ilustre Re
lator, pois nego provim ento ao recurso. A  
claúsula obedece a reação sobre a matéria 
do Prejulgado n.° 56.

3. Obrigatoriedade de fornecimento de 
comprovantes de pagamento (cláusula 5.* 
fls. 129).

Este Egrégio Tribunal Superior do T ra 
balho tem admitido referida cláusula, pois, 
a mesma confere segurança às partes, de 
molde a evitar dissídios individuais futu
ros, com base no pagamento de salários. 
Com o douto Relator, neguei provim ento ao 
recurso.

4. Fornecimento obrigatório de trans
porte gratuito pelo empregador, em condi
ções de segurança. (clásu la6 .“ fls. 129).

O fornecimento obrigatório e gratuito pe
lo empregador de transportes, em condições 
de segurança, dado o transporte no mesmo 
veículo de trabalhadores e m ateriais de tra 
balho (ferramentas) pode ser contida em 
sentença normativa, conforme vários ju lga
dos que assim decidiam. Nego provimento 
ao recurso, data venia, do ilustre Relator.

5. Fornecimento obrigatório pelo empre
gador de equipamentos e meios de proteção  
desde que exigido pelo empregador.

Dou assim, parcial provim ento ao recur
so, distanciando-me do eminente R elator/

6. Abono de faltas do empregado estu
dante rural, para fins de prestação de e xa 
mes escolares sujeito à prévia comunicação 
ao empregador e com provação posterior. 
(clasula 9." fls. 130).

A  atual jurisprudência deste Tribunal 
tem se firmado no sentido de considerar 
justificada para todos os efeitos legais a fa l
ta do empregado estudante em dias de exa
mes escolares prestados em estabelecim en
tos oficiais autorizados ou reconhecidos 
desde que pré-avisado o empregador com 
antecedência mínima de 72 horas.

Neste sentido, dou provimento parcial 
para adaptar a cláusula, conforme o voto do 
ilustre Relator.

7. Estabilidade provisória à empregada 
gestante até 60 dias após o término do 
período de licenciamento legal (cláusula
10. ’ fls. 130).

Tal cláusula está redigida nos termos da 
jurisprudência dominante neste Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho, pelo que, 
neguei provimento, ressalvado, no entanto, 
meu ponto de vista quanto a estabilidade 
provisória que deveria ser substituída por 
garantia no emprego, conforme o fez o 
ilustre Relator.

8. Estabilidade do empregado em idade 
de prestação de serviço militar, (cláusula
11 . * fls. 130).

Divergí do eminente Relator, face a itera
tiva jurisprudência que concede a garantia

do emprego, na hipótese prevista na clásu
la.

Nego provimento ao recurso.
9. Desconto A ssistencial. (cláusula 13.“ 

fls. 130).
A  jurisprudência dominante neste Egré

gio Pleno tem sido no sentido de condicio
nar o desconto a não operação do emprega
do até 10 dias antes do 1." pagamento rea
justado.

Desta forma, dei provim ento parcial ao 
recurso acompanhado o douto Relator.

10. M ulta, (cláusula 12.“ fls. 130).
Na forma da jurisprudência dominante 

tenho deferido a multa desde que se trate de 
descumprimento de obrigação de fazer.

Dou assim  parcial provim ento ao recurso 
neste ponto.

Isto Posto:
Acordam  os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho dar provimento, em parte, 
ao recurso para: a) excluir da clásula 7 .“ 
sétima), relativa ao fornecimento de equipa
mentos e meios de proteção necessários à 
segurança do empregado rural, a expressão: 
«ou pela natureza do serviço», vencidos os 
Exm os. Srs. M inistros Lomba Ferraz, rela
tor, Orlando Coutinho, revisor, e Fernando 
Franco; b) conceder abonode faltas ao em
pregado rural estudante, por ocasião das 
provas escolares, desde que m atriculado em 
estabelecimento de ensino oficial autoriza
do ou reconhecido, pré-avisado o em prega
dor com, no mínimo 72 (setenta e duas) ho
ras, unanimemente; c) subordinar o descon
to assistencial a não oposição dos em prega
dos até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os Exm os. 
Srs. M inistros Coqueijo Costa e Marcelo 
Pimentel; d) restringir a multa ao descum
primento das obrigações de fazer, reverten
do esta em favor dos empregados, vencidos 
os Exmos. Srs. M inistros Lomba Ferraz, 
relator, Coqueijo Costa, M arcelo Pim entel e 
Fernando Franco. Negar provimento aos 
demais itens do recurso; unanimemente, 
quanto as cláusulas concessivas de compro
vantes de pagamento e estabilidade p rovi
sória à gestante; por maioria em relação ao 
salário normativo, vencido o Exm o. Sr. M i
nistro Lomba Ferraz, relator; quanto a 
cláusula 8.“ (oitava), relativa ao salário de 
substituição, vencidos os Exm os. Srs. M i
nistros Lomba Ferraz, relator, e Coqueijo 
Costa; na cláusula 6.* (sexta), concessiva 
de transporte gratuito, vencidos os Exm os. 
Srs. Ministros Lomba Ferraz, relator, Fer
nando Franco e M arcelo Pim entel, e, final
mente, na cláusula 11 .“ (décima primeira), 
que garante establidade provisória ao alis
tando, vencidos os Exm os. Srs. M inistros 
Lomba Ferraz, relator, Fernando Franco, 
Marcelo Pimentel e Juiz Wagner G iglio.

Justificará o voto vencido o Exm o. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 30 de outubro de 1978. — Lim a  
T eixeira, Presidente, — H ildebrando  

.B isaglia, Relator «ad hoc».
Ciente: M arco A urélio Prates de M acedo, 

Procurador Geral.

Justificação de voto vencido 
Do Exm o. Senhor M inistro  

Coqueijo Costa.
Tenho ponto de vista, conhecido e ven ci

do, pela exclusão de cláusula dodesconto 
sindical das sentenças coletivas, por moti
vos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a Consti
tuição, e que repete ou visa  a contribuição 
sindical já existente, prevista na C onstitui
ção Federal (artigo 21, § 2.°,I)

2) O salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas execeções le
gais, decorrentes de adiantamentos de lei 
ou de convenção coletiva — reza o artigo 
462 da C L T , que não incluiu quaisquer ônus 
criados em sentença coletiva entre tais e x 
ceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado constribuições volun
tárias, em favor do sindicato deste, quando 
notificado pelo órgão operário (CLT, artigo 
545), salvo quanto à contribuição sindical, 
cujo desconto é automático e obrigatório pe
lo empregador (mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584/70), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional que 
ele representa. Não pode, portanto, p artici
par de qualquer provento resultante de sen

tença coletiva, que visa  a normatizar condi
ções de trabalho e fixar salário, acordo com 
o índice oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sejeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por representar 
uma doação, como remarca Arnaldo Susse
kind. O assentimento tácito do empregado 
não poderesultar em redução ao seu salário 
— é regra cediça de D. de Trabalho. Não 
vale a cláusula da sua dedução pelo trans
curso, in albis, dos 10 dias seguintes à sen
tença coletiva;

6) não é lícito impor ao patráo, ou ao seu 
sindicato, o ônus de decontar salário em fa
vor do sindicato da outra categoria 
correspondente. A  este deveria caber a tare
fa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especificará 
as hipóteses em que as decisões poderão es
tabelecer normas e condições de trabalho. 
Nenhuma lei incluiu entre estes o desconto 
nó salário majorado do empregado benefi
ciado com a sentença, em favor do seu sin
dicato de classe, efetuado obrigatoriamente 
pelo empregador, ainda que contra a vonta
de do trabalhador. A  m atéria é estranha à 
órbita da sentença coletiva;

8) a «contribuição» que o Sindicato pode 
«impor» C L T , artigo 513, «e») é a estatutá
ria ou associativa, para pagamento de men
salidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público, o Sindicato pode arrecadar 
a «contribuição sindical», antigo «imposto 
sindical» (Constituição, artigo 166,§ l.°);

10) a política sindical incumbe ao E x e 
cutivo e ao Legislativo, munca ao Judiciá
rio;

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do em
pregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicado suscitante. Se essa obrigação não 
for cumprida — por desídia patronal ou re
sistência do empregado — o dissídio, daí re
sultante, se trava entre patrão e sindicato, 
que sendo estranho à competência da Ju sti
ça do Trabalho, não ensejará a ação de 
cumprimento do artigo 872, § único da C L T .

12) Adem ais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empregado 
não sindicalizado um desconto no seu salá
rio em favor do órgão de classe, ao qual tem 
o direito de não pertencer.

Brasília, 30 de outubro de 1978. — 
Coqueijo Costa

(Advs. Drs. Fernando Machado e Milton 
Borba Canicoba).

PR O C E SSO  N.° TST-RO-DC-202/78
(Ac.TP-2380/78)

OC/imdnr
Dissídio Coletivo - Recurso
Com issão em importância fixa deve 

ser reaju stada segundo o índice  
aplicado ao salário.

É  salutar a cláusula que impõe m ajo
ração de 100% (cem) por cento) no p a 
gamento de horas extras, como forma 
de impedir a sobrejornada do m otoris
ta e a conseqüente estafa que pode ser 
causa de graves acidentes de trânsito.

A s  diárias de viagem podem ser rea
ju sta d a s  segundo os ín d ices de 
correção salarial.

O desconto de importância em favor  
do Sindicato de trabalhadores deve  
subordinar-se à m anifestação de von
tade do empregado.

Nulidades que são rejeitadas.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o XST-RO-DC - 202/78, em que são Recor
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1 .“ Região, Heliogás Distribuidora de 
Gás S/A, Companhia U ltragaz S/A , Super
gasbrás — Distribuidora de G ás S/A  e M i
nasgas S/A  Distribuidora de G ás Com 
bustível e Recorridos os mesmos e Sindica
to dos Condutores de Veículos Rodoviários 
e Anexos de Niterói.

O relatório aprovado é o seguinte:
«Do v. acórdão regional que julgou pela 

procedência parcial do presente dissídio 
(fls. 67/69), recorrem ordinariamente: Pro
curadoria Regional (fls. 70/71), Heliogás 
Distribuidora de G ás S/A  (fls. 72/76), Com 
panhia Ultragaz S/A  e Supergasbrás D is
tribuidora de G ás S/A  (fls. 82/85), M inas
gás S/A  Distribuidora de G ás Com bustível 
(fls 88/91).

Contra-razões do Sindicato suscitante à 
fls. 95/96 e do Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e A nexos de Niterói à 
fls. 99/104.

Opinando, a douta Procuradoria Geral é 
pelo desprovimento dos recursos quanto a 
impugnação a favor do Sindicato suscitante 
e parcial provimento, no que tange a inci
dência do índice da majoração salarial so
bre diárias e comissões de venda, bem como 
quanto as horas extra deferidas na base de 
100% (fls. 99/100).

É  o relatório.»
Voto

1 Recurso da Procuradoria Regional 
(fls. 70/71).

a) Desconto Assistencial.
Dou provimento parcial na forma da ju 

risprudência dominante neste Egrégio P le
no, a fim de condicionar o desconto, desde 
que o empregado a ele não se oponha até 10 
(dez) dias antes do l.°  pagamento reajusta
do.

2 — Heliogás Distribuidora de G ás (fls. 
72/76).

a) Renovando as preliminares argüidas 
na contestação, de forma genérica e sem 
fundamentação, é de se entender correto o 
entendimento do v. acórdão regional, cujos 
fundamentos adoto, negando provimento.

Mérito.
b) Diárias pelas cobranças.
Correto o deferimento dá cláusula, ao se 

conceder um reajustamento de 40% para as 
diárias, pois, não podem ter valor monetá
rio fixo, ficando desatualizadas se não fo
rem reajustadas.

Nego provimento.
c) Com issões pela venda de botijões.
Devido o reajuste na base de 40% para as

comissões pela venda de botijões, eis que as 
mesmas têm valor fixo, como informa o v. 
acórdão regional (fls. (fls. 86).

Nego provimento.
d) H oras extra.
A  concessão do acréscimo de 100% para 

as horas extra é medida salutar que visa de
sestim ular a prorrogação da jornada do mo
torista, impedindo-se a estafa que, muitas 
das vezes, é causa de graves acidentes de 
trânsito. A  le i diz que o percentual de 20% é 
o mínimo, e não o máximo.

Nego provimento.
e) Desconto Assistencial.
Dou provimento na forma dos fundamen

tos expendidos no Recurso da Procuradoria 
Regional.

3 — Companhia U ltragaz S /A  e Super
gasbrás Distribuidora de G ás S/A .

a) Comissões pelas vendas de botijões.
Nego provimento nos termos dos funda

mentos expendidos no recurso da Heliogás.
b) Horas extra
Pelos próprios fundamentos do recurso 

da Heliogás, nego provimento.
c) Desconto A ssistencial.
Dou provim ento de acordo com a funda

mentação do recurso da Procuradoria.
4 — M inasgás S/A  - D istribuidora de Gás 

Com bustível (fls. 88/91).
a) T axa de reajustamento sobre as co

missões.
Pelos próprios fundamentos do recurso 

da Heliogás, nego provimento.
b) Horas extra
Na forma da fundamentação do recurso 

da Heliogás, nego provimento.
c) Desconto A ssistencial.
Dou provimento nos termos da funda

mentação expendida no recurso da Procura
doria.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho I - dar provim ento, em 
parte, aos recursos da Procuradoria Regio
nal, Heliogás Distribuidora de G ás S/A , 
Cia U ltragás S/A , Supergasbrás D istribui
dora de G ás S/A  e M inasgás Distribuidora 
de G ás Com bustível, para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencidos os 
Exmos. Srs. M inistros Coqueijo Costa e 
Marcelo Pimentel. II - Rejeitar as prelim i
nares argüidas no recurso da Heliogás 
Distribuidora de G ás S/A . III - Manter, no 
mais, a decisão recorrida; unanimemente, 
em relação as diárias para cobrança, objeto 
do recurso da Heliogás Distribuidora de 
G ás S/A; por maioria, quanto as demais 
cláusulas constantes dos recursos da Helio
gás Distribuidora de G ás S/A , Cia. Ultra-
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gás S/A, Supergasbrás D istribuidora de 
Gás S/A  e M inasgás S/A  Distribuidora de 
G ás Com bustível, para subordinar o des
conto assistencial a nüo oposição dos em
pregados até 10 (dez) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os Exm os. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa e Marcelo 
Pimentel. II - Rejeitar as preliminares ar
güídas no recurso da Heliogás D istribuido
ra de Gás S/A . III - Manter, no mais, a de
cisão recorrida; unanimemente, em relação 
as diárias para cobrança, objeto do recurso 
da Heliogás D istribuidora de G ás S/A ; por 
maioria, quanto as demais cláusulas cons
tantes dos recursos da Heliogás D istribui
dora de Gás S/A  e M inasgás S/A  D istribui
dora de G ás Com bustível, vencidos: a) E x 
mos. Srs. M inistros Lomba Ferraz, relator, 
Fernando Franco e M arcelo Pim entel, rela
tivamente a incidência do percentual de au
mento sobre as comissões pelavenda de bo
tijões de gás; b) Exm os. Srs. Ministros 
Lomba Ferraz, relator, Fernando Franco, 
Marcelo Pimentel e M ozart V ictor Russo
mano, na cláusula concessiva de adicional 
sobre horas extras.

Brasília, 30 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Orlando Coutinho, 
Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador-Geral.

Justificação de voto vencido 
do Exmo. Senhor M inistro 

Coqueijo Costa

Tenho ponto de vista , conhecido e venci
do, pela exclusão de cláusula do desconto 
sindical das sentenças coletivas, por moti
vos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a C on sti
tuição, e que repete ou bisa a contribuição 
sindical já existente, prevista na Constitui
ção Federal (art. 21 § 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de lei 
ou de convenção coletiva — reza o art. 462 
da CLT, que não incluiu quaisquer ônus 
criados em sentença coletiva entre tais ex
ceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições volun
tárias, em favor do sindicato deste, quando 
notificado pelo órgão operário (CLT, artigo 
545), salvo quanto à contribuição sindical, 
cujo desconto é automático e obrigatório pe
lo empregador (mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (n.° 
5.584/70), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional que 
ele representa. Não pode, portanto, 
participar de qualquer provento resultante 
de sentença coletiva, que visa  a normatizar 
condições de trabalho e fixar salário, acor
de com o índice oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado podería ser validado, por representar 
uma doação, como remarca Arnaldo Susse
kind. O assentimento tácito do empregado 
não pode resultar em redução ao seu salário 
— é regra sediça de D. do Trabalho. Não 
vale a cláusula de sua dedução pelo trans
curso, in albis, dos 10 dias seguintes à sen
tença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao seu 
sindicato, o ônus de descontar salário em 
favor do sindicato da outra categoria cor
respondente. A  este deveria caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, art. 142 — a lei especificará 
as hipóteses em que as decisões poderão es
t a b e le c e r  n o rm a s  e condições de 
trabalho.Nenhuma lei incluiu entre estas o 
desconto no salário majorado do empregado 
beneficiado com a sentença, em favor do 
seu sindicato de classe, efetuado obrigato
riamente pelo empregador, ainda que con
tra a vontade do trabalhador. A  matéria é 
estranha à órbita da sentença coletiva:

8) A  «contribuição» que o Sindicato po
de «impor» (CLT, art. 513, «e») é a estatutá
ria ou associativa, para pagamento de 
mensalidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar a 
«contribuição sindical», antigo «imposto 
sindical» (Constituição, art. 166, § l.°);

10) a politica sindical incumbe ao E xe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judiciá
rio;

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do em
pregado para recolhê-la aos cofres do Sindi
cato suscitante. Se essa obrigação não for 
cumprida — por desídia patronal ou 
resistência do empregado — o dissídio, daí 
resultante, se tra va  entre patrão e 
sindicato, que sendo estranho à competên
cia da Justiça do Trabalho, não ensejará a 
ação de cumprimento do art. 872, § único, 
da CLT ;

12) Adem ais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empregado 
não sindicalizado um desconto no seu salá
rio em favor do órgão de classe ao qual tem 
o direito de não pertencer.

Brasília, 30 de outubro de 1978. — 
Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C arvalho de 
Fraga, Ivandel A lves, Raul Murgel Braga, 
Roberto Gomes M oretzsohn, Hilson Cezar 
de O liveira e U lisses Riedel de Resende).

Proc. n.° TST-RO-DC-206/78
(Ac. TP-2468/78)

C A B S /A S
Elim inação do Trabalho aos sábados 

pela diminuição do intervalo para re
pouso e alimentação.

Embora a pretensão dos recorrentes 
seja em tese razoável, eis que a tendên
cia do direito do trabalho é no sentido 
da minoração da duração do trabalho 
para que o trabalhador disponha de 
maior tempo para sua vida individual, 
fam iliar e social, a vantagem  não pode 
ser ditada em dissídio coletivo, deven
do partir da negociação das partes, em 
acordo. Há que respeitar-se o poder di
retivo do empregador.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n „ TST-RO-DC-206/78, em que é Recorren
te Sindicato dos O ficiais A lfaiates; C ostu
reiras e Trabalhadores nas Indústrias de 
Confecção de Roupas e de Chapéus de Se
nhoras de São Paulo e Recorrido R. Raffae
le M ineli — Trajes M asculinos Ltda.

O acórdão regional de fls. 187/189 rejeitou 
a preliminar de carência de ação e as de
mais preliminares relativas aos pressupos
tos para a instauração do dissídio coletivo 
pela im possibilidade de atendimento à pre
tensão, dados os reflexos na subsistência 
da e m p resa , e, no m é rito , ju lg o u  
improcedente o dissídio coletivo.

A  pretensão dos suscitantes, no presente 
dissídio, é a extinção do trabalho aos sába
dos, mediante redução do intervalo para re
feição de duas para uma hora, nos demais 
dias da semana.

O Tribunal «a quo» decidiu que o dissídio 
improcede pelo que demonstra a prova peri
cial quanto à invisabilidade da pretensão, 
conforme respostas aos quesitos formula
dos pelas partes (fls. 79/81 e 87/88). É vital 
e indispensável para a suscitada o trabalho 
de suas alfaiatarias aos sábados, eis que 
vinculado às vendas de suas lojas, nesses 
dias, quando, especialmente, a clientela faz 
as encomendas, o que impede a supressão 
da jornada respectiva, pena de periclitar o 
empreendimento.

Inconformado interpõe recurso ordinário 
o suscitante, a fls. 192/195.

A  suscitada impugna o recurso a fls. 201. 
O parecer da Procuradoria Geral a fls. 

208 é pelo improvimento.
É o relatório.

VOTU
Preliminarmente conheço do apelo inter

posto na forma da lei.
Mérito

Embora a pretensão dos recorrentes seja 
em tese razoável, eis que a a tendência do 
direito do trabalho é no sentido da minora
ção da duração do trabalho para que o tra
balhador disponha de tempo para sua vida 
individual, fam iliar e social, a vantagem 
não pode ser ditada em dissídio coletivo, 
devendo partir da negociação das partes, 
em acordo.

Além  do mais, a procedência da ação im
plicaria em criar dia de fechamento da em
presa, equivalente a dia de descanso obri
gatória, para o que é incompetente esta jus
tiça.

Há que respeitar-se o poder diretivo do 
empregador.

Ante o exposto, nego provimento ao ape
lo.

Isto Posto;
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unamidade negar pro
vimento ao recurso.

Brasília, 8 de novembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — C. A . B arata Silva, 
Relator.

CienteM arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador.

(Advs Drs U lisses Riedel de Resende e 
Emmanuel Carlos).

PROC. N.° TST-RO-DC-230/78
(Ac. TP-2892/78)

C A B S /A S
Recurso de entidade sindical repre

sentativa de trabalhadores em empre
sas de radiodifusão e televisão

— — Salários mínimo profissional 
em dissídio originário — Negado pro
vimento

— Percentual de 50% do salário per
cebido, para funções acumuladas 
Provim ento parcial

— A dicional de horas extras - P rovi
mento parcial

— A dicional por tempo de serviço 
Negado provim ento

— Adm issão preferencial de sindica
lizados - Negado provim ento

— A fixação  do acórdão - Provimento  
parcial

— Divulgações sindicais  — Negado 
provimento

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em D issídio Coletivo 
n o T S T -R O -D C -2 3 0 / 7 8 , em  que é 
Recorrente Sindicato dos Trabalhadores em 
Em presas de Radiodifusão e Televisão no 
Estado do Rio Grande do Sul e Recorridos 
Rádio Imembuí S/A  e outras e Sindicato 
das Em presas de Radiodifusão de Porto
Alegre.

«O ac. Regional vem as fls. 284/295. 
Recurso do Sindicato Suscitante fls. 

296/302
Recorre contra a decisão que decretou ca

rência de ação quanto aos radialistas da 
Capital enquanto aos radialistas do inte
rior, declarou a incompetência da Justiça 
do Trabalho para a decretação do salário
mínimo profissional. A lega a preexistência 
do mesmo. Sobre a competência faz igual 
alegação.

Recorre também sobre a parte do acórdão 
que indeferiu remuneração para funções 
acumuladas. Seu recurso visa  ainda à me
lhor remuneração do trabalho extraordiná
rio e acréscimos anuais, bem como direito 
de preferência para admissão do sindicali
zado e, finalmente, para que as empresas 
possibilitem divulgações sindicais em espa
ço semanal de 30 minutos, em qualquer ho
rário.

Contra-razões apresentadas pela Rádio 
Imembuí S/A  e outras e pelo Sindicato sus
citado (352/357).

À s fls. 358/366, ainda contra-razões da 
Rádio Em issoras do Nordeste Ltda. Rádio 
Independência e Rádio Am érica do Rio 
Grande do Sul Ltda.

A d. Procuradoria-Geral opina, prelimi
narmente, fazendo ponderações quanto à li
mitação do poder normativo da Justiça do 
Trabalho;

Contra a concessão do salário normativo 
ou piso salarial;

Contra concessão de acréscimo de 50% 
para as funções acumuladas;

Contra o pagamento suplementar das ho
ras extras;

Contra os acréscimos anuais;
Finalmente, contra a concessão de 30 mi

nutos semanais para divulgação das a tiv i
dades sindicais.

É o relatório.»
VOTO

1. Carência de ação quanto aos radialis
tas de Porto A legre

Verifica-se, realmente, que no interregno 
entre a sentença revisando e o ajuizamento 
do presente feito, foram efetuadas revisões 
salariais pela categoria profissional susci
tante, em relação aos empregados de Porto 
Alegre conforme as duas ultimas decisões 
normativas anexadas.

A última delas teve sua vigência fixada 
pelo prazo de um ano, acontar de 3 de no
vembro de 1976, findando recentemente. 
Ressalta desde logo o fato de que o presente 
feito, inequivocamente de natureza econô
mica, foi ajuizado em 13-12-1976, logo após

ter sido prolatada uma sentença normativa 
de revisão salarial e na vigência da mesma.

Sabemos, de outra parte, que já  foi ajui
zada em 26-10-77 a revisãosalarial da deci
são que vigorou a partir de 3-11-1976, con
forme Processo n.° 4341/77, já homologado.

Assim , endosso o decisório regional no 
sentido de que o sindicato suscitante é ca
rente de ação, no que tange aos empregados 
de Porto Alegre.

Nego provimento no particular
2. Salário mínimo profissional 
Excluídos que foram os empregados da

capital, verifica-se que, em relação aos em
pregados do interior do Estado, se trata de 
dissídio originário. Todavia, falece compe
tência a este Tribunal para fixar um salário 
profissional em dissídio originário.

Nego provimento por igual
3. Funções acum uladas
Os empregados pretendem a fixação de 

um percentual de'50% do salário percebido, 
desde que exerçam funções acumuladas. 
Objetivam  os obreiros evitar a exploração e 
o a v ilta m e n to  do tra b a lh o  a que, 
individualmente, não se podem opor.

Contudo, a cláusula está redigida de m a
neira demasiadamente genérica.

Assim , dou provim ento parcial para 
adaptar a cláusula à seguinte redação:

«É garantido o adicional de 50% sobre o 
salário da função principal, no caso de acu
mulação de funções legais dentro do mesmo 
horário.»

4. Horas extras
Pleiteam os recorrentes o deferimento de 

adicional de 30% para as horas extraordiná
rias e de 40% para as horas extraordinárias 
noturnas.

Não vejo, porém, amparo legal para o adi
cional sobre a hora extra noturna.

Portanto dou provim ento parcial para de
ferir o adicional de 30% sobre as horas e x 
traordinárias.

5. A dicional por tempo de serviço  
A  cláusula esta assim redigida:
«Cláusula 7.* — O salário de cada empre

gado ficará acrescido de um adicional por 
tempo de serviço, no montante de um por 
cento por ano de serviço, computado ao fim 
de cada quinqüênio».

Mas tratando-se no caso de dissídio origi
nário, não pode este Tribunal estabelecer 
tal vantagem, a qual deveria decorrer de 
acordo coletivo.

Nego provimento.
6 . A d m i s s ã o  p r e f e r e n c i a l  d e  

sindicalizados
Tal cláusula se concedida im plicaria 

restringir-se a admissão, violando-se inclu
sive os princípios da autonomia e da liber
dade sindicais.

Nego provimento.
7. A fixação  do acórdão
É justa a reivindicação dos trabalhadores 

contudo dou provimento parcial porque, a 
cláusula deve ser condicionada ao trânsito 
em julgado do acórdão, e a afixação em 
quadros de avisos das empresas.

8. Divulgações sindicais
Trata-se de cláqsula que se acolhida im

plicaria uma intervenção indébita no co
m an do e m p r e s a r ia l d a s  a t iv id a d e s  
radiofônicas. Nego provimento.

Isto posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, dar provim ento parcial ao 
recurso para: a) garantir um adicional de 
50% (cinqüenta por cento) do salário da 
função principal quando, dentro do horário 
normal de trabalho houver acúmulo de fun
ções legais, vencidos os Excelentíssim os 
Senhores M inistros Fernando Franco, N el
son Tapajós e Raymundo de Souza Moura; 
b) remunerar as duas primeiras horas e x 
traordinárias com um adicional mínimo de 
30% (trinta por cento), vencidos os E xce
lentíssimos Senhores M inistros Lomba F er
raz, revisor, Fernando Franco, Nelson T a 
pajós, Marcelo Pimentel, Starling Soares e 
M ozart Victor Russomano; c) determinar 
que a presente sentença coletiva seja a fix a 
da no quadro de avisos da empresa, venci
do o Excelentíssim o Senhor Juiz Wagner 
Giglio. Negar provimento aos demais itens 
do recurso: a)vencidos os Excelentíssim os 
Senhores M inistros A ry  Cam pista, Orlando 
Coutinho e A lves de Alm eida, quanto à ca 
rência de ação; b) vencidos os E xcelentíssi
mos Senhores M inistros A ry  Cam pista, re
lator, Orlando Coutinho e A lves de A lm ei
da, relativamente ao adicional por tempo de 
serviço; c) vencidos os Excelentíssim os Se
nhores M inistros A ry  Cam pista, relator, 
Coqueijo Costa, Orlando Coutinho e A lves
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de Almeida, na cláusula que garante prefe
rência de admissão aos sindicalizados; d) 
unanimemente, quanto a concessão de espa
ço de 30 (trinta) minutos para divulgação 
das atividades sindicais. Redigirá o acór
dão o Excelentíssim o Senhor M inistro B a
rata Silva.

Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 
Hildebrando Bisaglia, Vice Presidente em 
exercício. — C. A . B arata Silva, Relator 
«Ad hoc».

Ciente; M arco A urélio Prates de Macêdo, 
Procurador.

(Advs Drs. V ictor Douglas Nufiez, Pedro 
M. Paim Falcão, Fernando T . V illa  C a v a 
lhero e Ademar Mazzeto).

PROC. N.° TST-RO-DC-240/78 
(Ac. TP-2421/78)
G SS/hvcf

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo  a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em D issídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-240/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região e Recorridos Sindicato dos 
Professores de Volta Redonda e Fundação 
Educacional Rosemar Pim entel — F aculda
de de Filosofia, Ciências e Letras de Volta 
Redonda.

«O E. Tribunal Regional do Trabalho da 
1.* Região homologou o acordo celebrado 
entre suscitante e suscitado, na forma das 
cláusulas constantes do aresto de fls. 34/36.

M anifesta a douta Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.* Região recurso contra 
aquele acórdão, por não se conformar com a 
cláusula sexta e seu parágrafo único, que 
concederam desconto para o Sindicato, sem 
opção dos empregados que dele discorda
rem. (fls. 37/38).

A  douta Procuradoria-Geral opina pelo 
provimento, (fls. 44/45).

É o relatório, na forma regimental.
VOTO

Tratando-se de acordo, onde a vontade 
soberana das partes foi m anifestada e ha
vendo homologação do que foi assente pelas 
partes em litígio, não recorrendo as mesmas 
e, sim, a douta Procuradoria Regional, é 
nosso pensamento constantemente exterio
rizado no sentido de que se negue 
provimento ao recurso, mantendo íntegro o 
v. aresto regional, que houve por bem rati
ficar o ajuste celebrado pelas partes. 

Negamos provimento ao recurso.
Isto Posto
Acordam , os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho pelo voto de desempate do 
Presidente, negar provim ento ao recurso, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Hildebrando Bisaglia, relator, C o 
queijo Costa, Lomba Ferraz, Marcelo P i
mentel e Excelentíssim o Senhor Juiz W as
hington da Trindade.

Brasília, 6 de novembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Geraldo Starling  
Soares, Relator «Ad Hoc».

Ciente: M arco A urélio Prates de Macêdo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos A ffonso C arvalho de 
Fraga, U lisses Riedel de Resende e Orlando 
Barbosa).

PROC. N.° TST-RO-DC-246/78

(Ac. TP-2896/78)
HB/mbs

M ulidade rejeitada.
Não providos todos os recursos ordi

nários em dissídio coletivo.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-246/78, em que são 
Recorrentes Sindicato dos Bancos no E sta
do de São Paulo e Sindicato dos Em prega
dos em Estabelecim entos Bancários de São 
Paulo e Recorrido Sindicato dos Trabalha
dores em Em presas de Telecom unicações e 
Operadores de M esas Telefônicas no E sta
do de São Paulo.

Dissídio suscitado pelo Sindicato dos 
Trabalhadores em Em presas de Telecom u
nicações e Operadores de M esas Telefôni
cas do Estado de São Paulo contra 120 Fe
derações e Sindicatos patronais, sob a ale
gação de serem as telefonistas que traba
lham em empresas representadas pelos 
suscitados, empregados pertencentes a ca
tegoria diferenciada, representadas pelo su
citante.

O Eg. T R T  concedeu exclusão, apenas do 
Sindicato dos Arquitetos do Estado de São 
Paulo, com a aquiescência do Suscitante, 
negando as demais.

No mérito, homologou acordo nas bases 
estabelecidas a fls. 231/233 (fls. 228/233).

Recorrem o Sindicato dos Bancos do E s
tado de São Paulo e o Sindicato dos Empre
gados em Estabelecim entos Bancários de 
São Paulo.

O primeiro, insistindo na exclusão por se 
considerar parte ilegítim a, ao entendimento 
de que as telefonistas e operadores de me
sas telefônicas, quando empregados de 
Bancos, não bancários, representado pelo 
Sindicato dos Estabelecim entos Bancários.

No mérito, insurge-se contra a «estabili
dade provisória a empregado gestante até 
s e s s e n ta  d ia s  a p ó s  o té rm in o  do 
licenciamento compulsório e fornecimento 
obrigatório de com provantes de pagamen
tos e seus descontos para o F G T S . (fls. 
242/244).

O segundo, requer sua adm issão como 
Assistente, recorrendo desde logo, ordina
riamente, pleiteando a exclusão do dissídio 
do Sindicato dos Bancos do Estado de São 
Paulo, reafirmando as razões apresentadas 
pelo primeiro recorrente e aduzindo outras.

Invoca os artigos 511, § 2.°, 581, §§ 2.° e 
3.°, 224 e 226 da C L T .

Conclui, afirmando que celebrou conven
ção coletiva de trabalho com o Sindicato 
dos Bancos no Estado de São Paulo, com 
cláusulas mais benéficas às telefonistas e 
operadores em m esas telefônicas dos 
estabelecimentos bancários (fls. 245/256). 
Junta cópia da convenção coletiva.

Contra-razões não apresentadas pelo Sus
citante, alegando-se preliminarmente, que o 
pedido de intervenção está eivado de nuli
dade, por não obedecido o que prescreve o 
art. 51 do C P C  (fls. 260/263).

A  douta Procuradoria G eral opina pela 
rejeição do pedido de exclusão e procedên
cia no tocante a estabilidade da gestante 
(fls. 268).

É o relatório.

VOTO
O Suscitante se insurge com a admissão 

como assistente do Sindicato dos Em prega
dos em Estabelecim entos Bancários de São 
Paulo, eis que o ato está eivado de nulidade 
por não obedecido o que prescreve o art. 51 
do C P C .

Na realidade, não há um despacho admi
tindo a assistência e o recurso ordinário in
terposto pelo aludido Sindicato, m as foi or
denado pelo despacho de fls. 258 a subida 
dos dois recursos (Suscitado e assistente) 
pelo que conclui que foi admitida a a ssis
tência.

Contudo, certo é que não foi observada a 
norma do art. 51 e seguintes do C P C , mas 
entendemos que as peculiaridades da ação 
coletivas trabalhista não torna necessário a 
plena observância de normas processuais 
alusivas a processos individuais, eis que 
muitos são os litisconsortes alcançando a 
sentença coletiva vários grupos integrantes 
de sidicatos patronais e de empregados.

Ocorre ainda, que ao contrariar o recurso 
do Sindicato assistente manifestou-se o 
Suscitante não só quanto ao próprio pedido 
de assistência, mas também com referência 
ao mérito.

Por fim, ainda que se entenda possível a 
nulidade não cabe declará-la se no mérito se 
decide favoravel ao impugnante e é o que 
farei no que concerne ao pedido de exclusão 
dos dois sindicatos recorrentes.

Exclusão pleiteadas.
Nego provim ento aos dois recursos no 

que se refere ao pedido de exclusão.
Na organização sindical brasileira criou

se a categoria diferenciada, para atender à 
peculiaridades de certas profissões que um 
estatuto profissional especial e assim, não 
regidas por todas as normas gerais a todos 
os trabalhadores e o sindicato suscitante in
tegra o grupo das categorias diferenciadas, 
ao mesmo pertencendo os operadores d  ̂
mesas telefônicas (telefonistas).

Desse modo, o critério que ainda perdura 
em parte, ao alcance da sentença norm ativa 
a profissionais diversos em razão da predo
minância ou finalidade da atividade econô
mica das empresas, não prevalece quando 
se trata de profissionais enquadrados na 
categoria das diferenciadas. E ste  tem sido o 
sentido da jurisprudência dominante neste 
Tribunal.

A  matéria sindical é regida, no regime le
gal brasileiro por normas específicas, daí 
porque não nos impressiona por exemplo, o 
preceito do art. 226 da C L T , que ordena a 
aplicação do reparo de seis horas da 
jornada dos bancários inclusive as telefo
nistas, de mesa considerando que a norma 
do trabalho sem reflexos, no enquadramen
to sindical.

No mérito, dos dois recursos que são 
iguais e que alcançaram apenas duas das 
sete normas estabelecidas na sentença re
corrida, as razões apresentadas já  foram 
bastante apreciadas em outros processos e 
sempre inacolhidas.

A  chamada estabilidade provisória da 
empregada gestante, cuja denominação não 
acolho, em lugar de atingir ao preceito do 
art. 175 § 3.° da Constituição, como alega
do, promove a sua execução atendendo as 
finalidades de proteção à mulher e a infân
cia.

Não está legislando o Tribunal em aco
lhendo a cláusula em questão, mas sim, tor
nando plenamente atendido a norma mag
na.

Nego provim ento ao recurso neste ponto.
No atinente ao fornecimento pela empre

sa de comprovante, de pagamentos e dos 
descontos sofridos no salário, inclusive o 
do F G T S trata-se de matéria superada pela 
iterativa jurisprudência que julga salutar a 
norma, atendendo inclusive a entendimento 
universal, para que possa o empregado ve
rificar a exatidão da remuneração paga e 
dos descontos verificados.

Nego provimento a este segundo ponto.
Isto Posto:

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho preliminarmente, deixar 
de acolher a nulidade e negar provimento 
aos dois recursos, no que se refere ao pedi
do de exclusão, unanimemente; no mérito, 
também sem divergência, negar provimento 
a ambos os recursos.

Brasília, 11 de dezembro de 1978. — Lima 
T eixeira, P resid en te . — H ildebrando  
Bisaglia, Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador G eral.

(Advs. Drs. Geraldo M agela Leite, Pedro 
Dada, Orlando Antonio Capella Fernandes 
e U lisses Riedel de Resende).

PROC. N.° TST.RO-DC-252/78
(Ac. T P .2423/78)

C A B S /A S
Homologar significa verficar legalida
de, e a cláusula do desconto foi adm iti
da sem ferir a lei.

Recurso ordinário a que se nega pro
vimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Orinário em D issídio Coletivo  
n a TST-RO-DC-252/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
l . a Região e Recorridos Sindicato dos Em 
pregados em estabelecim entos Hípicos do 
Estado do Rio de Janeiro e Jockey Club  
Brasileiro.

«As partes desavindas chegaram  a ente
dimento pacífico, mediante acordo, que foi 
homologado pelo Egrégio T R T  da 1 . ‘  Re
gião, com o parecer contrário da D. P R T  no 
sentido de rejeição total pelo fato de que a 
avença coletiva infringe o art. 545 da CLT. 
Sobre este ponto manifestou recurso a ilus
trada P R T  da 1 . ‘  Região, eis que o descon
to, como homologado, deixou de observar a 
aquiescência prévia, expressa e individual 
dos empregados (fls. 33). Opinou a D, PG T. 
pelo provimento».

É  o relatório, apresentado em Sessão. 

VOTO

O art. 545 da C L T  compõe uma hipótese  
de ato jurídico e não de negócio jurídico so
bre o qual as partes possam am pliar ou res
tringir, dentro do padrão legal, os seus efei
tos, mediante condição, termo ou modo. O 
dispositivo tem que ser cumprido como está  
redigido, cabendo aso interessados apenas 
impulsioná-lo para obter a pretenção.

Mas trata-se de acordo  
Nego provimento.
Istó Posto:
Acordam  os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria, negar p ro vi
mento au recurso, vencidos os E xcelentíssi
mos Senhores M inistros Lomba Ferraz, 
Marcelo Pim entel e Juiz Washington »da 
Trindade, relator. Redigirá o acórdão o Ex-

celentssimo Senhor M inistro Barata Silva, 
revisor.

Brasília, 6 de novembro de 1978. — 
Hildebrando B isaglia, Vice Presidente em 
exercíco. — C .A . Barata S ilva, Relator «Ad 
Hoc».

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador.

(Advs Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Á lvaro V. de Pinho, A loysio  M. G u i
marães e Hugo Mósca).

PROC. N.° T ST-R O -D C.262/78
(Ac. T P .2900/78)

CC/gb
Recurso Ordinário em D issídio C oleti
vo que desprovê por que aplicado pelo 
«a quo» o índice oficial da majoração  
salarial.

In existên cia  de relação  em pre
gatícia, dizendo respeito a interesse  
concreto, é objeto próprio do dissídio  
individual, e não do coletivo, em que 
as partes são as categorias, substi
tuídas processualm ente pelos seus sin 
dicatos de classe.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-262/78, em que são Recor
rentes Agrofértil S/A  — Indústria e Com ér
cio de Fertilizantes e outros. Recorrido Sin
dicato dos Arrum adores do Estado de Per
nambuco.

A pós rejeitar preliminar de incompetên
cia da Justiça do Trabalho, o 6.° T R T  ju l
gou o dissído'procedente, em parte, para 
decretar um reajuste de 52% pos salários, 
com as clásulas que se acham a fls. 176-177.

Recorrem ordinariamente a Agrofértil 
S/A  e outras empresas (179), tendo sido o 
apelo recebido no efeito meramente devolu
tivo (192). Contra-razões foram produzidas 
a fls. 205 e a Procuradoria G eral, em pare
cer do Doutor João Carlos, oficia a fls. 217.

É o relatório.
VOTO

1. Prelim inar de intem pestividade  — 
Rejeito, porque no prazo o Recurso Ordiná
rio.

2. P relim in a r de ileg itim id a d e  de 
representação  — Rejeito, face ao instru
mento procuratório de fls. 89. Na audiência 
de conciliação nada se ojetou a respeito.

3. Prelim inar de incompetência da Ju s
tiça do Trabalho  — Sem fundamento juríd i
co. Assenta-se na inexistência da relação de 
emprego, que será objeto da ação de cum
primento, na qual a Junta apreciará o 
dissídio individual. Rejeio.

4. Prelim inar de julgam ento  «ultra 
petitum» — Não colhe, por impossibilidade 
de se concretizar, eis que na ação coletiva a 
lei não exige pedido (CLT, artigo 858(. R e
jeito.

5. Prelim inar de exclusão da SO D IB  — 
É matéria também deferida para a ação in
dividual de conhecimento (ação de cum pri
mento). O convênio pactuado entre o susci
tado e a SO D IB por si só não justifica  a e x 
clusão desta. Rejeito.

6. Mérito —■ O índice de majoração sala
rial decretado é de 52%, e foi adotado na 
sentença recorrida.

Nego provimento.
Isto Posto

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, por unanimidade rejeitar 
as preliminares arguidas e negar provim en
to ao recurso no mérito.

Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 
Hildebrando B isaglia, Vice-Presidente em 
exercício. — Coqueijo Costa, Relator.

Ciente: Marco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador.

(Advs. Drs. Edson Costa Coelho e U lis
ses Riedel de Resende).

Processo n.° TST-RO-DC-293/78 
(Ac. TP-2874/78)

C A B S /N S S
A concessão de salário norm ativo  

não fere a Constituição, pois não trata
se de fixação de salário mnimo. Não 
execusão do sindicato de Bancos por 
tratar o dissídio da categoria diferen
ciada de cabineiros. Estabelecim ento  
de multa pelo descumprimento de obri
gações de fazer.

Ajustam ento da cláusula de descon
tos à jurisprudência desse Tribunal.

Recurso do Sindicato dos Bancos 
parcialmente provido.
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Recurso do Sindicato dos emprega
dos, prejudicado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em D issídio Coletivo  
n .° TST-RO-DC-293/78 em que são Recor
rentes Sindicato dos Bancos no Estado de 
São Paulo e Sindicato dos Empregados em 
Estabelecim ento Bancário de São Paulo e 
Recorrido os mesmos.

Contra o acórdão Regional de Fls. 
163/170, que julgou procedente a revisão de 
dissídio coletivo intentada pelo Sindicato  
dos Cabineiros e Porteiros de São Paulo, 
recorrem os Sindicatos dos Bancos do E sta
do de São Paulo (fls.173) e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecim entos Bancá
rios de São Paulo, o primeiro impugnando a 
sua não exclusão do dissídio, a concessão  
do salário normativo, o desconto para os 
cofres sindicais, o fornecimento obrigatório  
de comprovante de pagamento e a multa pe
lo descuumprimento das obrigações de fa 
zer, e o segundo na qualidade de assistente  
insistindo na exclusão rejeitada pelo acór
dão, do Sindicato de Banco do E stado de 
São Paulo.

Adm itidos os recursos pelo despacho de 
fls. 144 e devidamente processados, sobem  
os autos a este Eg. Tribunal recebendo a 
fls. 248 o parecer em que a Procuradoria 
Geral opina pela rejeição do pedido de e x 
clusão e pelo provim ento parcial apenas no 
que concerne aos descontos.

É  o relatório.
VOTO

a) Quanto ao recurso do Sindicato dos 
Bancos:

1. Inicialmente rejeito o pedido de ex
clusão pois no caso trata-se de categoria di
ferenciada como salientadano aórdão Re
gional.

2. No que concerne ao piso, trata-se de 
salário normativo concedido de conformida
de com o Prejulgado 56 e cuja constitucio
nalidade já foi declarada pelo Excelso Su 
premo Tribunal Federal.

3. No que respeita ao desconto o repou
so merece provimento parcial, na forma da 
reiterada jurisprudência deste Pleno, para 
que seja o mesmo condicionado à não oposi
ção dos Empregados interessados até 10 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do.

4. No tocante ao fornecimento obrigató
rio de comprovante de pagamentos com a 
discriminação das importâncias pagas e 
descontos efetuados, nego provimento ao 
recurso, pois a cláusula está redigida de 
acordo com a jurisprudência deste Pleno.

5. Finalmente, no que diz respeito à 
multa pelo descumprimento das obrigações 
de fazer, em benefício do empregado 
prejudicado, a cláusula também está de 
acordo com a jurisprudência deste Pleno. 
Nego, pois, provimento.

Em resumo, dou provim ento parcial ao 
recurso do Sindicato dos Bancos unicamen
te no que se refere ao desconto.

b) Quanto ao recurso do Sindicato dos 
Empregados dos Estabelecim entos B an 
cários de São Paulo, restou prejudicado por 
força da que foi decidido no recurso do re
presentante da categoria econômica.

Isto Posto
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
o pedido de exclusão do feito, formulado 
pelo Sindicato dos Bancos do Estado de 
São Paulo, e, por maioria, dar provimento, 
em parte, ao seu recurso para sobordinar o 
desconto assistencial a não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro p a
gamento reajustado, vencido o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Coqueijo Costa, 
revisor. Negar provimento aos demais itens 
do recurso: unanimemente, em relação aos 
comprovantes de pagamento; contra o voto 
do Excelentíssim o Senhor M inistro Lomba 
Ferraz, quanto ao salário norm ativo e, ven 
cidos os Excelentíssim os Senhores M inis
tros Coqueijo Costa, revisor, Fernando 
Franco e Nelson Tapajós, relativam ente à 
multa. II — Por unanimidade, julgar preju
dicado o recurso do Sindicato dos Em prega
dos em Estabelecim entos Bancários de São 
Paulo.

Brasília, 6 de dezembro de 1978. — Lima 
Teixeira  — Presidente — C .A . Barata Silva  
— Relator.

Ciente: Marco A urélio Prates de Macêdo 
— Procurador.

(Advs. Drs. Geraldo M agela Leite e José 
Torres das Neves).

Proc. n.° TST-RO-DC-298/78 
(Ac.TP-2428/78)
AC/m sg

Cláusulas norm ativas concedidas. 
RO-DC., a que se dá provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-298/78, em que é Recorren
te Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Fósforos de Itatiba e são Recorri
dos Sindicato Nacional da Indústria de 
Fósforos e outras.

Recorre a suscitante do v. acórdão Regio
nal nos seguintes pontos que lhes foram ad
versos no julgamento:

1 — Tolerância de prestação de um m áxi
mo de duas horas suplementares diárias, 
remuneradas com o adicional de 20%; as 
horas extraordinárias excedentes de duas 
diárias serão pagas com um adicional 
mínimo de 30%, calculado sobre os salários 
acrescidos de 20%, a título de indenização 
ao empregado.

Nota: O dispositivo em apreço não será 
aplicado em sua segunda parte «quando o 
serviço suplementar excedente de duas ho
ras for exigido em razão de motivo de força 
maior desde que cientificada a Delegacia 
Regional do Trabalho, na forma da Lei», e 
toda promoção será acompanhada de um 
aumentosalarial, mínimo de 10% (dez por 
cento).

M anifesta-se a d. Procuradoria pelo im
provimento.

É o relatório.

VOTO
Com relação a 1.* cláusula, por se tratar 

de indústria insalubre e perigosa qual seja 
a de fósforos, dou provim ento para conce
der o adicional na forma do solicitado e 
conforme acima se explicita.

Em relação ao 2.° ponto, Dou provimento 
parcial para conceder um aumento salarial 
mínimo de 10%.

Toda vez que o empregado assum ir nova 
responsabilidade funcional.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, dar provim ento parcial ao 
recurso para incluir na sentença normativa 
a cláusula referente ao adicional sobre ho
ras extraordinárias., vencidos os E xce
lentíssimos Senhores M inistros Lomba Fer
raz, revisor, Fernando Franco e Marcelo 
Pimentel e, conceder um aumento salarial 
mínimo de 10% (dez por cento), toda vez 
que o empregado assum ir nova responsabi
lidade funcional dentro da empresa.

Brasília, 6 de novembro de 1978. — Lima 
Teixeira, — Presidente. — A r y  Cam pista, 
Relator.

Ciente: M arco Aurélio Prates de Macêdo, 
— Procurador.

(Adv. Drs. Alino da Costa Monteiro, W il
mar Saldanha da G . Pádua e Mário Coelho 
da Silva).

PROC. N.° TST-RO-DC-311/78 
(Ac. TP-2432/78)

AC/m sg
RO D C a que se nega provimento 

por estar o acórdão recorrido ca l
cado em jurisprudência iterativa  
do C. TST.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de R ecurso O rdinário em 
Dissídio Coletivo n.° TST-R O -D C
311/78, em que é Recorrente Procura
doria Regional do Trabalho da 1.* Re
gião e são Recorridos Sindicato dos 
Empregados em escritórios de empre
sas de transportes rodoviários do Mu
nicípio do Rio de Janeiro eSindicato 
das empresas de transportes de carga 
do Município do Rio de Janeiro.

O acordo foi homologado pelo termo 
de fls. 27, e dele dá notícia o acórdão 
de fls. 28. A  PR T da l . a Região, não 
obstante, recorre ordinariamente (32) 
contra a estabilidade à gestante e o 
desconto compulsório em favor do Sin
dicato suscitante.

A  PG, como fiscal da lei, opina pelo 
provimento (40).

É o relatório.
VOTO

1) A  cláusula da estabilidade à ges
tante é correntia nas sentenças coleti
vas proferidas pelo T ST . Nego provi
mento.

Quanto à cláusula de desconto assis
tencial, nego provimento por se tratar 
de aacordo.rdo.

Isto posto:
Acordam os M inistros do Tribunal 

Superior do Trabalho, por maioria, ne
gar provimento ao recurso, vencidos 
os Excelentíssim os Senhores M inis
tros Coqueijo Costa, relator, Lomba 
Ferraz, Marcelo Pimentel e o E xce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade quanto à cláusula do descon
to assistencial. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor M inistro A ry 
Cam pista, revisor.

Brasília, 6 de novembro de 1978. — 
Hildebrando Bisaglia, Presidente no 
impedimento eventual do efetivo. — 
A ry  Cam pista, Relator «Ad hoc».

Ciente: M arco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador.

(Advs Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Nilton Pereira Braga e Pe
dro Paulo Barbosa Dias).

PROC. N.° TST-RO-DC-315/78
(Ac. TP-115/79)

OC/imdnr
Estabilidade da gestante que se 

mantém.
Abono de ausência ao trabalho 

p a ra  p r e s t a ç ã o  de e x a m e s  
escolares que se defere, nos ter
mos da jurisprudência.

O tempo em que o adm inistrador 
sindical se afasta do emprego para  
exercer as funções delegadas pelo  
poder público, como diz a própria  
Constituição Federal, deve ser 
computado como de trabalho efeti
vo pelo empregador ainda quando 
licenciado sem remuneração.

Recursos parcialmente providos 
para ajustá-los a jurisprudência  
uniforme deste Tribunal.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de R ecurso O rdinário em 
Dissídio Coletivo n.° TST-R O -D C
315/78, em que são Recorrentes Servi
ço Social da Indústria — SE S I — e 
Ciesp Clube e Recorridos Sindicato 
dos Empregados em entidades cultu
rais, recreativas, de Assistência So
cial, de orientação e formação profis
sional do Estado de São Paulo.

O Egrégio Tribunal, da 2.a Região, 
julgou procedente, em parte, o dissídio 
coletivo suscitado pelo Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, 
Recreativas, de Assistência Social, de 
Orientação e Formação Profissional do 
Estado de São Paulo contra a A cade
mia Brasileira de História e outros 
(761), deferindo as cláusulas de fls. 
409/411.

Inconformados, recorrem o Serviço 
Social da Indústria — SE S I — (fls. 
416/419) e o C IE S P  Clube (fls. 
423/430).

O SE SI insurge-se contra a conces
são de estabilidade provisória à ges
tante e o abono de faltas ao empregado 
estudante, quando da prestação de 
exames escolares, alegando violação 
do artigo 153, § 2.°, da Constituição 
Federal.

O C IE S P  Clube pede a reforma do 
acórdão em relação aos mesmos itens 
recorridos pelo SE SI e à consideração 
como de tempo de serviço efetivo, sem 
r e m u n e r a ç ã o ,  do p e r ío d o  de 
afastamento de empregado para o de
sempenho de mandato sindical.

Pagas as custas (fls. 431 e 461), apre
sentou o Suscitante as contra-razões 
de fls. 465.

Subindo os autos a esta instância, a 
d. Procuradoria Geral opina pelo pro
vimento do 2.° apelo no tocante ao 
computo de tempo de serviço em favor 
do empregado em exercício de manda
to sindical (fls. 460).

É o relatório.
VOTO

Recursos do S E S I e C IE S P  Clube 
Estabilidade à gestante até 60 dias 

após o término do afastamento com
pulsório.

A  jurisprudência uniforme deste T ri
bunal, com respaldo de reiterados pro
nunciamentos do Colendo ST F, vem 
assegurando tal garantia.

Nego provimento.

Abono de faltas a empregado estu
dante para a prestação de exames 
escolares.

Dou provimento parcial para ajustar 
a cláusula à iterativa jurisprudência 
deste Tribunal que admite o abono de 
faltas, desde que os exames sejam 
p r e s ta d o s  em e s ta b e le c im e n to s  
Oficiais autorizados ou reconhecidos, 
pré-avisado o empregador com antece
dência mínima de 72 horas.

Recurso do C IE S P  Clube
Computo de tempo de serviço em fa 

vor de empregado em exercício de 
mandato sindical.

A  cláusula já  fora deferida pelo acór
dão n.° 2.336, nos autos do dissídio an
terior TR T-SP n.° 15/77-A, às fls. 4/7.

Adem ais, dentre os 761 suscitados, a 
recorrente é a única a se insurgir con
tra tal garantia que, nos termos da Lei 
n.° 5.107/66, nenhum ônus financeiro 
lhe traz e, em contrapartida, é estímu
lo à atividade sindical.

Nego provimento.
Isto posto:

Acordam os M inistros do Tribunal 
Superior do Trabalho I — dar provi
mento parcial a ambos os recursos pa
ra conceder abono de faltas ao empre
gado estudante, nos dias de exames, 
desde que realizados em estabeleci
mentos de ensino oficial, autorizado ou 
reconhecido, préavisado o empregador 
com setenta e duas horas, no mínimo, 
vencidos os Excelentíssim os Srs. M i
nistros Coqueijo Costa e Juiz Renato 
Caria e com restrições do Exm .° Sr. 
Ministro Marcelo Pimentel. II — Ne
gar ao restante de ambos os apelos; 
unanimemente quanto a estabilidade 
provisória à empregada gestante e, 
vencidos os Exm .°s. Srs. Ministros 
Fernando Franco, revisor, Marcelo P i
m e n te l, H i l d e b r a n d o  B i s a g l i a ,  
Coqueijo Costa e Juiz Renato Caria 
em relação à cláusula que manda 
contar como de serviço o tempo que o 
empregado se afasta para o exercício 
de mandato sindical, constante do re
curso do C IE S P  Clube.

Brasília, 14 de fevereiro de 1979. — 
Raymundo de Souza Moura, V ice
Presidente no exercício da Presidên
cia. — Orlando Coutinho, Relator.

Ciente. M arco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Geral.

(Advs Drs. Hélio Guida, Loretta 
Maria V. M uselli e Mário Carvalho de 
Jesus).

PR OC. N.° TST-RO-DC-319/78
(Ac.123/79)

H B/m fsx.
Dissídio coletivo.
Fornecimento obrigatório de unifor

me pela empresa, quando é exigido p e
la mesma.

Cláusulas consoante a jurisprudên
cia iterativa.

São mantidas.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

n.° x S T .RO-DC — 407/78, em que é Recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1." Região e Federação do Comércio do 
Estado do Espírito Santo e como Recorrido 
Sindicato dos Em pregados no Comércio do 
Estado do Espírito Santo.

O E. TR T  julgou o dissídio coletivo susci
tado pelo Sindicato dos Empregados no C o 
mércio do Estado do Espírito Santo contra 
a Federação do Comércio do Estado do 
Espírito Santo, concluindo pela procedên
cia parcial do mesmo, de acordo com as 
cláusulas constantes do acórdão de fls. 
39/48.

Inconformam-se a douta Procuradoria 
Regional do Trabalho e a Federação susci
tada, manifestando recurso ordinário.

A  primeira, se insurge contra a estabili
dade à gestante e concessão de desconto em 
favor do Sindicato, sem opção dos emprega
dos que discordarem, (fls. 44/45).

A  segunda, pretendendo reforma no ati
nente à estabilidade à gestante, até 60 dias 
após o término do auxílio maternidade; for
necimento de uniformes e descontos para o 
Sindicato, (fls. 48/51).

Contrarrazoado o recurso, fls. 55/57, opi
na a douta Procuradoria G eral pelo provi
mento total do recurso da Procuradoria Re
gional e parcial quanto ao da Federação, 
(fls. 11).

É o relatório.
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VOTO

Dois pontos são comuns em ambos os re
cursos interpostos: estabilidade à gestante 
até sessenta dias após o término da licença 
legal e desconto para o Sindicato.

A  Federação suscitada recorre, ainda, 
contra o fornecimento de uniformes, quan
do exigido pelo empregador.

No tocante à estabilidade à gestante até 
60 dias após o término do auxílio materni
dade legal, nego provim ento a ambos os re
cursos, de acordo com a jurisprudência do
minante no Tribunal.

Quanto ao desconto para o Sindicato, dou 
provimento parcial a ambos osrecursos pa
ra fazê-lo incidir sobre o valor do reajusta
mento do primeiromês, desde que, não haja 
oposição dos empregados até 10 dias antes 
do primeiro salário reajustado.

Nego provimento ao recurso da Federa
ção suscitada no atinente ao fornecimento 
de uniforme, quando constituir seu uso exi
gência do empregador.

Tal fato não constitui, como afirmado no 
recurso, aumento indireto de salário.

Isto Posto.
Acordam  os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, dar provim ento parcial a 
ambos os recursos para subordinar o des
conto assistencial a não oposição dos em
pregados até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, vencidos os Exm os. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa e Marcelo 
Pimentel. Negar provimento aos demais 
itens de ambos os recursos, unanimemente.

Brasília, 19 de fevereiro de 1979. — Lima 
T e ix e ir a ,  P r e s id e n t e — H ild e b ra n d o  
Bisaglia, Relator.

Ciente:M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Fernando B .F. Dias e Odilio Fer
nando de Abreu).

PROC. N.°-TST.RO-DC-407/78
(Ac. 129/79 - TP)

HB/m fsx 
D issídio coletivo.
Descabe cláusula que cria comissão 

de reclassificação de cargos.
Diretor de Sindicato. Im possível im 

por remuneração dos dias em que se 
afasta do serviço.

Cabível adicional pela resprodução  
de matéria original produproduzidada 
pelo jornalista.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o-TST-RO-DC-407/78, em que são partes; 
como Recorrentes: Sindicato dos Proprietá
rios de Jornais e R evistas de Belo Horizon
te e Outros e Sindicato dos Jornalista Pro
fissionais de Minas G erais e como Recorri
dos: Os mesmos.

Na apreciação do dissído coletivo suscita
do pelo Sindicato dos Jornalistas Profissio
nais de Minas G erais, decidiu o E. T R T da
3." Região, homologar acordos parciais, jul
gando as questões não constantes dos mes
mos e sobre as quais não se conciliariam  as^ 
partes, indeferindo a exclusão requerida da 
suscitada TV Alterosa, tudo conforme cons
ta do acórdão de fls. 114/121.

Inconformados, recorrem ordinariamente 
o Sindicato dos Proprietários de Jornais e 
Revistas de Belo Horizonte e empresas sus
citadas e o Sindicato suscitante.

Os primeiros, opondo-se contra as cláusu
las seguintes:

a) concessão de anuênios;
b) remuneração, pelas empresas, de di

retor de sindicato;
c) estabilidade provisória à gestante;
d) adicional de 18% sobre a remunera

ção do jornalista, relativam ente à reprodu
ção de seu trabalho original.

Apontam acórdão deste Tribunal, proferi
do em dissídio anterior, que excluiu do 
dissídio as cláusulas respeitantes ao paga
mento da remuneração ao empregado eleito 
Diretor de Sindicato e à comissão de 
reclassificação de cargos, (fls. 144/150).

O Suscitante, pleiteando a procedência no 
tangente ao adicional por matéria republi
cada, na base de 30% e não na de 18%, con
forme decidido pelo Regional e tabela única 
ou uniforme de salários, (fls. 152/155).

Contrarrazoados os recursos, fls. 160/162 
e 163/169, opina a douta Procuradoria Geral 
pelo provimento total do recurso das enti
dades patronais e improvimento do Sindi
cato suscitante. (fls. 178).

É o relatório.

VOTO
Recurso dos Suscitados.
Quanto aos anuênios, nego provimento ao 

recurso porque a cláusula já  constava da 
sentença norm ativa anterior e o tratamento 
discrim inatóriopara os novos empregados 
cria ambiente de intranquilidade dentro das 
empresas.

Remuneração pelas empresas, de diretor 
de Sindicato, (afastamento).

Dou provimento para excluir a cláusula, 
embora conste a mesma de norma anterior, 
porque dispõe a lei expressam ente sobre a 
matéria e a remuneração pleiteada somente 
pode ser obtida através de acórdo com o 
empregado. Im possível, assim  se impor d i
ta remuneração.

Estabilidade da gestante.
Nego provimento ao recurso porque a 

norma estatuída de garantia do emprego até 
60 dias após o término da licença providen
ciária, está conforme a iterativa jurispru
dência deste Tribunal.

Com issão de reclassificação de cargos.
A  cláusula foi rejeitada neste Tribunal no 

dissídio anterior (fls. 150) e não encontro ra
zões para a medida e tamjjém a sua necessi
dade e por certo, passado o tempo, a com is
são pretendida não teria função. Exclue a 
cláusula.

Reprodução na íntegra, da matéria origi
nal produzida pelo jornalista (adicional de 
18%).

A  cláusula preexistia e é de justiça na 
forma como instituída e a projeção do tra
balho em outros órgãos jusfica adicional.

Nego provimento ao recurso neste ponto.
Recurso do Suscitante:
No que se refere à matéria republicada, já 

concedida excepcionalmente o adicional de 
18%, descabe a pretendida elevação do per
centual para 30%.

Desde que mantida a vantagem  remune
rátoria e considerando o reajustamento do_ 
salário (diária), o referido percentual de 
18%, já  recaíra sobre um salário mais eleva
do.

Nego provimento nesta matéria.
Melhor sorte não merece o outro ponto do 

recurso do Suscitante porque a tabela uni
forme reinvidicada se assemelha ao salário 
profissional que contraria a atual legislação 
específica sobre salário, não tendo esta Jus
tiça competência para estabelece-lo e de for
ma coercitiva.

Nego provimento.
Isto Posto.

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, — Recurso do Sindicato 
Suscitado: dar provimento parcial ao recur
so para excluir as cláusulas relativas à re
muneração, pelas empresas, de diretores de 
Sindicatos e; comissão de reclassificação de 
cargos, vencidos os Exm os. Srs. M inistros 
A ry  Cam pista, A lves de Alm eida e Orlando 
Coutinho. Negar provimento aos seus de
mais itens, unanimemente. II — Recurso do 
Sindicato Suscitante: negar provimento, 
unanimemente.

Brasília, 19 de fevereiro de 1979. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Hildebrando  
Bisaglia, Relator

Ciente: Marco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador.

(Advs. Drs. Joaquim  de O liveira Freitas, 
J. Moamedes da Costa e U lisses Riedel de 
Resentende).

PROC. TST-RO-DC-431/78
(Ac. TP-155/78)

C A B S/aor
— A  consulta ao Conselho Interm i

nisterial de Preços em razão da eleva
ção de tarifas sujeitas à fixação por au
toridades públicas, é medida desneces
sária porquanto a Justiça do Trabalho 
tem sua competência normativa lim ita
da aos índices de reajustam ento sa la 
rial; fixados mensalmente pelo Poder 
E xecutivo e, automaticamente, o CIP, 
considera tais índices no reajustam en
to das tarifas.

— O fato de não constar da ata de a s
sembléia a relação de todas as reinvi
dicações constantes da inicial não im 
pede a postulação de vez que a lei ape
nas exige a aprovação de assembléia 
para a instauração de instância (art. 
859); mas não remete à aprovação da 
mesma todas as vantagens a serem d is
cutidas no procedimento judicial.

-— O trabalho extraordinário dos em
pregados condutores de veículos de

passageiros justifica o adicional de
30%.

A  jurisprudência dominante no P le
no consagrou a estabilidade provisória  
da gestante.

O desconto assistencial deve ser con
dicionado , na forma da jurisprudência  
dominante neste Pleno, à não oposição  
do discordante até os 10 dias que ante
cedem o primeiro pagamento reajusta
do.

Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-431/78, em que é Recorren
te Sindicato das Em presas de Transportes 
de Passageiros no Estado do Paraná e Re
corrido Sindicato dos Condutores de Veícu
los Rodoviários do Estado do Paraná.

O acórdão regional de fls. 40/50 rejeitou 
as preliminares de carência de ação, de 
inépcia da inicial e de carência parcial do 
pedido, e, no mérito, julgou procedente em 
parte o dissídio.

Interpõe recurso ordinário o Sindicato 
das Empresas de Transportes de Passagei
ros no Estado do Paraná, renovando preli
minares e impugnado o deferimento das se
guintes vantagens:

— horas extras à razão de 30%
— estabilidade provisória da gestante
— desconto assistencial de Cr$30,00 
O apelo é contra-razoado a fls. 63/65.
O parecer da Procuradoria G eral (fls. 70) 

é pelo provimento parcial do recurso.
É o relatório.

VOTO

Preliminarmente conheço do apelo inter
posto na forma da lei.

Ainda preliminarmente:
1. Carência de direito ao dissídio  
Alega o recorrente que em se tratando de

fixação de salário para categoria profissio
nal prestadora de serviços em empresas 
concessionárias de serviço público, vele in
vocar o DL 15, de 29.7.66, conbinado com o 
art. 624 da Consolidação das Leis do T raba
lho, que proibem, expressamente, todo e 
qualquer aumento ou reajustamento sala
rial que implique como no caso, em eleva
ção tarifária, sem prévia audiência do órgão 
competente do poder concedente, isto é, o 
C. Conselho Interministerial de Preços, 
(C.I.P.)

O Regional em fundamentação que adoto 
decidiu que a consulta ao Conselho Intermi
nisterial de Preços, em razão da elevação de 
tarifas sujeitas à fixação por autoridades 
públicas, é medida desnecessária porquan
to a Justiça do Trabalho tem sua competên
cia normativa lim itada aos índices de rea
justamento salarial, fixados mensalmente 
pelo Poder Executivo e, automaticamente, 
o C IP , considera tais índices no reajusta
mento das tarifas.

Rejeito a preliminar.
2. Carência parcial do pedido  
Carecería o Sindicato suscitante do direi

to de reivindicação das condições constan
tes dos itens b, c, d, e, f, g, j, 1 e m, de vez 
que a A ta da Assem bléia Geral Ordinária 
dos Trabalhadores, de fls. 11 e verso, efeti
vamente, não autorizem aquelas postula
ções.

Refuta o recorrente o fundamento do 
Acórdão, de que a aprovação em assem 
bléia de instauração da instância, por si só 
autoriza a postulação daquelas condições, 
alegando que quando muito, por se tratar 
de revisão, poderíam estar amparados os 
itens revisandos.

Acrescenta ainda que, referida assem 
bléia é específica em autorizar a instaura
ção com a reivindicação do reajuste e do 
desconto assistencial, tão somente.

Novamente endosso os fundamentos do 
Regional no sentido de que o fato de não 
contar da ata de assem bléia a relação de to 
das as reivindicações constantes de inicial 
não impede a postulação já  que a lei apenas 
exige a aprovação da assembléia para a ins
tauração da instância (art. 859), mas não re
mete à aprovação de mesma todas as van ta
gens a serem discutidas no procedimento 
judicial.

Rejeito também esta preliminar.
Quanto ao mérito, são impugnadas as se

guintes cláusulas:
a) horas extraordinárias à razão de 30% 
O trabalho extraordinário, normalmente 

remunerado com o adcional mínimo previs
to em lei, justifica  o pagamento de adicional

também extraordinário quando os em prega
dos são condutores de veículos rodoviários, 
tendo-se em vista  a natureza da atividade. 

Nego provimento.
b) estabilidade provisória de gestante  
Nego provimento na forma da iterativa

jurisprudência deste Tribunal Pleno.
c) descanso assistencial
Dou provimento parcial para condicionar 

a cláusula, na forma da jurisprudência do
minante neste Pleno, à não oposição do dis
cordante até os 10 dias que antecederem o 
primeiro pagamento reajustado.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
as preliminares de carência de ação e carên
cia parcial do pedido; no mérito, dar provi
mento parcial ao recurso, para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os E xce
lentíssimos Senhores M inistros Coqueijo 
Costa e M arcelo Pimentel. Negar provim en
to aos demais itens do recurso, vencidos os 
Excelentíssim os Senhores M inistros C o 
queijo Costa e Nelson Tapajós quanto ao 
adicional de horas extras e, sem divergên
cias, em relação a estabilidade provisória 
da gestante.

Brasília, 2 de março de 1979. — Lim a 
Teixeira, Presidente. — C. A. Barata S il
va, %b Relator.

Ciente: Marco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador.

(Advs. Drs. Dalton Lemke e U lisses Rie
del de Resende).

PROC. N.° TST-R O -D C-474/78 
(Ac. TP-85/79)

A C/m sg • v
RO -D C a que se nega provim ento p a

ra manter cláusulas acordes com a ju 
risprudência pacífica do TST.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em D issídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-474/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da
1 . * Região e Recorridos Sindicato dos Con
dutores de Veículos e Trabalhadores em 
Transportes Urbanos de Passageiros no 
Município do Rio de Janeiro e Sindicato 
das Empresas de Transportes Urbanos de 
Passageiros do Município do Rio de Janei
ro.

O l.°  T R T  Pleno homologou o acordo in
tercorrente na ação coletiva, em todos os 
seus termos (16), por estar conforme à lei. O 
reajuste foi fixado na base do índice oficial 
do Executivo, a que se seguem as cláusulas
2. " até a 15." (17-20).

Recorreu ordinariamente a PR T da 1.* 
Região (25): a) contra a ajuda de 4,00 diá
rios, para despesas com uniformes (cláusu
la 5.'); b) contra as horas extras, com 50% 
adicionais (cláusula 6.*); c) contra a conces
são do desconto sem opção em favor do sin
dicato (cláusula 10.*) d) contra os pisos sa
lariais da cláusula 13.*, por incontitucio
nais.

A s  partes não contra-razoaram e a PG, 
em parecer do doutor A lberto de Souza, 
manifesta-se pelo conhecimento e provi
mento parcial (31).

É o relatório.

VOTO 

Cláusula  5.*
Trata-se de medida visando ao ressarci

mento de inevitáveis despesas com unifor
mes exigidos pela empresa. Nego provim en
to.

Cláusula 6. *
Já se contitui em jurisprudência iterativa 

a concessão de um adicional maior para o 
pagamento das horas extras trabalhadas 
em transportes coletivos. Nego Provimento.

Cláusula 10.’
Por se tratar de acordo, nego Provimento 
(desconto assistencial).

Cláusula 13 .’
Trata-se da simples manutenção de cláus

las constante em dissídio anterior e portan
to preexistente. Nego Provimento.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria negar provi
mento ao recurso, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros: Nelson Tapajós,
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Fernando Franco e Juiz Renato Caria, 
quanto ao adicional de horas extras: Nelson 
Tapajós, Fernando Franco e Hildebrando 
Bisagilia, em relação a cláusula assegura
dora de pisos salariais; Coqueijo Costa, 
Marcelo Pim entel, Juiz Renato Caria, H il
debrando B isaglia, Raymundo de Souza 
Moura e Juiz W ashington da Trindade, na 
cláusula do desconto assistencial sendo que 
os' tres primeiros exigiam  o assentimento 
expresso dos empregados e, os restantes 
adaptavam  a cláusla à jurisprudência do

Pleno; unanimemente, quanto ao adicional 
diário. Deu-se por impedido o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Thélio da Costa 
Monteiro. Redigirá o acórdão Excelentíssi
mo Senhor M inistro A ry  Cam pista, revisor. 
João de Lima Teixeríra, Presidente. — A ry  
Campista, Relator «ad-hoc».

Ciente: MarcoM arco A urélio Prates de 
Macedo, Procurador (Advs. Drs. Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga, José Expedito 
Teixeira e David Silva  Junior).


